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>ŝĐŝƚaĕƁĞƐ�Ğ��ŽŶƚƌaƚŽƐ�ŶŽ�MŝŶŝƐƚéƌŝŽ�ĚŽ��ǆéƌĐŝƚŽ�/'�ϭϮͲϬϮ ϱ͕�ƐŽůŝĐŝƚŽͲǀŽƐ�ƉƌŽǀŝĚġŶĐŝaƐ�ũƵŶƚŽ�aŽ
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ƉƵbů ŝĐaĕĆŽ �Ěa �ĞqƵŝƉĞ �ĚĞ �Ɖ ůaŶĞũamĞŶƚŽ �Ěa � ĐŽŶƚƌaƚaĕĆŽ �Ɖaƌa �a �aqƵŝƐ ŝ ĕĆŽ �ĚĞ
ĐŽŶƚġŝŶĞƌĞƐ�ĐŽŶƐƚaŶƚĞƐ�ŶŽ��ŽĐƵmĞŶƚŽ�ĚĞ�FŽƌmaůŝǌaĕĆŽ�ĚĞ��ĞmaŶĚa�;�F�Ϳ�ϳϳͬϮϬϮϰ�Ğm�aŶĞǆŽ͘

Ϯ͘��ĞƐŝŐŶŽ�ŽƐ�mŝůŝƚaƌĞƐ�abaŝǆŽ�ƌĞůaĐŝŽŶaĚŽƐ͕�Ɖaƌa�ĐŽmƉŽƌ�a�ĞqƵŝƉĞ�ĚĞ�ƉůaŶĞũamĞŶƚŽ�Ěa
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ϭǑ�dĞŶ�>Ƶŝǌ�FĞůŝƉĞ�'ŽmĞƐ�Ěa�ZŽĐŚa��Ͳ��ŚĞĨĞ�Ěa�ĞqƵŝƉĞ�ĚĞ�ƉůaŶĞũamĞŶƚŽ�Ěa�ĐŽŶƚƌaƚaĕĆŽ͖
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>h/��F�>/W��'KM�^����ZK�,��Ͳ�ϭǑ�dĞŶ
^ĞƚŽƌ�ZĞqƵŝƐŝƚaŶƚĞ��FZ

�ŽĐƵmĞŶƚŽ�ĂƐƐŝŶĂĚŽ�ĞůĞƚƌŽŶŝĐĂmĞŶƚĞ͕�ƉŽƌ�mĞŝŽ�ĚĞ�ĂƐƐŝŶĂƚƵƌĂ�ƐŝmƉůĞƐ͕�ƉĞůŽ;aͿ�ϭǑ�dĞŶ
>Ƶŝǌ�FĞůŝƉĞ�'ŽmĞƐ�ĚĂ�ZŽĐŚĂ͕�Ğm�ϮϵͬϬ ϮϬϮϰ͕�àƐ�ϭϱ͗ϰϲ�ĐŽŶĨŽƌmĞ�ŚŽƌáƌŝŽ�ŽĨŝĐŝaů�ĚĞ
BƌaƐşůŝa͕�ĐŽm�ĨƵŶĚamĞŶƚŽ�ŶŽ�ΑϯǑ͕�aƌƚ͘ �ϰǑ͕�ĚŽ��ĞĐƌĞƚŽ�ŶǑ�ϭϬ͘ϱϰϯ�ĚĞ�ϭϯͬϭϭͬϮϬϮϬ�Ěa
WƌĞƐŝĚġŶĐŝa�Ěa�ZĞƉƷbůŝĐa͘

�ſĚŝŐŽ�ĚĞ�ǀĞƌŝĨŝĐĂĕĆŽ͗�ϬϭEŝͲŐϳŐƵͲϰŝ/ĚͲz>ϵX

dĞƌŵŽ�ĚĞ��ďĞƌƚƵƌĂ�EǑ�ϭϭͲ^�>�ͬB��Ěŵ��Ɖ�ϭϮª�ZMͬ�ŵĚŽ�ϭϮª�ZM
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Documento�de�FormDlL]D©¥o�dD�DemDndD

N¼mero�do�Documento�de�FormDlL]D©¥o�dD�DemDndD����/2024

1.�InIormD©·es�B£sLcDs

�rea�requisitante Data�da�conclus¥o�da�contrata©¥o UASG Editado�por

CFR�-�Centro�de�Forma©¥o�de�ReserYistas 30/10/2024�01�00 160014
LU,=�FEL,PE�GOMES�DA�
ROCHA

Descri©¥o�sucinta�do�obMeto

Aquisi©¥o� de� Containers� (Habita©¥o� e� Depósito�� para� e[pans¥o� das� instala©·es� do� Centro� de� Forma©¥o� de
ReserYistas.

2.�-ustLILcDtLYD�de�necessLdDde

O�Centro�de�forma©¥o�de�ReserYistas�foi�criado�em�2021�com�o�intuito�de�formar�e�preparar�os�militares�tempor£rios�de�toda�a�guarni©¥o�de�Manaus�-
AM,�por�se�tratar�de�uma�organi]a©¥o�militar�relatiYamente�noYa,�o�CFR�se�encontra�em�constante�melhoria�e�e[pans¥o,�sendo�tanto�de�efetiYo�quanto
de�instala©¥o.

A�fim�de�e[pandir�suas�instala©·es,�sempre�Yisando�o�princ¯pio�da�economicidade,�este�Centro�prop·e�a�aquisi©¥o�de�CONTE,NERS�tendo�em�Yista�

Custo�efici¬ncia-�conteiners�s¥o�mais�acess¯Yeis�do�que�construir�estruturas�tradicionais.�Além�da�economicidade�na�aquisi©¥o,�sua�
capacidade�de�modifica©¥o�em�compara©¥o�com�a�constru©¥o�ciYil�conYencional.

9elocidade�de�implementa©¥o��A�constru©¥o�de�salas�ou�depósitos�a�partir�de�conteiners�é�mais�r£pida�que�obras�conYencionais.�Crucial�
situa©¥o�onde�o�tempo�é�um�fator�importante,�como�no�caso�deste�Centro.b

Praticidade��S¥o�altamente�modulares�e�podem�ser�facilmente�moYidos�e�reconfigurados�conforme�necess£rio.

,sso�oferece�uma�grande�fle[ibilidade�para�adaptar�a�estrutura�às�mudan©as�nas�necessidades�deste�Centro.

Sustentabilidade��Sua�reutili]a©¥o�como�estruturas�abit£Yeis�ou�de�arma]enamento�é�uma�op©¥o�mais�sustent£Yel�do�que�a�constru©¥o�
comum,�além�de�redu]ir�o�desperd¯cio,�diminuindo�também�o�res¯duo�sólido�gerado�pela�constru©¥o�ciYil.

Durabilidade��S¥o�proMetados�para�resistir�a�condi©·es�adYersas�de�transporte�mar¯timo,�tornando-os�naturalmente�dur£Yeis,�seguros�e�
capa]es�de�suportar�condi©·es�clim£ticas�e[tremas.b

3.�MDterLDLs/SerYL©os

3.1�MDterLDLs

N|�do�item Classe PDM Descri©¥o Qtd 9al.�unit.�(R�� 9al.�total�(R��
1 REC,P,ENTES�ESPEC,AL,=ADOS�PARA�TRANSPORTE�E�ARMA=ENAGEM 1,00 4�.025,00 4�.025,00
2 REC,P,ENTES�ESPEC,AL,=ADOS�PARA�TRANSPORTE�E�ARMA=ENAGEM 1,00 4�.025,00 4�.025,00
3 REC,P,ENTES�ESPEC,AL,=ADOS�PARA�TRANSPORTE�E�ARMA=ENAGEM 1,00 4�.025,00 4�.025,00
4 REC,P,ENTES�ESPEC,AL,=ADOS�PARA�TRANSPORTE�E�ARMA=ENAGEM 1,00 4�.025,00 4�.025,00
5 REC,P,ENTES�ESPEC,AL,=ADOS�PARA�TRANSPORTE�E�ARMA=ENAGEM 1,00 61.624,00 61.624,00
6 REC,P,ENTES�ESPEC,AL,=ADOS�PARA�TRANSPORTE�E�ARMA=ENAGEM 1,00 61.624,00 61.624,00

3.2�SerYL©os

Nenhum�serYi©o�inclu¯do.

Todas�as�assinaturas�eletrônicas�seguem�o�hor£rio�oficial�de�Bras¯lia�e�fundamentam-se�no�i3|�do�Art.�4|�do�Decreto�n|�10.543,�de�13�de�noYembro�
.de�2020

b

b

b

b

L8I=�FELI3E�GOMES�DA�ROCHA
Agente�de�contrata©¥o

b

b
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b

b

b

b

SERGIO�MATHE8S�3EREIRA�FERNANDES
Agente�de�contrata©¥o

b

b

5.�AcomSDnhDmento

Nenhum�acompanhamento�inclu¯do.

6.�RelDcLonDmentos

Nenhum�relacionamento�encontrado.
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�ƐƐƵŶƚŽ͗�ĚĞƐƉaĐŚŽ�FŝƐĐaů��ĚmŝŶŝƐƚƌaƚŝǀŽ

ϭ͘��ŽŶĐŽƌĚŽ�ĐŽm�aƐ�ũƵƐƚŝĨŝĐaƚŝǀaƐ�aƉƌĞƐĞŶƚaĚaƐ�ŶŽ��F��Ɖaƌa�a�abĞƌƚƵƌa�ĚŽ�ƉƌŽĐĞƐƐŽ͘

Ϯ͘��ŶĐamŝŶŚŽ�Ž�ƉƌŽĐĞƐƐŽ�Ɖaƌa�ĐŝġŶĐŝa�Ğ�aƉƌŽǀaĕĆŽ�ĚŽ�KƌĚĞŶaĚŽƌ�ĚĞ��ĞƐƉĞƐaƐ͘

B�ZE�Z�K�'h�ZZ��ZK>>��Ͳ�MĂũ
FŝƐĐaů��ĚmŝŶŝƐƚƌaƚŝǀŽ�Ěa�ϭϮª�ZĞŐŝĆŽ�Mŝůŝƚaƌ

�ŽĐƵmĞŶƚŽ�ĂƐƐŝŶĂĚŽ�ĞůĞƚƌŽŶŝĐĂmĞŶƚĞ͕�ƉŽƌ�mĞŝŽ�ĚĞ�ĂƐƐŝŶĂƚƵƌĂ�ƐŝmƉůĞƐ͕�ƉĞůŽ;aͿ�MĂũ
BĞƌŶĂƌĚŽ�'ƵĞƌƌĂ�ZŽůůĂ͕�Ğm�ϬϰͬϬϵͬϮϬϮϰ͕�àƐ�ϭϭ͗ϱϬ�ĐŽŶĨŽƌmĞ�ŚŽƌĄƌŝŽ�ŽĨŝĐŝaů�ĚĞ�BƌaƐşůŝa͕
ĐŽm�ĨƵŶĚamĞŶƚŽ�ŶŽ�ΑϯǑ͕�aƌƚ͘�ϰǑ͕�ĚŽ��ĞĐƌĞƚŽ�ŶǑ�ϭϬ͘ϱϰϯ�ĚĞ�ϭϯͬϭϭͬϮϬϮϬ�Ěa�WƌĞƐŝĚġŶĐŝa
Ěa�ZĞƉƷbůŝĐa͘

�ſĚŝŐŽ�ĚĞ�ǀĞƌŝĨŝĐĂĕĆŽ͗�ϭϴϰBͲϱsͬĨͲĂů�ĚͲϱ�Ŭ/

�ĞƐƉĂĐŚŽ�EǑ�ϭͲZĞqƵŝƐŝƚĂŶƚĞƐ�WƌŽĐĞƐƐŽƐ�ͬB��Ěm��Ɖ�ϭϮª�ZMͬ�mĚŽ�ϭϮª�ZM
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�ƐƐƵŶƚŽ͗�ĚĞƐƉaĐŚŽ�KƌĚĞŶaĚŽƌ�ĚĞ��ĞƐƉĞƐaƐ

�WZKsK�Ž ��F��aƉƌĞƐĞŶƚaĚŽ�ƉĞůŽ��FZ�Ğ�ĚĞƚĞƌmŝŶŽ�à �^�>��qƵĞ�ƉƵbůŝqƵĞ�Ğm�BŽůĞƚŝm
/ŶƚĞƌŶŽ �a ��qƵŝƉĞ �ĚĞ �WůaŶĞũamĞŶƚŽ �Ěa ��ŽŶƚƌaƚaĕĆŽ͕ �ĐŽŶĨŽƌmĞ �ŝŶĐŝƐŽ �s// �ĚŽ �aƌƚ͘ �ϯǑ �Ěa
/E^�'�^ͬM'/�ŶǑ�ϱϴͬϮϬϮϯ͘

��V/��V/�/Z�����M�dK^�:hE/KZ�Ͳ��Ğů
KƌĚĞŶaĚŽƌ�ĚĞ��ĞƐƉĞƐaƐ�Ěa�ϭϮª�ZĞŐŝĆŽ�Mŝůŝƚaƌ

�ŽĐƵmĞŶƚŽ�ĂƐƐŝŶĂĚŽ�ĞůĞƚƌŽŶŝĐĂmĞŶƚĞ͕�ƉŽƌ�mĞŝŽ�ĚĞ�ĂƐƐŝŶĂƚƵƌĂ�ƐŝmƉůĞƐ͕�ƉĞůŽ;aͿ��Ğů
�ĂǀŝĚ�VŝĞŝƌĂ�ĚĞ�MĂƚŽƐ�:ƵŶŝŽƌ͕�Ğm�ϬϰͬϬϵͬϮϬϮϰ͕�àƐ�ϭϱ͗ϰϳ�ĐŽŶĨŽƌmĞ�ŚŽƌĄƌŝŽ�ŽĨŝĐŝaů�ĚĞ
BƌaƐşůŝa͕�ĐŽm�ĨƵŶĚamĞŶƚŽ�ŶŽ�ΑϯǑ͕�aƌƚ͘ �ϰǑ͕ �ĚŽ��ĞĐƌĞƚŽ�ŶǑ�ϭϬ͘ϱϰϯ�ĚĞ�ϭϯͬϭϭͬϮϬϮϬ�Ěa
WƌĞƐŝĚġŶĐŝa�Ěa�ZĞƉƷbůŝĐa͘

�ſĚŝŐŽ�ĚĞ�ǀĞƌŝĨŝĐĂĕĆŽ͗�ŶĨŶEͲϱŬŶ>ͲŝKŶtͲͬŚyϯ

�ĞƐƉĂĐŚŽ�EǑ�ϮͲZĞqƵŝƐŝƚĂŶƚĞƐ�WƌŽĐĞƐƐŽƐ�ͬB��Ěm��Ɖ�ϭϮª�ZMͬ�mĚŽ�ϭϮª�ZM
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COMANDO�DA�12��REGI­O�MILITAR
(Comando�de�Elementos�de�Fronteira/1948)

FORTE�MENDONÇA�FURTADO

TERMO�DE�JUNTADA�POR�ANEXAÇ­O�DE�DOCUMENTO

Termo�n��001/2024�-�Processo�64321.022042/2024-37

Em�04/09/2024�às�15:56,� faço�anexar�ao�presente�processo�64321.022042/2024-37,� o(s)
documento(s):�BR�063�-�6�AGO�24�-�EQUIPE�PLANEJAMENTO�DA�CONTRATAÇ­O.pdf.

Adrienne�Evelyn�Brasil�Mota�-�2��Ten
Adjunto�da�Seção�de�Aquisiç}es,�Licitaç}es�e�Contratos
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Estudo�Técnico�Preliminar�42/2024

1.�InIorma©·es�B£sicas

N¼mero�do�processo:�65494.000939/2024-91

2.�Descri©¥o�da�necessidade

O�Centro� de�Forma©¥o� de�ReserYistas� foi� criado� em�2021� com�o� intuito�de� formar� e� preparar� os�militares
temporários� de� toda� a�guarni©¥o� de�Manausߟ��AM.�Por� se� tratar� de� uma�organi]a©¥o�militar� relatiYamente
noYa,�o�CFR�se�encontra�em�constante�melhoria�e�e[pans¥o,�sendo�tanto�de�efetiYo�quanto�de�instala©·es.�A
aquisi©¥o� de� cont¬ineres� urbani]ados� Yisa� otimi]ar� recursos,� promoYer� Yersatilidade,� adaptabilidade� e� fa]er
uso�eficiente�da�área�do�1|�Batalh¥o�de�Infantaria�de�SelYa�destinada�ao�Centro�de�Forma©¥o�de�ReserYistas.�A
aquisi©¥o� desses� cont¬ineres� representa� uma� estratégia� inteligente� e� efica]� para� aprimorar� as� opera©·es� e� a
infraestrutura�de�nossa�institui©¥o,�alinhada�aos�princ¯pios�da�economicidade�e�da�ma[imi]a©¥o�de�recursos.

3.��rea�requisitante

�rea�Requisitante Respons£Yel

Centro�de�Forma©¥o�de�ReserYistas Francisco�-osé�Carneiro

4.�Descri©¥o�dos�Requisitos�da�Contrata©¥o

A� empresa� contratada� deYerá� pre]ar� pela� promo©¥o� do� desenYolYimento� nacional� sustentáYel,� adotar� os
critérios� e� práticas� de� sustentabilidade,� em� especial� os� estabelecidos� no� art.� 4|� do� decreto� 7.746/2012,� s¥o
considerados�critérios�e�práticas�sustentáYeis,�entre�outras:
I�-�Bai[o�impacto�sobre�recursos�naturais�como�flora,�fauna,�ar,�solo�e�água�

IIߟ��Prefer¬ncia�para�materiais,�tecnologias�e�matérias-primas�de�origem�local�

IIIߟ��Maior�efici¬ncia�na�utili]a©¥o�de�recursos�naturais�como�água�e�energia�

I9ߟ��Maior�gera©¥o�de�empregos,�preferencialmente�com�m¥o�de�obra�local

�9��Maior�Yida�¼til�e�menor�custo�de�manuten©¥o�do�bem�e�da�obraߟ�9I�-�uso�de� inoYa©·es�que�redu]am�a
press¥o�sobre�recursos�naturais�

9II�-�Origem�sustentáYel�dos�recursos�naturais�utili]ados�nos�bens,�nos�serYi©os�e�nas�obras��e

9III� -� Utili]a©¥o� de� produtos� florestais� madeireiros� e� n¥o� madeireiros� originários� de� maneMo� florestal
sustentáYel�ou�de�reflorestamento.

A� empresa�deYerá� oferecer� garantia,� sem� ônus� para� a�Uni¥o,� de� 01� (um�� ano� para� poss¯Yeis� problemas� de
instala©¥o
que�enYolYa�a�rede�de�esgoto,�águas�pluYiais,�assim�como�o�sistema�elétrico�e�de�aterramento.�A�garantia�deYe
englobar,�ainda,�qualquer�mau� funcionamento�dos�containers�ou�de�suas�pe©as�componentes,�que�n¥o�seMam
pelo�uso�inadequado.
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DeYerá�ser�obserYada,�ainda,�a�Instru©¥o�NormatiYa�(IN��SLTI/MPOG�Nr�1/2010�e�atos�normatiYos�editados
pelos�órg¥os�de�prote©¥o�ao�meio�ambiente.
Art.�5|�Os�órg¥os�e�entidades�da�Administra©¥o�P¼blica�Federal�direta,�autárquica�e� fundacional,�quando�da
aquisi©¥o�de�bens,
poder¥o�e[igir�os�seguintes�critérios�de�sustentabilidade�ambiental:
I� �ߟ que� os� bens� seMam� constitu¯dos,� no� todo� ou� em� parte,� por� material� reciclado,� ató[ico,� biodegradáYel,
conforme�ABNT�NBR�15448-1ߟ��e�15448-2�
IIߟ��Que�seMam�obserYados�os�requisitos�ambientais�para�a�obten©¥o�de�certifica©¥o�do�Instituto�Nacional�de
Metrologia,
Normali]a©¥o�e�Qualidade�Industrialߟ��INMETRO�como�produtos�sustentáYeis�ou�de�menor�impacto�ambiental
em�rela©¥o�aos�seus�similares�
IIIߟ��Que�os�bens�deYam�ser,�preferencialmente,�acondicionados�em�embalagem�indiYidual�adequada,�com�o
menor�Yolume� poss¯Yel,� que�utili]e�materiais� recicláYeis,� de� forma� a�garantir� a�má[ima�prote©¥o� durante� o
transporte�e�o�arma]enamento��e
I9ߟ��Que�os�bens�n¥o�contenham�substâncias�perigosas�em�concentra©¥o�acima�da�recomendada�na�diretiYa
RoHS� (Restriction� of� Certain� Ha]ardous� Substances�,� tais� como� merc¼rio� (Hg�,� chumbo� (Pb�,� cromo
he[aYalente�(Cr(9I��,�cádmio�(Cd�,�bifenil-polibromados�(PBBs�,�éteres�difenil-polibromados�(PBDEs�.

Ademais,�cabe�ressaltar�que�deYer¥o�ser�obserYadas�as�seguintes�normas�e�padr·es�Yigentes�de�âmbito�nacional:
-�NBR�8160-Sistemas�prediais�de�esgoto�sanitário�
-�NBR�14136-Padr¥o�brasileiro�de�plugues�e�tomadas�
-�NBR�10844-Instala©·es�prediais�de�águas�pluYiais�
-�NBR�5410-Instala©·es�elétricas�de�bai[a�tens¥o��e
-�NBR�5419-�Prote©¥o�de�estrutura�contra�descargas�atmosféricas.

5.�LeYantamento�de�Mercado

A�ado©¥o� do�Preg¥o�Eletrônico� está� em� conformidade� com� a�Lei� 14.133/2023�e�Decreto�11.462/2023,� que
preceituam�sua� utili]a©¥o� nos� casos� de�bens� e� serYi©os� comuns,� cuMos� padr·es�de� desempenho� e� qualidade
possam� ser� obMetiYamente� definidos� pelo� edital,� por� meio� de� especifica©·es� usuais� do� mercado� e� da
necessidade� das� entregas� parceladas,� obedecendo� às� quantidades� m¯nimas� estabelecidas� no� Termo� de
Refer¬ncia�e�a�possibilidade�de�futuras�aquisi©·es,�preYiamente�planeMadas,�durante�o�per¯odo�de�Yig¬ncia�da
Ata�de�Registro�de�Pre©o,�a�fim�de�garantir�a�continuidade�do�fornecimento�destes�materiais,�cuMa�interrup©¥o
poderia�proYocar�preMu¯]os�para�o�atendimento�aos�pacientes.�Esse�planeMamento�está�em�conformidade�com�as
orienta©·es�do�TCU,�que�sugerem�que�as�compras�p¼blicas�seMam�planeMadas�e,�sempre�que�poss¯Yel,�utili]e-se
o�Sistema�de�Registro�de�Pre©o,�eYitando�as�aquisi©·es�emergenciais�e�fragmentadas.

Além� dos� pontos� citados� acima� sobre� a� utili]a©¥o� do� Preg¥o� Eletrônico,� esta� Administra©¥o� procurou
considerar,� conforme� atendimento� à� INSTRU��O�NORMATI9A�SEGES�N|� 58,�DE�8�DE�AGOSTO�DE
2022� que� dita� no� inciso� III,� artigo� 9|� �leYantamento� de� mercado,� que� consiste� na� análise� das� alternatiYas
poss¯Yeis,�e�MustificatiYa�técnica�e�econômica�da�escolha�do�tipo�de�solu©¥o�a�contratar,�podendo,�entre�outras
op©·es:�,�contrata©·es�similares�feitas�por�outros�órg¥os�e�entidades�p¼blicas,�de�tal�maneira�que�a�pesquisa�de
pre©os� foi� feita� atraYés� do� sistema� dispon¯Yel� para� a� Administra©¥o� p¼blica:� Painel� de� Pre©os.�Atendendo
também�ab INSTRU��O�NORMATI9A�SEGES/ME�N|�65,�DE�7�DE�-ULHO�DE�2021bque�dita�no�i1�do
artigo� 5|� �'eYer¥o� ser� Sriori]ados� os� Sarâmetros� estabelecidos� nos� incisos� ,� e� ,,,� deYendo,b em� caso� de

.��e�no�inciso�I�do�mesmo�artigo:��imSossibilidade,�aSresentar�MustificatiYa�nos�autos ,�-bcomSosi©¥o�de�custos
unitários�menores�ou�iJuais�à�mediana�do�item�corresSondente�nos�sistemas�oficiais�de�JoYerno,�como�3ainel

��.de�3re©os�ou�banco�de�Sre©os�em�sa¼de,�obserYado�o�¯ndice�de�atuali]a©¥o�de�Sre©os�corresSondente

Após� análise� detalhada� das� op©·es� dispon¯Yeis� e� considerando� as� diretri]es� de� economicidade,� corre©¥o� e
Yiabilidade,�concluiu-se�que�a�modalidade�de�Preg¥o� se� apresenta� como�a� alternatiYa�mais�adequada�para� a
reali]a©¥o�deste�procedimento.

Este�documento�é�peça�do�processo�64321.022042/2024-37 Pág�10�de�367

Folha 10



UASG�160014 Estudo�Técnico�Preliminar�42/2024

3�de�6

b

b

6.�Descri©¥o�da�solu©¥o�como�um�todo

A�aquisi©¥o�dos�cont¬ineres�Yisa�melhorar�e�ampliar�a�capacidade�das�instala©·es�do�Centro�de�Forma©¥o�de
ReserYistas.�Os�cont¬ineres�DR<,�deYer¥o�ser�entregues�urbani]ados�conforme�descri©¥o�dos�itens�no�Termo
de�Refer¬ncia.
A� área� dos� cont¬ineres� adquiridos� adicionada� à� e[istente� nesta� Organi]a©¥o� Militar� irá� proporcionar� as
condi©·es�m¯nimas� necessárias� do� apoio� ao� pessoal� diretamente� enYolYido� na� forma©¥o� dos�militares,� bem
como�a�organi]a©¥o�que�é� imprescind¯Yel�ao�recebimento,�estoque� e�distribui©¥o�dos�materiais� das�diYersas
nature]as,�a�serem�utili]ados�na�nossa�rotina.
A�empresa�Yencedora�deYerá� ter�a�capacidade�de� transporte�e�deslocamento�dos�cont¬ineres�para�dentro�das
depend¬ncias�do�1|�Batalh¥o�de�Infantaria�de�SelYa�(AmY�,�em�local�a�ser�definido�pela�dire©¥o�do�Centro�de
Forma©¥o�de�ReserYistas.
A�entrega�dos�cont¬ineres�deYerá�ser�agendada�Yia�e-mail�para�que�ocorra�a�libera©¥o�do�estacionamento�no�dia
da�entrega.
Após�emiss¥o�da�nota�de�empenho,�o�CFR�enYiará�o�empenho�ao�e-mail�do�fornecedor�para�agendar�a�entrega,
tendo�o�pra]o�de�30�dias�para�reali]ar�a�entrega�do�material.
Após�enYio�do�empenho�a�empresa�poderá�Yisitar�as�depend¬ncias�do�1|�Batalh¥o�de�Infantaria�de�SelYa�para
Yerificar�a�necessidade�de�niYelamentos�do�local�de�depósito�dos�cont¬ineres,�ou�caso�opte�por�n¥o�Yisitar�o
local,�se�encarregar�para�no�dia�da�entrega�do�material�reali]ar�o�niYelamento.
Por�ocasi¥o�da�entrega�do�material,�a�empresa�deYerá�remeter�ao�e-mail�do�CFR�a�rela©¥o�contendo�o�nome
dos�funcionários�e�placa�do�Ye¯culo�que�desembarcar¥o�o�material�dentro�das�depend¬ncias�do�1|BIS.

7.�EstimatiYa�das�Quantidades�a�serem�Contratadas

ITEM QUANTIDADE DESCRI��O

01 04

Módulo�metálico�do�tipo�cont¬iner,�modelo�RC�6/0,�fabricado�em
a©o
galYani]ado,�medindo�apro[imadamente�2,30�m�[�6,00�m�[�2,50
m�(altura�do�pé�direito�.�Capacidade� c¼bica� apro[imada�de�34,5
m� ³.� Ambiente� Climati]ado� com� equipamento� de� 220� Yolts,� o
módulo�deYerá�conter:
piso� em�compensado�naYal� reYestido�em�Yin¯lico,� suporte�de�ar-
condicionado,�01�equipamento�de�climati]a©¥o�de�12.000�BTUs,
um�termômetro�digital�para�controle�da�temperatura�interna,�teto�e
paredes� reYestidas� com� P9C� e� material� antitérmico� além� de
ilumina©¥o�elétrica�(base�para�lâmpadas�E-27�.�Estrutura�em�a©o
com�porta�dupla�frontal�abrindo�para�fora�e�trancas�de�fechamento
duplo.
Conter� 04� (quatro�� ganchos� superiores� para� i©amento� e
deslocamento.�Pintura�e[terna,�cor�a�ser�definido�no�momento�do
empenho.�A�estrutura�deYe�ser�100��impermeáYel.

Módulo�metálico�do�tipo�cont¬iner,�modelo�RC�6/0,�fabricado�em
a©o�galYani]ado,�medindo�apro[imadamente�2,30�m�[�12,00bm�[
2,50�m� (altura�do�pé�direito�.�Capacidade� c¼bica� apro[imada�de
69�m�³.
O� módulo� deYerá� conter:� piso� em� compensado� naYal� de� pelo
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02 02
menos�30�mm�de�espessura,�reYestido�em�Yin¯lico�um�termômetro
digital� para� controle� da� temperatura� interna,� teto� e� paredes
reYestidas� com� P9C� e�material� antitérmico� além� de� ilumina©¥o
elétrica� (base�para� lâmpadas�E-27�.�Estrutura� em�a©o� com�porta
dupla�frontal�abrindo�para�fora�e�trancas�de�fechamento�duplo.
Conter� 04� (quatro�� ganchos� superiores� para� i©amento� e
deslocamento.�Pintura
e[terna,�cor�a�ser�definido�no�momento�do�empenho.�A�estrutura
deYe�ser�100��impermeáYel.

b

8.�EstimatiYa�do�9alor�da�Contrata©¥o

9alor�(R����311.348,00

NR�ORD ITEM QUANTIDADE 9ALOR�UNT 9ALOR

01

Módulo� metálico� do� tipo� cont¬iner,� modelo
RC�6/0,�fabricado�em�a©o
galYani]ado,� medindo� apro[imadamente� 2,30
m�[� 6,00�m�[� 2,50�m� (altura� do� pé� direito�.
Capacidade� c¼bica� apro[imada� de� 34,5� m� ³.
Ambiente� Climati]ado� com� equipamento� de
220�Yolts,�o�módulo�deYerá�conter:
piso� em� compensado� naYal� reYestido� em
Yin¯lico,� suporte� de� ar-condicionado,� 01
equipamento� de� climati]a©¥o� de� 12.000
BTUs,�um�termômetro�digital�para�controle�da
temperatura� interna,� teto� e� paredes� reYestidas
com� P9C� e� material� antitérmico� além� de
ilumina©¥o� elétrica� (base� para� lâmpadas� E-
27�.�Estrutura�em�a©o�com�porta�dupla�frontal
abrindo� para� fora� e� trancas� de� fechamento
duplo.
Conter� 04� (quatro�� ganchos� superiores� para
i©amento�e�deslocamento.�Pintura�e[terna,�cor
a� ser� definido� no� momento� do� empenho.� A
estrutura�deYe�ser�100��impermeáYel.

04 R$b47.025,00 R$�188.100,00

02

Módulo� metálico� do� tipo� cont¬iner,� modelo
RC� 6/0,� fabricado� em� a©o� galYani]ado,
medindo�apro[imadamente�2,30�m�[�12,00bm
[� 2,50� m� (altura� do� pé� direito�.� Capacidade
c¼bica�apro[imada�de�69�m�³.
O�módulo�deYerá�conter:�piso�em�compensado
naYal� de� pelo� menos� 30� mm� de� espessura,
reYestido� em� Yin¯lico� um� termômetro� digital
para� controle� da� temperatura� interna,� teto� e
paredes� reYestidas� com� P9C� e� material
antitérmico�além�de� ilumina©¥o� elétrica� (base
para� lâmpadas� E-27�.� Estrutura� em� a©o� com
porta�dupla�frontal�abrindo�para�fora�e�trancas
de�fechamento�duplo.

02 R$b61.624,00 R$�123.248,00
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Conter� 04� (quatro�� ganchos� superiores� para
i©amento�e�deslocamento.�Pintura
e[terna,� cor� a� ser� definido� no� momento� do
empenho.� A� estrutura� deYe� ser� 100�
impermeáYel.

TOTAL R��311.348�00

b

9.�-ustiIicatiYa�para�o�Parcelamento�ou�n¥o�da�Solu©¥o

O�parcelamento� da� solu©¥o�é� a� regra�deYendo� a� licita©¥o� ser� reali]ada� por� item,� n¥o� tendo� no� obMeto� itens
diYis¯Yeis� para� contrata©¥o� em� tela,� sendo� assim,� n¥o� há� preMu¯]o� para� o� conMunto� da� solu©¥o� ou� perda� de
economia� de� escala,� Yisando� propiciar� a� ampla� participa©¥o� de� licitantes,� que� embora� n¥o� disponham� de
capacidade�para�e[ecu©¥o�da�totalidade�do�obMeto,�possam�fa]¬-lo�com�rela©¥o�a�itens�ou�Unidades�autônomas�
O� parcelamento� da� contrata©¥o� é� técnica� e� economicamente� YiáYel�� n¥o� acarretará� perda� de� escala�� e
aproYeitará�melhor�o�mercado�ampliando�a�competitiYidade.

10.�Contrata©·es�Correlatas�e/ou�Interdependentes

N¥o�se�Yerificam�contrata©·es�correlatas�nem�interdependentes�para�a�Yiabilidade�e�contrata©¥o�destas�demandas.

11.�Alinhamento�entre�a�Contrata©¥o�e�o�PlaneMamento

A�contrata©¥o�está�alinhada�com�as�diretri]es�da�12l�Regi¥o�Militar�para�ano�de�2024�para�aumentar�a�
capacidade�do�Centro�de�Forma©¥o�de�ReserYistas

12.�BeneI¯cios�a�serem�alcan©ados�com�a�contrata©¥o

A�aquisi©¥o�de�cont¬ineres�urbani]ados�Yisa�otimi]ar�recursos,�promoYer�Yersatilidade,�adaptabilidade�e�fa]er
uso�eficiente�da�área�do�1|�Batalh¥o�de�Infantaria�de�SelYa�destinada�ao�Centro�de�Forma©¥o�de�ReserYistas.�A
aquisi©¥o� desses� cont¬ineres� representa� uma� estratégia� inteligente� e� efica]� para� aprimorar� as� opera©·es� e� a
infraestrutura�de�nossa�institui©¥o,�alinhada�aos�princ¯pios�da�economicidade�e�da�ma[imi]a©¥o�de�recursos.

13.�ProYid¬ncias�a�serem�Adotadas

A� empresa� Yencedora� do� certame� deYerá� ter� a� capacidade� de� alocar� os� containers� em� local� preYiamente
definido�pela�dire©¥o�dentro�das�depend¬ncias�desta�OM.
O�contato�deYerá�ocorrer�por�email�para�agendar�o�dia�da�entrega�no�hospital�pelo�email:�admcfr2022@gmail.
com.
A�empresa�Yencedora� será�a� responsáYel,�caso�necessite,�por�niYelar�o� solo�com�barras�de�ferro�ou�madeira
para�que�n¥o�ocorra�desn¯Yel�após�a�coloca©¥o�dos�containers�no�solo.
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14.�Poss¯Yeis�Impactos�Ambientais

N¥o�há�poss¯Yeis�impactos�ambientais�na�contrata©¥o.

15.�Declara©¥o�de�9iabilidade

Esta�equipe�de�planeMamento�declara� �esta�contrata©¥o.Yi£Yel

15.1.�-ustiIicatiYa�da�9iabilidade

Esta�equipe�de�planeMamento� esta�contrata©¥o.declara�

16.�Respons£Yeis

Todas�as�assinaturas�eletrônicas�seguem�o�horário�oficial�de�Bras¯lia�e�fundamentam-se�no�i3|�do�Art.�4|�do�Decreto�n|�10.543,�
.de�13�de�noYembro�de�2020

b

b

b

b

SERGIO�MATHEUS�PEREIRA�FERNANDES
Membro�da�comiss¥o�de�contrata©¥o

�$ssinou�eletronicamente�em�04/09/�0�4�às�17��8�14.

b

b

b

b

b

b

LUI=�FELIPE�GOMES�DA�ROCHA
Membro�da�comiss¥o�de�contrata©¥o

�$ssinou�eletronicamente�em�04/09/�0�4�às�18����40.

b

b
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MINISTÉRIO�DA�DEFESA
EXÉRCITO�BRASILEIRO

COMANDO�DA�12��REGI­O�MILITAR
(Comando�de�Elementos�de�Fronteira/1948)

FORTE�MENDONÇA�FURTADO

TERMO�DE�JUNTADA�POR�ANEXAÇ­O�DE�DOCUMENTO

Termo�n��002/2024�-�Processo�64321.022042/2024-37

Em�23/09/2024�às�14:36,� faço�anexar�ao�presente�processo�64321.022042/2024-37,� o(s)
documento(s):�1.ETP42_2024.pdf.

Luiz�Felipe�Gomes�da�Rocha�-�1��Ten
Setor�Requisitante�CFR
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� O�presente�relatório�é�resultado�da�pesquisa�de�preços�abai3o�dis4ri5inada�e5�4u5pri5ento�ao�

deter5inado�na�Lei�n6�178199:21�e�de5ais�disposi;>os�le?ais@�e5�4onAor5idade�4o5�a�InstruçBo�Nor5a;>a�

n6�DF:2G21�H�SEGES:ME8

J�

�27�Oul�27�a�9G�Oul�27

�O�>alor�de�reAerPn4ia�Aoi�aAerido�por�5eio�deJ

R S�Média�RXS�Mediana�R���S�Menor�Preço�R��S�OutraJ�����������������������������

Foi�realiTada�a�pesquisa�de�preços�u;liTando�os�se?uintes�parU5etros@�obser>ado�o�art8�FV�da�IN�

DF:2G21�H�SEGES:MEJ

R S� �I� W�4o5posiçBo�de�4ustos�unitXrios�5enores�ou�i?uais �Y�5ediana�do�ite5�4orrespondente�nos�siste5as�
o[4iais�de�?o>erno@�4o5o�Painel�de�Preços�ou�ban4o�de�preços�e5�sa\de@�obser>ado�o�]ndi4e�de�atualiTaçBo�de �
preços�4orrespondente_�e

PLANILHA�DE�PESQUISA�DE�PREÇOS

xx/2023
Data��24�Oul�27�a�9G�

Oul�27

It�� �at�at QUAN�IDADE D����� !#
U$�%a%��%�

&�%�%a
I�'�Pa�$�(�%��P�� #�

)a(#��&�%�a$a�x�

Q*a$+%a%�

1 484791 4 CONTAINER�2����� �NI�A�E

R��41�������

R��188�1�����
R��41��8����

R��47��2����

R��49�9�����

R������7����

2 478�47 2 CONTAINER�4����� �NI�A�E

R�����������

R��12��248���
R�����8�����

R���7��98���

R���7�999�99
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Após � anXlise � detalaada � dos � preços � ob;dos@ � eli5inadas � as � dis4repUn4ias@ � tendo � sido�

prioriTado�o�in4iso�I�4o5o�Aonte�de�4onsulta�4ae?ouWse�aoJ

Rb�911897d@GG�RtreTentos�e�onTe�5il�e�treTentos�e�quarenta�e�oito�reaisS

�G7�RquatroS�relatórios�re;rados�do�painel�de�preços@�u;liTadas�para�a��

4o5posiçBo�dos�preços8

Manaus@�AM�G9�de�sete5bro�de�2G278

Me5bro�da�Equipe�de�PlaneIa5ento�da�ContrataçBo

Me5bro�da�Equipe�de�PlaneIa5ento�da�ContrataçBo
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M,N,S7�R,O�DA�(CONOM,A

MDWrL]�de�GerencLDmenWo�de�RLscos

1.�,nformD©·es�B£sLcDs

N¼mero�da�Matri]�de�$loca©¥o�de�Riscos Respons£Yel�pela�Edi©¥o Data�de�Cria©¥o

8/�0�4 SERG,O�M$THE8S�3ERE,R$�FERN$NDES 09/0�/�0�4�14:�8

ObMeto�da�Matri]�de�Riscos

$quisi©¥o�de�cont¬ineres�para�o�Centro�de�Forma©¥o�de�ReserYistas

2.�HLsWµrLco�de�ReYLs·es

Nenhuma�ReYis¥o�encontrada.

3.�RLscos�,denWLfLcDdos

N¼mero Risco Causa�do�Risco Fase $locado�para N¯Yel�do�Risco�(,�[�3� N|�,tem

R-01
Contrata©¥o� em
quantidade� de
material�insuficiente

3laneMamento� de� demanda� equiYocado,
mal�estruturado

3laneMamento $dministra©¥o Médio

,mSDcWos
1 N¥o�atendimento�da�demanda�do�setor�requisitante.

b A©·es�3reYenWLYDs
3-01 LeYantamento�adequado�da�necessidade ResSons£Yel��SERG,O� M$THE8S� 3ERE,R$

FERN$NDES
b A©·es�de�ConWLng¬ncLD
C-01 NoYo�processo�licitatµrio. ResSons£Yel��SERG,O� M$THE8S� 3ERE,R$

FERN$NDES

N¼mero Risco Causa�do�Risco Fase $locado�para N¯Yel�do�Risco�(,�[�3� N|�,tem

R-02 Licita©¥o�deserta
Escolha� inadequada� da� solu©¥o� de
mercado�� item� mal� especificado�� pesquisa
de�pre©os�mal�elaborada.

3laneMamento $dministra©¥o Médio

,mSDcWos
1 ,nYiabilidade�da�contrata©¥o�do�material

b A©·es�3reYenWLYDs
3-01 $dequada�an£lise�do�mercado. ResSons£Yel��SERG,O� M$THE8S� 3ERE,R$

FERN$NDES
b A©·es�de�ConWLng¬ncLD
C-01 Corre©¥o�do�processo�licitatµrio.�NoYo�processo�de�contrata©¥o�direta. ResSons£Yel��SERG,O� M$THE8S� 3ERE,R$

FERN$NDES
C-0� 3rocesso�de�contrata©¥o�por�meio�de�ades¥o. ResSons£Yel��SERG,O� M$THE8S� 3ERE,R$

FERN$NDES

N¼mero Risco Causa�do�Risco Fase $locado�para N¯Yel�do�Risco�(,�[�3� N|�,tem

R-03 $traso� na� entrega
do�material

Falha�por�parte�da�empresa�contratada Gest¥o�de�Contrato $dministra©¥o $lto

,mSDcWos
1 Mora�no�atendimento�da�demanda

b A©·es�3reYenWLYDs
3-01 $linhamento�com�a�empresa�sobre�a�entrega�dos�materiais ResSons£Yel��SERG,O� M$THE8S� 3ERE,R$

FERN$NDES
3-0� Termo� de�Refer¬ncia� com�pra]o� de�entrega� do�material� ra]o£Yel� e� alinhado� aos

pra]os�praticados�pelo�mercado
ResSons£Yel��SERG,O� M$THE8S� 3ERE,R$

FERN$NDES
b A©·es�de�ConWLng¬ncLD
C-01 Notifica©¥o�da�empresa�contratada ResSons£Yel��SERG,O� M$THE8S� 3ERE,R$

FERN$NDES
C-0� $bertura�do�processo�de�apura©¥o�de�resposabilidade�administratiYa�e�aplica©¥o�de

penalidades,�quando�cab¯Yel
ResSons£Yel��SERG,O� M$THE8S� 3ERE,R$

FERN$NDES

4.�AcomSDnhDmenWo�dDs�A©·es�de�7rDWDmenWo�de�RLscos

Nenhum�acompanhamento�inclu¯do.�
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�.�ResSons£YeLs�/�AssLnDnWes
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TERMO�DE�REFERÊNCIA�-�AQUISIÇÕES�-�LICITAÇÃO

1. CONDIÇÕES�GERAIS�DA�CONTRATAÇÃO�

1.1. Aquisição�de�6�CONTAINERS�nos�termos�d��t� e!��� �i"o#�$on%orme�$ondiç&es�e�e"i'(n$i�s�

est� e!e$id�s�neste�instrumento.

ITEM
ESPECIFICAÇÃO CAT�

MAT
��I�A�E
�E�ME�I�A

��A�TI�A�E �A�O����I�
T��IO

�A�O��TOTA�

� Módulo 	 metálico 	 do 	 �po

contêiner, 	modelo 	 RC 	 6/0,

fabricado 	 em 	 aço

galvanizado,

medindoaproximadamente

2,30 	m	x 	6,00 	m	x 	2,50 	m

(altura 	 do 	 pé 	 direito-.

Capacidade 	 c/bica

aproximada 	 de 	 30,5 	 m 	 1.

3mbiente 	 Clima�zado 	 com

e4uipamento 	de 	220 	volt5,

o 	 módulo 	 deverá 	 conter6

pi5o	em	compen5ado	naval

reve5�do 	 em 	 vin7lico,

5uporte	de	ar9condicionado,

0: 	 e4uipamento 	 de

clima�zaç;o 	 de 	 :2.000

=>?5, 	 um 	 term@metro

digital 	 para 	 controle 	 da

temperatura	interna,	teto	e

parede5	reve5�da5	com	ABC

e	material	an�térmico	além

de	iluminaç;o	elétrica	(ba5e

para 	 lCmpada5 	 D2E-.

D5trutura	em	aço	com	porta

dupla 	 frontal 	 abrindo 	para

0F0EH: ?IJ 0
RK	0E.025,00 RK	:FF.:00,00

P á g i n a �1�|�15
Câmara�Nacional�de�Modelos�de�Licitações�e�Contratos�da�Consultoria-�eral�da��ni�o

�tuali�aç�o �de�em!ro"#$#%

&ermo�de�'e(er)ncia��*uisições�+�Licitaç�o�-�Modelo�,ara�-re.�o�/letr0nico

�,ro1ado�,ela�2ecretaria�de��est�o3

4dentidade�1isual�,ela�2ecretaria�de��est�o�51ers�o�de�em!ro"#$##6
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TERMO�DE�REFERÊNCIA�-�AQUISIÇÕES�-�LICITAÇÃO

fora 	 e 	 tranca5 	 de

fecMamento	duplo,	Aorta	de

vidro	�po	=lindex	de	correr

com	vidro	temperado	(vidro

:0mm-	e	Nn5uOlm	prateado

e5pelMado9	com	garan�a	de

: 	 ano 	 p/ 	 manutenç;o 	 e

defeito5P 	 :(uma- 	 Qanela 	 do

�po 	 correr 	 localizada 	 ao

fundo	do	contêiner.	Conter

00 	 (4uatro- 	 gancMo5

5uperiore5	para	içamento	e

de5locamento. 	 Aintura

externa, 	 cor 	a 	5er 	deOnido

no	momento	do	empenMo.:

(um-	4uadro	de	di5tribuiç;o

de 	 energia 	 com 	 0

di5Runtore5 	 (Seral,

>omada5, 	 3r9condicionado

e 	 lCmpada5-. 	 3 	 e5trutura

deve 	 5er 	 :00T

impermeável. 	 3limentaç;o

=ifá5ica 	 ou 	 >rifá5ica

conforme 	 nece55idade 	 no

local	da	in5talaç;o,	4ue	5erá

informado	no	momento	do

empenMo.

Wegue 	modelo 	 de 	material

no	3IDXY	N	de5te	>ermo.

� 	 Módulo 	 metálico 	 do 	 �po

contêiner, 	modelo 	 RC 	 6/0,

fabricado 	 em 	 aço

galvanizado, 	 medindo

aproximadamente	2,30	m	x

:2,00	m	x	2,50	m	(altura	do

pé 	 direito-. 	 Capacidade

c/bica	aproximada 	de 	6Hm

1.	Y	módulo	deverá	conter6

pi5o	em	compen5ado	naval

0F0EH: ?IJ 2 RK	6:.620,00 RK	:23.20F,00

P á g i n a �2�|�15
Câmara�Nacional�de�Modelos�de�Licitações�e�Contratos�da�Consultoria-�eral�da��ni�o

�tuali�aç�o �de�em!ro"#$#%

&ermo�de�'e(er)ncia��*uisições�+�Licitaç�o�-�Modelo�,ara�-re.�o�/letr0nico

�,ro1ado�,ela�2ecretaria�de��est�o3

4dentidade�1isual�,ela�2ecretaria�de��est�o�51ers�o�de�em!ro"#$##6
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de 	pelo 	meno5 	 30 	mm	de

e5pe55ura, 	 reve5�do 	 em

vin7lico 	 um 	 term@metro

digital 	 para 	 controle 	 da

temperatura	interna,	teto	e

parede5	reve5�da5	com	ABC

e	material	an�térmico	além

de	iluminaç;o	elétrica	(ba5e

para 	 lCmpada5 	 D92E-.

D5trutura	em	aço	com	porta

dupla 	 frontal 	 abrindo 	para

fora 	 e 	 tranca5 	 de

fecMamento	duplo.	Aorta	de

vidro	�po	=lindex	de	correr

com	vidro	temperado	(vidro

:0mm-	e	Nn5uOlm	prateado

e5pelMado9	com	garan�a	de

: 	 ano 	 p/ 	 manutenç;o 	 e

defeito5P	3 	QanelaZ5 	do	�po

correr 	 com 	 Nn5uOlm

prateado 	 e5pelMado

localizada 	 na5 	 laterai5 	 do

contêinerP 	 Conter 	 00

(4uatro-	gancMo5	5uperiore5

para 	 içamento 	 e

de5locamento. 	 Aintura

externa, 	 cor 	a 	5er 	deOnido

no	momento	do	empenMo.:

4uadro 	 de 	 di5tribuiç;o 	 de

energia 	 com 	 0 	 di5Runtore5

(CMave9Seral,	>omada5,	3r9

condicionado 	 e 	 lCmpada5-.

3	e5trutura 	deve	5er 	:00T

impermeável. 	 3limentaç;o

=ifá5ica 	 ou 	 >rifá5ica

conforme 	 nece55idade 	 no

local	da	in5talaç;o,	4ue	5erá

informado	no	momento	do

empenMo.

P á g i n a �3�|�15
Câmara�Nacional�de�Modelos�de�Licitações�e�Contratos�da�Consultoria-�eral�da��ni�o

�tuali�aç�o �de�em!ro"#$#%

&ermo�de�'e(er)ncia��*uisições�+�Licitaç�o�-�Modelo�,ara�-re.�o�/letr0nico

�,ro1ado�,ela�2ecretaria�de��est�o3

4dentidade�1isual�,ela�2ecretaria�de��est�o�51ers�o�de�em!ro"#$##6
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TERMO�DE�REFERÊNCIA�-�AQUISIÇÕES�-�LICITAÇÃO

Wegue 	modelo 	 de 	material

no	3IDXY	N	de5te	>ermo.

1.2. Os�bens�objeto�desta�contratação�são�caracterizados�como�comuns,�conforme�justificativa�constante�do�Estudo�
Técnico�Preliminar.
1.3. O�objeto�desta�contratação�não�se�enquadra�como�sendo�de�bem�de�luxo,�conforme�Decreto�n5�16.717,�de�28�de
setembro�de�2621.
1.9. O�:razo�de�vig;ncia�da�contratação�é�de�..............................�contados�do=a>�.............................,�na�forma�do�arti?
go�165�da�@ei�nA�19.133,�de�2621.

OB

1.5. O�:razo�de�vig;ncia�da�contratação�é�de�..............................�=máximo�de�5�anos>�contados�
do=a>�.............................,�:rorrogável�:or�até�16�anos,�na�forma�dos�artigos�16C�e�168�da�@ei�nA�19.133,�de�2621.

1.5.1. O�fornecimento�de�bens�é�enquadrado�como�continuado�tendo�em�vista�que�D...E,�sendo�a�vig;ncia�:lu?
rianual�mais�vantajosa�considerando�D...E�OB�o�Estudo�Técnico�Preliminar�OB�os�termos�da�Nota�Técnica�...F....

1.C. O�contrato�oferece�maior�detalGamento�das�regras�que�serão�a:licadas�em�relação�H�vig;ncia�da�contratação.
*. JBNDAKENTAÇÃO�E�DESCRIÇÃO�DA�NECESSIDADE�DA�CONTRATAÇÃO
2.1. A�Jundamentação�da�Contratação�e�de�seus�quantitativos�encontra?se�:ormenorizada�em�TL:ico�es:ecMfico�dos
Estudos�Técnicos�Preliminares,�a:;ndice�deste�Termo�de�Refer;ncia.
2.2. O�objeto�da�contratação�está�:revisto�no�Plano�de�ContrataçOes�Anual�DANOE,�conforme�detalGamento�a�se?
guirP

I> ID�PCA�no�PNCPP�663Q9952666163?6?666611F2629R
II> Data�de�:ublicação�no�PNCPP�26F65F2623R
III> Id�do�item�no�PCAP�26Q1R26Q2R26Q3R26Q9R26Q5�e�26QC.
IS> ClasseFGru:oP�7195�T�RECIPIANTES�ESPECIA@IUADOS�PARA�TRANSPORTE�E�ARKAUENAGEKR
S> Identificador�da�Jutura�ContrataçãoP�1C6619?3F2629.

OB
2.3. O�objeto�da�contratação�está�:revisto�no�Plano�de�ContrataçOes�Anual�DANOE,�conforme�consta�das�informa?
çOes�básicas�desse�termo�de�refer;ncia.
+. DESCRIÇÃO�DA�SO@BÇÃO�COKO�BK�TODO�CONSIDERADO�O�CIC@O�DE�SIDA�DO�OVWETO�E�
ESPECIJICAÇÃO�DO�PRODBTO
3.1. A�aquisição�dos�cont;ineres�visa�melGorar�e�am:liar�a�ca:acidade�das�instalaçOes�do�Centro�de�Jormação�de�
Reservistas.�Os�cont;ineres�DRX,�deverão�ser�entregues�urbanizados�conforme�descrição�dos�itens�no�Termo�de�Refe?
r;ncia.
3.2. A�área�dos�cont;ineres�adquiridos�adicionada�H�existente�nesta�Organização�Kilitar�irá�:ro:orcionar�as�condi?
çOes�mMnimas�necessárias�do�a:oio�ao�:essoal�diretamente�envolvido�na�formação�dos�militares,�bem�como�a�organiza?
ção�que�é�im:rescindMvel�ao�recebimento,�estoque�e�distribuição�dos�materiais�das�diversas�naturezas,�a�serem�utilizados
na�nossa�rotina.�
3.3. A�em:resa�vencedora�deverá�ter�a�ca:acidade�de�trans:orte�e�deslocamento�dos�cont;ineres�:ara�dentro�das�de?
:end;ncias�do15�VatalGão�de�Infantaria�de�Selva�=Amv>,�em�local�a�ser�definido�:ela�direção�do�Centro�de�Jormação�de�
Reservistas.
3.9. A�entrega�dos�cont;ineres�deverá�ser�agendada�via�e?mail�:ara�que�ocorra�a�liberação�do�estacionamento�no�dia
da�entrega.
3.5. A:Ls�emissão�da�nota�de�em:enGo,�o�CJR�enviará�o�em:enGo�ao�e?mail�do�fornecedor�:ara�agendar�a�entrega,�
tendo�o�:razo�de�95�dias�:ara�realizar�a�entrega�do�material.
3.C. A:Ls�envio�do�em:enGo�a�em:resa�:oderá�visitar�as�de:end;ncias�do�15�VatalGão�de�Infantaria�de�Selva�:ara�
verificar�a�necessidade�de�nivelamentos�do�local�de�de:Lsito�dos�cont;ineres,�ou�caso�o:te�:or�não�visitar�o�local,�se�en?
carregar�:ara�no�dia�da�entrega�do�material�realizar�o�nivelamento.
3.8. Por�ocasião�da�entrega�do�material,�a�em:resa�deverá�remeter�ao�e?mail�do�CJR�a�relação�contendo�o�nome�dos
funcionários�e�:laca�do�veMculo�que�desembarcarão�o�material�dentro�das�de:end;ncias�do�15VIS.
,. REYBISITOS�DA�CONTRATAÇÃO
SustentabilidadeP
9.1. Além�dos�critérios�de�sustentabilidade�eventualmente�inseridos�na�descrição�do�objeto,�devem�ser�atendidos�os�
seguintes�requisitos,�que�se�baseiam�no�Guia�Nacional�de�ContrataçOes�SustentáveisP
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4.1.1. Os�editais�:ara�a�contratação�de�serviços�deverão�:rever�que�as�em:resas�contratadas�adotarão�as�se?
guintes�:ráticas�de�sustentabilidade�na�execução�dos�serviços,�quando�couberP
9.1.1.1. Bse�:rodutos�de�lim:eza�e�conservação�de�su:erfMcies�e�objetos�inanimados�que�obedeçam�Hs�classifi?
caçOes�e�es:ecificaçOes�determinadas�:ela�ANSISAR
9.1.1.2. Adote�medidas�:ara�evitar�o�des:erdMcio�de�água�tratada,�conforme�instituMdo�no�Decreto�n5�97.137,�de
7�de�outubro�de�2663R
9.1.1.3. Observe�a�Resolução�CONAKA�n5�26,�de�8�de�dezembro�de�1QQ9,�quanto�aos�equi:amentos�de�lim?
:eza�que�gerem�ruMdo�no�seu�funcionamentoR
9.1.1.9. Jorneça�aos�em:regados�os�equi:amentos�de�segurança�que�se�fizerem�necessários,�:ara�a�execução�
de�serviçosR
9.1.1.5. Realize�um�:rograma�interno�de�treinamento�de�seus�em:regados,�nos�tr;s�:rimeiros�meses�de�execu?
ção�contratual,�:ara�redução�de�consumo�de�energia�elétrica,�de�consumo�de�água�e�redução�de�:rodução�de�resMduos
sLlidos,�observadas�as�normas�ambientais�vigentesR
9.1.1.C. Realize�a�se:aração�dos�resMduos�recicláveis�descartados�:elos�Lrgãos�e�entidades�da�Administração�
PZblica�Jederal�direta,�autárquica�e�fundacional,�na�fonte�geradora,�e�a�sua�destinação�Hs�associaçOes�e�coo:erativas�
doscatadores�de�materiais�recicláveis,�que�será�:rocedida�:ela�coleta�seletiva�do�:a:el�:ara�reciclagem,�quando�cou?
ber,�nostermos�da�INFKARE�n5�C,�de�3�de�novembro�de�1QQ5�e�do�Decreto�n5�5.Q96,�de�25�de�outubro�de�266CR
9.1.1.8. Res:eite�as�Normas�Vrasileiras�T�NVR�:ublicadas�:ela�Associação�Vrasileira�de�Normas�Técnicas�so?
bre�resMduos�sLlidosR�e
9.1.1.7. Preveja�a�destinação�ambiental�adequada�das�:ilGas�e�baterias�usadas�ou�inservMveis,�segundo�dis:osto�
na�Resolução�CONAKA�n5�258,�de�36�de�junGo�de�1QQQ
9.2. �A�em:resa�deverá�oferecer�garantia,�sem�[nus�:ara�a�Bnião,�de�61�=um>�ano�:ara�:ossMveis�:roblemas�de�insta?
lação�que�envolva�a�rede�de�esgoto,�águas�:luviais,�assim�como�o�sistema�elétrico�e�de�aterramento.�A�garantia�deve�
englobar,�ainda,�qualquer�mau�funcionamento�dos�containers�ou�de�suas�:eças�com:onentes,�que�não�sejam�:elo�uso
inadequado.
9.3. Ademais,�cabe�ressaltar�que�deverão�ser�observadas�as�seguintes�normas�e�:adrOes�vigentes�de�\mbito�nacio?
nalP?�NVR�71C6?Sistemas�:rediais�de�esgoto�sanitárioR
�T�NVR�1913C?Padrão�brasileiro�de�:lugues�e�tomadasR
�T�NVR�16799?InstalaçOes�:rediais�de�águas�:luviaisR
�T�NVR�5916?InstalaçOes�elétricas�de�baixa�tensãoR�e
�T�NVR�591Q?Proteção�de�estrutura�contra�descargas�atmosféricas.

Indicação�de�marcas�ou�modelos�=Art.�91,�inciso�I,�da�@ei�n5�19.133,�de�2621>P
9.9. Na�:resente�contratação�será�admitida�a�indicação�da=s>�seguinte=s>�marca=s>,�caracterMstica=s>�ou�modelo=s>,�de
acordo�com�as�justificativas�contidas�nos�Estudos�Técnicos�PreliminaresP�=...>
Da�vedação�de�contratação�de�marca�ou�:roduto�
9.5. Diante�das�conclusOes�extraMdas�do�:rocesso�n.�]]]],�a�Administração�não�aceitará�o�fornecimento�dos�seguin?
tes�:rodutosFmarcasP

4.5.1. ...
4.5.2. ...
4.5.3. ...

Da�exig;ncia�de�amostra
9.C. ^avendo�o�aceite�da�:ro:osta�quanto�ao�valor,�o�interessado�classificado�:rovisoriamente�em�:rimeiro�lugar�
deverá�a:resentar�amostra,�que�terá�data,�local�e�Gorário�de�sua�realização�divulgados�:or�mensagem�no�sistema,�cuja�
:resença�será�facultada�a�todos�os�interessados,�incluindo�os�demais�fornecedores�interessados.
9.8. Serão�exigidas�amostras�dos�seguintes�itensP

4.7.1. ...
4.7.2. ...
4.7.3. ...

9.7. As�amostras�:oderão�ser�entregues�no�endereço�]]]]�,�no�:razo�limite�de�]]]]],�sendo�que�a�em:resa�assume�
total�res:onsabilidade�:elo�envio�e�:or�eventual�atraso�na�entrega.
9.Q. _�facultada�:rorrogação�o�:razo�estabelecido,�a�:artir�de�solicitação�fundamentada�no�cGat�:elo�interessado,�
antes�de�findo�o�:razo.
9.16. No�caso�de�não�Gaver�entrega�da�amostra�ou�ocorrer�atraso�na�entrega,�sem�justificativa�aceita,�ou�Gavendo�en?
trega�de�amostra�fora�das�es:ecificaçOes�:revistas,�a�:ro:osta�será�recusada.
9.11. Serão�avaliados�os�seguintes�as:ectos�e�:adrOes�mMnimos�de�aceitabilidadeP

4.11.1. Itens�=....>P�...........R
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4.11.2. Itens�=....>P�...........R�.
9.12. Os�resultados�das�avaliaçOes�serão�divulgados�:or�meio�de�mensagem�no�sistema.
9.13. Se�a=s>�amostra=s>�a:resentada=s>�:elo�:rimeiro�classificado�não�for=em>�aceita=s>,�será�analisada�a�aceitabilida?
de�da�:ro:osta�ou�lance�ofertado�:elo�segundo�classificado.�Seguir?se?á�com�a�verificação�da=s>�amostra=s>�e,�assim,�su?
cessivamente,�até�a�verificação�de�uma�que�atenda�Hs�es:ecificaçOes�constantes�neste�Termo�de�Refer;ncia.
9.19. Os�exem:lares�colocados�H�dis:osição�da�Administração�serão�tratados�como�:rotLti:os,�:odendo�ser�manuse?
ados�e�desmontados�:ela�equi:e�técnica�res:onsável�:ela�análise,�não�gerando�direito�a�ressarcimento.
9.15. A:Ls�a�divulgação�do�resultado�final�do�certame,�as�amostras�entregues�deverão�ser�recolGidas�:elos�fornece?
dores�no�:razo�de�.....�=.....>�dias,�a:Ls�o�qual�:oderão�ser�descartadas�:ela�Administração,�sem�direito�a�ressarcimento.�
9.1C. Os�interessados�deverão�colocar�H�dis:osição�da�Administração�todas�as�condiçOes�indis:ensáveis�H�realização�
de�testes�e�fornecer,�sem�[nus,�os�manuais�im:ressos�em�lMngua�:ortuguesa,�necessários�ao�seu�:erfeito�manuseio,�quan?
do�for�o�caso.
Da�exig;ncia�de�carta�de�solidariedade
9.18. Em�caso�de�fornecedor�revendedor�ou�distribuidor,�será�exigida�carta�de�solidariedade�emitida�:elo�fabricante,�
que�assegure�a�execução�do�contrato.
Subcontratação
9.17. Não�é�admitida�a�subcontratação�do�objeto�contratual.

OB

9.1Q. _�admitida�a�subcontratação�:arcial�do�objeto,�nas�seguintes�condiçOesP
4.19.1. _�vedada�a�subcontratação�com:leta�ou�da�:arcela�:rinci:al�do�objeto�da�contratação,�a�qual�consiste�
emP�=...>
4.19.2. A�subcontratação�fica�limitada�a�...�D:arcela�:ermitidaF:ercentualE

9.26. O�contrato�oferece�maior�detalGamento�das�regras�que�serão�a:licadas�em�relação�H�subcontratação,�caso�admi?
tida.
Garantia�da�contratação
9.21. Não�Gaverá�exig;ncia�da�garantia�da�contratação�dos�artigos�QC�e�seguintes�da�@ei�n5�19.133,�de�2621,�:elas�ra?
zOes�constantes�do�Estudo�Técnico�Preliminar.

OB

9.22. Será�exigida�a�garantia�da�contratação�de�que�tratam�os�arts.�QC�e�seguintes�da�@ei�n5�19.133,�de�2621,�no�:er?
centual�e�condiçOes�descritas�nas�cláusulas�do�contrato.
9.23. Em�caso�o:ção�:elo�seguro?garantia,�a�:arte�adjudicatária�deverá�a:resentá?la,�no�máximo,�até�a�data�de�assina?
tura�do�contrato.��
9.29. A�garantia,�nas�modalidades�caução�e�fiança�bancária,�deverá�ser�:restada�em�até�16�dias�Zteis�a:Ls�a�assinatu?
ra�do�contrato.
9.25. O�contrato�oferece�maior�detalGamento�das�regras�que�serão�a:licadas�em�relação�H�garantia�da�contratação.
-. KODE@O�DE�E`ECBÇÃO�DO�OVWETO
CondiçOes�de�Entrega
5.1. O�:razo�de�entrega�dos�bens�é�de�.........�dias,�contados�do=a>�................................,�em�remessa�Znica.�

OB

5.2. As�:arcelas�serão�entregues�nos�seguintes�:razos�e�condiçOesP

!"#$%&" C'()'*+,-'�."�)"#$%&" !#"/'�.%�%01#%2"

13 ...�40+.".%*�.'�+1%(�...5�...�40+.".%*�.'�+1%(�...

23 ...�40+.".%*�.'�+1%(�...5�...�40+.".%*�.'�+1%(�...
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33 ...�40+.".%*�.'�+1%(�...5�...�40+.".%*�.'�+1%(�...

6...7 ...�40+.".%*�.'�+1%(�...5�...�40+.".%*�.'�+1%(�...

5.3. Caso�não�seja�:ossMvel�a�entrega�na�data�assinalada,�a�em:resa�deverá�comunicar�as�razOes�res:ectivas�com�
:elo�menos�68=sete>�dias�de�anteced;ncia�:ara�que�qualquer�:leito�de�:rorrogação�de�:razo�seja�analisado,�ressalvadas�
situaçOes�de�caso�fortuito�e�força�maior.
5.9. Os�bens�deverão�ser�entregues�no�seguinte�endereço�Av.�São�Worge,�C56�T�São�Worge,�Kanaus�?�AK,�CQ633?666
no�Centro�de�Jormação�de�Reservistas.�
5.5. No�caso�de�:rodutos�:erecMveis,�o�:razo�de�validade�na�data�da�entrega�não�:oderá�ser�inferior�a�......�=......>�
=dias�ou�meses�ou�anos>,�ou�a�=metade,�um�terço,�dois�terços�etc.>�do�:razo�total�recomendado�:elo�fabricante.
Garantia,�manutenção�e�assist;ncia�técnica
5.C. O�:razo�de�garantia�contratual�dos�bens,�com:lementar�H�garantia�legal,�será�de,�no�mMnimo,�1�ano,�contado�a�
:artir�do�:rimeiro�dia�Ztil�subsequente�H�data�do�recebimento�definitivo�do�objeto.�

OB�

5.8. O�:razo�de�garantia�contratual�dos�bens,�com:lementar�H�garantia�legal,�será�de,�no�mMnimo,�]]]�=]]]]>�meses,
contado�a�:artir�do�:rimeiro�dia�Ztil�subsequente�H�data�do�recebimento�definitivo�do�objeto.�
5.7. Caso�o�:razo�da�garantia�oferecida�:elo�fabricante�seja�inferior�ao�estabelecido�nesta�cláusula,�o�fornecedor�de?
verá�com:lementar�a�garantia�do�bem�ofertado�:elo�:erModo�restante.�

OB

5.Q. O�:razo�de�garantia�contratual�dos�bens,�com:lementar�H�garantia�legal,�é�de,�no�mMnimo,�]]�=]]]]>�meses,�ou�
:elo�:razo�fornecido�:elo�fabricante,�se�su:erior,�contado�a�:artir�do�:rimeiro�dia�Ztil�subsequente�H�data�do�recebimen?
to�definitivo�do�objeto.�
5.16. A�garantia�será�:restada�com�vistas�a�manter�os�equi:amentos�fornecidos�em�:erfeitas�condiçOes�de�uso,�sem�
qualquer�[nus�ou�custo�adicional�:ara�o�Contratante.�
5.11. A�garantia�abrange�a�realização�da�manutenção�corretiva�dos�bens�:elo�:rL:rio�Contratado,�ou,�se�for�o�caso,�
:or�meio�de�assist;ncia�técnica�autorizada,�de�acordo�com�as�normas�técnicas�es:ecMficas.�
5.12. Entende?se�:or�manutenção�corretiva�aquela�destinada�a�corrigir�os�defeitos�a:resentados�:elos�bens,�com?
:reendendo�a�substituição�de�:eças,�a�realização�de�ajustes,�re:aros�e�correçOes�necessárias.�
5.13. As�:eças�que�a:resentarem�vMcio�ou�defeito�no�:erModo�de�vig;ncia�da�garantia�deverão�ser�substituMdas�:or�ou?
tras�novas,�de�:rimeiro�uso,�e�originais,�que�a:resentem�:adrOes�de�qualidade�e�desem:enGo�iguais�ou�su:eriores�aos�
das�:eças�utilizadas�na�fabricação�do�equi:amento.�
5.19. Bma�vez�notificado,�o�Contratado�realizará�a�re:aração�ou�substituição�dos�bens�que�a:resentarem�vMcio�ou�de?
feito�no�:razo�de�até�36�=trinta>�dias�Zteis,�contados�a�:artir�da�data�de�retirada�do�equi:amento�das�de:end;ncias�da�Ad?
ministração�:elo�Contratado�ou�:ela�assist;ncia�técnica�autorizada.�
5.15. O�:razo�indicado�no�subitem�anterior,�durante�seu�transcurso,�:oderá�ser�:rorrogado�uma�Znica�vez,�:or�igual�
:erModo,�mediante�solicitação�escrita�e�justificada�do�Contratado,�aceita�:elo�Contratante.�
5.1C. Na�Gi:Ltese�do�subitem�acima,�o�Contratado�deverá�dis:onibilizar�equi:amento�equivalente,�de�es:ecificação�
igual�ou�su:erior�ao�anteriormente�fornecido,�:ara�utilização�em�caráter�:rovisLrio�:elo�Contratante,�de�modo�a�garantir�
a�continuidade�dos�trabalGos�administrativos�durante�a�execução�dos�re:aros.�
5.18. Decorrido�o�:razo�:ara�re:aros�e�substituiçOes�sem�o�atendimento�da�solicitação�do�Contratante�ou�a�a:resenta?
ção�de�justificativas�:elo�Contratado,�fica�o�Contratante�autorizado�a�contratar�em:resa�diversa�:ara�executar�os�re:aros,
ajustes�ou�a�substituição�do�bem�ou�de�seus�com:onentes,�bem�como�a�exigir�do�Contratado�o�reembolso�:elos�custos�
res:ectivos,�sem�que�tal�fato�acarrete�a�:erda�da�garantia�dos�equi:amentos.�
5.17. O�custo�referente�ao�trans:orte�dos�equi:amentos�cobertos�:ela�garantia�será�de�res:onsabilidade�do�Contrata?
do.�
5.1Q. A�garantia�legal�ou�contratual�do�objeto�tem�:razo�de�vig;ncia�:rL:rio�e�desvinculado�daquele�fixado�no�con?
trato,�:ermitindo�eventual�a:licação�de�:enalidades�em�caso�de�descum:rimento�de�alguma�de�suas�condiçOes,�mesmo�
de:ois�de�ex:irada�a�vig;ncia�contratual.
6. KODE@O�DE�GESTÃO�DO�CONTRATO
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C.1. O�contrato�deverá�ser�executado�fielmente�:elas�:artes,�de�acordo�com�as�cláusulas�avençadas�e�as�normas�da�
@ei�n5�19.133,�de�2621,�e�cada�:arte�res:onderá�:elas�consequ;ncias�de�sua�inexecução�total�ou�:arcial.
C.2. Em�caso�de�im:edimento,�ordem�de�:aralisação�ou�sus:ensão�do�contrato,�o�cronograma�de�execução�será�
:rorrogado�automaticamente�:elo�tem:o�corres:ondente,�anotadas�tais�circunst\ncias�mediante�sim:les�a:ostila.
C.3. As�comunicaçOes�entre�o�Lrgão�ou�entidade�e�a�contratada�devem�ser�realizadas�:or�escrito�sem:re�que�o�ato�
exigir�tal�formalidade,�admitindo?se�o�uso�de�mensagem�eletr[nica�:ara�esse�fim.
C.9. O�Lrgão�ou�entidade�:oderá�convocar�re:resentante�da�em:resa�:ara�adoção�de�:rovid;ncias�que�devam�ser�
cum:ridas�de�imediato.
C.5. �A:Ls�a�assinatura�do�contrato�ou�instrumento�equivalente,�o�Lrgão�ou�entidade�:oderá�convocar�o�re:resentan?
te�da�em:resa�contratada�:ara�reunião�inicial�:ara�a:resentação�do�:lano�de�fiscalização,�que�conterá�informaçOes�acer?
ca�das�obrigaçOes�contratuais,�dos�mecanismos�de�fiscalização,�das�estratégias�:ara�execução�do�objeto,�do�:lano�com?
:lementar�de�execução�da�contratada,�quando�Gouver,�do�método�de�aferição�dos�resultados�e�das�sançOes�a:licáveis,�
dentre�outros.
Jiscalização
C.C. A�execução�do�contrato�deverá�ser�acom:anGada�e�fiscalizada�:elo=s>�fiscal=is>�do�contrato,�ou�:elos�res:ecti?
vos�substitutos�=@ei�n5�19.133,�de�2621,�art.�118,�ca:ut>.
Jiscalização�Técnica
C.8. O�fiscal�técnico�do�contrato�acom:anGará�a�execução�do�contrato,�:ara�que�sejam�cum:ridas�todas�as�condi?
çOes�estabelecidas�no�contrato,�de�modo�a�assegurar�os�melGores�resultados�:ara�a�Administração.�=Decreto�n5�11.29C,�
de�2622,�art.�22,�SI>R

8.7.1. O�fiscal�técnico�do�contrato�anotará�no�GistLrico�de�gerenciamento�do�contrato�todas�as�ocorr;ncias�re?
lacionadas�H�execução�do�contrato,�com�a�descrição�do�que�for�necessário�:ara�a�regularização�das�faltas�ou�dos�de?
feitos�observados.�=@ei�n5�19.133,�de�2621,�art.�118,�a15,�e�Decreto�n5�11.29C,�de�2622,�art.�22,�II>R� �
8.7.2. Identificada�qualquer�inexatidão�ou�irregularidade,�o�fiscal�técnico�do�contrato�emitirá�notificaçOes�
:ara�a�correção�da�execução�do�contrato,�determinando�:razo�:ara�a�correção.�=Decreto�n5�11.29C,�de�2622,�art.�22,�
III>R�
8.7.3. O�fiscal�técnico�do�contrato�informará�ao�gestor�do�contato,�em�tem:o�Gábil,�a�situação�que�demandar�
decisão�ou�adoção�de�medidas�que�ultra:assem�sua�com:et;ncia,�:ara�que�adote�as�medidas�necessárias�e�saneado?
ras,�se�for�o�caso.�=Decreto�n5�11.29C,�de�2622,�art.�22,�IS>.
8.7.4. No�caso�de�ocorr;ncias�que�:ossam�inviabilizar�a�execução�do�contrato�nas�datas�a:razadas,�o�fiscal�
técnico�do�contrato�comunicará�o�fato�imediatamente�ao�gestor�do�contrato.�=Decreto�n5�11.29C,�de�2622,�art.�22,�S>.
8.7.5. O�fiscal�técnico�do�contrato�comunicará�ao�gestor�do�contrato,�em�tem:o�Gábil,�o�término�do�contrato�
sob�sua�res:onsabilidade,�com�vistas�H�renovação�tem:estiva�ou�H�:rorrogação�contratual�=Decreto�n5�11.29C,�de�
2622,�art.�22,�SII>.

Jiscalização�Administrativa
C.7. O�fiscal�administrativo�do�contrato�verificará�a�manutenção�das�condiçOes�de�Gabilitação�da�contratada,�acom?
:anGará�o�em:enGo,�o�:agamento,�as�garantias,�as�glosas�e�a�formalização�de�a:ostilamento�e�termos�aditivos,�solicitan?
do�quaisquer�documentos�com:robatLrios�:ertinentes,�caso�necessário�=Art.�23,�I�e�II,�do�Decreto�n5�11.29C,�de�2622>.

8.9.1. Caso�ocorra�descum:rimento�das�obrigaçOes�contratuais,�o�fiscal�administrativo�do�contrato�atuará�
tem:estivamente�na�solução�do�:roblema,�re:ortando�ao�gestor�do�contrato�:ara�que�tome�as�:rovid;ncias�cabMveis,�
quando�ultra:assar�a�sua�com:et;nciaR�=Decreto�n5�11.29C,�de�2622,�art.�23,�IS>.

C.Q. Além�do�dis:osto�acima,�a�fiscalização�contratual�obedecerá�Hs�seguintes�rotinasP
8.9.1. =...>
8.9.2. =...>
8.9.3. =...>
8.9.4. =...>

Gestor�do�Contrato
C.16. O�gestor�do�contrato�coordenará�a�atualização�do�:rocesso�de�acom:anGamento�e�fiscalização�do�contrato�con?
tendo�todos�os�registros�formais�da�execução�no�GistLrico�de�gerenciamento�do�contrato,�a�exem:lo�da�ordem�de�servi?
ço,�do�registro�de�ocorr;ncias,�das�alteraçOes�e�das�:rorrogaçOes�contratuais,�elaborando�relatLrio�com�vistas�H�verifica?
ção�da�necessidade�de�adequaçOes�do�contrato�:ara�fins�de�atendimento�da�finalidade�da�administração.�=Decreto�n5�
11.29C,�de�2622,�art.�21,�IS>.
C.11. O�gestor�do�contrato�acom:anGará�os�registros�realizados�:elos�fiscais�do�contrato,�de�todas�as�ocorr;ncias�re?
lacionadas�H�execução�do�contrato�e�as�medidas�adotadas,�informando,�se�for�o�caso,�H�autoridade�su:erior�Hquelas�que�
ultra:assarem�a�sua�com:et;ncia.�=Decreto�n5�11.29C,�de�2622,�art.�21,�II>.�
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C.12. O�gestor�do�contrato�acom:anGará�a�manutenção�das�condiçOes�de�Gabilitação�da�contratada,�:ara�fins�de�em?
:enGo�de�des:esa�e�:agamento,�e�anotará�os�:roblemas�que�obstem�o�fluxo�normal�da�liquidação�e�do�:agamento�da�
des:esa�no�relatLrio�de�riscos�eventuais.�=Decreto�n5�11.29C,�de�2622,�art.�21,�III>.�
C.13. O�gestor�do�contrato�emitirá�documento�com:robatLrio�da�avaliação�realizada�:elos�fiscais�técnico,�administra?
tivo�e�setorial�quanto�ao�cum:rimento�de�obrigaçOes�assumidas�:elo�contratado,�com�menção�ao�seu�desem:enGo�na�
execução�contratual,�baseado�nos�indicadores�objetivamente�definidos�e�aferidos,�e�a�eventuais�:enalidades�a:licadas,�
devendo�constar�do�cadastro�de�atesto�de�cum:rimento�de�obrigaçOes.�=Decreto�n5�11.29C,�de�2622,�art.�21,�SIII>.�
C.19. O�gestor�do�contrato�tomará�:rovid;ncias�:ara�a�formalização�de�:rocesso�administrativo�de�res:onsabilização�
:ara�fins�de�a:licação�de�sançOes,�a�ser�conduzido�:ela�comissão�de�que�trata�o�art.�157�da�@ei�n5�19.133,�de�2621,�ou�
:elo�agente�ou�:elo�setor�com�com:et;ncia�:ara�tal,�conforme�o�caso.�=Decreto�n5�11.29C,�de�2622,�art.�21,�`>.�
C.15. O�gestor�do�contrato�deverá�elaborar�relatLrio�final�com�informaçOes�sobre�a�consecução�dos�objetivos�que�te?
nGam�justificado�a�contratação�e�eventuais�condutas�a�serem�adotadas�:ara�o�a:rimoramento�das�atividades�da�Adminis?
tração.�=Decreto�n5�11.29C,�de�2622,�art.�21,�SI>.�
C.1C. O�gestor�do�contrato�deverá�enviar�a�documentação�:ertinente�ao�setor�de�contratos�:ara�a�formalização�dos�
:rocedimentos�de�liquidação�e�:agamento,�no�valor�dimensionado�:ela�fiscalização�e�gestão�nos�termos�do�contrato.
.. CRIT_RIOS�DE�KEDIÇÃO�E�DE�PAGAKENTO
Recebimento
8.1. Os�bens�serão�recebidos�:rovisoriamente,�de�forma�sumária,�no�ato�da�entrega,�juntamente�com�a�nota�fiscal�ou
instrumento�de�cobrança�equivalente,�:elo=a>�res:onsável�:elo�acom:anGamento�e�fiscalização�do�contrato,�:ara�efeito�
de�:osterior�verificação�de�sua�conformidade�com�as�es:ecificaçOes�constantes�no�Termo�de�Refer;ncia�e�na�:ro:osta.
8.2. Os�bens�:oderão�ser�rejeitados,�no�todo�ou�em�:arte,�inclusive�antes�do�recebimento�:rovisLrio,�quando�em�de?
sacordo�com�as�es:ecificaçOes�constantes�no�Termo�de�Refer;ncia�e�na�:ro:osta,�devendo�ser�substituMdos�no�:razo�de�
26�=vinte>�dias,�a�contar�da�notificação�da�contratada,�Hs�suas�custas,�sem�:rejuMzo�da�a:licação�das�:enalidades.
8.3. O�recebimento�definitivo�ocorrerá�no�:razo�de�26=vinte>�dias�Zteis,�a�contar�do�recebimento�da�nota�fiscal�ou�
instrumento�de�cobrança�equivalente�:ela�Administração,�a:Ls�a�verificação�da�qualidade�e�quantidade�do�material�e�
consequente�aceitação�mediante�termo�detalGado.
8.9. Para�as�contrataçOes�decorrentes�de�des:esas�cujos�valores�não�ultra:assem�o�limite�de�que�trata�o�inciso�II�do�
art.�85�da�@ei�n5�19.133,�de�2621,�o�:razo�máximo�:ara�o�recebimento�definitivo�será�de�até�26�=vinte>�dias�Zteis.
8.5. O�:razo�:ara�recebimento�definitivo�:oderá�ser�exce:cionalmente�:rorrogado,�de�forma�justificada,�:or�igual�
:erModo,�quando�Gouver�necessidade�de�dilig;ncias�:ara�a�aferição�do�atendimento�das�exig;ncias�contratuais.
8.C. No�caso�de�controvérsia�sobre�a�execução�do�objeto,�quanto�H�dimensão,�qualidade�e�quantidade,�deverá�ser�ob?
servado�o�teor�do�art.�193�da�@ei�n5�19.133,�de�2621,�comunicando?se�H�em:resa�:ara�emissão�de�Nota�Jiscal�no�que�
:ertine�H�:arcela�incontroversa�da�execução�do�objeto,�:ara�efeito�de�liquidação�e�:agamento.
8.8. O�:razo�:ara�a�solução,�:elo�contratado,�de�inconsist;ncias�na�execução�do�objeto�ou�de�saneamento�da�nota�
fiscal�ou�de�instrumento�de�cobrança�equivalente,�verificadas�:ela�Administração�durante�a�análise�:révia�H�liquidação�
de�des:esa,�não�será�com:utado�:ara�os�fins�do�recebimento�definitivo.
8.7. O�recebimento�:rovisLrio�ou�definitivo�não�excluirá�a�res:onsabilidade�civil�:ela�solidez�e�:ela�segurança�dos�
bens�nem�a�res:onsabilidade�ético?:rofissional�:ela�:erfeita�execução�do�contrato.
@iquidação
8.Q. Recebida�a�Nota�Jiscal�ou�documento�de�cobrança�equivalente,�correrá�o�:razo�de�dez�dias�Zteis�:ara�fins�de�li?
quidação,�na�forma�desta�seção,�:rorrogáveis�:or�igual�:erModo,�nos�termos�do�art.�85,�a35�da�Instrução�Normativa�SE?
GESFKE�n5�88F2622.

7.9.1. O�:razo�de�que�trata�o�item�anterior�será�reduzido�H�metade,�mantendo?se�a�:ossibilidade�de�:rorroga?
ção,�no�caso�de�contrataçOes�decorrentes�de�des:esas�cujos�valores�não�ultra:assem�o�limite�de�que�trata�o�inciso�II�
do�art.�85�da�@ei�n5�19.133,�de�2621.

8.16. Para�fins�de�liquidação,�o�setor�com:etente�deverá�verificar�se�a�nota�fiscal�ou�instrumento�de�cobrança�equiva?
lente�a:resentado�ex:ressa�os�elementos�necessários�e�essenciais�do�documento,�tais�comoP�

7.1:.1. o�:razo�de�validadeR
7.1:.2. a�data�da�emissãoR�
7.1:.3. os�dados�do�contrato�e�do�Lrgão�contratanteR�
7.1:.4. o�:erModo�res:ectivo�de�execução�do�contratoR�
7.1:.5. o�valor�a�:agarR�e�
7.1:.8. eventual�destaque�do�valor�de�retençOes�tributárias�cabMveis.

8.11. �^avendo�erro�na�a:resentação�da�nota�fiscal�ou�instrumento�de�cobrança�equivalente,�ou�circunst\ncia�que�im?
:eça�a�liquidação�da�des:esa,�esta�ficará�sobrestada�até�que�o�contratado�:rovidencie�as�medidas�saneadoras,�reinici?
ando?se�o�:razo�a:Ls�a�com:rovação�da�regularização�da�situação,�sem�[nus�ao�contratanteR
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8.12. �A�nota�fiscal�ou�instrumento�de�cobrança�equivalente�deverá�ser�obrigatoriamente�acom:anGado�da�com:rova?
ção�da�regularidade�fiscal,�constatada�:or�meio�de�consulta�on-line�ao�SICAJ�ou,�na�im:ossibilidade�de�acesso�ao�refe?
rido�Sistema,�mediante�consulta�aos�sMtios�eletr[nicos�oficiais�ou�H�documentação�mencionada�no�art.�C7�da�@ei�n5�
19.133,�de�2621.���
8.13. A�Administração�deverá�realizar�consulta�ao�SICAJ�:araP�a>�verificar�a�manutenção�das�condiçOes�de�Gabilita?
ção�exigidas�no�editalR�b>�identificar�:ossMvel�razão�que�im:eça�a�:artici:ação�em�licitação,�no�\mbito�do�Lrgão�ou�enti?
dade,�:roibição�de�contratar�com�o�Poder�PZblico,�bem�como�ocorr;ncias�im:editivas�indiretas�=INSTRBÇÃO�NOR?
KATISA�N5�3,�DE�2C�DE�AVRI@�DE�2617>.
8.19. Constatando?se,�junto�ao�SICAJ,�a�situação�de�irregularidade�do�contratado,�será�:rovidenciada�sua�notifica?
ção,�:or�escrito,�:ara�que,�no�:razo�de�5�=cinco>�dias�Zteis,�regularize�sua�situação�ou,�no�mesmo�:razo,�a:resente�sua�
defesa.�O�:razo�:oderá�ser�:rorrogado�uma�vez,�:or�igual�:erModo,�a�critério�do�contratante.
8.15. Não�Gavendo�regularização�ou�sendo�a�defesa�considerada�im:rocedente,�o�contratante�deverá�comunicar�aos�
Lrgãos�res:onsáveis�:ela�fiscalização�da�regularidade�fiscal�quanto�H�inadim:l;ncia�do�contratado,�bem�como�quanto�H�
exist;ncia�de�:agamento�a�ser�efetuado,�:ara�que�sejam�acionados�os�meios�:ertinentes�e�necessários�:ara�garantir�o�re?
cebimento�de�seus�créditos.��
8.1C. Persistindo�a�irregularidade,�o�contratante�deverá�adotar�as�medidas�necessárias�H�rescisão�contratual�nos�autos�
do�:rocesso�administrativo�corres:ondente,�assegurada�ao�contratado�a�am:la�defesa.�
8.18. ^avendo�a�efetiva�execução�do�objeto,�os�:agamentos�serão�realizados�normalmente,�até�que�se�decida�:ela�
rescisão�do�contrato,�caso�o�contratado�não�regularize�sua�situação�junto�ao�SICAJ.��
Prazo�de�:agamento
8.17. O�:agamento�será�efetuado�no�:razo�de�até�16�=dez>�dias�Zteis�contados�da�finalização�da�liquidação�da�des:e?
sa,�conforme�seção�anterior,�nos�termos�da�Instrução�Normativa�SEGESFKE�n5�88,�de�2622.
8.1Q. No�caso�de�atraso�:elo�Contratante,�os�valores�devidos�ao�contratado�serão�atualizados�monetariamente�entre�o�
termo�final�do�:razo�de�:agamento�até�a�data�de�sua�efetiva�realização,�mediante�a:licação�do�Mndice�INPC�de�correção�
monetária.
Jorma�de�:agamento
8.26. O�:agamento�será�realizado�:or�meio�de�ordem�bancária,�:ara�crédito�em�banco,�ag;ncia�e�conta�corrente�indi?
cados�:elo�contratado.
8.21. Será�considerada�data�do�:agamento�o�dia�em�que�constar�como�emitida�a�ordem�bancária�:ara�:agamento.
8.22. Yuando�do�:agamento,�será�efetuada�a�retenção�tributária�:revista�na�legislação�a:licável.

7.22.1. Inde:endentemente�do�:ercentual�de�tributo�inserido�na�:lanilGa,�quando�Gouver,�serão�retidos�na�fon?
te,�quando�da�realização�do�:agamento,�os�:ercentuais�estabelecidos�na�legislação�vigente.

8.23. O�contratado�regularmente�o:tante�:elo�Sim:les�Nacional,�nos�termos�da�@ei�Com:lementar�n5�123,�de�266C,�
não�sofrerá�a�retenção�tributária�quanto�aos�im:ostos�e�contribuiçOes�abrangidos�:or�aquele�regime.�No�entanto,�o�:aga?
mento�ficará�condicionado�H�a:resentação�de�com:rovação,�:or�meio�de�documento�oficial,�de�que�faz�jus�ao�tratamento
tributário�favorecido�:revisto�na�referida�@ei�Com:lementar.
Anteci:ação�de�:agamento
8.29. A�:resente�contratação�:ermite�a�anteci:ação�de�:agamento�.........�=:arcialFtotal>,�conforme�as�regras�:revistas�
no�:resente�tL:ico.������������
8.25. O�contratado�emitirá�reciboFnota�fiscalFfaturaFdocumento�id[neoF...�corres:ondente�ao�valor�da�anteci:ação�de�
:agamento�de�Rb�......�=valor�:or�extenso>,�tão�logo�...�=incluir�condicionante�T�exP�seja�assinado�o�termo�de�contrato,�ou�
seja,�:restada�a�garantia�etc.>,�:ara�que�o�contratante�efetue�o�:agamento�anteci:ado.
8.2C. Para�as�eta:as�seguintes�do�contrato,�a�anteci:ação�do�:agamento�ocorrerá�da�seguinte�formaP

7.28.1. Rb.....�=valor�em�extenso>�quando�do�inMcio�da�segunda�eta:a.
7.28.2. =...>

8.28. Jica�o�contratado�obrigado�a�devolver,�com�correção�monetária,�a�integralidade�do�valor�anteci:ado�na�Gi:Lte?
se�de�inexecução�do�objeto.

7.27.1. No�caso�de�inexecução�:arcial,�deverá�Gaver�a�devolução�do�valor�relativo�H�:arcela�não?executada�do�
contrato.
7.27.2. �O�valor�relativo�H�:arcela�anteci:ada�e�não�executada�do�contrato�será�atualizado�monetariamente�
:ela�variação�acumulada�do���........�=es:ecificar�o�Mndice�de�correção�monetária�a�ser�adotado>,�ou�outro�Mndice�que�
venGa�a�substituM?lo,�desde�a�data�do�:agamento�da�anteci:ação�até�a�data�da�devolução.

8.27. A�liquidação�ocorrerá�de�acordo�com�as�regras�do�tL:ico�res:ectivo�deste�instrumento.
8.2Q. O�:agamento�anteci:ado�será�efetuado�no�:razo�máximo�de�até�.....�=....>�dias,�contados�do�recebimento�do�......�
=recibo�OB�nota�fiscal�OB�fatura�OB�documento�id[neo>.
8.36. A�anteci:ação�de�:agamento�dis:ensa�o�ateste�ou�recebimento�:révios�do�objeto,�os�quais�deverão�ocorrer�a:Ls
a�regular�execução�da�:arcela�contratual�a�que�se�refere�o�valor�anteci:ado.
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8.31. O�:agamento�de�que�trata�este�item�está�condicionado�H�tomada�das�seguintes�:rovid;ncias�:elo�contratadoP
7.31.1. com:rovação�da�execução�da�eta:a�imediatamente�anterior�do�objeto�:elo�contratado,�:ara�a�anteci:a?
ção�do�valor�remanescenteR
7.31.2. :restação�da�garantia�adicional�nas�modalidades�de�que�trata�o�art.�QC�da�@ei�n5�19.133,�de�2621,�no�
:ercentual�de�...c.

8.32. O�:agamento�do�valor�a�ser�anteci:ado�ocorrerá�res:eitando�eventuais�retençOes�tributárias�incidentes.
Cessão�de�crédito
8.33. _�admitida�a�cessão�fiduciária�de�direitos�creditMcios�com�instituição�financeira,�nos�termos�e�de�acordo�com�os�
:rocedimentos�:revistos�na�Instrução�Normativa�SEGESFKE�n5�53,�de�7�de�WulGo�de�2626,�conforme�as�regras�deste�
:resente�tL:ico.

7.33.1. As�cessOes�de�crédito�não�abrangidas�:ela�Instrução�Normativa�SEGESFKE�n5�53,�de�7�de�julGo�de�
2626�de:enderão�de�:révia�a:rovação�do�contratante.

8.39. A�eficácia�da�cessão�de�crédito�não�abrangidas�:ela�Instrução�Normativa�SEGESFKE�n5�53,�de�7�de�julGo�de�
2626,�em�relação�H�Administração,�está�condicionada�H�celebração�de�termo�aditivo�ao�contrato�administrativo.
8.35. Sem�:rejuMzo�do�regular�atendimento�da�obrigação�contratual�de�cum:rimento�de�todas�as�condiçOes�de�Gabili?
tação�:or�:arte�do�contratado�=cedente>,�a�celebração�do�aditamento�de�cessão�de�crédito�e�a�realização�dos�:agamentos�
res:ectivos�também�se�condicionam�H�regularidade�fiscal�e�trabalGista�do�cessionário,�bem�como�H�certificação�de�que�o�
cessionário�não�se�encontra�im:edido�de�licitar�e�contratar�com�o�Poder�PZblico,�conforme�a�legislação�em�vigor,�ou�de�
receber�benefMcios�ou�incentivos�fiscais�ou�creditMcios,�direta�ou�indiretamente,�conforme�o�art.�12�da�@ei�n5�7.92Q,�de�
1QQ2,�nos�termos�do�Parecer�W@?61,�de�17�de�maio�de�2626.
8.3C. O�crédito�a�ser�:ago�H�cessionária�é�exatamente�aquele�que�seria�destinado�H�cedente�=contratado>�:ela�execu?
ção�do�objeto�contratual,�restando�absolutamente�incLlumes�todas�as�defesas�e�exceçOes�ao�:agamento�e�todas�as�demais
cláusulas�exorbitantes�ao�direito�comum�a:licáveis�no�regime�jurMdico�de�direito�:Zblico�incidente�sobre�os�contratos�
administrativos,�incluindo�a�:ossibilidade�de�:agamento�em�conta�vinculada�ou�de�:agamento�:ela�efetiva�com:rovação
do�fato�gerador,�quando�for�o�caso,�e�o�desconto�de�multas,�glosas�e�:rejuMzos�causados�H�Administração.�=INSTRBÇÃO�
NORKATISA�N5�53,�DE�7�DE�WB@^O�DE�2626�e�Anexos>
8.38. A�cessão�de�crédito�não�afetará�a�execução�do�objeto�contratado,�que�continuará�sob�a�integral�res:onsabilidade
do�contratado.
/. JORKA�E�CRIT_RIOS�DE�SE@EÇÃO�DO�JORNECEDOR�E�JORKA�DE�JORNECIKENTO
Jorma�de�seleção�e�critério�de�julgamento�da�:ro:osta
7.1. O�fornecedor�será�selecionado�:or�meio�da�realização�de�:rocedimento�de�@ICITAÇÃO,�na�modalidade�PRE?
GÃO,�sob�a�forma�E@ETRdNICA,�com�adoção�do�critério�de�julgamento�:elo�KENOR�PREÇO
Jorma�de�fornecimento
7.2. O�fornecimento�do�objeto�será�:arcial�em�relação�a�todo�o�:regão�e�integral�:or�item�adquirido.
Exig;ncias�de�Gabilitação
7.3. Para�fins�de�Gabilitação,�deverá�o�licitante�com:rovar�os�seguintes�requisitosP
^abilitação�jurMdica
7.9. 0esso��%1si$�4�cédula�de�identidade�=RG>�ou�documento�equivalente�que,�:or�força�de�lei,�tenGa�validade�:ara�
fins�de�identificação�em�todo�o�territLrio�nacionalR
7.5. Em5res6rio�indi7idu�!4�inscrição�no�Registro�PZblico�de�Em:resas�Kercantis,�a�cargo�da�Wunta�Comercial�da�
res:ectiva�sedeR�
7.C. 8i$roem5reendedor�Indi7idu�!�9�8EI4�Certificado�da�Condição�de�Kicroem:reendedor�Individual�?�CC?
KEI,�cuja�aceitação�ficará�condicionada�H�verificação�da�autenticidade�no�sMtio�Gtt:sPFFeee.gov.brFem:resas?e?negoci?
osF:t?brFem:reendedorR�
7.8. Sociedade�em:resária,�sociedade�limitada�uni:essoal�T�S@B�ou�sociedade�identificada�como�em:resa�individu?
al�de�res:onsabilidade�limitada�?�EIRE@IP�inscrição�do�ato�constitutivo,�estatuto�ou�contrato�social�no�Registro�PZblico�
de�Em:resas�Kercantis,�a�cargo�da�Wunta�Comercial�da�res:ectiva�sede,�acom:anGada�de�documento�com:robatLrio�de�
seus�administradoresR
7.7. So$ied�de�em5res6ri��estr�n'eir�4�:ortaria�de�autorização�de�funcionamento�no�Vrasil,�:ublicada�no�Diário�
Oficial�da�Bnião�e�arquivada�na�Wunta�Comercial�da�unidade�federativa�onde�se�localizar�a�filial,�ag;ncia,�sucursal�ou�es?
tabelecimento,�a�qual�será�considerada�como�sua�sede,�conforme�Instrução�Normativa�DREIFKE�n.5�88,�de�17�de�março�
de�2626.
7.Q. So$ied�de�sim5!es4�inscrição�do�ato�constitutivo�no�Registro�Civil�de�Pessoas�WurMdicas�do�local�de�sua�sede,�
acom:anGada�de�documento�com:robatLrio�de�seus�administradoresR
7.16. :i!i�!#�su$urs�!�ou��'(n$i��de�so$ied�de�sim5!es�ou�em5res6ri�4�inscrição�do�ato�constitutivo�da�filial,�su?
cursal�ou�ag;ncia�da�sociedade�sim:les�ou�em:resária,�res:ectivamente,�no�Registro�Civil�das�Pessoas�WurMdicas�ou�no�
Registro�PZblico�de�Em:resas�Kercantis�onde�o:era,�com�averbação�no�Registro�onde�tem�sede�a�matriz
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7.11. So$ied�de�$oo5er�ti7�4�ata�de�fundação�e�estatuto�social,�com�a�ata�da�assembleia�que�o�a:rovou,�devidamen?
te�arquivado�na�Wunta�Comercial�ou�inscrito�no�Registro�Civil�das�Pessoas�WurMdicas�da�res:ectiva�sede,�além�do�registro�
de�que�trata�o�art.�168�da�@ei�n5�5.8C9,�de�1C�de�dezembro�1Q81.
7.12. A'ri$u!tor�%�mi!i�r4�Declaração�de�A:tidão�ao�Pronaf�T�DAP�ou�DAP?P�válida,�ou,�ainda,�outros�documentos�
definidos�:ela�Secretaria�Es:ecial�de�Agricultura�Jamiliar�e�do�Desenvolvimento�Agrário,�nos�termos�do�art.�95,�a25�do�
Decreto�n5�16.776,�de�2�de�dezembro�de�2621.
7.13. 0rodutor�Rur�!4�matrMcula�no�Cadastro�Es:ecMfico�do�INSS�T�CEI,�que�com:rove�a�qualificação�como�:rodu?
tor�rural�:essoa�fMsica,�nos�termos�da�Instrução�Normativa�RJV�n.�Q81,�de�13�de�novembro�de�266Q�=arts.�18�a�1Q�e�1C5>.
7.19. Ato�de��utori;�ção�:ara�o�exercMcio�da�atividade�de�............�=es:ecificar�a�atividade�contratada�sujeita�H�auto?
rização>,�ex:edido�:or�.......�=es:ecificar�o�Lrgão�com:etente>�nos�termos�do�art.�.....�da�=@eiFDecreto>�nA�........
7.15. Os�documentos�a:resentados�deverão�estar�acom:anGados�de�todas�as�alteraçOes�ou�da�consolidação�res:ecti?
va.
^abilitação�fiscal,�social�e�trabalGista
7.1C. Prova�de�inscrição�no�Cadastro�Nacional�de�Pessoas�WurMdicas�ou�no�Cadastro�de�Pessoas�JMsicas,�conforme�o�
casoR
7.18. Prova�de�regularidade�fiscal�:erante�a�Jazenda�Nacional,�mediante�a:resentação�de�certidão�ex:edida�conjun?
tamente�:ela�Secretaria�da�Receita�Jederal�do�Vrasil�=RJV>�e�:ela�Procuradoria?Geral�da�Jazenda�Nacional�=PGJN>,�re?
ferente�a�todos�os�créditos�tributários�federais�e�H�DMvida�Ativa�da�Bnião�=DAB>�:or�elas�administrados,�inclusive�aque?
les�relativos�H�Seguridade�Social,�nos�termos�da�Portaria�Conjunta�n5�1.851,�de�62�de�outubro�de�2619,�do�Secretário�da�
Receita�Jederal�do�Vrasil�e�da�Procuradora?Geral�da�Jazenda�Nacional.
7.17. Prova�de�regularidade�com�o�Jundo�de�Garantia�do�Tem:o�de�Serviço�=JGTS>R
7.1Q. Prova�de�inexist;ncia�de�débitos�inadim:lidos�:erante�a�Wustiça�do�TrabalGo,�mediante�a�a:resentação�de�certi?
dão�negativa�ou�:ositiva�com�efeito�de�negativa,�nos�termos�do�TMtulo�SII?A�da�Consolidação�das�@eis�do�TrabalGo,�
a:rovada�:elo�Decreto?@ei�n5�5.952,�de�15�de�maio�de�1Q93R
7.26. Prova�de�inscrição�no�cadastro�de�contribuintes�Estadual/Distrital]�ou�[Municipal/Distrital]�relativo�ao�domicM?
lio�ou�sede�do�fornecedor,�:ertinente�ao�seu�ramo�de�atividade�e�com:atMvel�com�o�objeto�contratualR�
7.21. Prova�de�regularidade�com�a�Jazenda�Estadual/Distrital]�ou�[Municipal/Distrital]�do�domicMlio�ou�sede�do�for?
necedor,�relativa�H�atividade�em�cujo�exercMcio�contrata�ou�concorreR
7.22. Caso�o�fornecedor�seja�considerado�isento�dos�tributos�Estadual/Distrital]�ou�[Municipal/Distrital]�relaciona?
dos�ao�objeto�contratual,�deverá�com:rovar�tal�condição�mediante�a�a:resentação�de�declaração�da�Jazenda�res:ectiva�
do�seu�domicMlio�ou�sede,�ou�outra�equivalente,�na�forma�da�lei.
7.23. O�fornecedor�enquadrado�como�microem:reendedor�individual�que�:retenda�auferir�os�benefMcios�do�tratamen?
to�diferenciado�:revistos�na�@ei�Com:lementar�n.�123,�de�266C,�estará�dis:ensado�da�:rova�de�inscrição�nos�cadastros�
de�contribuintes�estadual�e�munici:al.
Yualificação�Econ[mico?Jinanceira
7.29. Certidão�negativa�de�insolv;ncia�civil�ex:edida�:elo�distribuidor�do�domicMlio�ou�sede�do�licitante,�caso�se�trate
de�:essoa�fMsica,�desde�que�admitida�a�sua�:artici:ação�na�licitação�=art.�55,�inciso�II,�alMnea�fcg,�da�Instrução�Normativa�
SegesFKE�n5�11C,�de�2621>,�ou�de�sociedade�sim:lesR�
7.25. Certidão�negativa�de�fal;ncia�ex:edida�:elo�distribuidor�da�sede�do�fornecedor�?�@ei�n5�19.133,�de�2621,�art.�
CQ,�ca:ut,�inciso�II>R
7.2C. Valanço�:atrimonial,�demonstração�de�resultado�de�exercMcio�e�demais�demonstraçOes�contábeis�dos�2�=dois>�
Zltimos�exercMcios�sociais,�com:rovandoR

9.28.1. Mndices�de�@iquidez�Geral�=@G>,�@iquidez�Corrente�=@C>,�e�Solv;ncia�Geral�=SG>�su:eriores�a�1�=um>R
9.28.2. As�em:resas�criadas�no�exercMcio�financeiro�da�licitação�deverão�atender�a�todas�as�exig;ncias�da�Ga?
bilitação�e�:oderão�substituir�os�demonstrativos�contábeis�:elo�balanço�de�abertura.
9.28.3. Os�documentos�referidos�acima�limitar?se?ão�ao�Zltimo�exercMcio�no�caso�de�a�:essoa�jurMdica�ter�sido�
constituMda�Gá�menos�de�2�=dois>�anosR
9.28.4. Os�documentos�referidos�acima�deverão�ser�exigidos�com�base�no�limite�definido�:ela�Receita�Jederal
do�Vrasil�:ara�transmissão�da�Escrituração�Contábil�Digital�?�ECD�ao�S:ed.

7.28. Caso�a�em:resa�licitante�a:resente�resultado�inferior�ou�igual�a�1�=um>�em�qualquer�dos�Mndices�de�@iquidez�
Geral�=@G>,�Solv;ncia�Geral�=SG>�e�@iquidez�Corrente�=@C>,�será�exigido�:ara�fins�de�Gabilitação�ca:ital�mMnimo�OB�
D:atrim[nio�lMquido�mMnimoE�de�16c�do�valor�total�estimado�da�contratação�OB�valor�total�estimado�da�:arcela�:erti?
nente.
7.27. As�em:resas�criadas�no�exercMcio�financeiro�da�licitação�deverão�atender�a�todas�as�exig;ncias�da�Gabilitação�e�
:oderão�substituir�os�demonstrativos�contábeis�:elo�balanço�de�abertura.�=@ei�n5�19.133,�de�2621,�art.�C5,�a15>.
7.2Q. O�atendimento�dos�Mndices�econ[micos�:revistos�neste�item�deverá�ser�atestado�mediante�declaração�assinada�
:or�:rofissional�Gabilitado�da�área�contábil,�a:resentada�:elo�fornecedor.
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Yualificação�Técnica
7.36. Registro�ou�inscrição�da�em:resa�na�entidade�:rofissional�.........=escrever�:or�extenso,�se�o�caso>,�em�:lena�va� �?��
lidadeR� �
7.31. Com:rovação�de�a:tidão�:ara�o�fornecimento�de�bens�similares�de�com:lexidade�tecnolLgica�e�o:eracional�
equivalente�ou�su:erior�com�o�objeto�desta�contratação,�ou�com�o�item�:ertinente,�:or�meio�da�a:resentação�de�certi?
dOes�ou�atestados,�:or�:essoas�jurMdicas�de�direito�:Zblico�ou�:rivado,�ou�regularmente�emitido=s>�:elo�conselGo�:rofis?
sional�com:etente,�quando�for�o�caso.

9.31.1. Para�fins�da�com:rovação�de�que�trata�este�subitem,�os�atestados�deverão�dizer�res:eito�a�contratos�
executados�com�as�seguintes�caracterMsticas�mMnimasP�

7.31.1.1. ....
7.31.1.2. ....
7.31.1.3. ....

9.31.2. Será�admitida,�:ara�fins�de�com:rovação�de�quantitativo�mMnimo,�a�a:resentação�e�o�somatLrio�de�di?
ferentes�atestados�executados�de�forma�concomitante.
9.31.3. Os�atestados�de�ca:acidade�técnica�:oderão�ser�a:resentados�em�nome�da�matriz�ou�da�filial�do�forne?
cedor.
9.31.4. O�fornecedor�dis:onibilizará�todas�as�informaçOes�necessárias�H�com:rovação�da�legitimidade�dos�
atestados,�a:resentando,�quando�solicitado�:ela�Administração,�cL:ia�do�contrato�que�deu�su:orte�H�contratação,�en?
dereço�atual�da�contratante�e�local�em�que�foi�executado�o�objeto�contratado,�dentre�outros�documentos.
9.31.5. Prova�de�atendimento�aos�requisitos�........,�:revistos�na�lei�............P�

7.32. Caso�admitida�a�:artici:ação�de�coo:erativas,�será�exigida�a�seguinte�documentação�com:lementarP
9.32.1. A�relação�dos�coo:erados�que�atendem�aos�requisitos�técnicos�exigidos�:ara�a�contratação�e�que�exe?
cutarão�o�contrato,�com�as�res:ectivas�atas�de�inscrição�e�a�com:rovação�de�que�estão�domiciliados�na�localidade�da�
sede�da�coo:erativa,�res:eitado�o�dis:osto�nos�arts.�95,�inciso�`I,�21,�inciso�I�e�92,�aa25�a�C5�da�@ei�n.�5.8C9,�de�
1Q81R
9.32.2. A�declaração�de�regularidade�de�situação�do�contribuinte�individual�T�DRSCI,�:ara�cada�um�dos�coo?
:erados�indicadosR
9.32.3. A�com:rovação�do�ca:ital�social�:ro:orcional�ao�nZmero�de�coo:erados�necessários�H�execução�con?
tratualR�
9.32.4. O�registro�:revisto�na�@ei�n.�5.8C9,�de�1Q81,�art.�168R
9.32.5. �A�com:rovação�de�integração�das�res:ectivas�quotas?:artes�:or�:arte�dos�coo:erados�que�executarão�
o�contratoR�e
9.32.8. �Os�seguintes�documentos�:ara�a�com:rovação�da�regularidade�jurMdica�da�coo:erativaP�a>�ata�de�fun?
daçãoR�b>�estatuto�social�com�a�ata�da�assembleia�que�o�a:rovouR�c>�regimento�dos�fundos�instituMdos�:elos�coo:era?
dos,�com�a�ata�da�assembleiaR�d>�editais�de�convocação�das�tr;s�Zltimas�assembleias�gerais�extraordináriasR�e>�tr;s�re?
gistros�de�:resença�dos�coo:erados�que�executarão�o�contrato�em�assembleias�gerais�ou�nas�reuniOes�seccionaisR�e�f>�
ata�da�sessão�que�os�coo:erados�autorizaram�a�coo:erativa�a�contratar�o�objeto�da�licitaçãoR
9.32.7. A�Zltima�auditoria�contábil?financeira�da�coo:erativa,�conforme�dis:Oe�o�art.�112�da�@ei�n.�5.8C9,�de�
1Q81,�ou�uma�declaração,�sob�as�:enas�da�lei,�de�que�tal�auditoria�não�foi�exigida�:elo�Lrgão�fiscalizador.

<. ESTIKATISAS�DO�SA@OR�DA�CONTRATAÇÃO
Q.1. O�custo�estimado�total�da�contratação�é�de�Rb�311.397,66�=trezentos�e�onze�mil,�trezentos�e�quarenta�e�oito�re?
ais,�conforme�custos�unitários�a:ostos�na�tabela�acima.
OB
Q.2. O�valor�de�refer;ncia�:ara�a:licação�do�maior�desconto�corres:onde�a�Rb.....
OB�
Q.3. O�custo�estimado�da�contratação�:ossui�caráter�sigiloso�e�será�tornado�:Zblico�a:enas�e�imediatamente�a:Ls�o�
julgamento�das�:ro:ostas.�
Q.9. A�estimativa�de�custo�levou�em�consideração�o�risco�envolvido�na�contratação�e�sua�alocação�entre�contratante�
e�contratado,�conforme�es:ecificado�na�matriz�de�risco�constante�do�Contrato.
Q.5. Em�caso�de�licitação�:ara�Registro�de�Preços,�os�:reços�registrados�:oderão�ser�alterados�ou�atualizados�em�de?
corr;ncia�de�eventual�redução�dos�:reços�:raticados�no�mercado�ou�de�fato�que�eleve�o�custo�dos�bens,�das�obras�ou�dos
serviços�registrados,�nas�seguintes�situaçOes�=art.�25�do�Decreto�n5�11.9C2F2623>P

9.5.1. em�caso�de�força�maior,�caso�fortuito�ou�fato�do�:rMnci:e�ou�em�decorr;ncia�de�fatos�im:revisMveis�ou�
:revisMveis�de�consequ;ncias�incalculáveis,�que�inviabilizem�a�execução�da�ata�tal�como�:actuada,�nos�termos�do�
dis:osto�na�alMnea�fdg�do�inciso�II�do�ca:u� �t���do�art.�129�da�@ei�n5�19.133,�de�2621R� �
9.5.2. em�caso�de�criação,�alteração�ou�extinção�de�quaisquer�tributos�ou�encargos�legais�ou�su:erveni;ncia�
de�dis:osiçOes�legais,�com�com:rovada�re:ercussão�sobre�os�:reços�registradosR
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9.5.3. serão�reajustados�os�:reços�registrados,�res:eitada�a�contagem�da�anualidade�e�o�Mndice�:revisto�:ara�a
contrataçãoR�ou
9.5.4. :oderão�ser�re:actuados,�a�:edido�do�interessado,�conforme�critérios�definidos�:ara�a�contratação.

1=. ADEYBAÇÃO�ORÇAKENTiRIA
16.1. As�des:esas�decorrentes�da�:resente�contratação�correrão�H�conta�de�recursos�es:ecMficos�consignados�no�Orça?
mento�Geral�da�Bnião.

16.2. A�contratação�será�atendida�:ela�seguinte�dotaçãoP

I>�����;%*1-'<U0+.".%=�6...7>
II>����F'01%�.%�R%$4#*'*=�6...7>
III>���!#'2#"("�.%�T#"?"&@'=�6...7>
IS>� �E&%(%01'�.%�D%*)%*"=�6...7>
S>����!&"0'�I01%#0'=�6...7>

16.3. A�dotação�relativa�aos�exercMcios�financeiros�subsequentes�será�indicada�a:Ls�a:rovação�da�@ei�Orçamentária�
res:ectiva�e�liberação�dos�créditos�corres:ondentes,�mediante�a:ostilamento.

MANAUS-AM5�:4�.%�*%1%(?#'�.%�2:24

SERGIO�MATHEUS�
EREIRA��ER�A��ES������S��

MEMARO�DA�COMISSÃO�DE�CONTRATAÇÃO

�UI���E�I
E�GOMES��A�RO�HA������TE�

MEMARO�DA�COMISSÃO�DE�CONTRATAÇÃO
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ANEBO�I

CONTjINER�26�P_S

CONTjINER�96�P_S
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MINISTÉRIO�DA�DEFESA
EXÉRCITO�BRASILEIRO
12ª�REGIÃO�MILITAR

CENTRO�DE�FORMAÇÃO�DE�RESER�ISTAS

��STIFICATI�A��ARA�A�DIS�ONIBILIDADE�DE�ADESÃO�

A�adesão�(carona)�em�pregões,�conforme�disposto�na�Lei�nº�14.133����1,� �"ma�pr#tica�$"e�%isa �

ma&imi'ar � a � efici(ncia �nas � contrata*ões �p,-.icas � e �garantir �a �me./or � ap.ica*ão �dos � rec"rsos, �

-eneficiando�assim�os�princ0pios�da�economicidade,�padroni'a*ão�e�efici(ncia.

A�Lei�nº�14.133����1,�em�se"�artigo�22,�esta-e.ece3

Artigo�77:�“A�adesão�à�ata�de�registro�de�pre�os�poder��ser��eita�por�o�tros��rgãos�o��

e�tidades�da�Ad�i�istra�ão��� !i"a#�direta�o��i�direta#��edia�te�pr$%ia��a�i�esta�ão�de�

i�teresse#�o ser%a�do�as�"o�di�&es�de��so�da�ata'(

4sse � dispositi%o � .ega. � permite � $"e � diferentes � 5rgãos � p,-.icos � acessem � -ens � e � ser%i*os � 6# �

negociados�em�condi*ões�fa%or#%eis,�promo%endo�"ma�gestão�p,-.ica�mais�integrada.

B ! "#%&'(�)*�A) (+',

R )-.+'�) �C-(/'(3�A�adesão�a�atas�de�registro�de�pre*os�possi-i.ita�a�a$"isi*ão�de�prod"tos�e �

ser%i*os�a�pre*os�pre%iamente�negociados,�gera.mente�mais�-ai&os�do�$"e�a$"e.es�$"e�seriam�

o-tidos�em�no%os�processos �.icitat5rios. �7sso� se � trad"'�em�"ma�economia�significati%a�para�a �

administra*ão�p,-.ica,�a.in/ando8se�ao�princ0pio�da�economicidade.

A0&1&)*) � !'( � �2'% (('(3 �A� adesão � e.imina � a � necessidade � de � "m �no%o �processo � .icitat5rio, �

red"'indo�o�tempo�gasto�na�contrata*ão.�4ssa�agi.idade� �cr"cia.�para�atender�as�demais�demandas�

$"e�se�fi'erem�necess#rias�a�Administra*ão�9,-.ica.

E"&%&3!%&* � O5 2*%&'!*13 �Ao � centra.i'ar � a � negocia*ão � em � "m � ,nico � processo � .icitat5rio, � a�

administra*ão �p,-.ica � e%ita � a � so-recarga �de � tra-a./o �em�diferentes �5rgãos, � promo%endo�"ma�

a.oca*ão�mais�eficiente�de�rec"rsos�/"manos�e�financeiros.�7sso�garante�$"e�o�tempo�e�esfor*o�dos �

ser%idores�se6am�direcionados�a�o"tras�ati%idades�essenciais.

�*)2'!&6*.+'�)*(�A7-&(&.8 (3�A�adesão�a�atas�de�registro�de�pre*os�contri-"i�para�a�padroni'a*ão�

dos�-ens�e�ser%i*os�ad$"iridos.�7sso�significa�$"e�diferentes�5rgãos�"ti.i'arão�prod"tos�e�ser%i*os�

com�caracter0sticas�e�especifica*ões�simi.ares,�faci.itando�a�gestão�e�o�contro.e�dos�contratos,�a. m�

de�promo%er�maior�"niformidade�nos�processos�.icitat5rios�da�Administra*ão�9,-.ica.
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:iante�do�e&posto,�esta�4$"ipe�de�9.ane6amento�entende�$"e,�respa.dada�pe.a�.egis.a*ão�%igente,�a �

possi-i.idade�de�adesão� �"ma�estrat gia�efica'�para�promo%er�a�gestão�p,-.ica�respons#%e..�Ao�

atender�aos�princ0pios�da�economicidade,�efici(ncia�e�padroni'a*ão, �essa�pr#tica�contri-"i�para�

"ma�administra*ão�mais�eficiente,�transparente�e�#gi.�e�decide�por�permitir�adesão(ões)�a(s)�ata(s)�

de�registros�de�pre*os�ori"ndas�do�processo�.icitat5rio�em�$"estão.

SERGIO�MATHEUS�
EREIRA��ER�A��ES������S��

MEMBRO�DA�	OM
���O�DE�	O��RA�A��O

�UI���E�I
E�GOMES��A�RO�HA������TE�

MEMBRO�DA�	OM
���O�DE�	O��RA�A��O
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MINISTÉRIO�DA�DEFESA
EXÉRCITO�BRASILEIRO

COMANDO�DA�12��REGI­O�MILITAR
(Comando�de�Elementos�de�Fronteira/1948)

FORTE�MENDONÇA�FURTADO

TERMO�DE�JUNTADA�POR�ANEXAÇ­O�DE�DOCUMENTO

Termo�n��003/2024�-�Processo�64321.022042/2024-37

Em�23/09/2024�às�14:39,� faço�anexar�ao�presente�processo�64321.022042/2024-37,� o(s)
documento(s):�3.PAINEL�DE�PRECOS�RELATORIO�RESUMIDO�20�PES.pdf,�4.PAINEL�DE
P R E C O S � R E L A T O R I O � R E S U M I D O � 4 0 � P E S . p d f , � 5 .
M R 8 _ 2 0 2 4 _ a s s i n a d o _ a s s i n a d o _ 2 4 0 9 0 4 _ 1 7 4 9 2 4 . p d f , � 2 .
R e l a t o r i o _ d e _ p e s q u i s a _ d e _ p r e c o s _ a s s i n a d o . p d f , � 6 .
TERMO_DE_REFERENCIA_CONTEINER.pdf,�7.�JUSTIFICATIVA_PARA_ADESAO.pdf.

Luiz�Felipe�Gomes�da�Rocha�-�1��Ten
Setor�Requisitante�CFR
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EB:�64321.022042/2024-37 �ůaƐƐŝĨŝĐaĕĆŽ͗�Ϭϯϭ͘ϭϭ

M/E/^d�Z/K������F�^�
�y�Z�/dK�BZ�^/>�/ZK

�KM�E�K����ϭϮª�Z�'/�K�M/>/d�Z
;�ŽmaŶĚŽ�ĚĞ��ůĞmĞŶƚŽƐ�ĚĞ�FƌŽŶƚĞŝƌaͬϭϵϰϴͿ

FKZd��M�E�KEÇ��FhZd��K

�ĞƐƉaĐŚŽ�EǑ�ϭϴͲ^�>�ͬB��Ěm��Ɖ�ϭϮª�ZMͬ�mĚŽ�ϭϮª�ZM

MaŶaƵƐ͕��M͕�ϯϬ�ĚĞ�ƐĞƚĞmbƌŽ�ĚĞ�ϮϬϮϰ͘

�ƐƐƵŶƚŽ �aũƵƐƚĞ�ŶŽƐ�aƌƚĞĨaƚŽƐ�ĚŝŐŝƚaŝƐ�;ĚĞmaŶĚaŶƚĞͿ

ϭ͘��Ɛƚa�^�>��aŶaůŝƐŽƵ�a�ĚŽĐƵmĞŶƚaĕĆŽ�aŶĞǆaĚa�ŶŽƐ�aƵƚŽƐ͘�KƐ�ĚŽĐƵmĞŶƚŽƐ�abaŝǆŽ�ĚĞǀĞƌĆŽ
ƐĞƌ�ƌĞǀŝƐaĚŽƐ�Ğ�aŶĞǆaĚŽƐ�ŶŽ�ƉƌŽĐĞƐƐŽ�Ɖaƌa�ƉƌŽƐƐĞŐƵŝmĞŶƚŽ

Ă͘��dW�Ͳ�/ƚĞm�ϭϯ�aũƵƐƚaƌ�ůŽĐaů�ĚĞ�ĞŶƚƌĞŐa͘
b͘�ZĞůĂƚſƌŝŽ�ĚĂ�WĞƐqƵŝƐĂ�ĚĞ�WƌĞĕŽƐ�Ͳ�ŝŶĐůƵŝƌ�ĐŽůƵŶa�ĐŽm�Ž�ǀaůŽƌ�ƵŶŝƚĄƌŝŽ͘
Đ͘�dĞƌmŽ�ĚĞ�ZĞĨĞƌġŶĐŝĂ͗�ĨaǌĞƌ�Ž�dZ�ĚŝŐŝƚaů͘
Ͳ�ŝƚĞm�ϭ͘ϰ�ƚŝƌaƌ�ƚaĐŚaĚŽ�Ğ�ƉƌĞĞŶĐŚĞƌ�aƐ�ŝŶĨŽƌmaĕƁĞƐ�Ğm�bƌaŶĐŽ͖
Ͳ�ŝƚĞm�Ϯ͘Ϯ�ĐŽůŽĐaƌ�Ž�aŶŽ�ĚŽ�W���ƉƌĞǀŝƐƚŽ�Ɖaƌa�a�aqƵŝƐŝĕĆŽ͖
Ͳ�ŝŶĐůƵŝƌ�ŐaƌaŶƚŝa�Ěa�ĐŽŶƚƌaƚaĕĆŽ͕�ũĄ�qƵĞ�ƚƌaƚaͲƐĞ�ƐĞ�aqƵŝƐŝĕĆŽ�ĚĞ�aůƚŽ�ǀaůŽƌ͖
Ͳ�ƉƌĞĞŶĐŚĞƌ�Ž�ŝƚĞm�ϱ͘ϭ�ĐŽm�Ž�ƉƌaǌŽ�ĚĞ�ĞŶƚƌĞŐa͖
Ͳ�ƐĞƌĄ�ƐŽůŝĐŝƚaĚa�ŐaƌaŶƚŝa�ĐŽŶƚƌaƚƵaů�ĚŽƐ�bĞŶƐ͕�ĐŽmƉůĞmĞŶƚaƌ�à�ŐaƌaŶƚŝa�ůĞŐaů͍͍͍��aƐŽ�Ɛŝm͕

ĚĞǀĞƌĄ�ƐĞƌ�ũƵƐƚŝĨŝĐaĚŽ͖��aƐŽ�ŶĆŽ͕�Ƶƚŝůŝǌaƌ�ƚĞǆƚŽ�Ěa�mŝŶƵƚa�ĚŽ�dZ͖
Ͳ�ŝƚĞŶƐ�ϳ�ƐŽbƌĞ�ƌĞĐĞbŝmĞŶƚŽ͕�aƚĞŶƚaƌ�qƵĞ�Ž�ƉƌaǌŽ�mĄǆŝmŽ�ĚĞ�ϭϬ�ĚŝaƐ�ƷƚĞŝƐ�ĚĞǀĞƌĄ�ƐĞƌ

ƐƵĨŝĐŝĞŶƚĞ�Ɖaƌa�aƐ�ƉƌŽǀŝĚġŶĐŝaƐ�ĚĞ�ƌĞĐĞbŝmĞŶƚŽƐ�ƉƌŽǀŝƐſƌŝŽ͕�ĚĞĨŝŶŝƚŝǀŽ�Ğ�ĚĞ�ůŝqƵŝĚaĕĆŽ͘�sĞƌŝĨŝĐaƌ
ŽƌŝĞŶƚaĕĆŽ�Ěa�mŝŶƵƚa�Ğ�ƌĞǀŝƐaƌ͖

Ͳ�ŝƚĞm�ϵ͘ϱ�Ğ�ƐƵbŝƚĞŶƐ�ƌĞƚŝƌaƌ�Ž�ƚaĐŚaĚŽ͕�ƉŽŝƐ�ƚƌaƚaͲƐĞ�ĚĞ�ƉƌĞŐĆŽ�^ZW͖͘
Ͳ�ŝƚĞm�ϭϬ͘ϯ�ƚaĐŚaƌ͘

��Z/�EE���s�>zE�BZ�^/>�MKd��Ͳ�ϮǑ�dĞŶ
�ĚũƵŶƚŽ�Ěa�^ĞĕĆŽ�ĚĞ��qƵŝƐŝĕƁĞƐ͕�>ŝĐŝƚaĕƁĞƐ�Ğ��ŽŶƚƌaƚŽƐ

�ŽĐƵmĞŶƚŽ�ĂƐƐŝŶĂĚŽ�ĞůĞƚƌŽŶŝĐĂmĞŶƚĞ͕�ƉŽƌ�mĞŝŽ�ĚĞ�ĂƐƐŝŶĂƚƵƌĂ�ƐŝmƉůĞƐ͕�ƉĞůŽ;aͿ�ϮǑ�dĞŶ
�ĚƌŝĞŶŶĞ��ǀĞůǇŶ�BƌĂƐŝů�MŽƚĂ͕�Ğm�ϯϬͬϬϵͬϮϬϮϰ͕�àƐ�ϭϲ͗Ϯ �ĐŽŶĨŽƌmĞ�ŚŽƌĄƌŝŽ�ŽĨŝĐŝaů�ĚĞ
BƌaƐşůŝa͕�ĐŽm�ĨƵŶĚamĞŶƚŽ�ŶŽ�ΑϯǑ͕�aƌƚ͘ �ϰǑ͕�ĚŽ��ĞĐƌĞƚŽ�ŶǑ�ϭϬ͘ϱϰϯ�ĚĞ�ϭϯͬϭϭͬϮϬϮϬ�Ěa

�ĞƐƉĂĐŚŽ�EǑ�ϭϴͲ^�>�ͬB��Ěŵ��Ɖ�ϭϮª�ZMͬ�ŵĚŽ�ϭϮª�ZM WĄŐ�ϭ�ĚĞ�Ϯ
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EB:�64321.022042/2024-37 �ůaƐƐŝĨŝĐaĕĆŽ͗�Ϭϯϭ͘ϭ
WƌĞƐŝĚġŶĐŝa�Ěa�ZĞƉƷbůŝĐa͘

�ſĚŝŐŽ�ĚĞ�ǀĞƌŝĨŝĐĂĕĆŽ͗�xǇ''Ͳ�ϴ<FͲƚzŚWͲϰǌϵM

�ĞƐƉĂĐŚŽ�EǑ�ϭϴͲ^�>�ͬB��Ěŵ��Ɖ�ϭϮª�ZMͬ�ŵĚŽ�ϭϮª�ZM WĄŐ�Ϯ�ĚĞ�Ϯ
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UASG�160014 Estudo�Técnico�Preliminar�42/2024

1�de�6

Estudo�Técnico�Preliminar�42/2024

1.�InIorma©·es�B£sicas

N¼mero�do�processo:�65494.000939/2024-91

2.�Descri©¥o�da�necessidade

O�Centro� de�Forma©¥o� de�ReserYistas� foi� criado� em�2021� com�o� intuito�de� formar� e� preparar� os�militares
temporários� de� toda� a�guarni©¥o� de�Manausߟ��AM.�Por� se� tratar� de� uma�organi]a©¥o�militar� relatiYamente
noYa,�o�CFR�se�encontra�em�constante�melhoria�e�e[pans¥o,�sendo�tanto�de�efetiYo�quanto�de�instala©·es.�A
aquisi©¥o� de� cont¬ineres� urbani]ados� Yisa� otimi]ar� recursos,� promoYer� Yersatilidade,� adaptabilidade� e� fa]er
uso�eficiente�da�área�do�1|�Batalh¥o�de�Infantaria�de�SelYa�destinada�ao�Centro�de�Forma©¥o�de�ReserYistas.�A
aquisi©¥o� desses� cont¬ineres� representa� uma� estratégia� inteligente� e� efica]� para� aprimorar� as� opera©·es� e� a
infraestrutura�de�nossa�institui©¥o,�alinhada�aos�princ¯pios�da�economicidade�e�da�ma[imi]a©¥o�de�recursos.

3.��rea�requisitante

�rea�Requisitante Respons£Yel

Centro�de�Forma©¥o�de�ReserYistas Francisco�-osé�Carneiro

4.�Descri©¥o�dos�Requisitos�da�Contrata©¥o

A� empresa� contratada� deYerá� pre]ar� pela� promo©¥o� do� desenYolYimento� nacional� sustentáYel,� adotar� os
critérios� e� práticas� de� sustentabilidade,� em� especial� os� estabelecidos� no� art.� 4|� do� decreto� 7.746/2012,� s¥o
considerados�critérios�e�práticas�sustentáYeis,�entre�outras:
I�-�Bai[o�impacto�sobre�recursos�naturais�como�flora,�fauna,�ar,�solo�e�água�

IIߟ��Prefer¬ncia�para�materiais,�tecnologias�e�matérias-primas�de�origem�local�

IIIߟ��Maior�efici¬ncia�na�utili]a©¥o�de�recursos�naturais�como�água�e�energia�

I9ߟ��Maior�gera©¥o�de�empregos,�preferencialmente�com�m¥o�de�obra�local

�9��Maior�Yida�¼til�e�menor�custo�de�manuten©¥o�do�bem�e�da�obraߟ�9I�-�uso�de� inoYa©·es�que�redu]am�a
press¥o�sobre�recursos�naturais�

9II�-�Origem�sustentáYel�dos�recursos�naturais�utili]ados�nos�bens,�nos�serYi©os�e�nas�obras��e

9III� -� Utili]a©¥o� de� produtos� florestais� madeireiros� e� n¥o� madeireiros� originários� de� maneMo� florestal
sustentáYel�ou�de�reflorestamento.

A� empresa�deYerá� oferecer� garantia,� sem� ônus� para� a�Uni¥o,� de� 01� (um�� ano� para� poss¯Yeis� problemas� de
instala©¥o
que�enYolYa�a�rede�de�esgoto,�águas�pluYiais,�assim�como�o�sistema�elétrico�e�de�aterramento.�A�garantia�deYe
englobar,�ainda,�qualquer�mau� funcionamento�dos�containers�ou�de�suas�pe©as�componentes,�que�n¥o�seMam
pelo�uso�inadequado.
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DeYerá�ser�obserYada,�ainda,�a�Instru©¥o�NormatiYa�(IN��SLTI/MPOG�Nr�1/2010�e�atos�normatiYos�editados
pelos�órg¥os�de�prote©¥o�ao�meio�ambiente.
Art.�5|�Os�órg¥os�e�entidades�da�Administra©¥o�P¼blica�Federal�direta,�autárquica�e� fundacional,�quando�da
aquisi©¥o�de�bens,
poder¥o�e[igir�os�seguintes�critérios�de�sustentabilidade�ambiental:
I� �ߟ que� os� bens� seMam� constitu¯dos,� no� todo� ou� em� parte,� por� material� reciclado,� ató[ico,� biodegradáYel,
conforme�ABNT�NBR�15448-1ߟ��e�15448-2�
IIߟ��Que�seMam�obserYados�os�requisitos�ambientais�para�a�obten©¥o�de�certifica©¥o�do�Instituto�Nacional�de
Metrologia,
Normali]a©¥o�e�Qualidade�Industrialߟ��INMETRO�como�produtos�sustentáYeis�ou�de�menor�impacto�ambiental
em�rela©¥o�aos�seus�similares�
IIIߟ��Que�os�bens�deYam�ser,�preferencialmente,�acondicionados�em�embalagem�indiYidual�adequada,�com�o
menor�Yolume� poss¯Yel,� que�utili]e�materiais� recicláYeis,� de� forma� a�garantir� a�má[ima�prote©¥o� durante� o
transporte�e�o�arma]enamento��e
I9ߟ��Que�os�bens�n¥o�contenham�substâncias�perigosas�em�concentra©¥o�acima�da�recomendada�na�diretiYa
RoHS� (Restriction� of� Certain� Ha]ardous� Substances�,� tais� como� merc¼rio� (Hg�,� chumbo� (Pb�,� cromo
he[aYalente�(Cr(9I��,�cádmio�(Cd�,�bifenil-polibromados�(PBBs�,�éteres�difenil-polibromados�(PBDEs�.

Ademais,�cabe�ressaltar�que�deYer¥o�ser�obserYadas�as�seguintes�normas�e�padr·es�Yigentes�de�âmbito�nacional:
-�NBR�8160-Sistemas�prediais�de�esgoto�sanitário�
-�NBR�14136-Padr¥o�brasileiro�de�plugues�e�tomadas�
-�NBR�10844-Instala©·es�prediais�de�águas�pluYiais�
-�NBR�5410-Instala©·es�elétricas�de�bai[a�tens¥o��e
-�NBR�5419-�Prote©¥o�de�estrutura�contra�descargas�atmosféricas.

5.�LeYantamento�de�Mercado

A�ado©¥o� do�Preg¥o�Eletrônico� está� em� conformidade� com� a�Lei� 14.133/2023�e�Decreto�11.462/2023,� que
preceituam�sua� utili]a©¥o� nos� casos� de�bens� e� serYi©os� comuns,� cuMos� padr·es�de� desempenho� e� qualidade
possam� ser� obMetiYamente� definidos� pelo� edital,� por� meio� de� especifica©·es� usuais� do� mercado� e� da
necessidade� das� entregas� parceladas,� obedecendo� às� quantidades� m¯nimas� estabelecidas� no� Termo� de
Refer¬ncia�e�a�possibilidade�de�futuras�aquisi©·es,�preYiamente�planeMadas,�durante�o�per¯odo�de�Yig¬ncia�da
Ata�de�Registro�de�Pre©o,�a�fim�de�garantir�a�continuidade�do�fornecimento�destes�materiais,�cuMa�interrup©¥o
poderia�proYocar�preMu¯]os�para�o�atendimento�aos�pacientes.�Esse�planeMamento�está�em�conformidade�com�as
orienta©·es�do�TCU,�que�sugerem�que�as�compras�p¼blicas�seMam�planeMadas�e,�sempre�que�poss¯Yel,�utili]e-se
o�Sistema�de�Registro�de�Pre©o,�eYitando�as�aquisi©·es�emergenciais�e�fragmentadas.

Além� dos� pontos� citados� acima� sobre� a� utili]a©¥o� do� Preg¥o� Eletrônico,� esta� Administra©¥o� procurou
considerar,� conforme� atendimento� à� INSTRU��O�NORMATI9A�SEGES�N|� 58,�DE�8�DE�AGOSTO�DE
2022� que� dita� no� inciso� III,� artigo� 9|� �leYantamento� de� mercado,� que� consiste� na� análise� das� alternatiYas
poss¯Yeis,�e�MustificatiYa�técnica�e�econômica�da�escolha�do�tipo�de�solu©¥o�a�contratar,�podendo,�entre�outras
op©·es:�,�contrata©·es�similares�feitas�por�outros�órg¥os�e�entidades�p¼blicas,�de�tal�maneira�que�a�pesquisa�de
pre©os� foi� feita� atraYés� do� sistema� dispon¯Yel� para� a� Administra©¥o� p¼blica:� Painel� de� Pre©os.�Atendendo
também�ab INSTRU��O�NORMATI9A�SEGES/ME�N|�65,�DE�7�DE�-ULHO�DE�2021bque�dita�no�i1�do
artigo� 5|� �'eYer¥o� ser� Sriori]ados� os� Sarâmetros� estabelecidos� nos� incisos� ,� e� ,,,� deYendo,b em� caso� de

.��e�no�inciso�I�do�mesmo�artigo:��imSossibilidade,�aSresentar�MustificatiYa�nos�autos ,�-bcomSosi©¥o�de�custos
unitários�menores�ou�iJuais�à�mediana�do�item�corresSondente�nos�sistemas�oficiais�de�JoYerno,�como�3ainel

��.de�3re©os�ou�banco�de�Sre©os�em�sa¼de,�obserYado�o�¯ndice�de�atuali]a©¥o�de�Sre©os�corresSondente

Após� análise� detalhada� das� op©·es� dispon¯Yeis� e� considerando� as� diretri]es� de� economicidade,� corre©¥o� e
Yiabilidade,�concluiu-se�que�a�modalidade�de�Preg¥o� se� apresenta� como�a� alternatiYa�mais�adequada�para� a
reali]a©¥o�deste�procedimento.
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b

b

6.�Descri©¥o�da�solu©¥o�como�um�todo

A�aquisi©¥o�dos�cont¬ineres�Yisa�melhorar�e�ampliar�a�capacidade�das�instala©·es�do�Centro�de�Forma©¥o�de
ReserYistas.�Os�cont¬ineres�DR<,�deYer¥o�ser�entregues�urbani]ados�conforme�descri©¥o�dos�itens�no�Termo
de�Refer¬ncia.
A� área� dos� cont¬ineres� adquiridos� adicionada� à� e[istente� nesta� Organi]a©¥o� Militar� irá� proporcionar� as
condi©·es�m¯nimas� necessárias� do� apoio� ao� pessoal� diretamente� enYolYido� na� forma©¥o� dos�militares,� bem
como�a�organi]a©¥o�que�é� imprescind¯Yel�ao�recebimento,�estoque� e�distribui©¥o�dos�materiais� das�diYersas
nature]as,�a�serem�utili]ados�na�nossa�rotina.
A�empresa�Yencedora�deYerá� ter�a�capacidade�de� transporte�e�deslocamento�dos�cont¬ineres�para�dentro�das
depend¬ncias�do�1|�Batalh¥o�de�Infantaria�de�SelYa�(AmY�,�em�local�a�ser�definido�pela�dire©¥o�do�Centro�de
Forma©¥o�de�ReserYistas.
A�entrega�dos�cont¬ineres�deYerá�ser�agendada�Yia�e-mail�para�que�ocorra�a�libera©¥o�do�estacionamento�no�dia
da�entrega.
Após�emiss¥o�da�nota�de�empenho,�o�CFR�enYiará�o�empenho�ao�e-mail�do�fornecedor�para�agendar�a�entrega,
tendo�o�pra]o�de�30�dias�para�reali]ar�a�entrega�do�material.
Após�enYio�do�empenho�a�empresa�poderá�Yisitar�as�depend¬ncias�do�1|�Batalh¥o�de�Infantaria�de�SelYa�para
Yerificar�a�necessidade�de�niYelamentos�do�local�de�depósito�dos�cont¬ineres,�ou�caso�opte�por�n¥o�Yisitar�o
local,�se�encarregar�para�no�dia�da�entrega�do�material�reali]ar�o�niYelamento.
Por�ocasi¥o�da�entrega�do�material,�a�empresa�deYerá�remeter�ao�e-mail�do�CFR�a�rela©¥o�contendo�o�nome
dos�funcionários�e�placa�do�Ye¯culo�que�desembarcar¥o�o�material�dentro�das�depend¬ncias�do�1|BIS.

7.�EstimatiYa�das�Quantidades�a�serem�Contratadas

ITEM QUANTIDADE DESCRI��O

01 04

Módulo�metálico�do�tipo�cont¬iner,�modelo�RC�6/0,�fabricado�em
a©o
galYani]ado,�medindo�apro[imadamente�2,30�m�[�6,00�m�[�2,50
m�(altura�do�pé�direito�.�Capacidade� c¼bica� apro[imada�de�34,5
m� ³.� Ambiente� Climati]ado� com� equipamento� de� 220� Yolts,� o
módulo�deYerá�conter:
piso� em�compensado�naYal� reYestido�em�Yin¯lico,� suporte�de�ar-
condicionado,�01�equipamento�de�climati]a©¥o�de�12.000�BTUs,
um�termômetro�digital�para�controle�da�temperatura�interna,�teto�e
paredes� reYestidas� com� P9C� e� material� antitérmico� além� de
ilumina©¥o�elétrica�(base�para�lâmpadas�E-27�.�Estrutura�em�a©o
com�porta�dupla�frontal�abrindo�para�fora�e�trancas�de�fechamento
duplo.
Conter� 04� (quatro�� ganchos� superiores� para� i©amento� e
deslocamento.�Pintura�e[terna,�cor�a�ser�definido�no�momento�do
empenho.�A�estrutura�deYe�ser�100��impermeáYel.

Módulo�metálico�do�tipo�cont¬iner,�modelo�RC�6/0,�fabricado�em
a©o�galYani]ado,�medindo�apro[imadamente�2,30�m�[�12,00bm�[
2,50�m� (altura�do�pé�direito�.�Capacidade� c¼bica� apro[imada�de
69�m�³.
O� módulo� deYerá� conter:� piso� em� compensado� naYal� de� pelo
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02 02
menos�30�mm�de�espessura,�reYestido�em�Yin¯lico�um�termômetro
digital� para� controle� da� temperatura� interna,� teto� e� paredes
reYestidas� com� P9C� e�material� antitérmico� além� de� ilumina©¥o
elétrica� (base�para� lâmpadas�E-27�.�Estrutura� em�a©o� com�porta
dupla�frontal�abrindo�para�fora�e�trancas�de�fechamento�duplo.
Conter� 04� (quatro�� ganchos� superiores� para� i©amento� e
deslocamento.�Pintura
e[terna,�cor�a�ser�definido�no�momento�do�empenho.�A�estrutura
deYe�ser�100��impermeáYel.

b

8.�EstimatiYa�do�9alor�da�Contrata©¥o

9alor�(R����311.348,00

NR�ORD ITEM QUANTIDADE 9ALOR�UNT 9ALOR

01

Módulo� metálico� do� tipo� cont¬iner,� modelo
RC�6/0,�fabricado�em�a©o
galYani]ado,� medindo� apro[imadamente� 2,30
m�[� 6,00�m�[� 2,50�m� (altura� do� pé� direito�.
Capacidade� c¼bica� apro[imada� de� 34,5� m� ³.
Ambiente� Climati]ado� com� equipamento� de
220�Yolts,�o�módulo�deYerá�conter:
piso� em� compensado� naYal� reYestido� em
Yin¯lico,� suporte� de� ar-condicionado,� 01
equipamento� de� climati]a©¥o� de� 12.000
BTUs,�um�termômetro�digital�para�controle�da
temperatura� interna,� teto� e� paredes� reYestidas
com� P9C� e� material� antitérmico� além� de
ilumina©¥o� elétrica� (base� para� lâmpadas� E-
27�.�Estrutura�em�a©o�com�porta�dupla�frontal
abrindo� para� fora� e� trancas� de� fechamento
duplo.
Conter� 04� (quatro�� ganchos� superiores� para
i©amento�e�deslocamento.�Pintura�e[terna,�cor
a� ser� definido� no� momento� do� empenho.� A
estrutura�deYe�ser�100��impermeáYel.

04 R$b47.025,00 R$�188.100,00

02

Módulo� metálico� do� tipo� cont¬iner,� modelo
RC� 6/0,� fabricado� em� a©o� galYani]ado,
medindo�apro[imadamente�2,30�m�[�12,00bm
[� 2,50� m� (altura� do� pé� direito�.� Capacidade
c¼bica�apro[imada�de�69�m�³.
O�módulo�deYerá�conter:�piso�em�compensado
naYal� de� pelo� menos� 30� mm� de� espessura,
reYestido� em� Yin¯lico� um� termômetro� digital
para� controle� da� temperatura� interna,� teto� e
paredes� reYestidas� com� P9C� e� material
antitérmico�além�de� ilumina©¥o� elétrica� (base
para� lâmpadas� E-27�.� Estrutura� em� a©o� com
porta�dupla�frontal�abrindo�para�fora�e�trancas
de�fechamento�duplo.

02 R$b61.624,00 R$�123.248,00
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Conter� 04� (quatro�� ganchos� superiores� para
i©amento�e�deslocamento.�Pintura
e[terna,� cor� a� ser� definido� no� momento� do
empenho.� A� estrutura� deYe� ser� 100�
impermeáYel.

TOTAL R��311.348�00

b

9.�-ustiIicatiYa�para�o�Parcelamento�ou�n¥o�da�Solu©¥o

O�parcelamento� da� solu©¥o�é� a� regra�deYendo� a� licita©¥o� ser� reali]ada� por� item,� n¥o� tendo� no� obMeto� itens
diYis¯Yeis� para� contrata©¥o� em� tela,� sendo� assim,� n¥o� há� preMu¯]o� para� o� conMunto� da� solu©¥o� ou� perda� de
economia� de� escala,� Yisando� propiciar� a� ampla� participa©¥o� de� licitantes,� que� embora� n¥o� disponham� de
capacidade�para�e[ecu©¥o�da�totalidade�do�obMeto,�possam�fa]¬-lo�com�rela©¥o�a�itens�ou�Unidades�autônomas�
O� parcelamento� da� contrata©¥o� é� técnica� e� economicamente� YiáYel�� n¥o� acarretará� perda� de� escala�� e
aproYeitará�melhor�o�mercado�ampliando�a�competitiYidade.

10.�Contrata©·es�Correlatas�e/ou�Interdependentes

N¥o�se�Yerificam�contrata©·es�correlatas�nem�interdependentes�para�a�Yiabilidade�e�contrata©¥o�destas�demandas.

11.�Alinhamento�entre�a�Contrata©¥o�e�o�PlaneMamento

A�contrata©¥o�está�alinhada�com�as�diretri]es�da�12l�Regi¥o�Militar�para�ano�de�2024�para�aumentar�a�
capacidade�do�Centro�de�Forma©¥o�de�ReserYistas

12.�BeneI¯cios�a�serem�alcan©ados�com�a�contrata©¥o

A�aquisi©¥o�de�cont¬ineres�urbani]ados�Yisa�otimi]ar�recursos,�promoYer�Yersatilidade,�adaptabilidade�e�fa]er
uso�eficiente�da�área�do�1|�Batalh¥o�de�Infantaria�de�SelYa�destinada�ao�Centro�de�Forma©¥o�de�ReserYistas.�A
aquisi©¥o� desses� cont¬ineres� representa� uma� estratégia� inteligente� e� efica]� para� aprimorar� as� opera©·es� e� a
infraestrutura�de�nossa�institui©¥o,�alinhada�aos�princ¯pios�da�economicidade�e�da�ma[imi]a©¥o�de�recursos.

13.�ProYid¬ncias�a�serem�Adotadas

A� empresa� Yencedora� do� certame� deYerá� ter� a� capacidade� de� alocar� os� containers� em� local� preYiamente
definido�pela�dire©¥o�dentro�das�depend¬ncias�desta�OM.
O�contato�deYerá�ocorrer�por�email�para�agendar�o�dia�da�entrega�no�hospital�pelo�email:�admcfr2022@gmail.
com.
A�empresa�Yencedora� será�a� responsáYel,�caso�necessite,�por�niYelar�o� solo�com�barras�de�ferro�ou�madeira
para�que�n¥o�ocorra�desn¯Yel�após�a�coloca©¥o�dos�containers�no�solo.

O�endere©o�de�entrega�dos�cont¬ineres�é�obCentro�de�Forma©¥o�de�ReserYistas�locali]ado�nabAYenida�S¥o�-orge,�650�-�S¥o�-orge,
Manaus�-�AM�CEP:b69033-000�(Alocado�dentro�do�1|�BIS�(AmY�.
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14.�Poss¯Yeis�Impactos�Ambientais

N¥o�há�poss¯Yeis�impactos�ambientais�na�contrata©¥o.

15.�Declara©¥o�de�9iabilidade

Esta�equipe�de�planeMamento�declara� �esta�contrata©¥o.Yi£Yel

15.1.�-ustiIicatiYa�da�9iabilidade

Esta�equipe�de�planeMamento� esta�contrata©¥o.declara�

16.�Respons£Yeis

Todas�as�assinaturas�eletrônicas�seguem�o�horário�oficial�de�Bras¯lia�e�fundamentam-se�no�i3|�do�Art.�4|�do�Decreto�n|�10.543,�
.de�13�de�noYembro�de�2020

b

b

b

b

SERGIO�MATHEUS�PEREIRA�FERNANDES
Membro�da�comiss¥o�de�contrata©¥o

�$ssinou�eletronicamente�em�01/10/�0�4�às�0��57�56.

b

b

b

b

b

b

LUI=�FELIPE�GOMES�DA�ROCHA
Membro�da�comiss¥o�de�contrata©¥o

�$ssinou�eletronicamente�em�01/10/�0�4�às�11�1��10.

b

b
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Termo�de�Refer¬ncia�50/2024

,nforma©·es�B£sicas

N¼mero�do�
artefato

UASG Editado�por Atuali]ado�em

50/2024
160014-COMANDO�12�REG,AO�M,L,TAR
/ME;/AM

LU,=�FEL,3E�GOMES�DA�
ROCHA

01/10/2024�11�12�(Y�
2.0�

Status

ASS,NADO

Outras�informa©·es

CateJoria N¼mero�da�Contrata©¥o 3rocesso�AdministratiYo

,,�-�compra,�inclusiYe�por�encomenda/Bens�de�consumo 65494.000939/2024-91

1.�Condi©·es�Jerais�da�contrata©¥o

1.�CONDIÇ®ES�GERAIS�DA�CONTRATAÇ­O�
1.1.� Aquisioão� de� 6� CONTAINERS� nos� termos� da� tabela� abaixo,� conforme� condio}es� e
exigrncias�estabelecidas�neste�instrumento.

ITEM

b

ESPECIFICAÇ­O CAT/MAT UNIDADE�
DE�MEDIDA

QUANTIDADE VALOR�
UNITÈRIO

VALOR�
TOTAL

1 Mydulo� metálico� do� tipo
contêiner,� modelo� RC� 6/0,
fabricado� em� aço
ga lvan izado ,
medindoaproximadamente
2,30�m� x�6,00�m� x� 2,50�m
(altura� do� pé� direito).
Capacidade� c~bica
aproximada� de� 34,5� m� ñ.
Ambiente� Climatizado� com
equipamento� de� 220� volts,
o� mydulo� deverá� conter:
piso�em�compensado�naval
revestido� em� vinílico,
supo rte � de � a r -
condicionado,� 01
equipamento� de
climatização� de� 12.000
B T U s , � u m
term{metro� � digital� para
controle� da� temperatura
interna,� teto� e� paredes
revestidas� com� PVC� e
material� antitérmico� além
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de� iluminação� elétrica
(base�para� lâmpadas�E27).
Estrutura� em� aço� com
porta� dupla� frontal� abrindo
para� fora� e� trancas� de
fechamento� duplo,� Porta
de� vidro� tipo� Blindex� de
correr� com� vidro
temperado� (vidro� 10mm)� e
Insufilm� prateado
espelhado-� com� garantia
de�1� ano�p/�manutenção� e
defeitos;� 1(uma)� Janela� do
tipo� correr� localizada� ao
fundo� do� contêiner.� Conter
04� (quatro)� ganchos
superiores�para� içamento�e
deslocamento.� Pintura
externa,� cor� a� ser� definido
no� momento� do� empenho.
1� (um)� quadro� de
distribuição� de� energia
com� 4� disjuntores� (Geral,
Tomadas,� Ar-condicionado
e� lâmpadas).� A� estrutura
deve � ser � 100%
impermeável.� Alimentação
Bifásica� ou� Trifásica
conforme� necessidade� no
local� da� instalação,� que
será� informado� no
momento�do�empenho.

Segue� modelo� de� material
no�ANEXO�I�deste�Termo.

484791 UND 4 R$�47.025,00 R$�188.100,00

2 � Mydulo� metálico� do� tipo
contêiner,� modelo� RC� 6/0,
fabricado� em� aço
galvanizado,� medindo
aproximadamente�2,30�m�x
12,00� m� x� 2,50� m� (altura
do� pé� direito).� Capacidade
c~bica�aproximada�de�69m
ñ.�O�mydulo�deverá�conter:
piso�em�compensado�naval
de� pelo� menos� 30� mm� de
espessura,� revestido� em
vinílico� um� term{metro
digital� para� controle� da
temperatura� interna,� teto� e
paredes� revestidas� com
PVC�e�material� antitérmico
além�de� iluminação�elétrica
(base� para� lâmpadas� E-
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27).� Estrutura� em�aço� com
porta� dupla� frontal� abrindo
para� fora� e� trancas� de
fechamento� duplo.� Porta
de� vidro� tipo� Blindex� de
correr� com� vidro
temperado� (vidro� 10mm)� e
Insufilm� prateado
espelhado-� com� garantia
de�1� ano�p/�manutenção� e
defeitos;� 3� Janela's� do� tipo
c o r r e r � c om
Insufilm� � prateado
espelhado� localizada� nas
laterais� do� contêiner;
Conter� 04� (quatro)
ganchos� superiores� para
içamento� e� deslocamento.
Pintura� externa,� cor� a� ser
definido� no� momento� do
empenho.1� quadro� de
distribuição� de� energia
com� 4� disjuntores� (Chave-
Geral,� Tomadas,� Ar-
condicionado� e� lâmpadas).
A�estrutura�deve� ser� 100%
impermeável.� Alimentação
Bifásica� ou� Trifásica
conforme� necessidade� no
local� da� instalação,� que
será� informado� no
momento�do�empenho.

Segue� modelo� de� material
no�ANEXO�I�deste�Termo.

484791 UND 2 R$�61.624,00 R$�123.248,00

1.�
1.1.� Os� bens� objeto� desta� contrataoão� são� caracterizados� como� comuns,� conforme� justificativa
constante�do�Estudo�Tpcnico�Preliminar.[A1]�
1.2.�O�objeto�desta�contrataoão�não�se�enquadra�como�sendo�de�bem�de� luxo,�conforme�Decreto�n�
10.818,�de�27�de�setembro�de�2021.[A2]�
1.3.�O�prazo�de�vigrncia�da�contrataoão�p�de�12�meses�contados�do(a)�assinatura�da�ata,�na�forma�do
artigo�105�da�Lei�n��14.133,�de�2021.

OU

1.�
1.1.�O�prazo�de�vigrncia�da�contrataoão�p�de�..............................�(máximo�de�5�anos)�contados�do(a)
.............................,�prorrogável�por�atp�10�anos,�na�forma�dos�artigos�106�e�107�da�Lei�n��14.133,�de

[A3]�2021.
1.1.1.�O�fornecimento�de�bens�p�enquadrado�como�continuado�tendo�em�vista�que�[...],�sendo�a
vigrncia�plurianual�mais�vantajosa�considerando�[...]�OU�o�Estudo�Tpcnico�Preliminar�OU�os
termos�da�Nota�Tpcnica�.../....

1.2.�O�contrato�oferece�maior�detalhamento�das�regras�que�serão�aplicadas�em�relaoão�à�vigrncia�da
contrataoão.
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,.��
,,.��
,,,.��
,9.��
9.��

b

2.�Fundamenta©¥o�e�descri©¥o�da�necessidade

1.�FUNDAMENTAÇ­O�E�DESCRIÇ­O�DA�NECESSIDADE�DA�CONTRATAÇ­O
1.1.�A�Fundamentaoão�da�Contrataoão�e�de�seus�quantitativos�encontra-se�pormenorizada�em�Typico
espectfico�dos�Estudos�Tpcnicos�Preliminares,�aprndice�deste�Termo�de�Referrncia.[A1]�
1.2.� O� objeto� da� contrataoão� está� previsto� no� Plano� de� Contratao}es� Anual� 2024,� conforme
detalhamento�a�seguir:

1.�ID�PCA�no�PNCP:�00394452000103-0-000011/2024;
2.�Data�de�publicaoão�no�PNCP:�20/05/2023;
3.�Id�do�item�no�PCA:�2091;2092;2093;2094;2095�e�2096.
4.�Classe/Grupo:�8145�±�RECIPIANTES�ESPECIALIZADOS�PARA�TRANSPORTE�E�ARMAZENAGEM;
5.�Identificador�da�Futura�Contrataoão:�160014-3/2024.

OU

1.�
1.1.�O�objeto�da�contrataoão�está�previsto�no�Plano�de�Contratao}es�Anual�[ANO],�conforme�consta
das�informao}es�básicas�desse�termo�de�referrncia.

b

3.�Descri©¥o�da�solu©¥o�como�um�todo

1.�DESCRIÇ­O�DA�SOLUÇ­O�COMO�UM�TODO�CONSIDERADO�O�CICLO�DE�VIDA�DO�OBJETO
E�ESPECIFICAÇ­O�DO�PRODUTO

1.1.�A�aquisioão�dos�contrineres�visa�melhorar�e�ampliar�a�capacidade�das�instalao}es�do�Centro�de
Formaoão� de� Reservistas.� Os� contrineres� DRY,� deverão� ser� entregues� urbanizados� conforme
descrioão�dos�itens�no�Termo�de�Referrncia.
1.2.� A� área� dos� contrineres� adquiridos� adicionada� à� existente� nesta� Organizaoão� Militar� irá
proporcionar� as� condio}es� mtnimas� necessárias� do� apoio� ao� pessoal� diretamente� envolvido� na
formaoão�dos�militares,�bem� como� a� organizaoão�que� p� imprescindtvel� ao� recebimento,� estoque�e
distribuioão�dos�materiais�das�diversas�naturezas,�a�serem�utilizados�na�nossa�rotina.
1.3.�A�empresa�vencedora�deverá�ter�a�capacidade�de�transporte�e�deslocamento�dos�contrineres�para
dentro�das�dependrncias�do1��Batalhão�de� Infantaria�de�Selva� (Amv),�em� local�a�ser�definido�pela
direoão�do�Centro�de�Formaoão�de�Reservistas.
1.4.� A� entrega� dos� contrineres� deverá� ser� agendada� via� e-mail� para� que� ocorra� a� liberaoão� do
estacionamento�no�dia�da�entrega.
1.5.�Apys� emissão� da� nota� de� empenho,� o�CFR�enviará� o� empenho� ao� e-mail� do� fornecedor� para
agendar�a�entrega,�tendo�o�prazo�de�45�dias�para�realizar�a�entrega�do�material.
1.6.�Apys�envio�do�empenho�a�empresa�poderá�visitar�as�dependrncias�do�1��Batalhão�de�Infantaria
de�Selva�para�verificar�a�necessidade�de�nivelamentos�do�local�de�depysito�dos�contrineres,�ou�caso
opte�por�não�visitar�o�local,�se�encarregar�para�no�dia�da�entrega�do�material�realizar�o�nivelamento.
1.7.� Por� ocasião� da� entrega� do� material,� a� empresa� deverá� remeter� ao� e-mail� do� CFR� a� relaoão
contendo� o� nome� dos� funcionários� e� placa� do� vetculo� que� desembarcarão� o�material� dentro� das
dependrncias�do�1�BIS.

4.�Requisitos�da�contrata©¥o

1.�REQUISITOS�DA�CONTRATAÇ­O[A1]�
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Sustentabilidade:

1.�
1.1.�Alpm�dos�critprios�de�sustentabilidade�eventualmente�inseridos�na�descrioão�do�objeto,�devem�ser
atendidos�os�seguintes�requisitos,�que�se�baseiam�no�Guia�Nacional�de�Contratao}es�Sustentáveis:

1.1.1.�Os�editais�para�a�contrataoão�de�servioos�deverão�prever�que�as�empresas�contratadas
adotarão�as�seguintes�práticas�de�sustentabilidade�na�execuoão�dos�servioos,�quando�couber:

1.1.1.1.�Use�produtos� de� limpeza� e� conservaoão�de� superftcies� e� objetos� inanimados
que�obedeoam�às�classificao}es�e�especificao}es�determinadas�pela�ANVISA;
1.1.1.2.�Adote�medidas�para�evitar�o�desperdtcio�de�água�tratada,�conforme�institutdo
no�Decreto�n��48.138,�de�8�de�outubro�de�2003;
1.1.1.3.�Observe�a�Resoluoão�CONAMA�n��20,�de�7�de�dezembro�de�1994,�quanto�aos
equipamentos�de�limpeza�que�gerem�rutdo�no�seu�funcionamento;
1.1.1.4.� Forneoa� aos� empregados� os� equipamentos� de� seguranoa� que� se� fizerem
necessários,�para�a�execuoão�de�servioos;
1.1.1.5.�Realize� um� programa� interno� de� treinamento� de� seus� empregados,� nos� trrs
primeiros�meses�de�execuoão�contratual,�para�reduoão�de�consumo�de�energia�elptrica,
de�consumo�de�água�e�reduoão�de�produoão�de�restduos�sylidos,�observadas�as�normas
ambientais�vigentes;
1.1.1.6.� Realize� a� separaoão� dos� restduos� recicláveis� descartados� pelos� yrgãos� e
entidades�da�Administraoão�P~blica�Federal�direta,�autárquica�e�fundacional,�na�fonte
geradora,�e�a�sua�destinaoão�às�associao}es�e�cooperativas�doscatadores�de�materiais
recicláveis,�que�será�procedida�pela�coleta�seletiva�do�papel�para�reciclagem,�quando
couber,� nostermos� da� IN/MARE�n�� 6,� de� 3� de� novembro� de� 1995� e� do�Decreto� n�
5.940,�de�25�de�outubro�de�2006;
1.1.1.7.�Respeite�as�Normas�Brasileiras�±�NBR�publicadas�pela�Associaoão�Brasileira
de�Normas�Tpcnicas�sobre�restduos�sylidos;�e
1.1.1.8.� Preveja� a� destinaoão� ambiental� adequada� das� pilhas� e� baterias� usadas� ou
inservtveis,�segundo�disposto�na�Resoluoão�CONAMA�n��257,�de�30�de�junho�de�1999

1.2.� �A� empresa� deverá� oferecer� garantia,� sem� {nus� para� a�União,� de� 01� (um)� ano�para�posstveis
problemas�de�instalaoão�que�envolva�a�rede�de�esgoto,�águas�pluviais,�assim�como�o�sistema�elptrico
e�de�aterramento.�A�garantia�deve�englobar,�ainda,�qualquer�mau�funcionamento�dos�containers�ou�de
suas�peoas�componentes,�que�não�sejam�pelo�uso�inadequado.
1.3.�Ademais,�cabe�ressaltar�que�deverão�ser�observadas�as�seguintes�normas�e�padr}es�vigentes�de
âmbito�nacional:-�NBR�8160-Sistemas�prediais�de�esgoto�sanitário;

�±�NBR�14136-Padrão�brasileiro�de�plugues�e�tomadas;

�±�NBR�10844-Instalao}es�prediais�de�águas�pluviais;

�±�NBR�5410-Instalao}es�elptricas�de�baixa�tensão;�e

�±�NBR�5419-Proteoão�de�estrutura�contra�descargas�atmosfpricas.

b

Indicaoão�de�marcas�ou�modelos�(Art.�41,�inciso�I,�da�Lei�n��14.133,�de�2021):

1.�
1.1.�Na�presente�contrataoão�será�admitida�a�indicaoão�da(s)�seguinte(s)�marca(s),�caractertstica(s)�ou

[A2]�modelo(s),�de�acordo�com�as�justificativas�contidas�nos�Estudos�Tpcnicos�Preliminares:�(...)

Da�vedaoão�de�contrataoão�de�marca�ou�produto

1.�
1.1.� Diante� das� conclus}es� extratdas� do� processo� n.� ____,� a� Administraoão� não� aceitará� o
fornecimento�dos�seguintes�produtos/marcas:

1.1.1.�...
1.1.2.�...
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1.1.3.� [A3]�...

Da�exigrncia�de�amostra

1.�
1.1.�Havendo� o�aceite�da� proposta� quanto� ao� valor,� o� interessado� classificado�provisoriamente� em
primeiro�lugar�deverá�apresentar�amostra,�que�terá�data,�local�e�horário�de�sua�realizaoão�divulgados
por�mensagem�no�sistema,�cuja�presenoa�será�facultada�a�todos�os�interessados,�incluindo�os�demais
fornecedores�interessados.
1.2.�Serão�exigidas�amostras�dos�seguintes�itens:

1.2.1.�...
1.2.2.�...
1.2.3.�...

1.3.�As�amostras�poderão� ser�entregues�no�endereoo�____� ,�no�prazo� limite�de�_____,�sendo�que�a
empresa�assume�total�responsabilidade�pelo�envio�e�por�eventual�atraso�na�entrega.
1.4.�É�facultada�prorrogaoão�o�prazo�estabelecido,�a�partir�de�solicitaoão�fundamentada�no�chat�pelo
interessado,�antes�de�findo�o�prazo.
1.5.�No�caso�de�não�haver�entrega�da�amostra�ou�ocorrer�atraso�na�entrega,�sem�justificativa�aceita,�ou
havendo�entrega�de�amostra�fora�das�especificao}es�previstas,�a�proposta�será�recusada.
1.6.�Serão�avaliados�os�seguintes�aspectos�e�padr}es�mtnimos�de�aceitabilidade:

1.6.1.�Itens�(....):�...........;
1.6.2.�Itens�(....):�...........;�.

1.7.�Os�resultados�das�avaliao}es�serão�divulgados�por�meio�de�mensagem�no�sistema.
1.8.�Se�a(s)�amostra(s)�apresentada(s)�pelo�primeiro�classificado�não�for(em)�aceita(s),�será�analisada
a� aceitabilidade� da� proposta� ou� lance� ofertado� pelo� segundo� classificado.� Seguir-se-á� com� a
verificaoão� da(s)� amostra(s)� e,� assim,� sucessivamente,� atp� a� verificaoão� de� uma� que� atenda� às
especificao}es�constantes�neste�Termo�de�Referrncia.
1.9.� Os� exemplares� colocados� à� disposioão� da� Administraoão� serão� tratados� como� protytipos,
podendo�ser�manuseados�e�desmontados�pela�equipe�tpcnica� responsável�pela�análise,�não�gerando
direito�a�ressarcimento.
1.10.�Apys�a�divulgaoão�do�resultado�final�do�certame,�as�amostras�entregues�deverão�ser�recolhidas
pelos� fornecedores� no� prazo� de� .....� (.....)� dias,� apys� o� qual� poderão� ser� descartadas� pela
Administraoão,�sem�direito�a�ressarcimento.
1.11.� Os� interessados� deverão� colocar� à� disposioão� da� Administraoão� todas� as� condio}es
indispensáveis� à� realizaoão� de� testes� e� fornecer,� sem� {nus,� os� manuais� impressos� em� ltngua

[A4]�portuguesa,�necessários�ao�seu�perfeito�manuseio,�quando�for�o�caso.

Da�exigrncia�de�carta�de�solidariedade

1.�
1.1.�Em�caso�de�fornecedor� revendedor�ou�distribuidor,� será� exigida�carta�de�solidariedade�emitida

[A5]�pelo�fabricante,�que�assegure�a�execuoão�do�contrato.

Subcontrataoão

1.�
1.1.�Não�p�admitida�a�subcontrataoão�do�objeto�contratual.[A6]�

OU

1.�
1.1.�É�admitida�a�subcontrataoão�parcial�do�objeto,�nas�seguintes�condio}es:

1.1.1.�É�vedada�a�subcontrataoão�completa�ou�da�parcela�principal�do�objeto�da�contrataoão,�a
qual�consiste�em:�(...)
1.1.2.�A�subcontrataoão�fica�limitada�a�...�[parcela�permitida/percentual]

1.2.� O� contrato� oferece� maior� detalhamento� das� regras� que� serão� aplicadas� em� relaoão� à
[A7]�subcontrataoão,�caso�admitida.
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Garantia�da�contrataoão[A8]�

1.�
1.1.�Não�haverá�exigrncia�da�garantia�da�contrataoão�dos�artigos�96�e�seguintes�da�Lei�n��14.133,�de
2021,�pelas�raz}es�constantes�do�Estudo�Tpcnico�Preliminar.

OU

1.�
1.1.�Será�exigida�a�garantia�da�contrataoão�de�que�tratam�os�arts.�96�e�seguintes�da�Lei�n��14.133,�de
2021,�no�percentual�e�condio}es�descritas�nas�cláusulas�do�contrato.
1.2.�Em�caso�opoão�pelo�seguro-garantia,�a�parte�adjudicatária�deverá�apresentá-la,�no�máximo,�atp�a
data�de�assinatura�do�contrato.�
1.3.�A�garantia,�nas�modalidades�cauoão�e�fianoa�bancária,�deverá�ser�prestada�em�atp�10�dias�~teis
apys�a�assinatura�do�contrato.
1.4.�O�contrato�oferece�maior�detalhamento�das�regras�que�serão�aplicadas�em�relaoão�à�garantia�da
contrataoão.

b

b

b

b

5.�Modelo�de�e[ecu©¥o�do�obMeto

1.�MODELO�DE�EXECUÇ­O�DO�OBJETO[A1]�

Condio}es�de�Entrega

1.�
1.1.�O�prazo�de�entrega�dos�bens�p�de�45�(quarenta�e�cinco)�dias,�contados�do�recebimento�da�nota�de
empenho,�em�remessa�~nica.

OU

1.�
1.1.� [A2]�As�parcelas�serão�entregues�nos�seguintes�prazos�e�condio}es:

Parcela Composição�da�parcela Prazo�de�entrega

1� ...�unidades�do�item�...,�...�unidades�do�item�... b

2� ...�unidades�do�item�...,�...�unidades�do�item�... b

3� ...�unidades�do�item�...,�...�unidades�do�item�... b

[...] ...�unidades�do�item�...,�...�unidades�do�item�... b

1.�
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1.1.�Caso� não� seja� posstvel� a� entrega� na� data� assinalada,� a� empresa� deverá� comunicar� as� raz}es
respectivas�com�pelo�menos�07(sete)�dias�de�antecedrncia�para�que�qualquer�pleito�de�prorrogaoão�de
prazo�seja�analisado,�ressalvadas�situao}es�de�caso�fortuito�e�foroa�maior.
1.2.�Os�bens�deverão�ser�entregues�no�seguinte�endereoo�Av.�São�Jorge,�650�±�São�Jorge,�Manaus�-
AM,�69033-000��no�Centro�de�Formaoão�de�Reservistas.
1.3.�No�caso�de�produtos�perectveis,�o�prazo�de�validade�na�data�da�entrega�não�poderá�ser�inferior�a
......� (......)� (dias� ou� meses� ou� anos),� ou� a� (metade,� um� teroo,� dois� teroos� etc.)� do� prazo� total
recomendado�pelo�fabricante.

[A3]�Garantia,�manutenoão�e�assistrncia�tpcnica

1.�
1.1.�O�prazo�de�garantia�contratual�dos�bens,�complementar�à�garantia� legal,�será�de,�no�mtnimo,�1
ano,�contado�a�partir�do�primeiro�dia�~til�subsequente�à�data�do�recebimento�definitivo�do�objeto.

OU

1.�
1.1.�O�prazo�de�garantia�contratual�dos�bens,�complementar�à�garantia�legal,�será�de,�no�mtnimo,�___
(____)�meses,�contado�a�partir�do�primeiro�dia�~til�subsequente�à�data�do�recebimento�definitivo�do
objeto.
1.2.�Caso�o�prazo�da�garantia�oferecida�pelo�fabricante�seja�inferior�ao�estabelecido�nesta�cláusula,�o

[A4]�fornecedor�deverá�complementar�a�garantia�do�bem�ofertado�pelo�pertodo�restante.�

OU

1.�
1.1.�O�prazo�de�garantia� contratual�dos�bens,� complementar� à�garantia� legal,� p� de,� no�mtnimo,� __
(____)�meses,�ou�pelo�prazo�fornecido�pelo�fabricante,�se�superior,�contado�a�partir�do�primeiro�dia

[A5]�~til�subsequente�à�data�do�recebimento�definitivo�do�objeto.�
1.2.�A�garantia�será�prestada�com�vistas�a�manter�os�equipamentos�fornecidos�em�perfeitas�condio}es
de�uso,�sem�qualquer�{nus�ou�custo�adicional�para�o�Contratante.
1.3.�A�garantia�abrange�a�realizaoão�da�manutenoão�corretiva�dos�bens�pelo�pryprio�Contratado,�ou,
se� for� o� caso,� por� meio� de� assistrncia� tpcnica� autorizada,� de� acordo� com� as� normas� tpcnicas
espectficas.
1.4.�Entende-se�por�manutenoão�corretiva�aquela�destinada�a�corrigir�os�defeitos�apresentados�pelos
bens,� compreendendo� a� substituioão� de� peoas,� a� realizaoão� de� ajustes,� reparos� e� correo}es
necessárias.
1.5.�As� peoas� que� apresentarem� vtcio� ou� defeito� no� pertodo� de� vigrncia� da� garantia� deverão� ser
substitutdas�por�outras�novas,�de�primeiro�uso,�e�originais,�que�apresentem�padr}es�de�qualidade�e

[A6]�desempenho�iguais�ou�superiores�aos�das�peoas�utilizadas�na�fabricaoão�do�equipamento.�
1.6.� Uma� vez� notificado,� o� Contratado� realizará� a� reparaoão� ou� substituioão� dos� bens� que
apresentarem� vtcio� ou� defeito� no� prazo� de� atp� 30� (trinta)� dias� ~teis,� contados� a� partir� da� data� de
retirada� do� equipamento� das� dependrncias� da� Administraoão� pelo� Contratado� ou� pela� assistrncia
tpcnica�autorizada.
1.7.�O�prazo�indicado�no�subitem�anterior,�durante�seu�transcurso,�poderá�ser�prorrogado�uma�~nica
vez,� por� igual� pertodo,� mediante� solicitaoão� escrita� e� justificada� do� Contratado,� aceita� pelo
Contratante.
1.8.�Na�hipytese�do�subitem�acima,�o�Contratado�deverá�disponibilizar�equipamento�equivalente,�de
especificaoão�igual�ou�superior�ao�anteriormente�fornecido,�para�utilizaoão�em�caráter�provisyrio�pelo
Contratante,�de�modo�a�garantir�a�continuidade�dos�trabalhos�administrativos�durante�a�execuoão�dos
reparos.
1.9.�Decorrido�o�prazo�para�reparos�e�substituio}es�sem�o�atendimento�da�solicitaoão�do�Contratante
ou�a�apresentaoão�de�justificativas�pelo�Contratado,�fica�o�Contratante�autorizado�a�contratar�empresa
diversa� para� executar� os� reparos,� ajustes� ou� a� substituioão� do� bem� ou� de� seus� componentes,� bem
como�a�exigir�do�Contratado�o�reembolso�pelos�custos�respectivos,�sem�que�tal�fato�acarrete�a�perda
da�garantia�dos�equipamentos.
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1.10.� O� custo� referente� ao� transporte� dos� equipamentos� cobertos� pela� garantia� será� de
responsabilidade�do�Contratado.
1.11.�A�garantia�legal�ou�contratual�do�objeto�tem�prazo�de�vigrncia�pryprio�e�desvinculado�daquele
fixado� no� contrato,� permitindo� eventual� aplicaoão�de� penalidades� em� caso� de� descumprimento� de

[A7]�alguma�de�suas�condio}es,�mesmo�depois�de�expirada�a�vigrncia�contratual.

b

b

6.�Modelo�de�Jest¥o�do�contrato

1.�MODELO�DE�GEST­O�DO�CONTRATO
1.1.�O�contrato�deverá�ser�executado�fielmente�pelas�partes,�de�acordo�com�as�cláusulas�avenoadas�e
as�normas�da�Lei�n��14.133,�de�2021,�e�cada�parte�responderá�pelas�consequrncias�de�sua�inexecuoão
total�ou�parcial.
1.2.�Em� caso� de� impedimento,� ordem� de� paralisaoão� ou� suspensão� do� contrato,� o� cronograma� de
execuoão�será�prorrogado�automaticamente�pelo�tempo�correspondente,�anotadas�tais�circunstâncias
mediante�simples�apostila.
1.3.�As� comunicao}es� entre� o� yrgão� ou� entidade� e� a� contratada� devem� ser� realizadas� por� escrito
sempre�que�o�ato�exigir�tal�formalidade,�admitindo-se�o�uso�de�mensagem�eletr{nica�para�esse�fim.
1.4.�O�yrgão�ou�entidade�poderá�convocar�representante�da�empresa�para�adooão�de�providrncias�que
devam�ser�cumpridas�de�imediato.
1.5.��Apys�a�assinatura�do�contrato�ou�instrumento�equivalente �o�yrgão�ou�entidade�poderá�convocar,
o� representante� da� empresa� contratada� para� reunião� inicial� para� apresentaoão� do� plano� de
fiscalizaoão,� que� conterá� informao}es� acerca� das� obrigao}es� contratuais,� dos� mecanismos� de
fiscalizaoão,� das� estratpgias� para� execuoão� do� objeto,� do� plano� complementar� de� execuoão� da
contratada,� quando�houver,� do�mptodo� de�aferioão� dos� resultados� e� das� sano}es� aplicáveis,�dentre
outros.

Fiscalizaoão

1.�
1.1.�A�execuoão�do�contrato�deverá�ser�acompanhada�e�fiscalizada�pelo(s)�fiscal(is)�do�contrato,�ou
pelos�respectivos�substitutos�( ).Lei�n��14.133,�de�2021,�art.�117,�caput

Fiscalizaoão�Tpcnica

1.�
1.1.�O� fiscal� tpcnico� do� contrato� acompanhará� a� execuoão� do� contrato,� para� que� sejam� cumpridas
todas� as� condio}es� estabelecidas� no� contrato,� de�modo� a� assegurar� os�melhores� resultados� para� a
Administraoão.�(Decreto�n��11.246,�de�2022,�art.�22,�VI);

1.1.1.�O�fiscal�tpcnico�do�contrato�anotará�no�histyrico�de�gerenciamento�do�contrato�todas�as
ocorrrncias�relacionadas�à�execuoão�do�contrato,�com�a�descrioão�do�que�for�necessário�para
a�regularizaoão�das�faltas�ou�dos�defeitos�observados.�( ,�e�Lei�n��14.133,�de�2021,�art.�117,��1�

[A1]�Decreto�n��11.246,�de�2022,�art.�22,�II);
1.1.2.� Identificada�qualquer� inexatidão�ou�irregularidade,�o� fiscal� tpcnico�do�contrato�emitirá
notificao}es�para�a�correoão�da�execuoão�do�contrato,�determinando�prazo�para�a�correoão.�(

);Decreto�n��11.246,�de�2022,�art.�22,�III
1.1.3.�O�fiscal�tpcnico�do�contrato�informará�ao�gestor�do�contato,�em�tempo�hábil,�a�situaoão
que� demandar� decisão� ou� adooão� de�medidas� que� ultrapassem� sua� competrncia,� para� que
adote�as�medidas�necessárias�e�saneadoras,�se�for�o�caso.�(Decreto�n��11.246,�de�2022,�art.�22,

).IV
1.1.4.� No� caso� de� ocorrrncias� que� possam� inviabilizar� a� execuoão� do� contrato� nas� datas
aprazadas,� o� fiscal� tpcnico� do� contrato� comunicará� o� fato� imediatamente� ao� gestor� do
contrato.�( ).Decreto�n��11.246,�de�2022,�art.�22,�V
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1.1.5.�O� fiscal� tpcnico� do� contrato� comunicará� ao� gestor� do� contrato,� em� tempo� hábil,� o
tprmino� do� contrato� sob� sua� responsabilidade,� com� vistas� à� renovaoão� tempestiva� ou� à
prorrogaoão�contratual� ).(Decreto�n��11.246,�de�2022,�art.�22,�VII

Fiscalizaoão�Administrativa

1.�
1.1.�O� fiscal� administrativo� do� contrato� verificará� a� manutenoão� das� condio}es� de� habilitaoão� da
contratada,� acompanhará� o� empenho,� o� pagamento,� as� garantias,� as� glosas� e� a� formalizaoão� de
apostilamento�e�termos�aditivos,�solicitando�quaisquer�documentos�comprobatyrios�pertinentes,�caso
necessário�( ).Art.�23,�I�e�II,�do�Decreto�n��11.246,�de�2022

1.1.1.� Caso� ocorra� descumprimento� das� obrigao}es� contratuais,� o� fiscal� administrativo� do
contrato� atuará� tempestivamente� na� soluoão�do�problema,� reportando� ao� gestor�do�contrato
para�que� tome�as� providrncias� cabtveis,�quando�ultrapassar�a�sua�competrncia;� (Decreto�n�

).11.246,�de�2022,�art.�23,�IV
1.2.�Alpm�do�disposto�acima,�a�fiscalizaoão�contratual�obedecerá�às�seguintes�rotinas:

1.2.1.�(...)
1.2.2.�(...)
1.2.3.�(...)
1.2.4.� [A2]�(...)

Gestor�do�Contrato

1.�
1.1.�O�gestor�do�contrato�coordenará�a�atualizaoão�do�processo�de�acompanhamento�e�fiscalizaoão�do
contrato�contendo�todos�os�registros�formais�da�execuoão�no�histyrico�de�gerenciamento�do�contrato,
a� exemplo� da� ordem� de� servioo,� do� registro� de� ocorrrncias,� das� alterao}es� e� das� prorrogao}es
contratuais,�elaborando�relatyrio�com�vistas�à�verificaoão�da�necessidade�de�adequao}es�do�contrato
para�fins�de�atendimento�da�finalidade�da�administraoão.�(Decreto�n��11.246,�de�2022,�art.�21,�IV).
1.2.�O�gestor�do�contrato�acompanhará�os�registros�realizados�pelos�fiscais�do�contrato,�de�todas�as
ocorrrncias�relacionadas�à�execuoão�do�contrato�e�as�medidas�adotadas,�informando,�se�for�o�caso,�à
autoridade�superior�àquelas�que�ultrapassarem�a�sua�competrncia.�(Decreto�n��11.246,�de�2022,�art.
21,�II).
1.3.�O�gestor�do�contrato�acompanhará�a�manutenoão�das�condio}es�de�habilitaoão�da�contratada,�para
fins� de�empenho�de� despesa� e� pagamento,� e� anotará�os�problemas�que�obstem�o� fluxo�normal�da
liquidaoão�e�do�pagamento�da�despesa�no�relatyrio�de�riscos�eventuais.�(Decreto�n��11.246,�de�2022,
art.�21,�III).
1.4.�O� gestor� do� contrato� emitirá� documento� comprobatyrio� da� avaliaoão� realizada� pelos� fiscais
tpcnico,�administrativo�e�setorial�quanto�ao�cumprimento�de�obrigao}es�assumidas�pelo�contratado,
com� menoão� ao� seu� desempenho� na� execuoão� contratual,� baseado� nos� indicadores� objetivamente
definidos�e�aferidos,�e�a�eventuais�penalidades�aplicadas,�devendo�constar�do�cadastro�de�atesto�de
cumprimento�de�obrigao}es.�(Decreto�n��11.246,�de�2022,�art.�21,�VIII).
1.5.�O� gestor� do� contrato� tomará� providrncias� para� a� formalizaoão� de� processo� administrativo� de
responsabilizaoão�para�fins�de�aplicaoão�de�sano}es,�a�ser�conduzido�pela�comissão�de�que�trata�o�art.
158�da�Lei�n��14.133,�de�2021,�ou�pelo�agente�ou�pelo�setor�com�competrncia�para�tal,�conforme�o
caso.�(Decreto�n��11.246,�de�2022,�art.�21,�X).
1.6.�O�gestor� do� contrato� deverá�elaborar� relatyrio� final� com� informao}es� sobre� a� consecuoão� dos
objetivos� que� tenham� justificado� a� contrataoão� e� eventuais� condutas� a� serem� adotadas� para� o
aprimoramento�das�atividades�da�Administraoão.�(Decreto�n��11.246,�de�2022,�art.�21,�VI).
1.7.�O� gestor� do� contrato� deverá� enviar� a� documentaoão� pertinente� ao� setor� de� contratos� para� a
formalizaoão�dos�procedimentos�de�liquidaoão�e�pagamento,�no�valor�dimensionado�pela�fiscalizaoão
e�gestão�nos�termos�do�contrato.

b
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7.�Critérios�de�medi©¥o�e�paJamento

1.�CRITÉRIOS�DE�MEDIÇ­O�E�DE�PAGAMENTO

Recebimento

1.�
1.1.�Os�bens�serão�recebidos�provisoriamente,�de�forma�sumária[A1]�,�no�ato�da�entrega,�juntamente
com�a�nota�fiscal�ou�instrumento�de�cobranoa�equivalente,�pelo(a)�responsável�pelo�acompanhamento
e� fiscalizaoão� do� contrato,� para� efeito� de� posterior� verificaoão� de� sua� conformidade� com� as
especificao}es�constantes�no�Termo�de�Referrncia�e�na�proposta.
1.2.�Os�bens�poderão�ser�rejeitados,�no�todo�ou�em�parte,�inclusive�antes�do�recebimento�provisyrio,
quando� em� desacordo� com� as� especificao}es� constantes� no� Termo� de� Referrncia� e� na� proposta,
devendo�ser�substitutdos�no�prazo�de�20 dias,�a�contar�da�notificaoão�da�contratada,�às�suas�(vinte)�
custas,�sem�prejutzo�da�aplicaoão�das�penalidades.
1.3.�O� recebimento�definitivo�ocorrerá�no� prazo�de�1 �a� contar�do� recebimento�da0(dez)�dias�~teis,
nota� fiscal� ou� instrumento� de� cobranoa� equivalente� pela� Administraoão,� apys� a� verificaoão� da
qualidade�e�quantidade�do�material�e�consequente�aceitaoão�mediante�termo�detalhado.[A2]�
1.4.�Para�as�contratao}es�decorrentes�de�despesas�cujos�valores�não�ultrapassem�o�limite�de�que�trata
o� ,�o�prazo�máximo�para�o�recebimento�definitivo�seráinciso�II�do�art.�75�da�Lei�n��14.133,�de�2021
de�atp�10� dias�~teis.[A3]�(dez)�
1.5.� O� prazo� para� recebimento� definitivo� poderá� ser� excepcionalmente� prorrogado,� de� forma
justificada,� por� igual� pertodo,� quando� houver� necessidade� de� diligrncias� para� a� aferioão� do
atendimento�das�exigrncias�contratuais.
1.6.�No�caso�de�controvprsia�sobre�a�execuoão�do�objeto,�quanto�à�dimensão,�qualidade�e�quantidade,
deverá�ser�observado�o�teor�do� ,�comunicando-se�à�empresa�paraart.�143�da�Lei�n��14.133,�de�2021
emissão�de�Nota�Fiscal�no�que�pertine�à�parcela�incontroversa�da�execuoão�do�objeto,�para�efeito�de
liquidaoão�e�pagamento.
1.7.� O� prazo� para� a� soluoão,� pelo� contratado,� de� inconsistrncias� na� execuoão� do� objeto� ou� de
saneamento�da�nota�fiscal�ou�de�instrumento�de�cobranoa�equivalente,�verificadas�pela�Administraoão
durante�a� análise�prpvia� à� liquidaoão�de�despesa,�não� será�computado�para�os�fins�do� recebimento
definitivo.
1.8.�O�recebimento�provisyrio�ou�definitivo�não�excluirá�a�responsabilidade�civil�pela�solidez�e�pela
seguranoa�dos�bens�nem�a�responsabilidade�ptico-profissional�pela�perfeita�execuoão�do�contrato.

Liquidaoão

1.�
1.1.�Recebida�a�Nota�Fiscal�ou�documento�de�cobranoa�equivalente,�correrá�o�prazo�de�dez�dias�~teis
para�fins�de�liquidaoão,�na�forma�desta�seoão,�prorrogáveis�por�igual�pertodo,�nos�termos�do�art.�7�,��3

.��da�Instruoão�Normativa�SEGES/ME�n��77/2022
1.1.1.� O� prazo� de� que� trata� o� item� anterior� será� reduzido� à� metade,� mantendo-se� a
possibilidade�de�prorrogaoão,�no�caso�de�contratao}es�decorrentes�de�despesas�cujos�valores
não�ultrapassem�o�limite�de�que�trata�o� .inciso�II�do�art.�75�da�Lei�n��14.133,�de�2021

1.2.�Para� fins�de�liquidaoão,�o�setor�competente�deverá�verificar�se�a�nota� fiscal�ou� instrumento�de
cobranoa�equivalente�apresentado�expressa�os�elementos�necessários�e�essenciais�do�documento,�tais
como:�

1.2.1.�o�prazo�de�validade;
1.2.2.�a�data�da�emissão;
1.2.3.�os�dados�do�contrato�e�do�yrgão�contratante;
1.2.4.�o�pertodo�respectivo�de�execuoão�do�contrato;
1.2.5.�o�valor�a�pagar;�e
1.2.6.�eventual�destaque�do�valor�de�reteno}es�tributárias�cabtveis.
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1.3.� � Havendo� erro� na� apresentaoão� da� nota� fiscal� ou� instrumento� de� cobranoa� equivalente,� ou
circunstância� que� impeoa� a� liquidaoão� da� despesa,� esta� ficará� sobrestada� atp� que� o� contratado
providencie�as�medidas�saneadoras,�reiniciando-se�o�prazo�apys�a�comprovaoão�da�regularizaoão�da
situaoão,�sem�{nus�ao�contratante;
1.4.��A�nota�fiscal�ou�instrumento�de�cobranoa�equivalente�deverá�ser�obrigatoriamente�acompanhado
da� comprovaoão�da� regularidade� fiscal,� constatada�por�meio� de� consulta� � ao�SICAF�ou,� naon-line
impossibilidade�de�acesso�ao�referido�Sistema,�mediante�consulta�aos�sttios�eletr{nicos�oficiais�ou�à
documentaoão�mencionada�no�art.�68�da�Lei�n��14.133,�de�2021.��
1.5.� A� Administraoão� deverá� realizar� consulta� ao� SICAF� para:� a)� verificar� a� manutenoão� das
condio}es�de�habilitaoão�exigidas�no�edital;�b)� identificar�posstvel� razão�que�impeoa�a�participaoão
em�licitaoão,�no�âmbito�do�yrgão�ou�entidade,�proibioão�de�contratar�com�o�Poder�P~blico,�bem�como
ocorrrncias�impeditivas�indiretas�(INSTRUÇ­O�NORMATIVA�N��3,�DE�26�DE�ABRIL�DE�2018).
1.6.�Constatando-se,�junto�ao�SICAF,�a�situaoão�de�irregularidade�do�contratado,�será�providenciada
sua�notificaoão,�por�escrito,�para�que,�no�prazo�de�5�(cinco)�dias�~teis,�regularize�sua�situaoão�ou,�no
mesmo�prazo,� apresente� sua�defesa.�O�prazo�poderá� ser�prorrogado�uma�vez,�por� igual�pertodo,� a
critprio�do�contratante.
1.7.�Não�havendo� regularizaoão�ou� sendo�a� defesa�considerada� improcedente,� o� contratante� deverá
comunicar�aos�yrgãos�responsáveis�pela�fiscalizaoão�da�regularidade�fiscal�quanto�à�inadimplrncia�do
contratado,�bem�como�quanto�à�existrncia�de�pagamento�a�ser�efetuado,�para�que�sejam�acionados�os
meios�pertinentes�e�necessários�para�garantir�o�recebimento�de�seus�crpditos.�
1.8.� Persistindo� a� irregularidade,� o� contratante� deverá� adotar� as� medidas� necessárias� à� rescisão
contratual�nos�autos�do�processo� administrativo� correspondente,� assegurada� ao�contratado�a� ampla
defesa.
1.9.�Havendo�a�efetiva�execuoão�do�objeto,�os�pagamentos�serão�realizados�normalmente,�atp�que�se
decida�pela�rescisão�do�contrato,�caso�o�contratado�não�regularize�sua�situaoão�junto�ao�SICAF.�

Prazo�de�pagamento

1.�
1.1.�O� pagamento� será� efetuado� no� prazo� de� atp� 10� (dez)� dias� ~teis� contados� da� finalizaoão� da
liquidaoão�da�despesa,�conforme�seoão�anterior,�nos�termos�da� Instruoão�Normativa�SEGES/ME�n�

.77,�de�2022
1.2.� No� caso� de� atraso� pelo� Contratante,� os� valores� devidos� ao� contratado� serão� atualizados
monetariamente� entre� o� termo� final� do� prazo� de� pagamento� atp� a� data� de� sua� efetiva� realizaoão,
mediante�aplicaoão�do�tndice� �de�correoão�monetária.[A4]�INPC

Forma�de�pagamento

1.�
1.1.�O�pagamento�será�realizado�por�meio�de�ordem�bancária,�para�crpdito�em�banco,�agrncia�e�conta
corrente�indicados�pelo�contratado.
1.2.�Será�considerada�data�do�pagamento�o�dia�em�que�constar�como�emitida�a�ordem�bancária�para
pagamento.
1.3.�Quando�do�pagamento,�será�efetuada�a�retenoão�tributária�prevista�na�legislaoão�aplicável.

1.3.1.�Independentemente�do�percentual�de�tributo�inserido�na�planilha,�quando�houver,�serão
retidos� na� fonte,� quando� da� realizaoão� do� pagamento,� os� percentuais� estabelecidos� na
legislaoão�vigente.[A5]�

1.4.�O�contratado�regularmente�optante�pelo�Simples�Nacional,�nos�termos�da�Lei�Complementar�n�
,�não�sofrerá�a�retenoão�tributária�quanto�aos�impostos�e�contribuio}es�abrangidos�por123,�de�2006

aquele� regime.�No� entanto,�o�pagamento� ficará� condicionado� à� apresentaoão� de�comprovaoão,� por
meio�de�documento�oficial,�de�que�faz�jus�ao�tratamento�tributário�favorecido�previsto�na�referida�Lei
Complementar.

[A6]�Antecipaoão�de�pagamento

1.�
1.1.�A�presente� contrataoão�permite� a� antecipaoão�de� pagamento� .........� (parcial/total),� conforme� as
regras�previstas�no�presente�typico.��
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1.2.�O�contratado�emitirá� recibo/nota� fiscal/fatura/documento� id{neo/...� correspondente� ao� valor�da
antecipaoão�de�pagamento�de�R$�......�(valor�por�extenso),�tão�logo�...�(incluir�condicionante�±�ex:�seja
assinado� o� termo� de� contrato,� ou� seja,� prestada� a� garantia� etc.),� para� que� o� contratante� efetue� o
pagamento�antecipado.
1.3.�Para�as�etapas�seguintes�do�contrato,�a�antecipaoão�do�pagamento�ocorrerá�da�seguinte�forma:

1.3.1.�R$.....�(valor�em�extenso)�quando�do�intcio�da�segunda�etapa.
1.3.2.� [A7]�(...)

1.4.� Fica� o� contratado� obrigado� a� devolver,� com� correoão� monetária,� a� integralidade� do� valor
antecipado�na�hipytese�de�inexecuoão�do�objeto.

1.4.1.�No�caso�de�inexecuoão�parcial,�deverá�haver�a�devoluoão�do�valor�relativo�à�parcela�não-
executada�do�contrato.
1.4.2.� � O� valor� relativo� à� parcela� antecipada� e� não� executada� do� contrato� será� atualizado
monetariamente� pela� variaoão� acumulada� do� � � ........� (especificar� o� tndice� de� correoão
monetária�a�ser�adotado),�ou�outro�tndice�que�venha�a�substitut-lo,�desde�a�data�do�pagamento

[A8]�da�antecipaoão�atp�a�data�da�devoluoão.
1.5.�A�liquidaoão�ocorrerá�de�acordo�com�as�regras�do�typico�respectivo�deste�instrumento.
1.6.�O� pagamento� antecipado� será� efetuado� no� prazo� máximo� de� atp� .....� (....)� dias,� contados� do
recebimento�do�......�(recibo�OU�nota�fiscal�OU�fatura�OU�documento�id{neo).
1.7.�A� antecipaoão� de� pagamento� dispensa� o� ateste� ou� recebimento� prpvios� do� objeto,� os� quais
deverão�ocorrer�apys�a�regular�execuoão�da�parcela�contratual�a�que�se�refere�o�valor�antecipado.
1.8.�O�pagamento�de�que�trata�este�item�está�condicionado�à�tomada�das�seguintes�providrncias�pelo

[A9]�contratado:
1.8.1.�comprovaoão�da�execuoão�da�etapa� imediatamente�anterior�do�objeto�pelo�contratado,

[A10]�para�a�antecipaoão�do�valor�remanescente;
1.8.2.�prestaoão�da�garantia�adicional�nas�modalidades�de�que�trata�o�art.�96�da�Lei�n��14.133,

[A11]�de�2021,�no�percentual�de�...%.
1.9.�O� pagamento� do� valor� a� ser� antecipado� ocorrerá� respeitando� eventuais� reteno}es� tributárias
incidentes.

Cessão�de�crpdito[A12]�

1.�
1.1.�É�admitida�a�cessão�fiduciária�de�direitos�credittcios�com�instituioão�financeira,�nos�termos�e�de
acordo�com�os�procedimentos�previstos�na�Instruoão�Normativa�SEGES/ME�n��53,�de�8�de�Julho�de

,�conforme�as�regras�deste�presente�typico.2020
1.1.1.�As�cess}es�de�crpdito�não�abrangidas�pela�Instruoão�Normativa�SEGES/ME�n��53,�de�8

[A13]�de�julho�de�2020�dependerão�de�prpvia�aprovaoão�do�contratante.
1.2.�A�eficácia�da�cessão�de�crpdito�não�abrangidas�pela�Instruoão�Normativa�SEGES/ME�n��53,�de�8
de�julho�de�2020,�em�relaoão�à�Administraoão,�está�condicionada�à�celebraoão�de�termo�aditivo�ao
contrato�administrativo.
1.3.� Sem� prejutzo� do� regular� atendimento� da� obrigaoão� contratual� de� cumprimento� de� todas� as
condio}es�de�habilitaoão�por�parte�do�contratado�(cedente),�a�celebraoão�do�aditamento�de�cessão�de
crpdito�e� a� realizaoão�dos� pagamentos� respectivos� tambpm� se�condicionam� à� regularidade� fiscal� e
trabalhista�do�cessionário,�bem�como�à�certificaoão�de�que�o�cessionário�não�se�encontra�impedido�de
licitar�e�contratar�com�o�Poder�P~blico,�conforme�a�legislaoão�em�vigor,�ou�de�receber�beneftcios�ou
incentivos�fiscais�ou�credittcios,�direta�ou�indiretamente,�conforme� ,o�art.�12�da�Lei�n��8.429,�de�1992
nos�termos�do�Parecer�JL-01,�de�18�de�maio�de�2020.
1.4.�O�crpdito�a�ser�pago�à�cessionária�p�exatamente�aquele�que�seria�destinado�à�cedente�(contratado)
pela�execuoão�do�objeto�contratual,�restando�absolutamente�incylumes�todas�as�defesas�e�exceo}es�ao
pagamento�e�todas�as�demais�cláusulas�exorbitantes�ao�direito�comum�aplicáveis�no�regime�jurtdico
de� direito� p~blico� incidente� sobre� os� contratos� administrativos,� incluindo� a� possibilidade� de
pagamento�em�conta�vinculada�ou�de�pagamento�pela�efetiva�comprovaoão�do�fato�gerador,�quando
for� o� caso,� e� o� desconto� de�multas,� glosas� e� prejutzos� causados� à� Administraoão.� (INSTRUÇ­O

[A14]�NORMATIVA�N��53,�DE�8�DE�JULHO�DE�2020�e�Anexos)
1.5.�A�cessão�de�crpdito�não�afetará�a�execuoão�do�objeto�contratado,�que�continuará�sob�a� integral
responsabilidade�do�contratado.[A15]�
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8.�Forma�e�critérios�de�sele©¥o�e�reJime

1.�FORMA�E�CRITÉRIOS�DE�SELEÇ­O�DO�FORNECEDOR�E�FORMA�DE�FORNECIMENTO

Forma�de�seleoão�e�critprio�de�julgamento�da�proposta

1.�
1.1.�O� fornecedor� será� selecionado� por�meio� da� realizaoão� de� procedimento� de� LICITAÇ­O,� na
modalidade� PREG­O,� sob� a� forma�ELETRÐNICA,� com� adooão� do� critprio� de� julgamento� pelo�
MENOR�PREÇO

Forma�de�fornecimento

1.�
1.1.�O�fornecimento�do�objeto�será�parcial�em�relaoão�a�todo�o�pregão�e�integral�por�item�adquirido.

Exigrncias�de�habilitaoão[A1]�

1.�
1.1.�Para�fins�de�habilitaoão,�deverá�o�licitante�comprovar�os�seguintes�requisitos:

Habilitaoão�jurtdica

1.�
1.1.� �cpdula�de�identidade�(RG)�ou�documento�equivalente�que,�por�foroa�de�lei,�tenhaPessoa�ftsica:
validade�para�fins�de�identificaoão�em�todo�o�territyrio�nacional;[A2]�
1.2.� �inscrioão�no�Registro�P~blico�de�Empresas�Mercantis,�a�cargo�da�JuntaEmpresário�individual:
Comercial�da�respectiva�sede;
1.3.� � Certificado� da� Condioão� de� MicroempreendedorMicroempreendedor� Individual� -� MEI:
Individual� -� CCMEI,� cuja� aceitaoão� ficará� condicionada� à� verificaoão� da� autenticidade� no� sttio�

;https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
1.4.� Sociedade� empresária,� sociedade� limitada� unipessoal� ±� SLU� ou� sociedade� identificada� como
empresa�individual�de�responsabilidade�limitada�-�EIRELI:�inscrioão�do�ato�constitutivo,�estatuto�ou
contrato�social�no�Registro�P~blico�de�Empresas�Mercantis,�a�cargo�da�Junta�Comercial�da�respectiva
sede,�acompanhada�de�documento�comprobatyrio�de�seus�administradores;[A3]�
1.5.� � portaria� de� autorizaoão� de� funcionamento� no� Brasil,Sociedade� empresária� estrangeira:
publicada�no�Diário�Oficial�da�União�e�arquivada�na�Junta�Comercial�da�unidade�federativa�onde�se
localizar� a� filial,� agrncia,� sucursal� ou� estabelecimento,� a� qual� será� considerada� como� sua� sede,
conforme�Instruoão� .Normativa�DREI/ME�n.��77,�de�18�de�maroo�de�2020
1.6.� inscrioão�do�ato�constitutivo�no�Registro�Civil�de�Pessoas�Jurtdicas�do�localSociedade�simples:�
de�sua�sede,�acompanhada�de�documento�comprobatyrio�de�seus�administradores;
1.7.� �inscrioão�do�ato�constitutivoFilial,�sucursal�ou�agrncia�de�sociedade�simples�ou�empresária:
da�filial,�sucursal�ou�agrncia�da�sociedade�simples�ou�empresária,�respectivamente,�no�Registro�Civil
das�Pessoas�Jurtdicas�ou�no�Registro�P~blico�de�Empresas�Mercantis�onde�opera,�com�averbaoão�no
Registro�onde�tem�sede�a�matriz
1.8.� � ata� de� fundaoão� e� estatuto� social,� com� a� ata� da� assembleia� que� oSociedade� cooperativa:
aprovou,� devidamente� arquivado� na� Junta� Comercial� ou� inscrito� no� Registro� Civil� das� Pessoas
Jurtdicas� da� respectiva� sede,� alpm� do� registro� de� que� trata� o� art.� 107� da� Lei� n�� 5.764,� de� 16� de

.dezembro�1971
1.9.� � Declaraoão� de� Aptidão� ao� Pronaf� ±�DAP� ou� DAP-P� válida,� ou,� ainda,Agricultor� familiar:
outros�documentos�definidos�pela�Secretaria�Especial�de�Agricultura�Familiar�e�do�Desenvolvimento
Agrário,�nos�termos�do .�art.�4�,��2��do�Decreto�n��10.880,�de�2�de�dezembro�de�2021
1.10.� � matrtcula� no� Cadastro� Espectfico� do� INSS� ±� CEI,� que� comprove� aProdutor� Rural:
qualificaoão�como�produtor�rural�pessoa�ftsica,�nos�termos�da�Instruoão�Normativa�RFB�n.�971,�de�13

�(arts.�17�a�19�e�165).de�novembro�de�2009
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1.11.�Ato�de�autorizaoão�para�o�exerctcio�da�atividade�de�............�(especificar�a�atividade�contratada
sujeita�à�autorizaoão),�expedido�por�.......�(especificar�o�yrgão�competente)�nos�termos�do�art.�.....�da

[A4]�(Lei/Decreto)�n��........
1.12.� Os� documentos� apresentados� deverão� estar� acompanhados� de� todas� as� alterao}es� ou� da
consolidaoão�respectiva.

Habilitaoão�fiscal,�social�e�trabalhista

1.�
1.1.�Prova�de�inscrioão�no�Cadastro�Nacional�de�Pessoas�Jurtdicas�ou�no�Cadastro�de�Pessoas�Ftsicas,
conforme�o�caso;
1.2.� Prova� de� regularidade� fiscal� perante� a� Fazenda� Nacional,� mediante� apresentaoão� de� certidão
expedida� conjuntamente� pela� Secretaria� da� Receita� Federal� do� Brasil� (RFB)� e� pela� Procuradoria-
Geral� da� Fazenda�Nacional� (PGFN),� referente� a� todos� os� crpditos� tributários� federais� e� à� Dtvida
Ativa�da�União�(DAU)�por�elas�administrados,� inclusive�aqueles�relativos�à�Seguridade�Social,�nos
termos�da�Portaria�Conjunta�n��1.751,�de�02�de�outubro�de�2014,�do�Secretário�da�Receita�Federal�do
Brasil�e�da�Procuradora-Geral�da�Fazenda�Nacional.
1.3.�Prova�de�regularidade�com�o�Fundo�de�Garantia�do�Tempo�de�Servioo�(FGTS);
1.4.� Prova� de� inexistrncia� de� dpbitos� inadimplidos� perante� a� Justioa� do� Trabalho,� mediante� a
apresentaoão�de�certidão�negativa�ou�positiva�com�efeito�de�negativa,�nos�termos�do�Tttulo�VII-A�da
Consolidaoão�das�Leis�do�Trabalho,�aprovada�pelo�Decreto-Lei�n��5.452,�de�1��de�maio�de�1943;
1.5.� Prova� de� inscrioão� no� cadastro� de� contribuintes� Estadual/Distrital]� ou� [Municipal/Distrital]
relativo�ao�domictlio�ou�sede�do�fornecedor,�pertinente�ao�seu�ramo�de�atividade�e�compattvel�com�o
objeto�contratual;
1.6.�Prova�de�regularidade�com�a�Fazenda� �do�domictlioEstadual/Distrital]�ou�[Municipal/Distrital]
ou�sede�do�fornecedor,�relativa�à�atividade�em�cujo�exerctcio�contrata�ou�concorre;[A5]�
1.7.� Caso� o� fornecedor� seja� considerado� isento� dos� tributos� Estadual/Distrital]� ou� [Municipal

relacionados�ao�objeto�contratual,�deverá�comprovar�tal�condioão�mediante�a�apresentaoão/Distrital]
de�declaraoão�da�Fazenda�respectiva�do�seu�domictlio�ou�sede,�ou�outra�equivalente,�na�forma�da�lei.
1.8.� O� fornecedor� enquadrado� como� microempreendedor� individual� que� pretenda� auferir� os
beneftcios� do� tratamento� diferenciado� previstos� na� Lei� Complementar� n.� 123,� de� 2006,� estará
dispensado�da�prova�de�inscrioão�nos�cadastros�de�contribuintes�estadual�e�municipal.[A6]�

Qualificaoão�Econ{mico-Financeira[A7]�

1.�
1.1.� Certidão� negativa� de� insolvrncia� civil� expedida� pelo� distribuidor� do� domictlio� ou� sede� do
licitante,� caso�se� trate�de�pessoa�ftsica,�desde�que�admitida�a�sua�participaoão�na� licitaoão�(art.� 5�,

),�ou�de�sociedade�simples;inciso�II,�altnea�³c´,�da�Instruoão�Normativa�Seges/ME�n��116,�de�2021
1.2.�Certidão�negativa�de�falrncia�expedida�pelo�distribuidor�da�sede�do�fornecedor�-�Lei�n��14.133,

);de�2021,�art.�69,�caput,�inciso�II
1.3.�Balanoo�patrimonial,�demonstraoão�de�resultado�de�exerctcio�e�demais�demonstrao}es�contábeis
dos�2�(dois)�~ltimos�exerctcios�sociais,�comprovando;

1.3.1.� tndices� de� Liquidez� Geral� (LG),� Liquidez� Corrente� (LC),� e� Solvrncia� Geral� (SG)
superiores�a�1�(um);
1.3.2.�As� empresas� criadas� no� exerctcio� financeiro� da� licitaoão� deverão� atender� a� todas� as
exigrncias� da� habilitaoão�e� poderão� substituir�os�demonstrativos� contábeis� pelo�balanoo� de
abertura.
1.3.3.�Os�documentos� referidos�acima� limitar-se-ão�ao�~ltimo�exerctcio�no�caso�de�a�pessoa
jurtdica�ter�sido�constitutda�há�menos�de�2�(dois)�anos;
1.3.4.�Os�documentos�referidos�[A8]�acima�deverão�ser�exigidos�com�base�no�limite�definido
pela�Receita�Federal�do�Brasil�para� transmissão�da�Escrituraoão�Contábil�Digital� -�ECD�ao
Sped.

1.4.�Caso�a�empresa�licitante�apresente�resultado�inferior�ou�igual�a�1�(um)�em�qualquer�dos�tndices
de�Liquidez�Geral�(LG),�Solvrncia�Geral�(SG)�e�Liquidez�Corrente�(LC),� será�exigido�para� fins�de
habilitaoão� � de� � do�capital� mtnimo OU [patrim{nio� ltquido�mtnimo] 10% valor� total� estimado� da
contrataoão OU�valor�total�estimado�da�parcela�pertinente.
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1.5.�As�empresas�criadas�no�exerctcio�financeiro�da�licitaoão�deverão�atender�a�todas�as�exigrncias�da
habilitaoão�e�poderão�substituir�os�demonstrativos�contábeis�pelo�balanoo�de�abertura.�(Lei�n��14.133,
de�2021,�art.�65,��1�).
1.6.� O� atendimento� dos� tndices� econ{micos� previstos� neste� item� deverá� ser� atestado� mediante

[A9]�declaraoão�assinada�por�profissional�habilitado�da�área�contábil,�apresentada�pelo�fornecedor.

Qualificaoão�Tpcnica[A10]�

1.�
1.1.�Registro�ou�inscrioão�da�empresa�na�entidade�profissional�.........(escrever�por�extenso,�se�o�caso),

[A11]�em�plena�validade;
1.2.�Comprovaoão�de�aptidão�para�o�fornecimento�de�bens�similares�de�complexidade�tecnolygica�e
operacional�equivalente�ou�superior�com�o�objeto�desta�contrataoão,�ou�com�o� item�pertinente,�por
meio�da�apresentaoão�de�certid}es�ou�atestados,�por�pessoas�jurtdicas�de�direito�p~blico�ou�privado,
ou�regularmente�emitido(s)�pelo�conselho�profissional�competente,�quando�for�o�caso.

1.2.1.�Para�fins�da�comprovaoão�de�que�trata�este�subitem,�os�atestados�deverão�dizer�respeito
a�contratos�executados�com�as�seguintes�caractertsticas�mtnimas:�

1.2.1.1.�....
1.2.1.2.�....
1.2.1.3.�....

1.2.2.�Será� admitida,� para� fins� de� comprovaoão�de� quantitativo�mtnimo,� a� apresentaoão� e�o
[A12]�somatyrio�de�diferentes�atestados�executados�de�forma�concomitante.

1.2.3.�Os�atestados�de�capacidade�tpcnica�poderão�ser�apresentados�em�nome�da�matriz�ou�da
[A13]�cedor.filial�do�forne

1.2.4.� O� fornecedor� disponibilizará� todas� as� informao}es� necessárias� à� comprovaoão� da
legitimidade� dos� atestados,� apresentando,� quando� solicitado� pela� Administraoão,� cypia� do
contrato� que� deu� suporte� à� contrataoão,� endereoo� atual� da� contratante� e� local� em� que� foi
executado�o�objeto�contratado,�dentre�outros�documentos.
1.2.5.� [A14]�Prova�de�atendimento�aos�requisitos�........,�previstos�na�lei�............:�

1.3.� Caso� admitida� a� participaoão� de� cooperativas,� será� exigida� a� seguinte� documentaoão
complementar:

1.3.1.� A� relaoão� dos� cooperados� que� atendem� aos� requisitos� tpcnicos� exigidos� para� a
contrataoão� e� que� executarão� o� contrato,� com� as� respectivas� atas� de� inscrioão� e� a
comprovaoão�de�que�estão�domiciliados� na� localidade�da� sede�da�cooperativa,� respeitado�o
disposto�nos� �e� ;arts.�4�,�inciso�XI,�21,�inciso�I 42,���2��a�6��da�Lei�n.�5.764,�de�1971
1.3.2.�A�declaraoão�de�regularidade�de�situaoão�do�contribuinte�individual�±�DRSCI,�para�cada
um�dos�cooperados�indicados;
1.3.3.�A�comprovaoão�do�capital�social�proporcional�ao�n~mero�de�cooperados�necessários�à
execuoão�contratual;
1.3.4.�O�registro�previsto�na� ;Lei�n.�5.764,�de�1971,�art.�107
1.3.5.� �A�comprovaoão�de�integraoão�das�respectivas�quotas-partes�por�parte�dos�cooperados
que�executarão�o�contrato;�e
1.3.6.��Os�seguintes�documentos�para�a�comprovaoão�da�regularidade�jurtdica�da�cooperativa:
a)�ata�de�fundaoão;�b)�estatuto�social�com�a�ata�da�assembleia�que�o�aprovou;�c)�regimento
dos�fundos�institutdos�pelos�cooperados,�com�a�ata�da�assembleia;�d)�editais�de�convocaoão
das� trrs� ~ltimas� assembleias� gerais� extraordinárias;� e)� trrs� registros� de� presenoa� dos
cooperados�que�executarão�o�contrato�em�assembleias�gerais�ou�nas�reuni}es�seccionais;�e�f)
ata�da�sessão�que�os�cooperados�autorizaram�a�cooperativa�a�contratar�o�objeto�da�licitaoão;
1.3.7.�A�~ltima�auditoria�contábil-financeira�da�cooperativa,�conforme�disp}e�o�art.�112�da�Lei

,�ou�uma�declaraoão,�sob�as�penas�da�lei,�de�que�tal�auditoria�não�foi�exigidan.�5.764,�de�1971
pelo�yrgão�fiscalizador.

1ota� ([SlicatiYa�� �� fundamental� que� a� $dministra©¥o� obserYe� que� e[ig¬ncias� demasiadas
poder¥o�preMudicar�a�competitiYidade�da�licita©¥o�e�ofender�a�o�disposto�no�art.�37,�inciso�XX,
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da� Constitui©¥o� Federal,� o� qual� preceitua� que� �oߨ processo� de� licita©¥o� p¼blica...� somente
permitirá� as� e[ig¬ncias� de� qualifica©¥o� técnica� e� econômica� indispensáYeis� à� garantia� do
cumprimento�das�obriga©·esߩ.

O� art.� 70,� ,,,,� da� Lei� N|� 14.133/2021,� por� sua� Ye],� disp·e� que� as� e[ig¬ncias� de� habilita©¥o
poder¥o�ser�dispensadas,ߨ�total�ou�parcialmente,�nas�contrata©·es�para�entrega� imediata,�nas
contrata©·es�em�Yalores�inferiores�a�1/4�(um�quarto��do�limite�para�dispensa�de�licita©¥o�para
compras�em�geral�e�nas�contrata©·es�de�produto�para�pesquisa�e�desenYolYimento�até�o�Yalor�de
R$� 300.000,00� (tre]entos� mil� reais�.ߩ� (Referidos� Yalores� s¥o� atuali]ados� anualmente� por
Decreto,�conforme�art.�182�da�mesma�Lei�.

$�combina©¥o�da�disposi©¥o�constitucional�com�a�disposi©¥o�legal�resulta�que�as�e[ig¬ncias�de
qualifica©¥o�técnica�e�econômica�nas�situa©·es�retratadas�no�art.�70,�,,,,�deYe�ser�e[cepcional�e
Mustificada.� Nas� demais� situa©·es,� em� ra]¥o� da� diretri]� constitucional,� a� $dministra©¥o� deYe
obserYar,�diante�do�caso�concreto,�se�o�obMeto�da�contrata©¥o�demanda�a�e[ig¬ncia�de�todos�os
requisitos�de�habilita©¥o�apresentados�neste�modelo,�leYando-se�em�considera©¥o�o�Yulto�e/ou�a
comple[idade�do�obMeto,�a�essencialidade�do�serYi©o�e�os�riscos�decorrentes�de�sua�paralisa©¥o
em� fun©¥o� da� eYentual� incapacidade� econômica� da� contratada� em� suportar� Yicissitudes
contratuais,�e[cluindo-se�o�que�entender�e[cessiYo.

Em� licita©¥o� diYidida� em� itens,� as� e[ig¬ncias� de� habilita©¥o� podem� adequar-se� a� essa
diYisibilidade,� sendo� poss¯Yel,� em� um� mesmo� instrumento,� a� e[ig¬ncia� de� requisitos� de
habilita©¥o�mais�amplos�somente�para�alguns�itens.�Para�se� fa]er�isso,�basta�acrescentar�uma
ressalYa�ao�final�na�e[ig¬ncia�pertinente,�tal�comoߨ�(e[ig¬ncia�relatiYa�somente�aos�itens�X,�Y,
.ߩ�=

��Yedada�a�inclus¥o�de�requisitos�que�n¥o�tenham�suporte�nos�arts.�66�a�69�da�Lei�n|�14.133,�de
2021.

1ota� ([SlicatiYa�� $� ,nstru©¥o� NormatiYa� SE*ES/ME� n|� 116,� de� 21� de� de]embro� de� 2021,
estabelece� procedimentos� para� a� participa©¥o� de� pessoa� f¯sica� nas� contrata©·es� p¼blicas
regidas� pela� Lei� n|� 14.133,� de� 2021,� no� âmbito� da� $dministra©¥o� P¼blica� federal� direta,
autárquica�e�fundacional.�Em�seu�art.�2|,�a�norma�considera�pessoa�f¯sicaߨ��todo�o�trabalhador
autônomo,� sem� qualquer� Y¯nculo� de� subordina©¥o� para� fins� de� e[ecu©¥o� do� obMeto� da
contrata©¥o� p¼blica,� incluindo� os� profissionais� liberais� n¥o� enquadrados� como� sociedade
empresária�ou�empresário� indiYidual,�nos� termos�das� legisla©·es�espec¯ficas,�que�participa�ou
manifesta� a� inten©¥o� de� participar� de� processo� de� contrata©¥o� p¼blica,� sendo� equiparado� a
fornecedor� ou� ao� prestador� de� serYi©o� que,� em� atendimento� à� solicita©¥o� da� $dministra©¥o,
oferece�propostaߩ.

$�,N�SE*ES/ME�n|�116,�de�2021,�determina,�em�seu�art.�4|,�caput,�que�os�editais�ou�os�aYisos�de
contrata©¥o�direta�possibilitem�a�contrata©¥o�das�pessoas�f¯sicas,�em�obserYância�aos�obMetiYos
da� isonomia� e� da� Musta� competi©¥o.� $inda� de� acordo� com� o� parágrafo� ¼nico� desse� mesmo
dispositiYo,� será� ressalYada� a� participa©¥o� de� pessoas� f¯sicas� nas� licita©·es� ou� contrata©·es
diretas,� �quandoߨ a� contrata©¥o� e[igir� � e� ,� comcaSital� social� m¯nimo estrutura� m¯nima
equipamentos,�instala©·es�e�equipe�de�profissionais�ou�corpo�técnico�para�a�e[ecu©¥o�do�obMeto�

,�conforme�incomSat¯Yeis�com�a�nature]a�Srofissional�da�Sessoa�f¯sica demonstrado�em�estudo
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�Portanto,�a�possibilidade,�ou�n¥o,�de�contrata©¥o�de�pessoas�f¯sicas�deYerát«cnico�Sreliminar.ߩ
ser�obMeto�de�préYia�análise�e�manifesta©¥o�técnica�por�parte�do�órg¥o�contratante,�na�fase�de
planeMamento�da�contrata©¥o.

O�Decreto�n.|�10.977,�de�23�de� feYereiro�de�2022,�que� regulamenta�a�Lei�n|� 7.116,�de�29�de
agosto� de� 1983,� e� a� Lei� n|� 9.454,� de� 7� de� abril� de� 1997,� estabelece,� em� seu� art.� 3|,� que� a
Carteira�de�,dentidade�passa�a�adotar�o�n¼mero�de�inscri©¥o�no�Cadastro�de�Pessoas�F¯sicas�-
CPF�como�o�n¼mero�do�registro�geral�nacionalbpreYisto�no�inciso�,9�dob do�seu�art.�11.caSutb

1ota�([SlicatiYa��O�art.�41�da�Lei�n|�14.195,�de�26�de�agosto�de�2021,� transformou�todas�as
empresas� indiYiduais�de�responsabilidade� limitada� (E,REL,��e[istentes�na�data�da�entrada�em
Yigor� da� Lei� em� sociedades� limitadas� unipessoais� (SLU�,� independentemente� de� qualquer
altera©¥o�em�seus�respectiYos�atos�constitutiYos.

Posteriormente,�o�inciso�9,,�al¯neasߨ�aߩ�eߨ�bߩ,�art.�20,�da�Lei�n|�14.382,�de�27�de�Munho�de�2022
,�reYogou�as�disposi©·es�sobre�E,REL,�constantes�do�inciso�9,�do�caput�do�art.�44�e�do�T¯tulo�,-
$�do�LiYro�,,�da�Parte�Especial�do�Código�CiYil�(Lei�n|�10.406,�de�10�de�Maneiro�de�2002�.

Diante�dessa�situa©¥o,�orientamos�os�agentes�de�contrata©¥o�da�seguinte�forma��se�a�empresa
for� identificada� como� E,REL,� em� seus� atos� constitutiYos,� ela� deYerá� ser� considerada� como
conYertida�em�SLU,�automaticamente,�durante�o�processo�de�contrata©¥o.�Os�atos�constitutiYos,
inclusiYe,� deYer¥o� ser� considerados� regulares� como� E,REL,,� mas� a� empresa� deYerá� se
comportar�na�contrata©¥o�como�uma�SLU.

1ota�([SlicatiYa��O�subitem�8.13�tem�como�fundamento�a�parte�final�do�disposto�no�art.�66�da
Lei�n|�14.133,�de�2021.�Cabe�ao�órg¥o�ou�entidade�analisar�se�a�atiYidade�relatiYa�ao�obMeto�a
ser�contratado�e[ige�registro�ou�autori]a©¥o�para�funcionamento,�em�ra]¥o�de�preYis¥o�legal�ou
normatiYa.�Em�caso�positiYo,�deYer¥o�ser�especificados�o�documento�a�ser�apresentado,�o�órg¥o
competente� para� e[pedi-lo� e� o� respectiYo� fundamento� legal.� Cite-se,� como� e[emplo,� a
necessidade�de�registro�de�pessoas�f¯sicas�ou�Mur¯dicas�no�E[ército,�com�Yistas�ao�e[erc¯cio�de
qualquer�atiYidade�relatiYa�a�Produto�Controlado�pelo�E[ército�(PCE�,�tais�como�a�fabrica©¥o,
o�comércio,�a�importa©¥o,�a�e[porta©¥o,�a�utili]a©¥o�e�a�presta©¥o�de�serYi©os�enYolYendo�arma
de�fogo,�e[plosiYo,�muni©¥o,�dentre�outros.

1ota�([SlicatiYa��O�artigo�193�do�Código�Tributário�Nacional�(Lei�n|�5.172,�de�25�de�outubro
de�1966��preceitua�que�a�proYa�da�quita©¥o�de�todos�os�tributos�deYidos�dar-se-á�no�âmbito�da
Fa]enda�P¼blica� interessada,ߨ�relatiYos�à�atiYidade�em�cuMo�e[erc¯cio�contrata�ou�concorreߩ.
Nessa�mesma�linha,�o�art.�68,� inciso�,,,�da�Lei�n.|�14.133,�de�2021,�estabelece�a�e[ig¬ncia�de
�inscri©¥oߨ no� cadastro� de� contribuintes� estadual� e/ou� municipal,� se� houYer,� relatiYo� ao
domic¯lio�ou�sede�do� licitante,�pertinente�ao�seu�ramo�de�atiYidade�e�compat¯Yel�com�o�obMeto
contratualߩ.� Dessa� forma,� a� proYa� de� inscri©¥o� no� cadastro� de� contribuintes� estadual� ou
municipal�e�a�proYa�de�regularidade� fiscal�correspondente�deYe�leYar�em�conta�a�nature]a�da
atiYidade�obMeto�da�contrata©¥o�e�o�âmbito�da� tributa©¥o�sobre�ele� incidente�b � tratando-se�de
serYi©os�em�geral,�incide�o�,SS,�tributo�de�compet¬ncia�municipal,�ao�passo�que,�para�aquisi©·es
incide� o� ,CMS,� tributo� de� compet¬ncia�estadual.�Cabe�ao�órg¥o� contratante� aferir� o� imposto
aplicáYel�e�aMustar�conforme�o�caso.
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1ota� ([SlicatiYa�� $� apresenta©¥o� do� Certificado� de� Condi©¥o� de� Microempreendedor
,ndiYidualߟ��CCME,�supre�as�e[ig¬ncias�de�inscri©¥o�nos�cadastros�fiscais,�na�medida�em�que
essas�informa©·es�constam�no�próprio�Certificado.

1ota�([SlicatiYa�1��$�$dministra©¥o�deYe�e[aminar,�diante�do�caso�concreto,� se�o�obMeto�da
contrata©¥o� demanda� a� e[ig¬ncia� de� todos� os� requisitos� de� habilita©¥o� apresentados� neste
modelo,�leYando-se�em�considera©¥o�o�Yulto�e/ou�a�comple[idade�e�a�essencialidade�do�obMeto,
bem� como� os� riscos� decorrentes� de� sua� paralisa©¥o� em� fun©¥o� da� eYentual� incapacidade
econômica� da� contratada� em� suportar� os� deYeres� contratuais,� e[cluindo-se� o� que� entender
e[cessiYo.� Nesse� sentido,� a� e[ig¬ncia� pode� restringir-se� a� alguns� itens,� como,� por� e[emplo,
somente�aos�itens�n¥o�e[clusiYos�a�microempresa�e�empresas�de�pequeno�porte,�ou�mesmo�n¥o
ser� e[igida� para� nenhum� deles,� caso� em� que� deYe� ser� suprimida� do� edital.� Conforme� Nota
E[plicatiYa� do� in¯cio� deste� tópico,� a� e[ig¬ncia� de� qualifica©¥o� técnica� e� econômica� nas
circunstâncias� preYistas� no� art.� 70,� ,,,� da� Lei� n.|� 14.133,� de� 2021,� deYe� ser� e[cepcional� e
Mustificada,�à�lu]�do�art.�37,�XX,,�da�Constitui©¥o�Federal.

1ota� ([SlicatiYa� 2�� �� poss¯Yel� adotar� critérios� de� habilita©¥o� econômico-financeira� com
requisitos�diferenciados,�estabelecidos�conforme�as�peculiaridades�do�obMeto�a�ser�licitado,�com
MustificatiYa�do�percentual�adotado�nos�autos�do�procedimento�licitatório.

Nota�E[plicatiYa��Conforme�o�i4|�do�art.�16�da�,nstru©¥o�NormatiYa�SEGES/M3�n|�3,�de�2018

1ota�([SlicatiYa�� $� preYis¥o� do� subitem� 8.29� decorre� do�disposto� no� art.� 69,� i1|� da� Lei� n|
14.133,�de�2021,�podendo�a�$dministra©¥o�optar�por�tal�disposi©¥o,�desde�que�Mustificadamente.

1ota� ([SlicatiYa� 1�� O� art.� 67� da� Lei� n|� 14.133,� de� 2021,� n¥o� estabelece� e[ig¬ncias� de
qualifica©¥o� técnico-operacional� ou� técnico-profissional� para� o� caso� de� contrata©·es� cuMo
obMeto�seMa�a�aquisi©¥o�de�bens,� tratando�o�dispositiYo�legal�apenas�das�e[ig¬ncias�pertinentes
às�obras�e�serYi©os.�Nada�obstante,�entende-se�ser�Muridicamente�poss¯Yel�que�a�$dministra©¥o
formule�e[ig¬ncias�de�qualifica©¥o�técnica�dos�fornecedores�no�caso�de�compras�de�bens,�com
fundamento�no�artigo�37,� inciso�XX,,�da�Constitui©¥o�Federal,�caso�Yerifique�que�a�medida�é
indispensáYel�à�garantia�do�cumprimento�das�obriga©·es�pertinentes�à�e[ecu©¥o�do�obMeto.

Para�tanto,�recomenda-se�que�a�$dministra©¥o�se�utili]e�da�interpreta©¥o�e[tensiYa�das�regras,
limites� e�princ¯pios�que� incidem�em�rela©¥o�à� proYa�de�qualifica©¥o� técnica�dos� licitantes�na
contrata©¥o�de�serYi©os,�obserYadas�as�peculiaridades�das�compras�em�cada�caso�concreto.

1ota�([SlicatiYa�2��$lém�de�aYaliar�a�pertin¬ncia�de�e[igir�qualifica©¥o� técnica,�o�rigor�das
e[ig¬ncias�também�deYe�ser�aYaliado,�promoYendo-se�adapta©·es�pela�área�demandante�ante�o
tipo�de�contrata©¥o�que�se�pretende� fa]er.�$� reda©¥o�ora�apresentada�Yisa�a�dispor� sobre�as
possibilidades� gerais� tra]idas� pela� lei,�mas� a� área� competente� do� órg¥o� contratante� deYerá,
NECESS$R,$MENTE,�aMustar�TOD$S�as�cláusulas�aqui�presentes�à�realidade�de�sua�demanda
espec¯fica,�com�base�em�MustificatiYa�do�ETP.

1ota�([SlicatiYa����Em�rela©¥o�pessoa� f¯sica�ou� Mur¯dica�que� se�caracteri]e�comoߨ�potencial
subcontratadoߩ,� é�poss¯Yel�a�preYis¥o�de�e[ig¬ncia�de�atestados�espec¯ficos,� situa©¥o�na�qual
mais� de� um� licitante� poderá� apresentar� atestado� relatiYo� ao�mesmo� potencial� subcontratado.
Nesse�sentido�é�o�teor�do�i�9|�do�art.�67�da�Lei�n|�14.133,�de�2021�
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�Oߨ edital� poderá� preYer,� para� aspectos� técnicos� espec¯ficos,� que� a� qualifica©¥o� técnica� seMa
demonstrada�por�meio�de�atestados�relatiYos�a�potencial�subcontratado,�limitado�a�25��(Yinte�e
cinco� por� cento�� do� obMeto� a� ser� licitado,� hipótese� em� que� mais� de� um� licitante� poderá
apresentar�atestado�relatiYo�ao�mesmo�potencial�subcontratado.ߩ

1ota� e[SlicatiYa��$� e[ig¬ncia� do� item�8.30� só� deYe� ser� formulada�quando,� por� determina©¥o
legal,� o� e[erc¯cio� de� determinada� atiYidade� afeta� ao� obMeto� contratual� esteMa� suMeita� à
fiscali]a©¥o�da�entidade�profissional�competente,�a�ser�indicada�e[pressamente�no�dispositiYo.

Quando� n¥o� e[istir� determina©¥o� legal� atrelando� o� e[erc¯cio� de� determinada� atiYidade� ao
correspondente�conselho�de�fiscali]a©¥o�profissional,�a�e[ig¬ncia�de�registro�ou�inscri©¥o,�para
fim�de�habilita©¥o,�torna-se�inaplicáYel.�Nessas�situa©·es,�o�referido�subitem�deYe�ser�e[clu¯do.

1ota�([SlicatiYa� 1��$� ess¬ncia� da� capacidade�operacional� é� procurar� identificar� se� a� futura
contratada� tem�a� infraestrutura�empresarial�e�a�capacidade�de�gest¥o�de�e[ecutar�o�obMeto�e,
Mustamente�por�esse�conte[to,�podem�ser�feitas�e[ig¬ncias�de�comproYa©¥o�de�anterior�e[ecu©¥o
de�quantitatiYos�m¯nimos�(compat¯Yeis�com�o�obMeto�a�ser�contratado�.�Deste�modo,�é�poss¯Yel
que� essa� comproYa©¥o� se� d¬� pela� somatória� de� atestados� de� contratos� e[ecutados� reali]ados
concomitantemente,�pois�da�mesma�forma�reYelam�a�capacidade�operacional�da�empresa.

De� qualquer� forma,� é� absolutamente� fundamental� que� a� e[ig¬ncia� seMa� totalmente� obMetiYa,
indicando�quantitatiYos�precisos,�para�eYitar�d¼Yidas�na�hora�da�habilita©¥o,�que�podem�Yir�a
comprometer�o�obMetiYo�do�processo,�de�formali]ar�a�contrata©¥o.

Conforme�i2|�do�art.�67�da�Lei�n|�14.133,�de�2021,ߨ�será�admitida�a�e[ig¬ncia�de�atestados�com
quantidades�m¯nimas� de� até� 50�� (cinquenta� por� cento�� das� parcelas� de� que� trata� o� referido
parágrafo,�Yedadas�limita©·es�de� tempo�e�de� locais�espec¯ficos�relatiYas�aos�atestadosߩ.�$lém
disso,� registre-se� que� só� é� poss¯Yel� a� e[ig¬ncia� de� atestado� quanto� às� parcelas� de� maior
releYância,�entendidas�essas�como�as�que�possuem�Yalor�indiYidual�igual�ou�superior�a�4��do
Yalor�total�estimado�da�contrata©¥o�(art.�67,�i1|�.

1ota�([SlicatiYa�2��Os�requisitos�de�qualifica©¥o� técnica�s¥o�aplicáYeis�a� todos�os� licitantes,
inclusiYe�pessoas�f¯sicas,�conforme�inciso�,�do�art.�5|�da�,nstru©¥o�NormatiYa�Seges/ME�n|�116,
de�2021.

1ota� ([SlicatiYa� ��� Caso� seMa� permitida� a� subcontrata©¥o� de� fornecimento� com� aspectos
técnicos� espec¯ficos,� poderá� ser� admitida� a� apresenta©¥o� de� atestados� relatiYos� a� potencial
subcontratado,� limitado�a�25��do�obMeto� licitado,� conforme�art.� 67,�i9|� da�Lei�n|� 14.133,�de
2021.

(m�sendo�esse�o�caso�do�Srocesso,�recomenda-se�inserir�a�seJuinte�disSosi©¥o�

���1�[�� 6er£� admitida� a� aSresenta©¥o� de� atestados� relatiYos� a� Sotencial� subcontratado� em
rela©¥o�à�Sarcela�do�fornecimento�de��������,�cuMa�subcontrata©¥o�foi�e[Sressamente�autori]ada
no�tµSico�Sertinente�

1ota�([SlicatiYa��Nesse�sentido,�o�Parecer�n.�00005/2021/CNMLC/C*U/$*U�fi[ou�queߨ�se�a
filial�pode�até�mesmo�e[ecutar�uma�contrata©¥o�formali]ada�com�a�matri],�n¥o�restam�motiYos
para�entender�que�os�atestados�de�capacita©¥o� técnica�emitidos�em�faYor�de�uma�n¥o�possam
ser� aproYeitados� pela� outra,� haMa� Yista�serem�ambas� rigorosamente� a�mesma� empresa.�9ߩale

Este�documento�é�peça�do�processo�64321.022042/2024-37 Pág�69�de�367

Folha 69



UASG�160014 Termo�de�Refer¬ncia�50/2024

Câmara�Nacional�de�Modelos�de�Licita©·es�e�Contratos�da�Consultoria-Geral�da�Uni¥o
Atuali]a©¥o��De]embro/2023
Termo�de�Refer¬nciaߟ��Contrata©¥o�Direta�����������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������
AproYado�pela�Secretaria�de�Gest¥o.
,dentidade�Yisual�pela�Secretaria�de�Gest¥o

21�de�22

obserYar�que�referido�entendimento�se�inspirou�na�OR,ENT$��O�NORM$T,9$�N|�66,�DE�29
DE�M$,O�DE�2020.

Nota�E[plicatiYa��EYentuais�requisitos�de�qualifica©¥o�técnica�preYistos�em�lei�espec¯fica�e�que
incidam� sobre� a� atiYidade� obMeto� da� contrata©¥o,� deYer¥o� ser� indicados� no� item� 8.31.5,� com
fundamento�no�art.�67,� inciso�,9,�da�Lei�n|� 14.133,�de�2021.�Cita-se,� e[emplificatiYamente,� a
e[ig¬ncia,� dentre� os� documentos� de� habilita©¥o� técnica,� da� chamada� Autori]a©¥o� Especial,
emitida�pela�Ag¬ncia�Nacional�de�9igilância�Sanitáriaߟ��AnYisa,�nas�contrata©·es�para�aquisi©¥o
de�medicamentos�suMeitos�a�controle�especial,�com�base�na�Lei�n.|�6.360,�de�23�de�setembro�de
1976,�e�na�Resolu©¥o�da�Diretoria�Colegiada�da�RDC/AnYisa�n|�16,�de�1|�de�abril�de�2014.

9.�EstimatiYas�do�Yalor�da�contrata©¥o

9alor�(R����311.348,00

1.�ESTIMATIVAS�DO�VALOR�DA�CONTRATAÇ­O[A1]�
1.1.�O� custo� estimado� total� da� contrataoão� p� de� R$� 311.348,00� (trezentos� e� onze�mil,� trezentos� e
quarenta�e�oito�reais,�conforme�custos�unitários�apostos�na�tabela�acima.

OU

1.�
1.1.� [A2]�O�valor�de�referrncia�para�aplicaoão�do�maior�desconto�corresponde�a�R$.....

OU

1.�
1.1.� O� custo� estimado� da� contrataoão� possui� caráter� sigiloso� e� será� tornado� p~blico� apenas� e

[A3]�imediatamente�apys�o�julgamento�das�propostas.�
1.2.�A�estimativa�de�custo� levou� em�consideraoão�o� risco� envolvido�na�contrataoão�e� sua�alocaoão

[A4]�entre�contratante�e�contratado,�conforme�especificado�na�matriz�de�risco�constante�do�Contrato.
1.3.�Em� caso�de� licitaoão� para�Registro� de�Preoos,� os� preoos� registrados� poderão� ser� alterados�ou
atualizados�em�decorrrncia� de�eventual� reduoão�dos�preoos�praticados� no�mercado�ou�de� fato�que
eleve� o� custo� dos�bens,�das� obras� ou� dos� servioos� registrados,�nas� seguintes� situao}es� (art.� 25� do
Decreto�n��11.462/2023):

1.3.1.�em�caso�de� foroa�maior,�caso� fortuito�ou� fato�do�prtncipe�ou�em�decorrrncia�de� fatos
imprevistveis�ou�previstveis�de�consequrncias�incalculáveis,�que�inviabilizem�a�execuoão�da
ata�tal�como�pactuada,�nos�termos�do�disposto�na�altnea�³d´�do�inciso�II�do�caput�do�art.�124
da�Lei�n��14.133,�de�2021;
1.3.2.�em�caso�de�criaoão,�alteraoão�ou�extinoão�de�quaisquer�tributos�ou�encargos�legais�ou
supervenirncia� de� disposio}es� legais,� com� comprovada� repercussão� sobre� os� preoos
registrados;
1.3.3.�serão�reajustados�os�preoos�registrados,�respeitada�a�contagem�da�anualidade�e�o�tndice
previsto�para�a�contrataoão;�ou
1.3.4.�poderão�ser� repactuados,� a�pedido�do� interessado,� conforme�critprios�definidos�para�a
contrataoão.

10.�Adequa©¥o�or©ament£ria

1.�ADEQUAÇ­O�ORÇAMENTÈRIA
1.1.� As� despesas� decorrentes� da� presente� contrataoão� correrão� à� conta� de� recursos� espectficos
consignados�no�Oroamento�Geral�da�União.
1.2.�A�contrataoão�será�atendida�pela�seguinte�dotaoão:
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,.��
,,.��
,,,.��
,9.��
9.��

1.�Gestão/Unidade:�[...];
2.�Fonte�de�Recursos:�[...];
3.�Programa�de�Trabalho:�[...];
4.�Elemento�de�Despesa:�[...];
5.�Plano�Interno:�[...];

5.1.�A�dotaoão�relativa�aos�exerctcios�financeiros�subsequentes�será�indicada�apys�aprovaoão�da�Lei
[A1]�Oroamentária�respectiva�e�liberaoão�dos�crpditos�correspondentes,�mediante�apostilamento.

b

11.�Respons£Yeis

Todas�as�assinaturas�eletrônicas�seguem�o�horário�oficial�de�Bras¯lia�e�fundamentam-se�no�i3|�do�Art.�4|�do�Decreto�n|�10.543,�
.de�13�de�noYembro�de�2020

b

b

b

b

LU,=�FEL,3E�GOMES�DA�ROCHA
Membro�da�comiss¥o�de�contrata©¥o

�$ssinou�eletronicamente�em�01/10/2024�às�10�58�40.

b

b

b

b

b

b

SERG,O�MATHEUS�3ERE,RA�FERNANDES
Membro�da�comiss¥o�de�contrata©¥o

�$ssinou�eletronicamente�em�01/10/2024�às�11�12�27.

b

b
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MINISTÉRIO�DA�DEFESA
EXÉRCITO�BRASILEIRO

COMANDO�DA�12��REGI­O�MILITAR
(Comando�de�Elementos�de�Fronteira/1948)

FORTE�MENDONÇA�FURTADO

TERMO�DE�JUNTADA�POR�ANEXAÇ­O�DE�DOCUMENTO

Termo�n��004/2024�-�Processo�64321.022042/2024-37

Em�02/10/2024�às�09:59,� faço�anexar�ao�presente�processo�64321.022042/2024-37,� o(s)
d o c u m e n t o ( s ) : � E T P 4 2 _ 2 0 2 4 � ( 3 ) . p d f , � T R 5 0 _ 2 0 2 4 � ( 1 ) . p d f ,
Relatorio_de_pesquisa_de_precos_corrigido_assinado�(1).pdf.

Luiz�Felipe�Gomes�da�Rocha�-�1��Ten
Setor�Requisitante�CFR
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MINISTÉRIO�DA�DEFESA
EXÉRCITO�BRASILEIRO

COMANDO�DA�12��REGI­O�MILITAR
(Comando�de�Elementos�de�Fronteira/1948)

FORTE�MENDONÇA�FURTADO

TERMO�DE�JUNTADA�POR�ANEXAÇ­O�DE�DOCUMENTO

Termo�n��005/2024�-�Processo�64321.022042/2024-37

Em�17/10/2024�às�16:07,� faço�anexar�ao�presente�processo�64321.022042/2024-37,� o(s)
documento(s):�Parecer�referencial�AGU.pdf.

Adrienne�Evelyn�Brasil�Mota�-�2��Ten
Adjunto�da�Seção�de�Aquisiç}es,�Licitaç}es�e�Contratos
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MINISTÉRIO�DA�DEFESA
EXÉRCITO�BRASILEIRO

COMANDO�DA�12��REGI­O�MILITAR
(Comando�de�Elementos�de�Fronteira/1948)

FORTE�MENDONÇA�FURTADO

TERMO�DE�DESENTRANHAMENTO

Termo�n��006/2024�-�Processo�64321.022042/2024-37

Em�17/10/2024�às�16:16,�faço�a�retirada�do(s)�documentos(s)�Parecer�referencial�AGU.pdf,�Termo
de�Juntada�por�Anexação�de�Documento�005/2024� -�Processo�64321.022042/2024-37�do
presente�processo�pelo�seguinte�motivo:�existem�arquivos�que�serão�anexados�antes�desse
documento..

Adrienne�Evelyn�Brasil�Mota�-�2��Ten
Adjunto�da�Seção�de�Aquisiç}es,�Licitaç}es�e�Contratos
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(Continuaoão�do�BI/12�Nr�200,�de�17/10/2024,�do(a)�Cmdo�12��RM) Pag�n��1317

SC� RAIMUNDO�ALBERTO�TORRES�DA�SILVA�

Em�consequrncia,�a�Aj�G,�a�STA/B�Adm�Ap,�o�servidor�civil�em�tela�e�os�demais�interessados�tomem
conhecimento�e�as�providrncias�administrativas�decorrentes.

(Nota�n��51.069,�de�14�OUT�24,�da�Aj�G�Cmdo�12��RM)

2.�ASSUNTOS�ADMINISTRATIVOS

PROCESSO�LICITATÏRIO�-�pregão�eletr{nico�-�designaoão�de�pregoeiro

a.�Designo�os�militares�a� seguir� listados�para� as� funo}es�de� agente�de� contrataoão� titular,� substituto� e
equipe�de�apoio�do�Pregão�Eletr{nico�n��90010/2024-12��RM,�cujo�objeto�p�a�aquisioão�de�Quantitativo
de� Subsistrncia� (QS),� conforme� condio}es,� quantidades� e� exigrncias� estabelecidas� no� edital� e� seus
anexos,�com�abertura�da�fase�de�lances�prevista�para�outubro/2024:

-�Ten�Cel�RÐMULO�FIGUEREDO�ASSIS�-�Cmdo�12��RM
�Agente�de�Contrataoão�(Pregoeiro�titular)

-�Cap�PTTC�CLAUDIMIRO�GOMES�DO�LIVRAMENTO�-�Cmdo�12��RM
�Equipe�de�Apoio�±�Jurtdico

-�2��Ten�ROMÈRIO�LIRA�RIBEIRO�-�Cmdo�12��RM
�Equipe�de�Apoio�±�Contábil

-�3��Sgt�MARCELO�ALEXANDRE�DOS�SANTOS�CARNEIRO�-�Cia�C�12��RM
�Agente�de�Contrataoão�(Pregoeiro�substituto)

-�3��Sgt�CIBELE�REGINA�NOGUEIRA�PANTOJA�-�Cia�C�12��RM
�Equipe�de�Apoio�-�Tpcnico

Em�consequrncia:

1)� caberá� ao� agente� de� contrataoão� (pregoeiro� titular� e� substituto)� conduzir� a� sessão� p~blica,� tomar
decis}es,� acompanhar� o� trâmite� da� licitaoão,� dar� impulso� ao� procedimento� licitatyrio� e� executar
quaisquer� outras� atividades�necessárias� ao�bom�andamento�do�certame� atp�a�homologaoão�e,� ao� final,
encaminhar� o� processo� devidamente� instrutdo� à� autoridade� competente,� conforme� prevr� o� art.� 8,� do
Decreto�n��14.133,�de�1��de�abril�de�2021;

2)� caberá�à�equipe�de� apoio,�dentre�outras�atribuio}es,� a�de�auxiliar�o�pregoeiro�em� todas�as� fases�do
processo�licitatyrio,�devendo�permanecer�à�disposioão�deste�durante�toda�a�duraoão�do�certame,�desde�a
data/hora�de�abertura�da�licitaoão�atp�a�homologaoão�do�certame;

3)� o� pregoeiro� titular� e� substituto� deverão,� ainda,� solicitar� no� Op� Log� o� acesso� ao� SIASGnet� e
providenciar�o�token�de�acesso�ao�SIASGnet�junto�ao�GIR/12;�e

4)�a�Aj�G,�a�B�Adm�Ap,�o�CCOL,�a�Cia�C�12��RM,�os�militares�em�tela�e�os�demais�interessados�tomem
conhecimento�e�as�providrncias�administrativas�decorrentes.

(Nota�n��50.945,�de�7�OUT�24,�da�SALC�12��RM)

b.�Designo�os�militares� a� seguir� listados�para�as� funo}es�de�agente�de�contrataoão� titular,� substituto� e
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(Continuaoão�do�BI/12�Nr�200,�de�17/10/2024,�do(a)�Cmdo�12��RM) Pag�n��1318

equipe�de�apoio�do�Pregão�Eletr{nico�n��90007/2024-12��RM,�cujo�objeto�p�a�aquisioão�de�contrineres
urbanizados,�conforme�condio}es,�quantidades�e�exigrncias�estabelecidas�no�edital�e�seus�anexos,�com
abertura�da�fase�de�lances�prevista�para�outubro/2024:

�-�Cap�PTTC�CLAUDIMIRO�GOMES�DO�LIVRAMENTO�-�Cmdo�12��RM
�Equipe�de�Apoio�±�Jurtdico

�-�2��Ten�ROMÈRIO�LIRA�RIBEIRO�-�Cmdo�12��RM
�Equipe�de�Apoio�±�Contábil

�-�2��Sgt�SERGIO�MATHEUS�PEREIRA�FERNANDES�-�CFR
�Equipe�de�Apoio�-�Tpcnico

�-�3��Sgt�MARCELO�ALEXANDRE�DOS�SANTOS�CARNEIRO�-�Cia�C�12��RM
�Agente�de�Contrataoão�(Pregoeiro�titular)

-�3��Sgt��TUANA�DOS�SANTOS�LIMA�LOPES�-�Cia�C�12��RM
�Agente�de�Contrataoão�(Pregoeiro�substituto)

Em�consequrncia:

1)� caberá� ao� agente� de� contrataoão� (pregoeiro� titular� e� substituto)� conduzir� a� sessão� p~blica,� tomar
decis}es,� acompanhar� o� trâmite� da� licitaoão,� dar� impulso� ao� procedimento� licitatyrio� e� executar
quaisquer� outras� atividades�necessárias� ao�bom�andamento�do�certame� atp�a�homologaoão�e,� ao� final,
encaminhar� o� processo� devidamente� instrutdo� à� autoridade� competente,� conforme� prevr� o� art.� 8,� do
Decreto�n��14.133,�de�1��de�abril�de�2021;

2)� caberá�à�equipe�de� apoio,�dentre�outras�atribuio}es,� a�de�auxiliar�o�pregoeiro�em� todas�as� fases�do
processo�licitatyrio,�devendo�permanecer�à�disposioão�deste�durante�toda�a�duraoão�do�certame,�desde�a
data/hora�de�abertura�da�licitaoão�atp�a�homologaoão�do�certame;

3)� o� pregoeiro� titular� e� substituto� deverão,� ainda,� solicitar� no� Op� Log� o� acesso� ao� SIASGnet� e
providenciar�o�token�de�acesso�ao�SIASGnet�junto�ao�GIR/12;�e

4)�o�CFR,�a�Aj�G,�a�B�Adm�Ap,�a�Cia�C�12��RM,�os�militares�em�tela�e�os�demais�interessados�tomem
conhecimento�e�as�providrncias�administrativas�decorrentes.

(Nota�n��51.023,�de�10�OUT�24,�da�SALC�12��RM)

4��Parte
JUSTIÇA�E�DISCIPLINA

1.�JUSTIÇA

SINDICÆNCIA�-�prorrogaoão�de�prazo

a.�Autorizo� a� prorrogaoão� do� prazo�da�Sindicância� instaurada�por� intermpdio�da�Portaria� n�� 27-�Aces
Rto/Cmdo�12��RM,�de�31�de�julho�de�2024,�por�20�(vinte)�dias�corridos�(2�a�21�OUT�24).�A�sindicante
deste�procedimento�administrativo�p�a�1��Ten�JÉSSICA�KÉSIA�SANTOS�DE�ANDRADE,�do�Cmdo
12�� RM,� e� a� presente� autorizaoão� encontra� amparo� no� art.� 10� da� Portaria� n�� 107,� de� 13� FEV� 12� -
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Resumo�da�IRP

Ïrgão�da�UASG UASG�Gerenciadora N��da�IRP

52121�-�COMANDO�DO�EXERCITO 160014�-�COMANDO�12�REGIAO�MILITAR/MEX/AM 160014�-�00003/2024

Lei Modalidade�da�Compra Critprio�de�Julgamento

Lei�n��14.133/2021 Pregão�Eletr{nico Menor�Preoo/Maior�Desconto

Data�Provável�da�Licitaoão Prazo�Estimado�de�Validade�da�Ata Compra�Nacional Gerenciada/Autorizada�ME/SGD

21/10/2024 12 Sim Não

Gestor�de�Compras

Gestor�de�Compras�Responsável
Nome CPF

ADRIENNE�EVELYN�BRASIL�MOTA 907.117.772-68

DDD/Telefone DDD/Fax E-mail

92
98230048

adrienne.evelyn@eb.mil.br

Gestor�de�Compras�Substituto
Nome CPF

DDD/Telefone DDD/Fax E-mail

UASG�Gerenciadora
UASG�Gerenciadora Ïrgão�da�UASG

160014�-�COMANDO�12�REGIAO�MILITAR/MEX/AM 52121�-�COMANDO�DO�EXERCITO

Logradouro N~mero Complemento

AV�DOS�EXPEDICIONáRIOS,�6155,�PONTA�NEGRA

Bairro Munictpio CEP

Manaus/AM 69037000

Itens�da�IRP

N��do
Item

Tipo�de
Item Item Unidade�de

Fornecimento
Critprio�de
Julgamento

Valor�Unitário
Estimado�(R$)

UASG�-�Munictpio/UF�de�Entrega�-
Quantidade

1 Material 484791-Container Unidade Menor�Preoo 47.025,0000
160014�-
COMANDO�12
REGIAO
MILITAR/MEX/AM

Manaus/AM 4

2 Material 600252-Container Unidade Menor�Preoo 61.624,0000
160014�-
COMANDO�12
REGIAO
MILITAR/MEX/AM

Manaus/AM 2

2�registros�encontrados,�exibindo�todos�os�registros.

Adicional

Observaoão

Anexo(s)
Arquivo Anexado�em

ETP42_2024__4_�(1).pdf 06/09/2024

21/10/2024,�15:04 SIASGnet�IRP

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-irp/resumoIRP.do?method=iniciar&irp.codigoIrp=577627 1/2
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Fechar

Arquivo Anexado�em
Modelo_Manifestaoão_Interesse.doc 06/09/2024
Regras�para�participaoão.pdf 06/09/2024
TERMO_DE_REFERENCIA_CONTEINER_assinado_%281%29_assinado.pdf 06/09/2024

�

21/10/2024,�15:04 SIASGnet�IRP

https://www2.comprasnet.gov.br/siasgnet-irp/resumoIRP.do?method=iniciar&irp.codigoIrp=577627 2/2
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UAS*�160014 (dital�11/2024

Câmara�NacLonal�de�Modelos�de�LLcLta©·es�e�Contratos�da�ConsultorLa-*eral�da�UnL¥o
Modelo�de�(dLtal�Sara�3reg¥o�(letrônLco�-�AtualL]a©¥o��maLo/2023
ASroYado�Sela�SecretarLa�de�*est¥o�e�,noYa©¥o

1�de�19

(dital�11/2024

Informa©·es�B£sicas

N¼mero�do�
artefato

UAS* (ditado�Sor Atuali]ado�em

11/2024
160014-COMANDO�12�R(*,AO�M,L,TAR
/M(X/AM

ADR,(NN(�(9(L<N�BRAS,L�
MOTA

21/10/2024�15�31�(Y�
1.0�

Status

ASS,NADO

Outras�informa©·es

Categoria N¼mero�da�Contrata©¥o 3rocesso�AdministratiYo

,,�-�comSra,�LnclusLYe�Sor�encomenda/Bens�Sermanentes 64321.022042/2024-37

1.�Do�obMeto

b

MINISTÉRIO�DA�DEFESA

EXÉRCITO�BRASILEIRO

COMANDO�DA�12��REGI­O�MILITAR

(Comando�de�Elementos�de�Fronteira/1948)

FORTE�MENDONÇA�FURTADO

b

b

3REG�O�ELETRÔNICO�N|��0007/2024

(Processo�Administrativo�nr64321.022042/2024-37�

b

Torna-se�p~blico�que�o�Comando�da�12��Região�Militar,�por�meio�da�seção�de�Aquisiç}es,�Licitaç}es�e
Contratos,� sediado� na� Avenida�Coronel� Teixeira,� 6155� ±� Ponta�Negra,�CEP� 69037-000,�Manaus/AM,
realizará� licitação,� para� registro� de� preços,� na� modalidade� PREG­O,� na� forma� ELETRÐNICA,� nos
termos�da� ,� do�Decreto�n�� 11.462,� de�31� de�março� de� 2023,� eLei� n�� 14.133,�de� 1�� de�abril� de�2021
demais�legislação�aplicável�e,�ainda,�de�acordo�com�as�condiç}es�estabelecidas�neste�Edital.

1.�DO�OB-ETO

1.1.� O� obMeto� da� presente� licita©¥o� é� a� aquisi©¥o� de� cont¬ineres� urbani]ados� conforme� condi©·es,
quantidades�e�e[ig¬ncias�estabelecidas�neste�Edital�e�seus�ane[os.

1.2.�A�licita©¥o�será�dividida�em�itens,�conforme�tabela�constante�do�Termo�de�Refer¬ncia,�facultando-se
ao�licitante�a�participa©¥o�em�quantos�itens�forem�de�seu�interesse.
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UAS*�160014 (dital�11/2024

Câmara�NacLonal�de�Modelos�de�LLcLta©·es�e�Contratos�da�ConsultorLa-*eral�da�UnL¥o
Modelo�de�(dLtal�Sara�3reg¥o�(letrônLco�-�AtualL]a©¥o��maLo/2023
ASroYado�Sela�SecretarLa�de�*est¥o�e�,noYa©¥o

2�de�19

2.�Do�registro�de�Sre©os

2.�DO�REGISTRO�DE�3RE�OS

2.1.�As�regras�referentes�aos�órg¥os�gerenciador�e�participantes,�bem�como�a�eventuais�ades·es
s¥o�as�que�constam�da�minuta�de�Ata�de�Registro�de�Pre©os.

3.�Da�SarticiSa©¥o�na�licita©¥o

3.�DA�3ARTICI3A��O�NA�LICITA��O

3.1.�Poder¥o�participar�deste�Preg¥o�os� interessados�que�estiverem�previamente�credenciados�no
Sistema� de� Cadastramento� Unificado� de� Fornecedores� -� S,CAF� e� no� Sistema� de� Compras� do
Governo�Federal�(www.gov.br/compras�.

3.1.1.�Os� interessados� dever¥o� atender� às� condi©·es� e[igidas� no� cadastramento� no�Sicaf� até� o
terceiro�dia�¼til�anterior�à�data�prevista�para�recebimento�das�propostas.

3.2.� O� licitante� responsabili]a-se� e[clusiva� e� formalmente� pelas� transa©·es� efetuadas� em� seu
nome,� assume� como� firmes� e� verdadeiras� suas� propostas� e� seus� lances,� inclusive� os� atos
praticados� diretamente� ou� por� seu� representante,� e[clu¯da� a� responsabilidade� do� provedor� do
sistema�ou�do�órg¥o�ou�entidade�promotora�da� licita©¥o�por�eventuais�danos�decorrentes�de�uso
indevido�das�credenciais�de�acesso,�ainda�que�por�terceiros.

3.3.� �� de� responsabilidade� do� cadastrado� conferir� a� e[atid¥o� dos� seus� dados� cadastrais� nos
Sistemas�relacionados�no�item�anterior�e�mant¬-los�atuali]ados�Munto�aos�órg¥os�responsáveis�pela
informa©¥o,� devendo� proceder,� imediatamente,� à� corre©¥o� ou� à� altera©¥o� dos� registros� t¥o� logo
identifique�incorre©¥o�ou�aqueles�se�tornem�desatuali]ados.

3.4.�A�n¥o�observância�do�disposto�no� item�anterior�poderá�enseMar�desclassifica©¥o�no�momento
da�habilita©¥o.

3.5.�Será�concedido�tratamento�favorecido�para�as�microempresas�e�empresas�de�pequeno�porte,
para� as� sociedades� cooperativas�mencionadas� no� artigo� 16� da� Lei� n|� 14.133,� de� 2021,� para� o
agricultor�familiar,�o�produtor�rural�pessoa�f¯sica�e�para�o�microempreendedor�individual�-�ME,,�nos
limites�previstos�da�Lei�Complementar�n|�123,�de�2006�e�do�Decreto�n.|�8.538,�de�2015.

3.6.�N¥o�poder¥o�disputar�esta�licita©¥o:

3.6.1�aquele�que�n¥o�atenda�às�condi©·es�deste�Edital�e�seu(s��ane[o(s��

3.6.2.� autor� do�anteproMeto,� do� proMeto� básico� ou� do� proMeto� e[ecutivo,� pessoa� f¯sica� ou� Mur¯dica,
quando�a�licita©¥o�versar�sobre�servi©os�ou�fornecimento�de�bens�a�ele�relacionados�

3.6.3.�empresa,� isoladamente�ou�em�consórcio,�responsável�pela�elabora©¥o�do�proMeto�básico�ou
do�proMeto� e[ecutivo,�ou�empresa�da�qual�o� autor�do�proMeto�seMa�dirigente,� gerente,� controlador,
acionista�ou�detentor�de�mais�de�5��(cinco�por�cento��do�capital�com�direito�a�voto,� responsável
técnico�ou�subcontratado,�quando�a�licita©¥o�versar�sobre�servi©os�ou�fornecimento�de�bens�a�ela
necessários�

3.6.4.�pessoa�f¯sica�ou�Mur¯dica�que�se�encontre,�ao�tempo�da�licita©¥o,�impossibilitada�de�participar
da�licita©¥o�em�decorr¬ncia�de�san©¥o�que�lhe�foi�imposta�
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UAS*�160014 (dital�11/2024

Câmara�NacLonal�de�Modelos�de�LLcLta©·es�e�Contratos�da�ConsultorLa-*eral�da�UnL¥o
Modelo�de�(dLtal�Sara�3reg¥o�(letrônLco�-�AtualL]a©¥o��maLo/2023
ASroYado�Sela�SecretarLa�de�*est¥o�e�,noYa©¥o

3�de�19

3.6.5.aquele� que� mantenha� v¯nculo� de� nature]a� técnica,� comercial,� econômica,� financeira,
trabalhista� ou� civil� com� dirigente� do� órg¥o� ou� entidade� contratante� ou� com� agente� p¼blico� que
desempenhe� fun©¥o�na� licita©¥o�ou�atue�na� fiscali]a©¥o�ou�na�gest¥o�do�contrato,�ou�que�deles
seMa�cônMuge,�companheiro�ou�parente�em�linha�reta,�colateral�ou�por�afinidade,�até�o�terceiro�grau�

3.6.6.� empresas� controladoras,� controladas� ou� coligadas,� nos� termos� da� Lei� n|� 6.404,� de� 15� de
de]embro�de�1976,�concorrendo�entre�si�

3.6.7.�pessoa�f¯sica�ou�Mur¯dica�que,�nos�5�(cinco��anos�anteriores�à�divulga©¥o�do�edital,�tenha�sido
condenada� Mudicialmente,� com� trânsito� em� Mulgado,� por� e[plora©¥o� de� trabalho� infantil,� por
submiss¥o� de� trabalhadores� a� condi©·es� análogas� às� de� escravo� ou� por� contrata©¥o� de
adolescentes�nos�casos�vedados�pela�legisla©¥o�trabalhista�

3.6.8.�agente�p¼blico�do�órg¥o�ou�entidade�licitante�

3.6.9.�pessoas�Mur¯dicas�reunidas�em�consórcio�

3.6.10.�Organi]a©·es�da�Sociedade�Civil�de�,nteresse�P¼blico�-�OSC,P,�atuando�nessa�condi©¥o�

3.6.11.� N¥o� poderá� participar,� direta� ou� indiretamente,� da� licita©¥o� ou� da� e[ecu©¥o� do� contrato
agente� p¼blico� do� órg¥o� ou� entidade� contratante,� devendo� ser� observadas� as� situa©·es� que
possam�configurar�conflito�de�interesses�no�e[erc¯cio�ou�após�o�e[erc¯cio�do�cargo�ou�emprego,�nos
termos�da�legisla©¥o�que�disciplina�a�matéria,�conforme�i�1|�do�art.�9|�da�Lei�n|�14.133,�de�2021.

3.7.b � O� impedimento� de� que� trata� o� item� 3.6.4� será� também� aplicado� ao� licitante� que� atue� em
substitui©¥o�a�outra�pessoa,�f¯sica�ou�Mur¯dica,�com�o�intuito�de�burlar�a�efetividade�da�san©¥o�a�ela
aplicada,�inclusive�a�sua�controladora,�controlada�ou�coligada,�desde�que�devidamente�comprovado
o�il¯cito�ou�a�utili]a©¥o�fraudulenta�da�personalidade�Mur¯dica�do�licitante.

3.8.�A�critério�da�Administra©¥o�e�e[clusivamente�a�seu�servi©o,�o�autor�dos�proMetos�e�a�empresa�a
que�se�referem�os�itens�3.6.2�e�3.6.3�poder¥o�participar�no�apoio�das�atividades�de�planeMamento�da
contrata©¥o,� de� e[ecu©¥o� da� licita©¥o� ou� de� gest¥o� do� contrato,� desde� que� sob� supervis¥o
e[clusiva�de�agentes�p¼blicos�do�órg¥o�ou�entidade.

3.9.�Equiparam-se�aos�autores�do�proMeto�as�empresas�integrantes�do�mesmo�grupo�econômico.

3.10.�O�disposto�nos� itens�3.7.2�e�3.7.3�n¥o� impede�a� licita©¥o�ou�a�contrata©¥o�de�servi©o�que
inclua� como� encargo� do� contratado� a� elabora©¥o� do� proMeto� básico� e� do� proMeto� e[ecutivo,� nas
contrata©·es�integradas,�e�do�proMeto�e[ecutivo,�nos�demais�regimes�de�e[ecu©¥o.

3.11.� Em� licita©·es� e� contrata©·es� reali]adas� no� âmbito� de� proMetos� e� programas� parcialmente
financiados�por�ag¬ncia�oficial�de�coopera©¥o�estrangeira�ou�por�organismo�financeiro�internacional
com�recursos�do�financiamento�ou�da�contrapartida�nacional,�n¥o�poderá�participar�pessoa�f¯sica�ou
Mur¯dica� que� integre� o� rol� de� pessoas� sancionadas� por� essas� entidades� ou� que� seMa� declarada
inidônea�nos�termos�da�Lei�n|�14.133/2021.

3.12.�A�veda©¥o�de�que�trata�o�item�3.6.8�estende-se�a�terceiro�que�au[ilie�a�condu©¥o�da�
contrata©¥o�na�qualidade�de�integrante�de�equipe�de�apoio,�profissional�especiali]ado�ou�
funcionário�ou�representante�de�empresa�que�preste�assessoria�técnica.

4.�Da�aSresenta©¥o�da�SroSosta�e�dos�documentos�de�habilita©¥o

4.�DA�A3RESENTA��O�DA�3RO3OSTA�E�DOS�DOCUMENTOS�DE�HABILITA��O
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4.1.�Na�presente�licita©¥o,�a�fase�de�habilita©¥o�sucederá�as�fases�de�apresenta©¥o�de�propostas�e
lances�e�de�Mulgamento.

4.2.�Os�licitantes�encaminhar¥o,�e[clusivamente�por�meio�do�sistema�eletrônico,�a�proposta�com�o
pre©o,�conforme�o�critério�de�Mulgamento�adotado�neste�Edital,�até�a�data�e�o�horário�estabelecidos
para�abertura�da�sess¥o�p¼blica.

4.3.�No�cadastramento�da�proposta�inicial,�o�licitante�declarará,�em�campo�próprio�do�sistema,�que:

4.3.1.�está�ciente�e�concorda�com�as�condi©·es�contidas�no�edital�e�seus�ane[os,�bem�como�de
que�a�proposta�apresentada�compreende�a�integralidade�dos�custos�para�atendimento�dos�direitos
trabalhistas�assegurados�na�Constitui©¥o�Federal,�nas�leis�trabalhistas,�nas�normas�infralegais,�nas
conven©·es�coletivas�de�trabalho�e�nos�termos�de�aMustamento�de�conduta�vigentes�na�data�de�sua
entrega� em� definitivo� e� que� cumpre� plenamente� os� requisitos� de� habilita©¥o� definidos� no
instrumento�convocatório�

4.3.2.�n¥o�emprega�menor�de�18�anos�em�trabalho�noturno,�perigoso�ou�insalubre�e�n¥o�emprega
menor�de�16�anos,�salvo�menor,�a�partir�de�14�anos,�na�condi©¥o�de�aprendi],�nos�termos�do�artigo
7r,�;;;,,,,�da�Constitui©¥o�

4.3.3.n¥o�possui�empregados�e[ecutando� trabalho�degradante�ou� for©ado,�observando�o�disposto
nos�incisos�,,,�e�,9�do�art.�1|�e�no�inciso�,,,�do�art.�5|�da�Constitui©¥o�Federal�

4.3.4.�cumpre�as�e[ig¬ncias�de�reserva�de�cargos�para�pessoa�com�defici¬ncia�e�para�reabilitado�da
Previd¬ncia�Social,�previstas�em�lei�e�em�outras�normas�espec¯ficas.

4.4.�O� licitante�organi]ado�em�cooperativa� deverá�declarar,� ainda,�em�campo�próprio� do� sistema
eletrônico,�que�cumpre�os�requisitos�estabelecidos�no�artigo�16�da�Lei�n|�14.133,�de�2021.

4.5.� O� fornecedor� enquadrado� como� microempresa,� empresa� de� pequeno� porte� ou� sociedade
cooperativa� deverá� declarar,� ainda,� em� campo� próprio� do� sistema� eletrônico,� que� cumpre� os
requisitos�estabelecidos�no�artigo�3r�da�Lei�Complementar�n|�123,�de�2006,�estando�apto�a�usufruir
do�tratamento�favorecido�estabelecido�em�seus�arts.�42�a�49,�observado�o�disposto�nos�ii�1|�ao�3|
do�art.�4|,�da�Lei�n.|�14.133,�de�2021.

4.5.1.� nos� itens� em� que� a� participa©¥o� n¥o� for� e[clusiva� para� microempresas� e� empresas� de
pequeno�porte,�a�assinala©¥o�do�campoߨ�n¥oߩ�apenas�produ]irá�o�efeito�de�o�licitante�n¥o�ter�direito
ao� tratamento� favorecido� previsto� na� Lei� Complementar� n|� 123,� de� 2006,� mesmo� que
microempresa,�empresa�de�pequeno�porte�ou�sociedade�cooperativa.

4.6.� A� falsidade� da� declara©¥o� de� que� trata� os� itens� 4.3� ou�4.5� suMeitará� o� licitante� às� san©·es
previstas�na�Lei�n|�14.133,�de�2021,�e�neste�Edital.

4.7.�Os� licitantes�poder¥o�retirar�ou�substituir�a�proposta�ou,�na�hipótese�de�a�fase�de�habilita©¥o
anteceder�as� fases�de�apresenta©¥o�de�propostas�e� lances�e� de� Mulgamento,� os� documentos� de
habilita©¥o�anteriormente�inseridos�no�sistema,�até�a�abertura�da�sess¥o�p¼blica.

4.8.�N¥o�haverá�ordem�de�classifica©¥o�na�etapa�de�apresenta©¥o�da�proposta�e�dos�documentos
de�habilita©¥o�pelo�licitante,�o�que�ocorrerá�somente�após�os�procedimentos�de�abertura�da�sess¥o
p¼blica�e�da�fase�de�envio�de�lances.

4.9.� Ser¥o� disponibili]ados� para� acesso� p¼blico� os� documentos� que� comp·em� a� proposta� dos
licitantes�convocados�para�apresenta©¥o�de�propostas,�após�a�fase�de�envio�de�lances.

4.10.�Desde�que�disponibili]ada�a�funcionalidade�no�sistema,�o�licitante�poderá�parametri]ar�o�seu
valor�final�m¯nimobquando�do�cadastramento�da�proposta�e�obedecerá�às�seguintes�regras:
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4.10.1.a�aplica©¥o�do� intervalo�m¯nimo�de�diferen©a�de�valores�entre�os� lances,�que� incidirá� tanto
em�rela©¥o�aos�lances�intermediários�quanto�em�rela©¥o�ao�lance�que�cobrir�a�melhor�oferta��e

4.10.2.� os� lances� ser¥o�de� envio� automático� pelo� sistema,� respeitado�o� valor� final�m¯nimo,� caso
estabelecido,�e�o�intervalo�de�que�trata�o�subitem�acima.

4.11.�O�valor�final�m¯nimo�parametri]ado�no�sistema�poderá�ser�alterado�pelo�fornecedor�durante�a
fase�de�disputa,�sendo�vedado:

4.11.1.�valor�superior�a�lance�Má�registrado�pelo�fornecedor�no�sistema,�quando�adotado�o�critério�de
Mulgamento�por�menor�pre©o��e

4.12.�O�valor� final�m¯nimo�parametri]ado�na� forma�do� item�4.11�possuirá�caráter�sigiloso�para�os
demais� fornecedores� e� para� o� órg¥o� ou� entidade� promotora� da� licita©¥o,� podendo� ser
disponibili]ado�estrita�e�permanentemente�aos�órg¥os�de�controle�e[terno�e�interno.

4.13.� Caberá� ao� licitante� interessado� em� participar� da� licita©¥o� acompanhar� as� opera©·es� no
sistema�eletrônico�durante�o�processo�licitatório�e�se�responsabili]ar�pelo�ônus�decorrente�da�perda
de� negócios� diante� da� inobservância� de� mensagens� emitidas� pela� Administra©¥o� ou� de� sua
descone[¥o.

4.14.�O�licitante�deverá�comunicar�imediatamente�ao�provedor�do�sistema�qualquer�acontecimento
que�possa�comprometer�o�sigilo�ou�a�seguran©a,�para�imediato�bloqueio�de�acesso.

5.�Do�Sreenchimento�da�SroSosta

5.�DO�3REENCHIMENTO�DA�3RO3OSTA

5.1.�O� licitante�deverá�enviar�sua�proposta�mediante�o�preenchimento,�no�sistema�eletrônico,�dos
seguintes�campos:

5.1.1.YDlor�unLt£rLo�H�YDlor�totDl�dos�LtHns�com�no�m£[Lmo�duDs�cDsDs�dHcLmDLs�

5.1.2.�Marca�

5.1.3.�Fabricante�b

5.1.4.� Quantidade� cotada,� devendo� respeitar� o� m¯nimo� e� má[imo� correspondente� a� cada� item,
conforme�Termo�de�Refer¬ncia.

5.2.�Todas�as�especifica©·es�do�obMeto�contidas�na�proposta�vinculam�o�licitante.

5.2.1.bO� licitante� n¥o� poderá� oferecer� proposta� em� quantitativo� inferior� ao�má[imo� previsto� para
contrata©¥o.

5.3.� Nos� valores� propostos� estar¥o� inclusos� todos� os� custos� operacionais,� encargos
previdenciários,� trabalhistas,� tributários,� comerciais� e� quaisquer� outros� que� incidam� direta� ou
indiretamente�na�e[ecu©¥o�do�obMeto.

5.4.�Os�pre©os�ofertados,�tanto�na�proposta�inicial,�quanto�na�etapa�de�lances,�ser¥o�de�e[clusiva
responsabilidade� do� licitante,� n¥o� lhe� assistindo� o� direito� de� pleitear� qualquer� altera©¥o,� sob
alega©¥o�de�erro,�omiss¥o�ou�qualquer�outro�prete[to.

5.5.�Se�o�regime�tributário�da�empresa�implicar�o�recolhimento�de�tributos�em�percentuais�variáveis,
a�cota©¥o�adequada�será�a�que�corresponde�à�média�dos�efetivos�recolhimentos�da�empresa�nos
¼ltimos�do]e�meses.
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5.6.�,ndependentemente�do�percentual�de�tributo�inserido�na�planilha,�no�pagamento�ser¥o�retidos
na�fonte�os�percentuais�estabelecidos�na�legisla©¥o�vigente.

5.7.� Na� presente� licita©¥o,� a� Microempresa� e� a� Empresa� de� Pequeno� Porte� n¥o� poder¥o� se
beneficiar�do� regime�de� tributa©¥o�pelo�Simples�Nacional,� visto� que�os�servi©os� ser¥o�prestados
com�disponibili]a©¥o�de� trabalhadores�em�dedica©¥o�e[clusiva�de�m¥o�de�obra,� o�que�configura
cess¥o�de�m¥o�de�obra�para�fins�tributários,�conforme�art.�17,� inciso�;,,,�da�Lei�Complementar�no
123/2006.

5.8.�A�apresenta©¥o�das�propostas�implica�obrigatoriedade�do�cumprimento�das�disposi©·es�nelas
contidas,�em�conformidade�com�o�que�disp·e�o�Termo�de�Refer¬ncia,�assumindo�o�proponente�o
compromisso�de�e[ecutar�o�obMeto� licitado�nos�seus� termos,�bem�como�de� fornecer�os�materiais,
equipamentos,� ferramentas� e� utens¯lios� necessários,� em� quantidades� e� qualidades� adequadas� à
perfeita�e[ecu©¥o�contratual,�promovendo,�quando�requerido,�sua�substitui©¥o.

5.8.1.�O�pra]o�de�validade�da�proposta�n¥o�será�inferior�a�60�(sHssHntD��dias �a�contar�da�data�de�
sua�apresenta©¥o.

5.8.2.�Os�licitantes�devem�respeitar�os�pre©os�má[imos�estabelecidos�nas�normas�de�reg¬ncia�de
contrata©·es�p¼blicas�federais,�quando�participarem�de�licita©·es�p¼blicas�

5.9.� O� descumprimento� das� regras� supramencionadas� pela� Administra©¥o� por� parte� dos
contratados�pode�enseMar�a� �Tribunal�de�Contas�da�Uni¥o�e,�após�o�devidoresponsabili]a©¥o�pelo
processo�legal,�gerar�as�seguintes�consequ¬ncias:�assinatura�de�pra]o�para�a�ado©¥o�das�medidas
necessárias� ao� e[ato� cumprimento� da� lei,� nos� termos� do� art.� 71,� inciso� ,;,� da� Constitui©¥o�� ou
condena©¥o� dos� agentes� p¼blicos� responsáveis� e� da� empresa� contratada� ao� pagamento� dos
preMu¯]os�ao�erário,�caso�verificada�a�ocorr¬ncia�de�superfaturamento�por�sobrepre©o�na�e[ecu©¥o
do�contrato.

6.�Da�abertura�da�sess¥o��classifica©¥o�das�SroSostas�e�formula©¥o�de�lances

6.� DA� ABERTURA� DA� SESS�O�� CLASSIFICA��O� DAS� 3RO3OSTAS� E� FORMULA��O� DE
LANCES

6.1.�A� abertura� da� presente� licita©¥o� dar-se-á�automaticamente� em� sess¥o�p¼blica,� por�meio� de
sistema�eletrônico,�na�data,�horário�e�local�indicados�neste�Edital.

6.2.�Os�licitantes�poder¥o�retirar�ou�substituir�a�proposta�ou�os�documentos�de�habilita©¥o,�quando
for�o�caso,�anteriormente�inseridos�no�sistema,�até�a�abertura�da�sess¥o�p¼blica.

6.3.� O� sistema� disponibili]ará� campo� próprio� para� troca� de� mensagens� entre� o� Pregoeiro� e� os
licitantes.

6.4.�,niciada�a�etapa�competitiva,�os�licitantes�dever¥o�encaminhar�lances�e[clusivamente�por�meio
de�sistema�eletrônico,�sendo�imediatamente�informados�do�seu�recebimento�e�do�valor�consignado
no�registro.

6.5.�O�lance�deverá�ser�ofertado�pelo�valor�unitário�do�item.

6.6.�Os�licitantes�poder¥o�oferecer�lances�sucessivos,�observando�o�horário�fi[ado�para�abertura�da
sess¥o�e�as�regras�estabelecidas�no�Edital.

6.7.� O� licitante� somente� poderá� oferecer� lance� de� valor� inferior ao� ¼ltimo� por� ele� ofertado� e�
registrado�pelo�sistema.
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6.8.�O�intervalo�m¯nimo�de�diferen©a�de�valores�entre�os�lances,�que�incidirá�tanto�em�rela©¥o�aos
lances�intermediários�quanto�em�rela©¥o�à�proposta�que�cobrir�a�melhor�oferta�deverá�ser�de�0,05
(cinco�centavos�.

6.9.�O� licitante� poderá,� uma� ¼nica� ve],� e[cluir� seu� ¼ltimo� lance� ofertado,� no� intervalo� de� quin]e
segundos�após�o�registro�no�sistema,�na�hipótese�de�lance�inconsistente�ou�ine[equ¯vel.

6.10.�O�procedimento�seguirá�de�acordo�com�o�modo�de�disputa�adotado.b

6.11.�Caso�seMa�adotado�para�o�envio�de�lances�no�preg¥o�eletrônico�o�modo�de�disputaߨ�aberto�e
fechadoߩ,�os�licitantes�apresentar¥o�lances�p¼blicos�e�sucessivos,�com�lance�final�e�fechado.

6.11.1.� A� etapa� de� lances� da� sess¥o� p¼blica� terá� dura©¥o� inicial� de� quin]e�minutos.� Após�esse
pra]o,�o�sistema�encaminhará�aviso�de�fechamento�iminente�dos�lances,�após�o�que�transcorrerá�o
per¯odo� de� até� de]� minutos,� aleatoriamente� determinado,� findo� o� qual� será� automaticamente
encerrada�a�recep©¥o�de�lances.

6.11.2.�Encerrado�o�pra]o�previsto�no�subitem�anterior,�o�sistema�abrirá�oportunidade�para�que�o
autor�da�oferta�de�valor�mais�bai[o�e�os�das�ofertas�com�pre©os�até�10��(de]�por�cento��superiores
àquela�possam�ofertar�um� lance� final�e� fechado�em�até�cinco�minutos,�o�qual�será�sigiloso�até�o
encerramento�deste�pra]o.

6.11.3.�No�procedimento�de�que� trata�o�subitem�supra,�o� licitante�poderá�optar�por�manter�o�seu
¼ltimo�lance�da�etapa�aberta,�ou�por�ofertar�melhor�lance.

6.11.4.� N¥o� havendo� pelo� menos� tr¬s� ofertas� nas� condi©·es� definidas� neste� item,� poder¥o� os
autores� dos� melhores� lances� subsequentes,� na� ordem� de� classifica©¥o,� até� o� má[imo� de� tr¬s,
oferecer�um� lance� final�e� fechado�em�até�cinco�minutos,�o�qual�será�sigiloso�até�o�encerramento
deste�pra]o.

6.11.5.� Após� o� término� dos� pra]os� estabelecidos� nos� itens� anteriores,� o� sistema� ordenará� e
bbdivulgará�os�lances�segundo�a�ordem�crescente�de�valores.

6.12.� Após� o� término� dos� pra]os� estabelecidos� nos� subitens� anteriores,� o� sistema� ordenará� e
divulgará�os�lances�segundo�a�ordem�crescente�de�valores.

6.13.�N¥o�ser¥o�aceitos�dois�ou�mais�lances�de�mesmo�valor,�prevalecendo�aquele�que�for�recebido
e�registrado�em�primeiro�lugar.

6.14.�Durante�o� transcurso�da�sess¥o�p¼blica,� os� licitantes� ser¥o� informados,� em� tempo� real,� do
valor�do�menor�lance�registrado,�vedada�a�identifica©¥o�do�licitante.

6.15.�No� caso�de� descone[¥o� com�o�Pregoeiro,� no� decorrer�da�etapa� competitiva� do�Preg¥o,� o
sistema�eletrônico�poderá�permanecer�acess¯vel�aos�licitantes�para�a�recep©¥o�dos�lances.

6.16.�Quando�a�descone[¥o�do�sistema�eletrônico�para�o�pregoeiro�persistir�por� tempo�superior�a
de]�minutos,�a�sess¥o�p¼blica�será�suspensa�e�reiniciada�somente�após�decorridas�vinte�e�quatro
horas�da�comunica©¥o�do� fato�pelo�Pregoeiro�aos�participantes,� no� s¯tio�eletrônico� utili]ado�para
divulga©¥o.

6.17.�Caso�o�licitante�n¥o�apresente�lances,�concorrerá�com�o�valor�de�sua�proposta.

6.18.� Em� rela©¥o� a� itens� n¥o� e[clusivos� para� participa©¥o� de� microempresas� e� empresas� de
pequeno�porte,�uma�ve]�encerrada�a�etapa�de�lances,�será�efetivada�a�verifica©¥o�automática,�Munto
à�Receita�Federal,�do�porte�da�entidade�empresarial.�O�sistema� identificará�em�coluna�própria�as
microempresas� e� empresas� de� pequeno� porte� participantes,� procedendo� à� compara©¥o� com� os
valores� da� primeira� colocada,� se� esta� for� empresa� de� maior� porte,� assim� como� das� demais
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classificadas,�para�o�fim�de�aplicar-se�o�disposto�nos�arts.�44�e�45�da�Lei�Complementar�n|�123,�de
2006,�regulamentada�pelo�Decreto�n|�8.538,�de�2015.

6.18.1.�Nessas�condi©·es,�as�propostas�de�microempresas�e�empresas�de�pequeno�porte�que�se
encontrarem�na�fai[a�de�até�5��(cinco�por�cento��acima�da�melhor�proposta�ou�melhor�lance�ser¥o
consideradas�empatadas�com�a�primeira�colocada.

6.18.2.� A�melhor� classificada� nos� termos� do� subitem� anterior� terá� o� direito� de� encaminhar� uma
¼ltima�oferta�para�desempate,�obrigatoriamente�em�valor�inferior�ao�da�primeira�colocada,�no�pra]o
de�5�(cinco��minutos�controlados�pelo�sistema,�contados�após�a�comunica©¥o�automática�para�tanto.

6.18.3.�Caso�a�microempresa�ou�a�empresa�de�pequeno�porte�melhor�classificada�desista�ou�n¥o
se� manifeste� no� pra]o� estabelecido,� ser¥o� convocadas� as� demais� licitantes� microempresa� e
empresa�de�pequeno�porte�que�se�encontrem�naquele�intervalo�de�5��(cinco�por�cento�,�na�ordem
de�classifica©¥o,�para�o�e[erc¯cio�do�mesmo�direito,�no�pra]o�estabelecido�no�subitem�anterior.

6.18.4.�No� caso� de� equival¬ncia� dos� valores� apresentados�pelas�microempresas� e� empresas�de
pequeno� porte� que� se� encontrem� nos� intervalos� estabelecidos� nos� subitens� anteriores,� será
reali]ado�sorteio�entre�elas�para�que�se� identifique�aquela�que�primeiro�poderá�apresentar�melhor
oferta.

6.19.�Só�poderá� haver� empate� entre�propostas� iguais� (n¥o� seguidas�de� lances�,�ou� entre� lances
finais�da�fase�fechada�do�modo�de�disputa�aberto�e�fechado.

6.19.1.�Havendo�eventual�empate�entre�propostas�ou� lances,�o�critério�de�desempate�será�aquele
previsto�no�art.�60�da�Lei�n|�14.133,�de�2021,�nesta�ordem:

6.19.1.1.�disputa�final,�hipótese�em�que�os�licitantes�empatados�poder¥o�apresentar�nova�proposta
em�ato�cont¯nuo�à�classifica©¥o�

6.19.1.2.� avalia©¥o� do� desempenho� contratual� prévio� dos� licitantes,� para� a� qual� dever¥o
preferencialmente� ser� utili]ados� registros� cadastrais� para� efeito� de� atesto� de� cumprimento� de
obriga©·es�previstos�nesta�Lei�

6.19.1.3.� desenvolvimento� pelo� licitante� de� a©·es� de� equidade� entre� homens� e� mulheres� no
ambiente�de�trabalho,�conforme�regulamento�

6.19.1.4.� desenvolvimento� pelo� licitante� de� programa� de� integridade,� conforme� orienta©·es� dos
órg¥os�de�controle.

6.19.2.�Persistindo�o�empate,�será�assegurada�prefer¬ncia,� sucessivamente,�aos�bens�e�servi©os
produ]idos�ou�prestados�por:

6.19.2.1.� empresas� estabelecidas� no� território� do� Estado� ou� do� Distrito� Federal� do� órg¥o� ou
entidade�da�Administra©¥o�P¼blica�estadual�ou�distrital� licitante�ou,�no�caso�de� licita©¥o�reali]ada
por�órg¥o�ou�entidade�de�Munic¯pio,�no�território�do�Estado�em�que�este�se�locali]e�

6.19.2.2.�empresas�brasileiras�

6.19.2.3.�empresas�que�invistam�em�pesquisa�e�no�desenvolvimento�de�tecnologia�no�Pa¯s�

6.19.2.4.�empresas�que�comprovem�a�prática�de�mitiga©¥o,�nos�termos�dabLei�n|�12.187,�de�29�de
de]embro�de�2009.

6.20.�Encerrada�a�etapa�de�envio�de�lances�da�sess¥o�p¼blica,�na�hipótese�da�proposta�do�primeiro
colocado� permanecer� acima� do� pre©o� má[imo� definido� para� a� contrata©¥o,� o� pregoeiro� poderá
negociar�condi©·es�mais�vantaMosas,�após�definido�o�resultado�do�Mulgamento.
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6.20.1.� Tratando-se� de� licita©¥o� em� grupo,� a� contrata©¥o� posterior� de� item� espec¯fico� do� grupo
e[igirá�prévia�pesquisa�de�mercado�e�demonstra©¥o�de�sua�vantagem�para�o�órg¥o�ou�a�entidade�e
ser¥o�observados�os�seguintes�pre©os�unitários�má[imos�como�critério�de�aceitabilidade:

6.20.1.1.�Conforme�tabela�do�item�1.1�do�Termo�de�Refer¬ncia.

6.20.2�N¥o�será�admitida�a�previs¥o�de�pre©os�diferentes�em�ra]¥o�de�local�de�entrega�ou�qualquer
outro�motivo.

6.20.3.�A�negocia©¥o�poderá�ser�feita�com�os�demais�licitantes,�segundo�a�ordem�de�classifica©¥o
inicialmente� estabelecida,� quando� o� primeiro� colocado,� mesmo� após� a� negocia©¥o,� for
desclassificado� em� ra]¥o� de� sua� proposta� permanecer� acima� do� pre©o� má[imo� definido� pela
Administra©¥o.

6.20.4.�A�negocia©¥o�será�reali]ada�por�meio�do�sistema,�podendo�ser�acompanhada�pelos�demais
licitantes.

6.20.5.�O� resultado�da�negocia©¥o�será� divulgado�a� todos� os� licitantes� e� ane[ado�aos�autos� do
processo�licitatório.

6.20.6.�O�pregoeiro�solicitará�ao� licitante�mais�bem�classificado�que,�no�pra]o�de�2� (duas��horas,
envie�a�proposta�adequada�ao�¼ltimo� lance�ofertado�após�a�negocia©¥o�reali]ada,�acompanhada,
se� for� o� caso,� dos� documentos� complementares,� quando� necessários� à� confirma©¥o� daqueles
e[igidos�neste�Edital�e�Má�apresentados.

6.20.7.� �� facultado� ao� pregoeiro� prorrogar� o� pra]o� estabelecido,� a� partir� de� solicita©¥o
fundamentada�feita�no�chat�pelo�licitante,�antes�de�findo�o�pra]o.

6.21.� Após� a� negocia©¥o� do� pre©o,� o� Pregoeiro� iniciará� a� fase� de� aceita©¥o� e� Mulgamento� da
proposta.

7.�Da�fase�de�Mulgamento

7.�DA�FASE�DE�-ULGAMENTO

7.1.� Encerrada� a� etapa� de� negocia©¥o,� o� pregoeiro� verificará� se� o� licitante� provisoriamente
classificado�em�primeiro� lugar�atende�às�condi©·es�de�participa©¥o�no�certame,�conforme�previsto
no�art.�14�da�Lei�n|�14.133/2021,�legisla©¥o�correlata�e�no�item�3.7�do�edital,�especialmente�quanto
à�e[ist¬ncia�de�san©¥o�que�impe©a�a�participa©¥o�no�certame�ou�a�futura�contrata©¥o,�mediante�a
consulta�aos�seguintes�cadastros:

7.1.1.�S,CAF�b

7.1.2.�Cadastro�Nacional�de�Empresas�,nidôneas�e�Suspensas�-�CE,S,�mantido�pela�Controladoria-
Geral�da�Uni¥o�(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis���e

7.1.3.� Cadastro� Nacional� de� Empresas� Punidas� �ߟ CNEP,� mantido� pela� Controladoria-Geral� da
Uni¥o�(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep�.b

7.2.�A�consulta�aos�cadastros�será�reali]ada�em�nome�da�empresa�licitante�e�também�de�seu�sócio
maMoritário,�por�for©a�da�veda©¥o�de�que�trata�o�artigo�12�da�Lei�nr�8.429,�de�1992.

7.3.� Caso� conste� na� Consulta� de� Situa©¥o� do� licitante� a� e[ist¬ncia� de� Ocorr¬ncias� ,mpeditivas
,ndiretas,�o�Pregoeiro�diligenciará�para�verificar�se�houve�fraude�por�parte�das�empresas�apontadas
no�Relatório�de�Ocorr¬ncias�,mpeditivas�,ndiretas.�(,N�n|�3/2018,�art.�29,� �.FDSXt
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7.3.1.�A�tentativa�de�burla�será�verificada�por�meio�dos�v¯nculos�societários,�linhas�de�fornecimento
similares,�dentre�outros.�(,N�n|�3/2018,�art.�29,�i1|�.

7.3.2.�O�licitante�será�convocado�para�manifesta©¥o�previamente�a�uma�eventual�desclassifica©¥o.
(,N�n|�3/2018,�art.�29,�i2|�.

7.3.3.�Constatada�a�e[ist¬ncia�de�san©¥o,�o�licitante�será�reputado�inabilitado,�por�falta�de�condi©¥o
de�participa©¥o.

7.4.� Caso� o� licitante� provisoriamente� classificado� em� primeiro� lugar� tenha� se� utili]ado� de� algum
tratamento�favorecido�às�ME/EPPs,�o�pregoeiro�verificará�se�fa]�Mus�ao�benef¯cio,�em�conformidade
com�os�itens�3.5.1�e�4.6�deste�edital.

7.5.�9erificadas�as�condi©·es�de�participa©¥o�e�de�utili]a©¥o�do�tratamento�favorecido,�o�pregoeiro
e[aminará� a� proposta� classificada� em� primeiro� lugar� quanto� à� adequa©¥o� ao� obMeto� e� à
compatibilidade� do� pre©o� em� rela©¥o� ao�má[imo� estipulado� para� contrata©¥o� neste� Edital� e� em
seus�ane[os,�observado�o�disposto�no�artigo�29�a�35�da�,N�SEGES�n|�73,�de�30�de�setembro�de
2022.

7.6.�Será�desclassificada�a�proposta�vencedora�que:

7.6.1.�contiver�v¯cios�insanáveis�

7.6.2.�n¥o�obedecer�às�especifica©·es�técnicas�contidas�no�Termo�de�Refer¬ncia�

7.6.3.�apresentar� pre©os� ine[equ¯veis�ou�permanecerem�acima�do�pre©o�má[imo�definido�para�a
contrata©¥o�

7.6.4.�n¥o�tiverem�sua�e[equibilidade�demonstrada,�quando�e[igido�pela�Administra©¥o�

7.6.5.�apresentar�desconformidade�com�quaisquer�outras�e[ig¬ncias�deste�Edital�ou�seus�ane[os,
desde�que�insanável.

7.7.� No� caso� de� bens� e� servi©os� em� geral,� é� ind¯cio� de� ine[equibilidade� das� propostas� valores
inferiores�a�50��(cinquenta�por�cento��do�valor�or©ado�pela�Administra©¥o.

7.7.1.�A�ine[equibilidade,�na�hipótese�de�que�trata�o� ,�só�será�considerada�após�dilig¬ncia�docDSut
pregoeiro,�que�comprove:

7.7.1.1.que�o�custo�do�licitante�ultrapassa�o�valor�da�proposta��e

7.7.1.2.�ine[istirem�custos�de�oportunidade�capa]es�de�Mustificar�o�vulto�da�oferta.

7.8.�Se�houver�ind¯cios�de� ine[equibilidade�da�proposta�de�pre©o,�ou�em�caso�da�necessidade�de
esclarecimentos� complementares,� poder¥o� ser� efetuadas� dilig¬ncias,� para� que� a� empresa
comprove�a�e[equibilidade�da�proposta.

7.9.�Caso�o�custo�global�estimado�do�obMeto� licitado� tenha�sido�decomposto�em�seus� respectivos
custos� unitários� por� meio� de� Planilha� de� Custos� e� Forma©¥o� de� Pre©os� elaborada� pela
Administra©¥o,�o� licitante�classificado�em�primeiro� lugar�será�convocado�para�apresentar�Planilha
por�ele�elaborada,�com�os�respectivos�valores�adequados�ao�valor�final�da�sua�proposta,�sob�pena
de�n¥o�aceita©¥o�da�proposta.

7.10.� Erros� no� preenchimento� da� planilha� n¥o� constituem� motivo� para� a� desclassifica©¥o� da
proposta.�A�planilha�poderá�ser�aMustada�pelo� fornecedor,�no�pra]o� indicado�pelo�sistema,�desde
que�n¥o�haMa�maMora©¥o�do�pre©o�e�que�se�comprove�que�este�é�o�bastante�para�arcar�com�todos
os�custos�da�contrata©¥o�
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7.10.1.�O�aMuste�de�que� trata�este�dispositivo�se� limita�a�sanar�erros�ou�falhas�que�n¥o�alterem�a
substância�das�propostas�

7.10.2.� Considera-se� erro� no� preenchimento� da� planilha� pass¯vel� de� corre©¥o� a� indica©¥o� de
recolhimento�de�impostos�e�contribui©·es�na�forma�do�Simples�Nacional,�quando�n¥o�cab¯vel�esse
regime.

7.11.�Para�fins�de�análise�da�proposta�quanto�ao�cumprimento�das�especifica©·es�do�obMeto,�poderá
ser� colhida� a�manifesta©¥o� escrita� do� setor� requisitante� do� servi©o� ou� da� área� especiali]ada� no
obMeto.

8.�Da�fase�da�habilita©¥o

8.�DA�FASE�DE�HABILITA��O

8.1.�Os�documentos�previstos�no�Termo�de�Refer¬ncia,�necessários�e�suficientes�para�demonstrar�a
capacidade�do�licitante�de�reali]ar�o�obMeto�da�licita©¥o,�ser¥o�e[igidos�para�fins�de�habilita©¥o,�nos
termos�dos�arts.�62�a�70�da�Lei�n|�14.133,�de�2021.

8.1.1.� A� documenta©¥o� e[igida� para� fins� de� habilita©¥o� Mur¯dica,� fiscal,� social� e� trabalhista� e
econômico-financeira,�poderá�ser�substitu¯da�pelo�registro�cadastral�no�S,CAF.

8.2.�Quando� permitida� a� participa©¥o� de�empresas� estrangeiras� que� n¥o� funcionem�no�Pa¯s,� as
e[ig¬ncias� de� habilita©¥o� ser¥o� atendidas� mediante� documentos� equivalentes,� inicialmente
apresentados�em�tradu©¥o�livre.

8.3.�Na�hipótese�de�o�licitante�vencedor�ser�empresa�estrangeira�que�n¥o�funcione�no�Pa¯s,�para�?
ns� de� assinatura� do� contrato� ou� da� ata� de� registro� de� pre©os,� os� documentos� e[igidos� para� a
habilita©¥o�ser¥o�tradu]idos�por�tradutor�Muramentado�no�Pa¯s�e�apostilados�nos�termos�do�disposto
no� Decreto� n|� 8.660,� de� 29� de� Maneiro� de� 2016,� ou� de� outro� que� venha� a� substitu¯-lo,� ou
consulari]ados�pelos�respectivos�consulados�ou�embai[adas.

8.4.�Os�documentos�e[igidos�para�fins�de�habilita©¥o�poder¥o�ser�apresentados�em�original�ou�por
cópia.

8.5.�Os�documentos�e[igidos�para�fins�de�habilita©¥o�poder¥o�ser�substitu¯dos�por�registro�cadastral
emitido� por� órg¥o� ou� entidade� p¼blica,� desde� que� o� registro� tenha� sido� feito� em� obedi¬ncia� ao
disposto�na�Lei�n|�14.133/2021.

8.6.� Será� verificado� se� o� licitante� apresentou� declara©¥o� de� que� atende� aos� requisitos� de
habilita©¥o,�e�o�declarante�responderá�pela�veracidade�das�informa©·es�prestadas,�na�forma�da�lei
(art.�63,�,,�da�Lei�n|�14.133/2021�.

8.7.�Será�verificado�se�o�licitante�apresentou�no�sistema,�sob�pena�de�inabilita©¥o,�a�declara©¥o�de
que�cumpre�as�e[ig¬ncias�de�reserva�de�cargos�para�pessoa�com�defici¬ncia�e�para�reabilitado�da
Previd¬ncia�Social,�previstas�em�lei�e�em�outras�normas�espec¯ficas.

8.8.�O�licitante�deverá�apresentar,�sob�pena�de�desclassifica©¥o,�declara©¥o�de�que�suas�propostas
econômicas� compreendem� a� integralidade� dos� custos� para� atendimento� dos� direitos� trabalhistas
assegurados�na�Constitui©¥o�Federal,�nas�leis�trabalhistas,�nas�normas�infralegais,�nas�conven©·es
coletivas� de� trabalho�e� nos� termos�de�aMustamento� de� conduta� vigentes� na�data� de� entrega� das
propostas.

8.9.� Considerando� que� na� presente� contrata©¥o� a� avalia©¥o� prévia� do� local� de� e[ecu©¥o� é
imprescind¯vel� para� o� conhecimento� pleno� das� condi©·es� e� peculiaridades� do� obMeto� a� ser
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contratado,�o�licitante�deve�atestar,�sob�pena�de�inabilita©¥o,�que�conhece�o�local�e�as�condi©·es�de
reali]a©¥o�do�servi©o,�assegurado�a�ele�o�direito�de�reali]a©¥o�de�vistoria�prévia.

8.9.1.�O�licitante�que�optar�por�reali]ar�vistoria�prévia�terá�disponibili]ado�pela�Administra©¥o�data�e
horário�e[clusivos,�em�até�dois�dias�anteriores�à�reali]a©¥o�do�servi©o,ba�ser�agendado�por�e-mail,
de�modo�que�seu�agendamento�n¥o�coincida�com�o�agendamento�de�outros�licitantes.

8.9.2.� Caso� o� licitante� opte� por� n¥o� reali]ar� vistoria,� poderá� substituir� a� declara©¥o� e[igida� no
presente� item� por� declara©¥o� formal� assinada� pelo� seu� responsável� técnico� acerca� do
conhecimento�pleno�das�condi©·es�e�peculiaridades�da�contrata©¥o.

8.10.�A�habilita©¥o�será�verificada�por�meio�do�Sicaf,�nos�documentos�por�ele�abrangidos.

8.10.1.�Somente�haverá�a�necessidade�de�comprova©¥o�do�preenchimento�de�requisitos�mediante
apresenta©¥o� dos� documentos� originais� n¥o-digitais� quando� houver� d¼vida� em� rela©¥o� à
integridade�do�documento�digital�ou�quando�a�lei�e[pressamente�o�e[igir.�(,N�n|�3/2018,�art.�4|,�i1|,
e�art.�6|,�i4|�.

8.11.���de�responsabilidade�do� licitante�conferir�a�e[atid¥o�dos�seus�dados�cadastrais�no�Sicaf�e
mant¬-los� atuali]ados� Munto� aos� órg¥os� responsáveis� pela� informa©¥o,� devendo� proceder,
imediatamente,�à�corre©¥o�ou�à�altera©¥o�dos�registros� t¥o� logo� identifique� incorre©¥o�ou�aqueles
se�tornem�desatuali]ados.�(,N�n|�3/2018,�art.�7|,� �.FDSXt

8.11.1.� A� n¥o� observância� do� disposto� no� item� anterior� poderá� enseMar� desclassifica©¥o� no
momento�da�habilita©¥o.�(,N�n|�3/2018,�art.�7|,�parágrafo�¼nico�.

8.12.�A�verifica©¥o�pelo�pregoeiro,�em�s¯tios�eletrônicos�oficiais�de�órg¥os�e�entidades�emissores�de
certid·es�constitui�meio�legal�de�prova,�para�fins�de�habilita©¥o.

8.12.1.�Os� documentos� e[igidos� para� habilita©¥o� que� n¥o� esteMam� contemplados� no� Sicaf� ser¥o
enviados�por�meio�do�sistema,�em�formato�digital,�no�pra]o�de�2�(duDs��horDs,�prorrogável�por�igual
per¯odo,�contado�da�solicita©¥o�do�pregoeiro.

8.13.�A�verifica©¥o�no�Sicaf�ou�a�e[ig¬ncia�dos�documentos�nele�n¥o�contidos�somente�será�feita
em�rela©¥o�ao�licitante�vencedor.

8.13.1.� Os� documentos� relativos� à� regularidade� fiscal� que� constem� do� Termo� de� Refer¬ncia
somente�ser¥o�e[igidos,�em�qualquer�caso,�em�momento�posterior�ao�Mulgamento�das�propostas,�e
apenas�do�licitante�mais�bem�classificado.

8.13.2.�Respeitada�a�e[ce©¥o�do�subitem�anterior,�relativa�à�regularidade�fiscal,�quando�a�fase�de
habilita©¥o� anteceder� as� fases� de� apresenta©¥o� de� propostas� e� lances� e� de� Mulgamento,� a
verifica©¥o�ou�e[ig¬ncia�do�presente�subitem�ocorrerá�em�rela©¥o�a�todos�os�licitantes.

8.14.� Após� a� entrega� dos� documentos� para� habilita©¥o,� n¥o� será� permitida� a� substitui©¥o� ou� a
apresenta©¥o�de�novos�documentos,�salvo�em�sede�de�dilig¬ncia,�para�(Lei�14.133/21,�art.�64,�e�,N
73/2022,�art.�39,�i4|�:

8.14.1.�complementa©¥o�de�informa©·es�acerca�dos�documentos�Má�apresentados�pelos�licitantes�e
desde�que�necessária�para�apurar�fatos�e[istentes�à�época�da�abertura�do�certame��e

8.14.2.�atuali]a©¥o�de�documentos�cuMa�validade� tenha�e[pirado�após�a�data�de�recebimento�das
propostas�
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8.15.�Na�análise�dos�documentos�de�habilita©¥o,�a�comiss¥o�de�contrata©¥o�poderá�sanar�erros�ou
falhas,� que�n¥o�alterem�a� substância�dos�documentos� e� sua�validade� Mur¯dica,�mediante� decis¥o
fundamentada,� registrada� em� ata� e� acess¯vel� a� todos,� atribuindo-lhes� eficácia� para� fins� de
habilita©¥o�e�classifica©¥o.

8.16.�Na�hipótese�de�o�licitante�n¥o�atender�às�e[ig¬ncias�para�habilita©¥o,�o�pregoeiro�e[aminará�a
proposta�subsequente�e�assim�sucessivamente,�na�ordem�de�classifica©¥o,�até�a�apura©¥o�de�uma
proposta�que�atenda�ao�presente�edital,�observado�o�pra]o�disposto�no�subitem�8.13.1.

8.17.�Somente�ser¥o�disponibili]ados�para�acesso�p¼blico�os�documentos�de�habilita©¥o�do�licitante
cuMa� proposta� atenda� ao� edital� de� licita©¥o,� após� conclu¯dos� os� procedimentos� de� que� trata� o
subitem�anterior.

8.18.�A�comprova©¥o�de� regularidade� fiscal�e� trabalhista�das�microempresas�e�das�empresas�de
pequeno� porte� somente� será� e[igida� para� efeito� de� contrata©¥o,� e� n¥o� como� condi©¥o� para
participa©¥o�na�licita©¥o�(art.�4|�do�Decreto�n|�8.538/2015�.

�.�Da�ata�de�registro�de�Sre©os

�.�DA�ATA�DE�REGISTRO�DE�3RE�OS

9.1.�Homologado�o�resultado�da�licita©¥o,�o�licitante�mais�bem�classificado�terá�o�pra]o�de�5�(cinco�
dias,�contados�a�partir�da�data�de�sua�convoca©¥o,�para�assinar�a�Ata�de�Registro�de�Pre©os,�cuMo
pra]o�de�validade�encontra-se�nela�fi[ado,�sob�pena�de�decad¬ncia�do�direito�à�contrata©¥o,�sem
preMu¯]o�das�san©·es�previstas�na�Lei�n|�14.133,�de�2021.

9.2.�O�pra]o�de�convoca©¥obpoderá�ser�prorrogado�uma�ve],�por�igual�per¯odo,�mediante�solicita©¥o
do�licitante�mais�bem�classificado�ou�do�fornecedor�convocado,�desde�que:

(a��a�solicita©¥o�seMa�devidamente�Mustificada�e�apresentada�dentro�do�pra]o��e

(b��a�Mustificativa�apresentada�seMa�aceita�pela�Administra©¥o.

9.3.�A�ata�de�registro�de�pre©os�será�assinada�por�meio�de�assinatura�digital�e�disponibili]ada�no
sistema�de�registro�de�pre©os.

9.4.� Ser¥o� formali]adas� tantas� Atas� de� Registro� de� Pre©os� quantas� forem� necessárias� para� o
registro� de� todos� os� itens� constantes� no� Termo� de� Refer¬ncia,� com� a� indica©¥o� do� licitante
vencedor,� a� descri©¥o� do(s�� item(ns�,� as� respectivas� quantidades,� pre©os� registrados� e� demais
condi©·es.

9.5.� O� pre©o� registrado,� com� a� indica©¥o� dos� fornecedores,� será� divulgado� no� PNCP� e
disponibili]ado�durante�a�vig¬ncia�da�ata�de�registro�de�pre©os.

9.6.� A� e[ist¬ncia� de� pre©os� registrados� implicará� compromisso� de� fornecimento� nas� condi©·es
estabelecidas,�mas� n¥o� obrigará� a�Administra©¥o� a� contratar,� facultada� a� reali]a©¥o� de� licita©¥o
espec¯fica�para�a�aquisi©¥o�pretendida,�desde�que�devidamente�Mustificada.

9.7.�Na�hipótese�de�o�convocado�n¥o�assinar�a�ata�de�registro�de�pre©os�no�pra]o�e�nas�condi©·es
estabelecidas,�fica�facultado�à�Administra©¥o�convocar�os�licitantes�remanescentes�do�cadastro�de
reserva,� na�ordem�de�classifica©¥o,�para� fa]¬-lo� em� igual� pra]o�e�nas�condi©·es�propostas�pelo
primeiro�classificado.
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10.�Da�forma©¥o�do�cadastro�de�reserYa

10.�DA�FORMA��O�DO�CADASTRO�DE�RESER9A

10.1.�Após�a�homologa©¥o�da�licita©¥o,�será�inclu¯do�na�ata,�na�forma�de�ane[o,�o�registro:

10.1.1.�dos�licitantes�que�aceitarem�cotar�o�obMeto�com�pre©o�igual�ao�do�adMudicatário,�observada�a
classifica©¥o�na�licita©¥o��e

10.1.2.b�dos�licitantes�que�mantiverem�sua�proposta�original.

10.2.�Será� respeitada,�nas�contrata©·es,�a�ordem�de�classifica©¥o�dos� licitantes�ou� fornecedores
registrados�na�ata.

10.2.1.�A� apresenta©¥o� de�novas�propostas� na� forma� deste� item� n¥o� preMudicará�o� resultado� do
certame�em�rela©¥o�ao�licitante�mais�bem�classificado.

10.2..2.�Para� fins�da�ordem�de�classifica©¥o,�os� licitantes�ou� fornecedores�que�aceitarem�cotar�o
obMeto� com� pre©o� igual� ao� do� adMudicatário� anteceder¥o� aqueles� que� mantiverem� sua� proposta
original.

10.3.b b A� habilita©¥o� dos� licitantes� que� compor¥o� o� cadastro� de� reserva� será� efetuada� quando
houver�necessidade�de�contrata©¥o�dos�licitantes�remanescentes,�nas�seguintes�hipóteses:

10.3.1.b quando� o� licitante� vencedor� n¥o� assinar� a� ata� de� registro� de� pre©os� no� pra]o� e� nas
condi©·es�estabelecidos�no�edital��ou

10.3.2.� quando� houver� o� cancelamento� do� registro� do� fornecedor� ou� do� registro� de� pre©os,� nas
hipóteses�previstas�nos�art.�28�e�art.�29�do�Decreto�n|�11.462/23.

10.4.�Na�hipótese�de�nenhum�dos�licitantes�que�aceitaram�cotar�o�obMeto�com�pre©o�igual�ao�do�
adMudicatário�concordar�com�a�contrata©¥o�nos�termos�em�igual�pra]o�e�nas�condi©·es�propostas�
pelo�primeiro�classificado,�a�Administra©¥o,�observados�o�valor�estimado�e�a�sua�eventual�
atuali]a©¥o�na�forma�prevista�no�edital,�poderá:

10.4.1.b�convocar�os�licitantes�que�mantiveram�sua�proposta�original�para�negocia©¥o,�na�ordem�de
classifica©¥o,�com�vistas�à�obten©¥o�de�pre©o�melhor,�mesmo�que�acima�do�pre©o�do�adMudicatário�
ou

10.4.2.� adMudicar� e� firmar� o� contrato� nas� condi©·es� ofertadas� pelos� licitantes� remanescentes,
observada�a�ordem�de�classifica©¥o,�quando�frustrada�a�negocia©¥o�de�melhor�condi©¥o.

11.�Dos�recursos

11.�DOS�RECURSOS

11.1.�A�interposi©¥o�de�recurso�referente�ao�Mulgamento�das�propostas,�à�habilita©¥o�ou�inabilita©¥o
de� licitantes,� à� anula©¥o� ou� revoga©¥o� da� licita©¥o,� observará� o� disposto� no� art.� 165� da� Lei� n|
14.133,�de�2021.

11.2.�O�pra]o�recursal�é�de�3�(tr¬s��dias�¼teis,�contados�da�data�de�intima©¥o�ou�de�lavratura�da�ata.

11.3.�Quando�o�recurso�apresentado�impugnar�o�Mulgamento�das�propostas�ou�o�ato�de�habilita©¥o
ou�inabilita©¥o�do�licitante:

11.3.1.�a�inten©¥o�de�recorrer�deverá�ser�manifestada�imediatamente,�sob�pena�de�preclus¥o�
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11.3.2.�o�pra]o�para�a�manifesta©¥o�da�inten©¥o�de�recorrer�n¥o�será�inferior�a�10�(de]��minutos.

11.3.3.�o�pra]o�para�apresenta©¥o�das�ra]·es�recursais�será� iniciado�na�data�de� intima©¥o�ou�de
lavratura�da�ata�de�habilita©¥o�ou�inabilita©¥o�

11.3.3.�na�hipótese�de�ado©¥o�da�invers¥o�de�fases�prevista�nobi�1|�do�art.�17�da�Lei�n|�14.133,�de
2021,�o�pra]o�para�apresenta©¥o�das�ra]·es�recursais�será�iniciado�na�data�de�intima©¥o�da�ata�de
Mulgamento.

11.4.�Os�recursos�dever¥o�ser�encaminhados�em�campo�próprio�do�sistema.

11.5.�O�recurso�será�dirigido�à�autoridade�que�tiver�editado�o�ato�ou�proferido�a�decis¥o�recorrida,�a
qual� poderá� reconsiderar� sua� decis¥o� no� pra]o� de� 3� (tr¬s�� dias� ¼teis,� ou,� nesse�mesmo� pra]o,
encaminhar�recurso�para�a�autoridade�superior,�a�qual�deverá�proferir�sua�decis¥o�no�pra]o�de�10
(de]��dias�¼teis,�contado�do�recebimento�dos�autos.

11.6.�Os�recursos�interpostos�fora�do�pra]o�n¥o�ser¥o�conhecidos.

11.7.�O�pra]o� para� apresenta©¥o� de� contrarra]·es� ao� recurso� pelos� demais� licitantes� será�de� 3
(tr¬s�� dias� ¼teis,� contados� da� data� da� intima©¥o� pessoal� ou� da� divulga©¥o� da� interposi©¥o� do
recurso,�assegurada�a�vista�imediata�dos�elementos�indispensáveis�à�defesa�de�seus�interesses.

11.8.� O� recurso� e� o� pedido� de� reconsidera©¥o� ter¥o� efeito� suspensivo� do� ato� ou� da� decis¥o
recorrida�até�que�sobrevenha�decis¥o�final�da�autoridade�competente.

11.9.�O�acolhimento�do�recurso�invalida�t¥o�somente�os�atos�insuscet¯veis�de�aproveitamento.

11.10.� Os� autos� do� processo� permanecer¥o� com� vista� franqueada� aos� interessados� no� s¯tio
eletrônico�http://licitacoeseb.12rm.eb.mil.br/handle/123456789/107.
b

12.�Das�infra©·es�administratiYas�e�san©·es

12.�DAS�INFRA��ES�ADMINISTRATI9AS�E�SAN��ES

12.1.�Comete�infra©¥o�administrativa,�nos�termos�da�lei,�o�licitante�que,�com�dolo�ou�culpa:

12.1.1.dei[ar� de� entregar� a� documenta©¥o� e[igida� para� o� certame� ou� n¥o� entregar� qualquer
documento�que�tenha�sido�solicitado�pelo/a�pregoeiro/a�durante�o�certame�

12.1.2.� Salvo� em� decorr¬ncia� de� fato� superveniente� devidamente� Mustificado,� n¥o� mantiver� a
proposta�em�especial�quando:

12.1.2.1.�n¥o�enviar�a�proposta�adequada�ao�¼ltimo�lance�ofertado�ou�após�a�negocia©¥o�

12.1.2.2.�recusar-se�a�enviar�o�detalhamento�da�proposta�quando�e[ig¯vel�

12.1.2.3.�pedir�para�ser�desclassificado�quando�encerrada�a�etapa�competitiva��ou

12.1.2.4.�apresentar�proposta�bem�desacordo�com�as�especifica©·es�do�edital�

12.1.3.� n¥o� celebrar� o� contrato� ou� n¥o� entregar� a� documenta©¥o� e[igida� para� a� contrata©¥o,
quando�convocado�dentro�do�pra]o�de�validade�de�sua�proposta�

12.1.3.1.� recusar-se,� sem� Mustificativa,� a� assinar� o� contrato� ou� a� ata� de� registro� de� pre©o,� ou� a
aceitar�ou�retirar�o�instrumento�equivalente�no�pra]o�estabelecido�pela�Administra©¥o�

Este�documento�é�peça�do�processo�64321.022042/2024-37 Pág�95�de�367

Folha 95



UAS*�160014 (dital�11/2024

Câmara�NacLonal�de�Modelos�de�LLcLta©·es�e�Contratos�da�ConsultorLa-*eral�da�UnL¥o
Modelo�de�(dLtal�Sara�3reg¥o�(letrônLco�-�AtualL]a©¥o��maLo/2023
ASroYado�Sela�SecretarLa�de�*est¥o�e�,noYa©¥o

16�de�19

12.1.4.�apresentar�declara©¥o�ou�documenta©¥o�falsa�e[igida�para�o�certame�ou�prestar�declara©¥o
falsa�durante�a�licita©¥o

12.1.5.�fraudar�a�licita©¥o

12.1.6.� comportar-se� de� modo� inidôneo� ou� cometer� fraude� de� qualquer� nature]a,� em� especial
quando:

12.1.6.1.�agir�em�conluio�ou�em�desconformidade�com�a�lei�

12.1.6.2.�indu]ir�deliberadamente�a�erro�no�Mulgamento�

12.1.7.�praticar�atos�il¯citos�com�vistas�a�frustrar�os�obMetivos�da�licita©¥o

12.1.8.�praticar�ato�lesivo�previsto�no�art.�5|�da�Lei�n.|�12.846,�de�2013.

12.2.�Com� fulcro� na�Lei� n|� 14.133,�de�2021,� a�Administra©¥o�poderá,� garantida� a�prévia� defesa,
aplicar�aos�licitantes�e/ou�adMudicatários�as�seguintes�san©·es,�sem�preMu¯]o�das�responsabilidades
civil�e�criminal:

12.2.1.advert¬ncia�

12.2.2.�multa�

12.2.3.�impedimento�de�licitar�e�contratar��e

12.2.4.� declara©¥o� de� inidoneidade� para� licitar� ou� contratar,� enquanto� perdurarem� os� motivos
determinantes�da�puni©¥o�ou�até�que�seMa�promovida�sua�reabilita©¥o�perante�a�própria�autoridade
que�aplicou�a�penalidade.

12.3.�Na�aplica©¥o�das�san©·es�ser¥o�considerados:

12.3.1.�a�nature]a�e�a�gravidade�da�infra©¥o�cometida�

12.3.2.�as�peculiaridades�do�caso�concreto�

12.3.3.�as�circunstâncias�agravantes�ou�atenuantes�

12.3.4.�os�danos�que�dela�provierem�para�a�Administra©¥o�P¼blica�

12.3.5.� a� implanta©¥o� ou� o� aperfei©oamento� de� programa� de� integridade,� conforme� normas� e
orienta©·es�dos�órg¥os�de�controle.

12.4.� A�multa� será� recolhida� em� percentual� de� 0,5�� a�30�� incidente� sobre� o� valor� do� contrato
licitado,�recolhida�no�pra]o�má[imo�de� �¼teis,�a�contar�da�comunica©¥o�oficial.5b(cLnco��dLDs

12.4.1.�Para�as�infra©·es�previstas�nos�itens�12.1.1,�12.1.2�e�12.1.3,�a�multa�será�de�0,5��a�15��do
valor�do�contrato�licitado.

12.4.2.�Para�as�infra©·es�previstas�nos�itens�12.1.4,�12.1.5,�12.1.6,�12.1.7�e�12.1.8,�a�multa�será�de
15��a�30��do�valor�do�contrato�licitado.b

12.5.�As�san©·es�de�advert¬ncia,� impedimento�de� licitar�e�contratar�e�declara©¥o�de� inidoneidade
para�licitar�ou�contratar�poder¥o�ser�aplicadas,�cumulativamente�ou�n¥o,�à�penalidade�de�multa.

12.6.�Na� aplica©¥o� da� san©¥o�de�multa� será� facultada� a� defesa� do� interessado� no� pra]o� de� 15
(quin]e��dias�¼teis,�contado�da�data�de�sua�intima©¥o.
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12.7.�A�san©¥o�de�impedimento�de�licitar�e�contratar�será�aplicada�ao�responsável�em�decorr¬ncia
das� infra©·es� administrativas� relacionadas� nos� itens� 12.1.1,� 12.1.2� e� 12.1.3,� quando� n¥o� se
Mustificar�a� imposi©¥o�de�penalidade�mais�grave,�e�impedirá�o�responsável�de�licitar�e�contratar�no
âmbito�da�Administra©¥o�P¼blica�direta�e� indireta�do�ente� federativo�a�qual�pertencer�o�órg¥o�ou
entidade,�pelo�pra]o�má[imo�de�3�(tr¬s��anos.b

12.8.�Poderá�ser�aplicada�ao� responsável�a�san©¥o�de�declara©¥o�de� inidoneidade�para� licitar�ou
contratar,�em�decorr¬ncia�da�prática�das�infra©·es�dispostas�nos�itens�12.1.4,�12.1.5,�12.1.6,�12.1.7
e�12.1.8,�bem�como�pelas�infra©·es�administrativas�previstas�nos�itens�12.1.1,�12.1.2�e�12.1.3�que
Mustifiquem� a� imposi©¥o� de� penalidade� mais� grave� que� a� san©¥o� de� impedimento� de� licitar� e
contratar,�cuMa�dura©¥o�observará�o�pra]o�previsto�no�art.�156,�i5|,�da�Lei�n.|�14.133/2021.

12.9.�A�recusa�inMustificada�do�adMudicatário�em�assinar�o�contrato�ou�a�ata�de�registro�de�pre©o,�ou
em�aceitar�ou�retirar�o�instrumento�equivalente�no�pra]o�estabelecido�pela�Administra©¥o,�descrita
no� item� 12.1.3,� caracteri]ará� o� descumprimento� total� da� obriga©¥o� assumida� e� o� suMeitará� às
penalidades�e�à�imediata�perda�da�garantia�de�proposta�em�favor�do�órg¥o�ou�entidade�promotora
da�licita©¥o,�nos�termos�do�art.�45,�i4|�da�,N�SEGES/ME�n.|�73,�de�2022.

12.10.� A� apura©¥o� de� responsabilidade� relacionadas� às� san©·es� de� impedimento� de� licitar� e
contratar� e� de� declara©¥o� de� inidoneidade� para� licitar� ou� contratar� demandará� a� instaura©¥o� de
processo� de� responsabili]a©¥o� a� ser� condu]ido� por� comiss¥o� composta� por� 2� (dois�� ou� mais
servidores� estáveis,� que� avaliará� fatos� e� circunstâncias� conhecidos� e� intimará� o� licitante� ou� o
adMudicatário�para,�no�pra]o�de�15�(quin]e��dias�¼teis,�contado�da�data�de�sua�intima©¥o,�apresentar
defesa�escrita�e�especificar�as�provas�que�pretenda�produ]ir.b

12.11.�Caberá�recurso�no�pra]o�de�15�(quin]e��dias�¼teis�da�aplica©¥o�das�san©·es�de�advert¬ncia,
multa� e� impedimento� de� licitar� e� contratar,� contado� da� data� da� intima©¥o,� o�qual� será� dirigido� à
autoridade�que�tiver�proferido�a�decis¥o�recorrida,�que,�se�n¥o�a�reconsiderar�no�pra]o�de�5�(cinco�
dias�¼teis,� encaminhará� o� recurso� com�sua�motiva©¥o�à� autoridade�superior,� que�deverá�proferir
sua�decis¥o�no�pra]o�má[imo�de�20�(vinte��dias�¼teis,�contado�do�recebimento�dos�autos.

12.12.�Caberá�a�apresenta©¥o�de�pedido�de�reconsidera©¥o�da�aplica©¥o�da�san©¥o�de�declara©¥o
de� inidoneidade�para� licitar� ou�contratar�no�pra]o�de�15� (quin]e�� dias�¼teis,� contado�da�data� da
intima©¥o,�e�decidido�no�pra]o�má[imo�de�20�(vinte��dias�¼teis,�contado�do�seu�recebimento.

12.13.� O� recurso� e� o� pedido� de� reconsidera©¥o� ter¥o� efeito� suspensivo� do� ato� ou� da� decis¥o
recorrida�até�que�sobrevenha�decis¥o�final�da�autoridade�competente.

12.14.�A�aplica©¥o�das�san©·es�previstas�neste�edital�n¥o�e[clui,�em�hipótese�alguma,�a�obriga©¥o
de�repara©¥o�integral�dos�danos�causados.

13.�Da�imSugna©¥o�do�edital�e�do�Sedido�de�esclarecimento

13.DA�IM3UGNA��O�AO�EDITAL�E�DO�3EDIDO�DE�ESCLARECIMENTO

13.1.�Qualquer�pessoa�é�parte�leg¯tima�para�impugnar�este�Edital�por�irregularidade�na�aplica©¥o�da
Lei� n|� 14.133,� de� 2021,� devendo� protocolar� o� pedido� até� 3� (tr¬s�b dias� ¼teis� antes� da� data� da
abertura�do�certame.

13.2.�A�resposta�à�impugna©¥o�ou�ao�pedido�de�esclarecimento�será�divulgado�em�s¯tio�eletrônico
oficial�no�pra]o�de�até�3�(tr¬s��dias�¼teis,� limitado�ao�¼ltimo�dia�¼til�anterior�à�data�da�abertura�do
certame.
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13.3.� A� impugna©¥o� e� o� pedido� de� esclarecimento� poder¥o� ser� reali]ados� por� forma� eletrônica,
pelos�seguintes�meios:�e-mail�(pregao@12rm.eb.mil.br��ou�diretamente�no�Comando�da�12l�Regi¥o
Militar,�cuMo�endere©o�está�indicado�no�preâmbulo�do�Edital.

13.4.� As� impugna©·es� e� pedidos� de� esclarecimentos� n¥o� suspendem� os� pra]os� previstos� no
certame.

13.4.1.� A� concess¥o� de� efeito� suspensivo� à� impugna©¥o� é� medida� e[cepcional� e� deverá� ser
motivada�pelo�agente�de�contrata©¥o,�nos�autos�do�processo�de�licita©¥o.

13.5.�Acolhida�a�impugna©¥o,�será�definida�e�publicada�nova�data�para�a�reali]a©¥o�do�certame.

14.�Das�disSosi©·es�gerais

14.�DAS�DIS3OSI��ES�GERAIS

14.1.�Será�divulgada�ata�da�sess¥o�p¼blica�no�sistema�eletrônico.

14.2.�N¥o�havendo�e[pediente�ou�ocorrendo�qualquer�fato�superveniente�que�impe©a�a�reali]a©¥o
do�certame�na�data�marcada,�a�sess¥o�será�automaticamente� transferida�para�o�primeiro�dia�¼til
subsequente,�no�mesmo�horário�anteriormente�estabelecido,�desde�que�n¥o�haMa�comunica©¥o�em
contrário,�pelo�Pregoeiro.

14.3.�Todas�as�refer¬ncias�de�tempo�no�Edital,�no�aviso�e�durante�a�sess¥o�p¼blica�observar¥o�o
horário�de�Bras¯lia�-�DF.

14.4.�A�homologa©¥o�do�resultado�desta�licita©¥o�n¥o�implicará�direito�à�contrata©¥o.

14.5.�As�normas�disciplinadoras�da�licita©¥o�ser¥o�sempre�interpretadas�em�favor�da�amplia©¥o�da
disputa� entre� os� interessados,� desde� que� n¥o� comprometam� o� interesse� da� Administra©¥o,� o
princ¯pio�da�isonomia,�a�finalidade�e�a�seguran©a�da�contrata©¥o.

14.6.�Os�licitantes�assumem�todos�os�custos�de�prepara©¥o�e�apresenta©¥o�de�suas�propostas�e�a
Administra©¥o�n¥o�será,�em�nenhum�caso,� responsável�por�esses�custos,� independentemente�da
condu©¥o�ou�do�resultado�do�processo�licitatório.

14.7.� Na� contagem� dos� pra]os� estabelecidos� neste� Edital� e� seus�Ane[os,� e[cluir-se-á� o� dia� do
in¯cio�e�incluir-se-á�o�do�vencimento.�Só�se�iniciam�e�vencem�os�pra]os�em�dias�de�e[pediente�na
Administra©¥o.

14.8.� O� desatendimento� de� e[ig¬ncias� formais� n¥o� essenciais� n¥o� importará� o� afastamento� do
licitante,�desde�que�seMa�poss¯vel�o�aproveitamento�do�ato,�observados�os�princ¯pios�da�isonomia�e
do�interesse�p¼blico.

14.9.�Em�caso�de�diverg¬ncia�entre�disposi©·es�deste�Edital�e�de�seus�ane[os�ou�demais�pe©as
que�comp·em�o�processo,�prevalecerá�as�deste�Edital.

14.10.�O�Edital�e�seus�ane[os�est¥o�dispon¯veis,�na� ¯ntegra,�no�Portal�Nacional�de�Contrata©·es
P¼blicas�(PNCP��e�endere©o�eletrônico�preg¥o@12rm.eb.mil.br.

14.11.�,ntegram�este�Edital,�para�todos�os�fins�e�efeitos,�os�seguintes�ane[os:

14.11.1.�ANE;O�,�-�Termo�de�Refer¬ncia.

14.11.1.1.Ap¬ndice�do�Ane[o�,ߟ��Estudo�Técnico�Preliminar.
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14.11.2.�ANE;O�,,ߟ��Minuta�de�Termo�de�Contrato�

14.11.3.�ANE;O�,,,ߟ��Minuta�de�Ata�de�Registro�de�Pre©os�

b

Manaus-AM,�21�de�outubro�de�2024.
b

15.�ResSons£Yeis

Todas�as�assLnaturas�eletrônLcas�seguem�o�horárLo�ofLcLal�de�Bras¯lLa�e�fundamentam-se�no�i3|�do�Art.�4|�do�Decreto�n|�10.543,�
.de�13�de�noYembro�de�2020

b

b

b

b

DA9ID�9I(IRA�D(�MATOS�-UNIOR
AutorLdade�comSetente

�$ssLnRX�HlHtrRnLFDmHntH�Hm�21/10/2024�¢s�1��31��1.

b

b
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Termo�de�Refer¬ncia�50/2024

,nforma©·es�B£sicas

N¼mero�do�
artefato

UASG Editado�por Atuali]ado�em

50/2024
160014-COMANDO�12�REG,AO�M,L,TAR
/ME;/AM

SERG,O�MATHE8S�3ERE,RA�
FERNANDES

18/10/2024�09�49�(Y�
11.0�

Status

ASS,NADO

Outras�informa©·es

CateJoria N¼mero�da�Contrata©¥o 3rocesso�AdministratiYo

,,�-�comSra,�LnclusLYe�Sor�encomenda/Bens�de�consumo 65494.000939/2024-91

1.�Condi©·es�Jerais�da�contrata©¥o

1.1�Aquisioão�de�6�CONTAINERS�nos�termos�da�tabela�abaixo,�conforme�condio}es�e�exigrncias�
estabelecidas�neste�instrumento.

ITEM

b

ESPECIFICAÇ­O CAT/MAT UNIDADE�
DE�MEDIDA

QUANTIDADE VALOR�
UNITÈRIO

VALOR�
TOTAL

1 Mydulo� metálico� do� tipo
contêiner,�modelo�RC�6/0,
fabricado� em� aço
galvanizado,� medindo
aproximadamente� 2,30� m
x�6,00�m�x�2,50�m� (altura
do�pé�direito).�Capacidade
c~bica� aproximada� de
34,5� m� ñ.� Ambiente
Climatizado� com
equipamento�de�220�volts,
o� mydulo� deverá� conter:
piso� em� compensado
naval� revestido� em
vinílico,� suporte� de� ar-
condicionado,� 01
equipamento� de
climatização� de� 12.000
B T U s , � u m
term{metro� � digital� para
controle� da� temperatura
interna,� teto� e� paredes
revestidas� com� PVC� e
material� antitérmico� além
de� iluminação� elétrica
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(base� para� lâmpadas
E27).� Estrutura� em� aço
com� porta� dupla� frontal
abrindo� para� fora� e
trancas� de� fechamento
duplo,� Porta� de� vidro� tipo
Blindex� de� correr� com
vidro� temperado� (vidro
10mm)� e� Insufilm
prateado� espelhado-� com
garantia� de� 1� ano� p/
manutenção� e� defeitos;� 1
(uma)� Janela� do� tipo
correr� localizada� ao� fundo
do� contêiner.� Conter� 04
(quatro)� ganchos
superiores� para� içamento
e� deslocamento.� Pintura
externa,�cor�a�ser�definido
no�momento�do�empenho.
1� (um)� quadro� de
distribuição� de� energia
com� 4� disjuntores� (Geral,
Tomadas , � Ar -
condic ionado� e
lâmpadas).� A� estrutura
deve� ser � 100%
impermeável.� Alimentação
Bifásica� ou� Trifásica
conforme� necessidade� no
local� da� instalação,� que
será� informado� no
momento�do�empenho.

Segue�modelo�de�material
no�ANEXO�I�deste�Termo.

484791 UND 4 R$�47.025,00 R$�188.100,00

2 � Mydulo� metálico� do� tipo
contêiner,�modelo�RC�6/0,
fabricado� em� aço
galvanizado,� medindo
aproximadamente� 2,30� m
x�12,00�m�x�2,50�m�(altura
do�pé�direito).�Capacidade
c~bica� aproximada� de
69m� ñ.� O� mydulo� deverá
conter:� piso� em
compensado� naval� de
pelo� menos� 30� mm� de
espessura,� revestido� em
vinílico� um� term{metro
digital� para� controle� da
temperatura�interna,�teto�e
paredes� revestidas� com
PVC� e� materia l
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antitérmico� além� de
iluminação� elétrica� (base
para� lâmpadas� E-27).
Estrutura� em� aço� com
porta�dupla� frontal�abrindo
para� fora� e� trancas� de
fechamento� duplo.� Porta
de� vidro� tipo� Blindex� de
correr� com� vidro
temperado�(vidro�10mm)�e
Insufilm� prateado
espelhado-� com� garantia
de�1�ano�p/�manutenção�e
defeitos;� 3� Janela's� do
tipo� correr� com
Insufilm� � prateado
espelhado� localizada� nas
laterais� do� contêiner;
Conter� 04� (quatro)
ganchos� superiores� para
içamento� e� deslocamento.
Pintura� externa,� cor� a� ser
definido� no� momento� do
empenho.1� quadro� de
distribuição� de� energia
com�4�disjuntores� (Chave-
Geral,� Tomadas,� Ar-
condic ionado� e
lâmpadas).� A� estrutura
deve� ser � 100%
impermeável.� Alimentação
Bifásica� ou� Trifásica
conforme� necessidade� no
local� da� instalação,� que
será� informado� no
momento�do�empenho.

Segue�modelo�de�material
no�ANEXO�I�deste�Termo.

484791 UND 2 R$�61.624,00 R$�123.248,00

1.2�Os�bens�objeto�desta�contrataoão�são�caracterizados�como�comuns,�conforme�justificativa�constante�do�
Estudo�Tpcnico�Preliminar.

1.3�O�objeto�desta�contrataoão�não�se�enquadra�como�sendo�de�bem�de�luxo,�conforme�Decreto�n��10.818,�de
27�de�setembro�de�2021.

1.4�O�prazo�de�vigrncia�da�contrataoão�p�de�12�meses�contados�do(a)�assinatura�da�ata,�na�forma�do�artigo
105�da�Lei�n��14.133,�de�2021.

1.5�O�contrato�oferece�maior�detalhamento�das�regras�que�serão�aplicadas�em�relaoão�à�vigrncia�da�
contrataoão.

b

Este�documento�é�peça�do�processo�64321.022042/2024-37 Pág�104�de�367

Folha 104



UASG�160014 Termo�de�Refer¬ncia�50/2024

Câmara�NacLonal�de�Modelos�de�LLcLta©·es�e�Contratos�da�ConsultorLa-Geral�da�8nL¥o
AtualL]a©¥o��De]embro/2023
Termo�de�Refer¬ncLaߟ��Contrata©¥o�DLreta�����������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������
ASroYado�Sela�SecretarLa�de�Gest¥o.
,dentLdade�YLsual�Sela�SecretarLa�de�Gest¥o

4�de�14

2.�Fundamenta©¥o�e�descri©¥o�da�necessidade

2.1� A� Fundamentaoão� da� Contrataoão� e� de� seus� quantitativos� encontra-se� pormenorizada� em� Typico
espectfico�dos�Estudos�Tpcnicos�Preliminares,�aprndice�deste�Termo�de�Referrncia.

2.2�O�objeto�da�contrataoão�está�previsto�no�Plano�de�Contratao}es�Anual�2024,�conforme�detalhamento�a
seguir:

ID�PCA�no�PNCP:�00394452000103-0-000011/2024;
Data�de�publicaoão�no�PNCP:�20/05/2023;
Id�do�item�no�PCA:�2091;2092;2093;2094;2095�e�2096.
Classe/Grupo:�8145�±�RECIPIANTES�ESPECIALIZADOS�PARA�TRANSPORTE�E�ARMAZENAGEM;
Identificador�da�Futura�Contrataoão:�160014-3/2024.

b

b

3.�Descri©¥o�da�solu©¥o�como�um�todo

3.1� A� aquisioão� dos� contrineres� visa� melhorar� e� ampliar� a� capacidade� das� instalao}es� do� Centro� de
Formaoão�de�Reservistas.�Os�contrineres�DRY,�deverão�ser�entregues�urbanizados�conforme�descrioão�dos
itens�no�Termo�de�Referrncia.

3.2�A�área�dos�contrineres�adquiridos�adicionada�à�existente�nesta�Organizaoão�Militar�irá�proporcionar�as�
condio}es�mtnimas�necessárias�do�apoio�ao�pessoal�diretamente�envolvido�na�formaoão�dos�militares,�bem�
como�a�organizaoão�que�p�imprescindtvel�ao�recebimento,�estoque�e�distribuioão�dos�materiais�das�diversas�
naturezas,�a�serem�utilizados�na�nossa�rotina.

3.3�A�empresa�vencedora�deverá�ter�a�capacidade�de�transporte�e�deslocamento�dos�contrineres�para�dentro�
das�dependrncias�do1��Batalhão�de�Infantaria�de�Selva�(Amv),�em�local�a�ser�definido�pela�direoão�do�
Centro�de�Formaoão�de�Reservistas.

3.4�A�entrega�dos�contrineres�deverá�ser�agendada�via�e-mail�para�que�ocorra�a�liberaoão�do�estacionamento�
no�dia�da�entrega.

3.5�Apys�emissão�da�nota�de�empenho,�o�CFR�enviará�o�empenho�ao�e-mail�do�fornecedor�para�agendar�a�
entrega,�tendo�o�prazo�de�45�dias�para�realizar�a�entrega�do�material.

3.6�Apys�envio�do�empenho�a�empresa�poderá�visitar�as�dependrncias�do�1��Batalhão�de�Infantaria�de�Selva�
para�verificar�a�necessidade�de�nivelamentos�do�local�de�depysito�dos�contrineres,�ou�caso�opte�por�não�
visitar�o�local,�se�encarregar�para�no�dia�da�entrega�do�material�realizar�o�nivelamento.

3.7�Por�ocasião�da�entrega�do�material,�a�empresa�deverá�remeter�ao�e-mail�do�CFR�a�relaoão�contendo�o�
nome�dos�funcionários�e�placa�do�vetculo�que�desembarcarão�o�material�dentro�das�dependrncias�do�1�BIS.

4.�Requisitos�da�contrata©¥o

Sustentabilidade:

4.1�Alpm�dos�critprios�de�sustentabilidade�eventualmente�inseridos�na�descrioão�do�objeto,�devem�ser�atendidos�os�
seguintes�requisitos,�que�se�baseiam�no�Guia�Nacional�de�Contratao}es�Sustentáveis:

4.2�Os�editais�para�a�contrataoão�de�servioos�deverão�prever�que�as�empresas�contratadas�adotarão�as�
seguintes�práticas�de�sustentabilidade�na�execuoão�dos�servioos,�quando�couber:
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4.3�Use�produtos�de�limpeza�e�conservaoão�de�superftcies�e�objetos�inanimados�que�obedeoam�às�
classificao}es�e�especificao}es�determinadas�pela�ANVISA;

4.4�Adote�medidas�para�evitar�o�desperdtcio�de�água�tratada,�conforme�institutdo�no�Decreto�n��48.138,�de�8�
de�outubro�de�2003;

4.5�Observe�a�Resoluoão�CONAMA�n��20,�de�7�de�dezembro�de�1994,�quanto�aos�equipamentos�de�limpeza�
que�gerem�rutdo�no�seu�funcionamento;

4.6�Forneoa�aos�empregados�os�equipamentos�de�seguranoa�que�se�fizerem�necessários,�para�a�execuoão�de�
servioos;

4.7�Realize�um�programa�interno�de�treinamento�de�seus�empregados,�nos�trrs�primeiros�meses�de�execuoão�
contratual,�para�reduoão�de�consumo�de�energia�elptrica,�de�consumo�de�água�e�reduoão�de�produoão�de�
restduos�sylidos,�observadas�as�normas�ambientais�vigentes;

4.8�Realize�a�separaoão�dos�restduos�recicláveis�descartados�pelos�yrgãos�e�entidades�da�Administraoão�
P~blica�Federal�direta,�autárquica�e�fundacional,�na�fonte�geradora,�e�a�sua�destinaoão�às�associao}es�e�
cooperativas�dos�catadores�de�materiais�recicláveis,�que�será�procedida�pela�coleta�seletiva�do�papel�para�
reciclagem,�quando�couber,�nos�termos�da�IN/MARE�n��6,�de�3�de�novembro�de�1995�e�do�Decreto�n��5.940,�
de�25�de�outubro�de�2006;

4.9�Respeite�as�Normas�Brasileiras�±�NBR�publicadas�pela�Associaoão�Brasileira�de�Normas�Tpcnicas�sobre�
restduos�sylidos;�e

4.10�Preveja�a�destinaoão�ambiental�adequada�das�pilhas�e�baterias�usadas�ou�inservtveis,�segundo�disposto�
na�Resoluoão�CONAMA�n��257,�de�30�de�junho�de�1999

4.11�A�empresa�deverá�oferecer�garantia,�sem�{nus�para�a�União,�de�01�(um)�ano�para�posstveis�problemas
de�instalaoão�que�envolva�a�rede�de�esgoto,�águas�pluviais,�assim�como�o�sistema�elptrico�e�de�aterramento.
A�garantia�deve�englobar,�ainda,�qualquer�mau�funcionamento�dos�containers�ou�de�suas�peoas�componentes,
que�não�sejam�pelo�uso�inadequado.

4.13�Ademais,�cabe�ressaltar�que�deverão�ser�observadas�as�seguintes�normas�e�padr}es�vigentes�de�âmbito
nacional:-�NBR�8160-Sistemas�prediais�de�esgoto�sanitário;

�±�NBR�14136-Padrão�brasileiro�de�plugues�e�tomadas;

�±�NBR�10844-Instalao}es�prediais�de�águas�pluviais;

�±�NBR�5410-Instalao}es�elptricas�de�baixa�tensão;�e

�±�NBR�5419-Proteoão�de�estrutura�contra�descargas�atmosfpricas.

Subcontrataoão

4.14�Não�p�admitida�a�subcontrataoão�do�objeto�contratual.

Garantia�da�contrataoão

4.15�Será�exigida�a�garantia�da�contrataoão�de�que�tratam�os�arts.�96�e�seguintes�da�Lei�n��14.133,�de�2021,�no�
percentual�e�condio}es�descritas�nas�cláusulas�do�contrato.

4.16�Em�caso�opoão�pelo�seguro-garantia,�a�parte�adjudicatária�deverá�apresentá-la,�no�máximo,�atp�a�data�de
assinatura�do�contrato.�

4.17�A�garantia,�nas�modalidades�cauoão�e�fianoa�bancária,�deverá�ser�prestada�em�atp�10�dias�~teis�apys�a
assinatura�do�contrato.
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4.18� O� contrato� oferece� maior� detalhamento� das� regras� que� serão� aplicadas� em� relaoão� à� garantia� da
contrataoão.

5.�Modelo�de�e[ecu©¥o�do�obMeto

Condio}es�de�Entrega

5.1�O�prazo�de�entrega�dos�bens�p�de�45�(quarenta�e�cinco)�dias,�contados�do�recebimento�da�nota�de�
empenho,�em�remessa�~nica.

5.2�Caso�não�seja�posstvel�a�entrega�na�data�assinalada,�a�empresa�deverá�comunicar�as�raz}es�respectivas�
com�pelo�menos�07(sete)�dias�de�antecedrncia�para�que�qualquer�pleito�de�prorrogaoão�de�prazo�seja�
analisado,�ressalvadas�situao}es�de�caso�fortuito�e�foroa�maior.

5.3�Os�bens�deverão�ser� entregues�no� seguinte� endereoo�Av.�São� Jorge,�650�±�São�Jorge,�Manaus� -�AM,
69033-000��no�Centro�de�Formaoão�de�Reservistas.

6.�Modelo�de�Jest¥o�do�contrato

6.1�O� contrato� deverá� ser� executado� fielmente� pelas� partes,� de� acordo� com� as� cláusulas� avenoadas� e� as
normas�da�Lei�n��14.133,�de�2021,�e�cada�parte�responderá�pelas�consequrncias�de�sua�inexecuoão�total�ou
parcial.

6.2�Em�caso�de�impedimento,�ordem�de�paralisaoão�ou�suspensão�do�contrato,�o�cronograma�de�execuoão�
será�prorrogado�automaticamente�pelo�tempo�correspondente,�anotadas�tais�circunstâncias�mediante�simples�
apostila.

6.3�As�comunicao}es�entre�o�yrgão�ou�entidade�e�a�contratada�devem�ser�realizadas�por�escrito�sempre�que�o�
ato�exigir�tal�formalidade,�admitindo-se�o�uso�de�mensagem�eletr{nica�para�esse�fim.

6.4�O�yrgão�ou�entidade�poderá�convocar�representante�da�empresa�para�adooão�de�providrncias�que�devam�
ser�cumpridas�de�imediato.

6.5�Apys�a�assinatura�do�contrato�ou�instrumento�equivalente �o�yrgão�ou�entidade�poderá�convocar�o�,
representante�da�empresa�contratada�para�reunião�inicial�para�apresentaoão�do�plano�de�fiscalizaoão,�que�
conterá�informao}es�acerca�das�obrigao}es�contratuais,�dos�mecanismos�de�fiscalizaoão,�das�estratpgias�para�
execuoão�do�objeto,�do�plano�complementar�de�execuoão�da�contratada,�quando�houver,�do�mptodo�de�
aferioão�dos�resultados�e�das�sano}es�aplicáveis,�dentre�outros.

Fiscalizaoão

6.6�A�execuoão�do�contrato�deverá�ser�acompanhada�e�fiscalizada�pelo(s)�fiscal(is)�do�contrato,�ou�pelos�respectivos�
substitutos�( ).Lei�n��14.133,�de�2021,�art.�117,�caput

Fiscalizaoão�Tpcnica

6.7�O�fiscal�tpcnico�do�contrato�acompanhará�a�execuoão�do�contrato,�para�que�sejam�cumpridas�todas�as�condio}es�
estabelecidas�no�contrato,�de�modo�a�assegurar�os�melhores�resultados�para�a�Administraoão.�(Decreto�n��11.246,�de�
2022,�art.�22,�VI);

6.8�O�fiscal�tpcnico�do�contrato�anotará�no�histyrico�de�gerenciamento�do�contrato�todas�as�ocorrrncias�
relacionadas�à�execuoão�do�contrato,�com�a�descrioão�do�que�for�necessário�para�a�regularizaoão�das�faltas�
ou�dos�defeitos�observados.�( ,�e�Lei�n��14.133,�de�2021,�art.�117,��1� Decreto�n��11.246,�de�2022,�art.�22,�II);
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6.9�Identificada�qualquer�inexatidão�ou�irregularidade,�o�fiscal�tpcnico�do�contrato�emitirá�notificao}es�para�
a�correoão�da�execuoão�do�contrato,�determinando�prazo�para�a�correoão.�(Decreto�n��11.246,�de�2022,�art.�

);22,�III

6.10�O�fiscal�tpcnico�do�contrato�informará�ao�gestor�do�contato,�em�tempo�hábil,�a�situaoão�que�demandar�
decisão�ou�adooão�de�medidas�que�ultrapassem�sua�competrncia,�para�que�adote�as�medidas�necessárias�e�
saneadoras,�se�for�o�caso.�( ).Decreto�n��11.246,�de�2022,�art.�22,�IV

6.11�No�caso�de�ocorrrncias�que�possam�inviabilizar�a�execuoão�do�contrato�nas�datas�aprazadas,�o�fiscal�
tpcnico�do�contrato�comunicará�o�fato�imediatamente�ao�gestor�do�contrato.�(Decreto�n��11.246,�de�2022,�art.�

).22,�V

6.12�O�fiscal�tpcnico�do�contrato�comunicará�ao�gestor�do�contrato,�em�tempo�hábil,�o�tprmino�do�contrato�
sob�sua�responsabilidade,�com�vistas�à�renovaoão�tempestiva�ou�à�prorrogaoão�contratual�(Decreto�n��11.246,�

).de�2022,�art.�22,�VII

Fiscalizaoão�Administrativa

6.13�O�fiscal�administrativo�do�contrato�verificará�a�manutenoão�das�condio}es�de�habilitaoão�da�contratada,�
acompanhará�o�empenho,�o�pagamento,�as�garantias,�as�glosas�e�a�formalizaoão�de�apostilamento�e�termos�aditivos,�
solicitando�quaisquer�documentos�comprobatyrios�pertinentes,�caso�necessário�(Art.�23,�I�e�II,�do�Decreto�n��11.246,�

).de�2022

6.14�Caso�ocorra�descumprimento�das�obrigao}es�contratuais,�o�fiscal�administrativo�do�contrato�atuará�
tempestivamente�na�soluoão�do�problema,�reportando�ao�gestor�do�contrato�para�que�tome�as�providrncias�
cabtveis,�quando�ultrapassar�a�sua�competrncia;�( ).Decreto�n��11.246,�de�2022,�art.�23,�IV

Gestor�do�Contrato

6.15�O�gestor�do�contrato�coordenará�a�atualizaoão�do�processo�de�acompanhamento�e�fiscalizaoão�do�contrato�
contendo�todos�os�registros�formais�da�execuoão�no�histyrico�de�gerenciamento�do�contrato,�a�exemplo�da�ordem�de�
servioo,�do�registro�de�ocorrrncias,�das�alterao}es�e�das�prorrogao}es�contratuais,�elaborando�relatyrio�com�vistas�à�
verificaoão�da�necessidade�de�adequao}es�do�contrato�para�fins�de�atendimento�da�finalidade�da�administraoão.�
(Decreto�n��11.246,�de�2022,�art.�21,�IV).

6.16� O� gestor� do� contrato� acompanhará� os� registros� realizados� pelos� fiscais� do� contrato,� de� todas� as
ocorrrncias� relacionadas� à� execuoão� do� contrato� e� as� medidas� adotadas,� informando,� se� for� o� caso,� à
autoridade�superior�àquelas�que�ultrapassarem�a�sua�competrncia.�(Decreto�n��11.246,�de�2022,�art.�21,�II).

6.17�O�gestor�do�contrato�acompanhará�a�manutenoão�das�condio}es�de�habilitaoão�da�contratada,�para�fins
de�empenho�de�despesa�e�pagamento,�e�anotará�os�problemas�que�obstem�o�fluxo�normal�da�liquidaoão�e�do
pagamento�da�despesa�no�relatyrio�de�riscos�eventuais.�(Decreto�n��11.246,�de�2022,�art.�21,�III).

6.18�O�gestor� do� contrato� emitirá� documento� comprobatyrio� da� avaliaoão� realizada� pelos� fiscais� tpcnico,
administrativo�e�setorial�quanto�ao�cumprimento�de�obrigao}es�assumidas�pelo�contratado,�com�menoão�ao
seu�desempenho� na� execuoão� contratual,�baseado�nos� indicadores�objetivamente� definidos� e� aferidos,� e� a
eventuais� penalidades� aplicadas,� devendo� constar� do� cadastro� de� atesto� de� cumprimento� de� obrigao}es.
(Decreto�n��11.246,�de�2022,�art.�21,�VIII).

6.19� O� gestor� do� contrato� tomará� providrncias� para� a� formalizaoão� de� processo� administrativo� de
responsabilizaoão�para�fins�de�aplicaoão�de�sano}es,�a�ser�conduzido�pela�comissão�de�que�trata�o�art.�158�da
Lei�n��14.133,�de�2021,�ou�pelo�agente�ou�pelo�setor�com�competrncia�para�tal,�conforme�o�caso.�(Decreto�n�
11.246,�de�2022,�art.�21,�X).

6.20�O�gestor�do�contrato�deverá�elaborar�relatyrio�final�com�informao}es�sobre�a�consecuoão�dos�objetivos
que� tenham� justificado� a� contrataoão� e� eventuais� condutas� a� serem� adotadas� para� o� aprimoramento� das
atividades�da�Administraoão.�(Decreto�n��11.246,�de�2022,�art.�21,�VI).
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6.21�O�gestor�do�contrato�deverá�enviar�a�documentaoão�pertinente�ao�setor�de�contratos�para�a�formalizaoão
dos�procedimentos�de�liquidaoão�e�pagamento,�no�valor�dimensionado�pela�fiscalizaoão�e�gestão�nos�termos
do�contrato.

b

7.�Critérios�de�medi©¥o�e�paJamento

Recebimento

7.1�Os�bens�serão�recebidos�provisoriamente,�de�forma�sumária,�no�ato�da�entrega,�juntamente�com�a�nota�fiscal�ou�
instrumento�de�cobranoa�equivalente,�pelo(a)�responsável�pelo�acompanhamento�e�fiscalizaoão�do�contrato,�para�
efeito�de�posterior�verificaoão�de�sua�conformidade�com�as�especificao}es�constantes�no�Termo�de�Referrncia�e�na�
proposta.

7.2�Os�bens�poderão�ser�rejeitados,�no�todo�ou�em�parte,�inclusive�antes�do�recebimento�provisyrio,�quando
em� desacordo� com� as� especificao}es� constantes� no� Termo� de� Referrncia� e� na� proposta,� devendo� ser
substitutdos�no�prazo�de�20 dias,�a�contar�da�notificaoão�da�contratada,�às�suas�custas,�sem�prejutzo�(vinte)�
da�aplicaoão�das�penalidades.

7.3�O�recebimento�definitivo�ocorrerá�no�prazo�de�1 �a�contar�do�recebimento�da�nota�fiscal0(dez)�dias�~teis,
ou�instrumento�de�cobranoa�equivalente�pela�Administraoão,�apys�a�verificaoão�da�qualidade�e�quantidade�do
material�e�consequente�aceitaoão�mediante�termo�detalhado.

7.4�Para�as�contratao}es�decorrentes�de�despesas�cujos�valores�não�ultrapassem�o�limite�de�que�trata�o�inciso
,�o�prazo�máximo�para�o�recebimento�definitivo�será�de�atp�10�II�do�art.�75�da�Lei�n��14.133,�de�2021 (dez)

dias�~teis.

7.5�O�prazo�para�recebimento�definitivo�poderá�ser�excepcionalmente�prorrogado,�de�forma�justificada,�por
igual� pertodo,� quando� houver� necessidade� de� diligrncias� para� a� aferioão� do� atendimento� das� exigrncias
contratuais.

7.6�No�caso�de�controvprsia�sobre�a�execuoão�do�objeto,�quanto�à�dimensão,�qualidade�e�quantidade,�deverá
ser�observado�o�teor�do� ,�comunicando-se�à�empresa�para�emissão�de�Notaart.�143�da�Lei�n��14.133,�de�2021
Fiscal�no�que�pertine�à�parcela�incontroversa�da�execuoão�do�objeto,�para�efeito�de�liquidaoão�e�pagamento.

7.7�O�prazo�para�a�soluoão,�pelo�contratado,�de�inconsistrncias�na�execuoão�do�objeto�ou�de�saneamento�da
nota� fiscal� ou� de� instrumento� de� cobranoa� equivalente,� verificadas� pela� Administraoão� durante� a� análise
prpvia�à�liquidaoão�de�despesa,�não�será�computado�para�os�fins�do�recebimento�definitivo.

7.8� O� recebimento� provisyrio� ou� definitivo� não� excluirá� a� responsabilidade� civil� pela� solidez� e� pela
seguranoa�dos�bens�nem�a�responsabilidade�ptico-profissional�pela�perfeita�execuoão�do�contrato.

Liquidaoão

b

7.9�Recebida�a�Nota�Fiscal�ou�documento�de�cobranoa�equivalente,�correrá�o�prazo�de�dez�dias�~teis�para
fins� de� liquidaoão,� na� forma� desta� seoão,� prorrogáveis� por� igual� pertodo,� nos� termos� do� art.� 7�,� �3�� da

.Instruoão�Normativa�SEGES/ME�n��77/2022

7.9.1�O�prazo�de�que�trata�o�item�anterior�será�reduzido�à�metade,�mantendo-se�a�possibilidade�de�
prorrogaoão,�no�caso�de�contratao}es�decorrentes�de�despesas�cujos�valores�não�ultrapassem�o�limite�
de�que�trata�o� .inciso�II�do�art.�75�da�Lei�n��14.133,�de�2021

7.10�Para�fins�de�liquidaoão,�o�setor�competente�deverá�verificar�se�a�nota�fiscal�ou�instrumento�de�cobranoa
equivalente�apresentado�expressa�os�elementos�necessários�e�essenciais�do�documento,�tais�como:

Este�documento�é�peça�do�processo�64321.022042/2024-37 Pág�109�de�367

Folha 109



UASG�160014 Termo�de�Refer¬ncia�50/2024

Câmara�NacLonal�de�Modelos�de�LLcLta©·es�e�Contratos�da�ConsultorLa-Geral�da�8nL¥o
AtualL]a©¥o��De]embro/2023
Termo�de�Refer¬ncLaߟ��Contrata©¥o�DLreta�����������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������
ASroYado�Sela�SecretarLa�de�Gest¥o.
,dentLdade�YLsual�Sela�SecretarLa�de�Gest¥o

9�de�14

7.10.1�o�prazo�de�validade;

7.10.2�a�data�da�emissão;

7.10.3�os�dados�do�contrato�e�do�yrgão�contratante;

7.10.4�o�pertodo�respectivo�de�execuoão�do�contrato;

7.10.5�o�valor�a�pagar;�e

7.10.6�eventual�destaque�do�valor�de�reteno}es�tributárias�cabtveis.

7.11�Havendo�erro�na�apresentaoão�da�nota�fiscal�ou�instrumento�de�cobranoa�equivalente,�ou�circunstância
que� impeoa� a� liquidaoão� da� despesa,� esta� ficará� sobrestada� atp� que� o� contratado� providencie� as�medidas
saneadoras,� reiniciando-se� o� prazo� apys� a� comprovaoão� da� regularizaoão� da� situaoão,� sem� {nus� ao
contratante;

7.12�A�nota� fiscal� ou� instrumento� de� cobranoa� equivalente� deverá� ser� obrigatoriamente� acompanhado�da
comprovaoão� da� regularidade� fiscal,� constatada� por� meio� de� consulta� � ao� SICAF� ou,� naon-line
impossibilidade� de� acesso� ao� referido� Sistema,� mediante� consulta� aos� sttios� eletr{nicos� oficiais� ou� à
documentaoão�mencionada�no�art.�68�da�Lei�n��14.133,�de�2021.��

7.13�A�Administraoão�deverá�realizar�consulta�ao�SICAF�para:�a)�verificar�a�manutenoão�das�condio}es�de
habilitaoão� exigidas� no� edital;� b)� identificar� posstvel� razão� que� impeoa� a� participaoão� em� licitaoão,� no
âmbito� do� yrgão� ou� entidade,� proibioão� de� contratar� com� o� Poder� P~blico,� bem� como� ocorrrncias
impeditivas�indiretas�(INSTRUÇ­O�NORMATIVA�N��3,�DE�26�DE�ABRIL�DE�2018).

7.14�Constatando-se,� junto� ao�SICAF,� a� situaoão�de� irregularidade� do� contratado,� será� providenciada� sua
notificaoão,�por�escrito,�para�que,�no�prazo�de�5� (cinco)�dias�~teis,� regularize�sua� situaoão�ou,�no�mesmo
prazo,� apresente� sua� defesa.� O� prazo� poderá� ser� prorrogado� uma� vez,� por� igual� pertodo,� a� critprio� do
contratante.

7.15� Não� havendo� regularizaoão� ou� sendo� a� defesa� considerada� improcedente,� o� contratante� deverá
comunicar� aos� yrgãos� responsáveis� pela� fiscalizaoão� da� regularidade� fiscal� quanto� à� inadimplrncia� do
contratado,�bem�como�quanto�à�existrncia�de�pagamento�a�ser�efetuado,�para�que�sejam�acionados�os�meios
pertinentes�e�necessários�para�garantir�o�recebimento�de�seus�crpditos.�

7.16�Persistindo�a� irregularidade,�o�contratante�deverá�adotar�as�medidas�necessárias�à� rescisão�contratual
nos�autos�do�processo�administrativo�correspondente,�assegurada�ao�contratado�a�ampla�defesa.

7.17�Havendo�a�efetiva�execuoão�do�objeto,�os�pagamentos�serão�realizados�normalmente,�atp�que�se�decida
pela�rescisão�do�contrato,�caso�o�contratado�não�regularize�sua�situaoão�junto�ao�SICAF.�

Prazo�de�pagamento

7.18�O�pagamento�será�efetuado�no�prazo�de�atp�10�(dez)�dias�~teis�contados�da�finalizaoão�da�liquidaoão�da�
despesa,�conforme�seoão�anterior,�nos�termos�da� .Instruoão�Normativa�SEGES/ME�n��77,�de�2022

7.19�No�caso�de�atraso�pelo�Contratante,�os�valores�devidos�ao�contratado�serão�atualizados�monetariamente
entre�o�termo�final�do�prazo�de�pagamento�atp�a�data�de�sua�efetiva�realizaoão,�mediante�aplicaoão�do�tndice�

�de�correoão�monetária.INPC

Forma�de�pagamento

7.20�O�pagamento�será�realizado�por�meio�de�ordem�bancária,�para�crpdito�em�banco,�agrncia�e�conta�corrente�
indicados�pelo�contratado.

7.21� Será� considerada� data� do� pagamento� o� dia� em� que� constar� como� emitida� a� ordem� bancária� para
pagamento.
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7.22�Quando�do�pagamento,�será�efetuada�a�retenoão�tributária�prevista�na�legislaoão�aplicável.

7.23�Independentemente�do�percentual�de�tributo�inserido�na�planilha,�quando�houver,�serão�retidos�na�fonte,�
quando�da�realizaoão�do�pagamento,�os�percentuais�estabelecidos�na�legislaoão�vigente.[A5]�

7.24�O�contratado�regularmente�optante�pelo�Simples�Nacional,�nos�termos�da�Lei�Complementar�n��123,�de
,�não�sofrerá�a�retenoão�tributária�quanto�aos�impostos�e�contribuio}es�abrangidos�por�aquele�regime.2006

No� entanto,� o� pagamento� ficará� condicionado� à� apresentaoão� de� comprovaoão,� por� meio� de� documento
oficial,�de�que�faz�jus�ao�tratamento�tributário�favorecido�previsto�na�referida�Lei�Complementar.

Cessão�de�crpdito

7.25�É�admitida�a�cessão�fiduciária�de�direitos�credittcios�com�instituioão�financeira,�nos�termos�e�de�acordo�com�os�
procedimentos�previstos�na� ,�conforme�as�regras�deste�Instruoão�Normativa�SEGES/ME�n��53,�de�8�de�Julho�de�2020
presente�typico.

7.26�A�eficácia�da�cessão�de�crpdito�não�abrangidas�pela�Instruoão�Normativa�SEGES/ME�n��53,�de�8�de
julho�de� 2020,� em� relaoão� à�Administraoão,� está� condicionada� à� celebraoão�de� termo� aditivo� ao� contrato
administrativo.

7.27�Sem�prejutzo�do�regular�atendimento�da�obrigaoão�contratual�de�cumprimento�de�todas�as�condio}es�de
habilitaoão�por�parte�do�contratado�(cedente),�a�celebraoão�do�aditamento�de�cessão�de�crpdito�e�a�realizaoão
dos�pagamentos�respectivos�tambpm�se�condicionam�à�regularidade�fiscal�e�trabalhista�do�cessionário,�bem
como� à� certificaoão� de� que� o� cessionário� não� se� encontra� impedido� de� licitar� e� contratar� com� o� Poder
P~blico,�conforme�a�legislaoão�em�vigor,�ou�de�receber�beneftcios�ou�incentivos�fiscais�ou�credittcios,�direta
ou�indiretamente,�conforme� ,�nos�termos�do�o�art.�12�da�Lei�n��8.429,�de�1992 Parecer�JL-01,�de�18�de�maio
de�2020.

7.28�O�crpdito�a�ser�pago�à�cessionária�p�exatamente�aquele�que�seria�destinado�à�cedente�(contratado)�pela
execuoão�do�objeto�contratual,�restando�absolutamente�incylumes�todas�as�defesas�e�exceo}es�ao�pagamento
e�todas�as�demais�cláusulas�exorbitantes�ao�direito�comum�aplicáveis�no�regime�jurtdico�de�direito�p~blico
incidente�sobre�os�contratos�administrativos,�incluindo�a�possibilidade�de�pagamento�em�conta�vinculada�ou
de�pagamento�pela�efetiva�comprovaoão�do�fato�gerador,�quando�for�o�caso,�e�o�desconto�de�multas,�glosas�e
prejutzos� causados� à� Administraoão.� (INSTRUÇ­O� NORMATIVA� N�� 53,� DE� 8� DE� JULHO� DE� 2020� e
Anexos)

7.29� A� cessão� de� crpdito� não� afetará� a� execuoão� do� objeto� contratado,� que� continuará� sob� a� integral
responsabilidade�do�contratado.

b

8.�Forma�e�critérios�de�sele©¥o�e�reJime

Forma�de�seleoão�e�critprio�de�julgamento�da�proposta

8.1�O�fornecedor�será�selecionado�por�meio�da�realizaoão�de�procedimento�de�LICITAÇ­O,�na�modalidade�
PREG­O,�sob�a�forma�ELETRÐNICA,�com�adooão�do�critprio�de�julgamento�pelo�MENOR�PREÇO

Forma�de�fornecimento

8.2�O�fornecimento�do�objeto�será�parcial�em�relaoão�a�todo�o�pregão�e�integral�por�item�adquirido.

Exigrncias�de�habilitaoão

8.3�Para�fins�de�habilitaoão,�deverá�o�licitante�comprovar�os�seguintes�requisitos:

Habilitaoão�jurtdica
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8.4 �cpdula�de�identidade�(RG)�ou�documento�equivalente�que,�por�foroa�de�lei,�tenha�validade�para��Pessoa�ftsica:
fins�de�identificaoão�em�todo�o�territyrio�nacional;[A2]�

8.5� � inscrioão� no� Registro� P~blico� de� Empresas� Mercantis,� a� cargo� da� JuntaEmpresário� individual:
Comercial�da�respectiva�sede;

8.6� �Certificado�da�Condioão�de�Microempreendedor�Individual�-Microempreendedor�Individual�-�MEI:
CCMEI,� cuja� aceitaoão� ficará� condicionada� à� verificaoão� da� autenticidade� no� sttio� https://www.gov.br

;/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

8.7�Sociedade� empresária,� sociedade� limitada� unipessoal� ±�SLU�ou� sociedade� identificada�como� empresa
individual�de�responsabilidade�limitada�-�EIRELI:� inscrioão�do�ato�constitutivo,�estatuto�ou�contrato�social
no�Registro�P~blico�de�Empresas�Mercantis,�a�cargo�da�Junta�Comercial�da�respectiva�sede,�acompanhada�de
documento�comprobatyrio�de�seus�administradores;[A3]�

8.8 �portaria�de�autorizaoão�de�funcionamento�no�Brasil,�publicada�no�Sociedade�empresária�estrangeira:
Diário�Oficial� da�União� e� arquivada� na� Junta�Comercial� da� unidade� federativa� onde� se� localizar� a� filial,
agrncia,�sucursal�ou�estabelecimento,�a�qual�será�considerada�como�sua�sede,�conforme�Instruoão�Normativa

.DREI/ME�n.��77,�de�18�de�maroo�de�2020

8.9 inscrioão�do�ato�constitutivo�no�Registro�Civil�de�Pessoas�Jurtdicas�do�local�de�sua�Sociedade�simples:�
sede,�acompanhada�de�documento�comprobatyrio�de�seus�administradores;

8.10 � inscrioão� do� ato� constitutivo� da� Filial,� sucursal� ou� agrncia� de� sociedade� simples� ou� empresária:
filial,� sucursal� ou� agrncia� da� sociedade� simples� ou� empresária,� respectivamente,� no� Registro� Civil� das
Pessoas�Jurtdicas�ou�no�Registro�P~blico�de�Empresas�Mercantis�onde�opera,�com�averbaoão�no�Registro
onde�tem�sede�a�matriz

8.11 � ata�de� fundaoão� e� estatuto� social,� com�a�ata� da�assembleia� que� o� aprovou,�Sociedade�cooperativa:
devidamente�arquivado�na�Junta�Comercial�ou�inscrito�no�Registro�Civil�das�Pessoas�Jurtdicas�da�respectiva
sede,�alpm�do�registro�de�que�trata�o� .art.�107�da�Lei�n��5.764,�de�16�de�dezembro�1971

8.12 �Declaraoão� de�Aptidão� ao�Pronaf� ±�DAP� ou�DAP-P� válida,� ou,� ainda,� outros�Agricultor� familiar:
documentos�definidos�pela�Secretaria�Especial�de�Agricultura�Familiar�e�do�Desenvolvimento�Agrário,�nos
termos�do .�art.�4�,��2��do�Decreto�n��10.880,�de�2�de�dezembro�de�2021

8.13 �matrtcula�no�Cadastro�Espectfico�do�INSS�±�CEI,�que�comprove�a�qualificaoão�como�Produtor�Rural:
produtor�rural�pessoa�ftsica,�nos� termos�da� Instruoão�Normativa�RFB�n.�971,�de�13�de�novembro�de�2009
(arts.�17�a�19�e�165).

8.14�Os�documentos�apresentados�deverão�estar�acompanhados�de� todas�as� alterao}es�ou�da�consolidaoão
respectiva.

Habilitaoão�fiscal,�social�e�trabalhista

8.15�Prova�de�inscrioão�no�Cadastro�Nacional�de�Pessoas�Jurtdicas�ou�no�Cadastro�de�Pessoas�Ftsicas,�conforme�o�
caso;

8.16�Prova�de�regularidade�fiscal�perante�a�Fazenda�Nacional,�mediante�apresentaoão�de�certidão�expedida
conjuntamente� pela�Secretaria� da�Receita�Federal� do�Brasil� (RFB)� e� pela�Procuradoria-Geral� da� Fazenda
Nacional�(PGFN),�referente�a� todos�os�crpditos� tributários� federais�e�à�Dtvida�Ativa�da�União� (DAU)�por
elas� administrados,� inclusive� aqueles� relativos� à� Seguridade� Social,� nos� termos� da� Portaria� Conjunta� n�
1.751,� de� 02�de� outubro� de� 2014,� do� Secretário� da�Receita�Federal� do�Brasil� e� da�Procuradora-Geral� da
Fazenda�Nacional.

8.17�Prova�de�regularidade�com�o�Fundo�de�Garantia�do�Tempo�de�Servioo�(FGTS);
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8.18�Prova�de�inexistrncia�de�dpbitos�inadimplidos�perante�a�Justioa�do�Trabalho,�mediante�a�apresentaoão
de�certidão�negativa�ou�positiva�com�efeito�de�negativa,�nos� termos�do�Tttulo�VII-A�da�Consolidaoão�das
Leis�do�Trabalho,�aprovada�pelo�Decreto-Lei�n��5.452,�de�1��de�maio�de�1943;

8.19� Prova� de� inscrioão� no� cadastro� de� contribuintes� Estadual/Distrital� relativo� ao� domictlio� ou� sede� do
fornecedor,�pertinente�ao�seu�ramo�de�atividade�e�compattvel�com�o�objeto�contratual;

8.20�Prova�de�regularidade�com�a�Fazenda�Estadual/Distrital�do�domictlio�ou�sede�do�fornecedor,�relativa�à
atividade�em�cujo�exerctcio�contrata�ou�concorre;

8.21� Caso� o� fornecedor� seja� considerado� isento� dos� tributos� Estadual/Distrital� relacionados� ao� objeto
contratual,�deverá�comprovar�tal�condioão�mediante�a�apresentaoão�de�declaraoão�da�Fazenda�respectiva�do
seu�domictlio�ou�sede,�ou�outra�equivalente,�na�forma�da�lei.

8.22�O� fornecedor�enquadrado�como�microempreendedor� individual�que�pretenda�auferir�os�beneftcios�do
tratamento� diferenciado� previstos� na�Lei� Complementar� n.� 123,� de� 2006,� estará� dispensado� da� prova� de
inscrioão�nos�cadastros�de�contribuintes�estadual�e�municipal.

Qualificaoão�Econ{mico-Financeira

8.23�Certidão�negativa�de�insolvrncia�civil�expedida�pelo�distribuidor�do�domictlio�ou�sede�do�licitante,�caso�se�trate�
de�pessoa�ftsica,�desde�que�admitida�a�sua�participaoão�na�licitaoão�(art.�5�,�inciso�II,�altnea�³c´,�da�Instruoão�

),�ou�de�sociedade�simples;Normativa�Seges/ME�n��116,�de�2021

8.24�Certidão�negativa�de�falrncia�expedida�pelo�distribuidor�da�sede�do�fornecedor�-�Lei�n��14.133,�de�2021,
);art.�69,�caput,�inciso�II

8.25�Balanoo�patrimonial,�demonstraoão�de�resultado�de�exerctcio�e�demais�demonstrao}es�contábeis�dos�2
(dois)�~ltimos�exerctcios�sociais,�comprovando;

8.25.1�tndices�de�Liquidez�Geral�(LG),�Liquidez�Corrente�(LC),�e�Solvrncia�Geral�(SG)�superiores�a�
1�(um);

8.25.2�As�empresas�criadas�no�exerctcio�financeiro�da�licitaoão�deverão�atender�a�todas�as�exigrncias�
da�habilitaoão�e�poderão�substituir�os�demonstrativos�contábeis�pelo�balanoo�de�abertura.

8.25.3�Os�documentos�referidos�acima�limitar-se-ão�ao�~ltimo�exerctcio�no�caso�de�a�pessoa�jurtdica�
ter�sido�constitutda�há�menos�de�2�(dois)�anos;

8.25.4�Os�documentos�referidos�[A8]�acima�deverão�ser�exigidos�com�base�no�limite�definido�pela�
Receita�Federal�do�Brasil�para�transmissão�da�Escrituraoão�Contábil�Digital�-�ECD�ao�Sped.

8.26�Caso�a� empresa� licitante� apresente� resultado� inferior� ou� igual� a�1� (um)�em�qualquer�dos� tndices�de
Liquidez�Geral�(LG),�Solvrncia�Geral�(SG)�e�Liquidez�Corrente�(LC),�será�exigido�para�fins�de�habilitaoão�

�de� �do�capital�mtnimo 10% valor�total�estimado�da�contrataoão OU�valor�total�estimado�da�parcela�pertinente.

8.27� As� empresas� criadas� no� exerctcio� financeiro� da� licitaoão� deverão� atender� a� todas� as� exigrncias� da
habilitaoão�e� poderão� substituir� os�demonstrativos� contábeis�pelo�balanoo�de�abertura.� (Lei� n��14.133,� de
2021,�art.�65,��1�).

Qualificaoão�Tpcnica

8.28�Caso�admitida�a�participaoão�de�cooperativas,�será�exigida�a�seguinte�documentaoão�complementar:

8.28.1�A�relaoão�dos�cooperados�que�atendem�aos�requisitos�tpcnicos�exigidos�para�a�contrataoão�e�
que�executarão�o�contrato,�com�as�respectivas�atas�de�inscrioão�e�a�comprovaoão�de�que�estão�
domiciliados�na�localidade�da�sede�da�cooperativa,�respeitado�o�disposto�nos�arts.�4�,�inciso�XI,�21,�

�e� ;inciso�I 42,���2��a�6��da�Lei�n.�5.764,�de�1971
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8.28.2�A�declaraoão�de�regularidade�de�situaoão�do�contribuinte�individual�±�DRSCI,�para�cada�um�
dos�cooperados�indicados;

8.28.3�A�comprovaoão�do�capital�social�proporcional�ao�n~mero�de�cooperados�necessários�à�
execuoão�contratual;

8.28.4�O�registro�previsto�na� ;Lei�n.�5.764,�de�1971,�art.�107

8.28.5�A�comprovaoão�de�integraoão�das�respectivas�quotas-partes�por�parte�dos�cooperados�que�
executarão�o�contrato;�e

8.28.6�Os�seguintes�documentos�para�a�comprovaoão�da�regularidade�jurtdica�da�cooperativa:�a)�ata�
de�fundaoão;�b)�estatuto�social�com�a�ata�da�assembleia�que�o�aprovou;�c)�regimento�dos�fundos�
institutdos�pelos�cooperados,�com�a�ata�da�assembleia;�d)�editais�de�convocaoão�das�trrs�~ltimas�
assembleias�gerais�extraordinárias;�e)�trrs�registros�de�presenoa�dos�cooperados�que�executarão�o�
contrato�em�assembleias�gerais�ou�nas�reuni}es�seccionais;�e�f)�ata�da�sessão�que�os�cooperados�
autorizaram�a�cooperativa�a�contratar�o�objeto�da�licitaoão;

8.28.7A�~ltima�auditoria�contábil-financeira�da�cooperativa,�conforme�disp}e�o�art.�112�da�Lei�n.�
,�ou�uma�declaraoão,�sob�as�penas�da�lei,�de�que�tal�auditoria�não�foi�exigida�pelo�5.764,�de�1971

yrgão�fiscalizador.

9.�EstimatiYas�do�Yalor�da�contrata©¥o

9alor�(R����311.348,00

9.1�O�custo�estimado�total�da�contrataoão�p�de�R$�311.348,00�(trezentos�e�onze�mil,� trezentos�e�quarenta�e
oito�reais,�conforme�custos�unitários�apostos�na�tabela�acima.

9.2�Em�caso�de�licitaoão�para�Registro�de�Preoos,�os�preoos�registrados�poderão�ser�alterados�ou�atualizados�em�
decorrrncia�de�eventual�reduoão�dos�preoos�praticados�no�mercado�ou�de�fato�que�eleve�o�custo�dos�bens,�das�obras�
ou�dos�servioos�registrados,�nas�seguintes�situao}es�(art.�25�do�Decreto�n��11.462/2023):

9.2.1�em�caso�de�foroa�maior,�caso�fortuito�ou�fato�do�prtncipe�ou�em�decorrrncia�de�fatos�
imprevistveis�ou�previstveis�de�consequrncias�incalculáveis,�que�inviabilizem�a�execuoão�da�ata�tal�
como�pactuada,�nos�termos�do�disposto�na�altnea�³d´�do�inciso�II�do�caput�do�art.�124�da�Lei�n��
14.133,�de�2021;

9.2.2�em�caso�de�criaoão,�alteraoão�ou�extinoão�de�quaisquer�tributos�ou�encargos�legais�ou�
supervenirncia�de�disposio}es�legais,�com�comprovada�repercussão�sobre�os�preoos�registrados;

9.2.3�serão�reajustados�os�preoos�registrados,�respeitada�a�contagem�da�anualidade�e�o�tndice�previsto�
para�a�contrataoão;�ou

9.2.4�poderão�ser�repactuados,�a�pedido�do�interessado,�conforme�critprios�definidos�para�a�
contrataoão.

10.�Adequa©¥o�or©ament£ria

10.1�As�despesas�decorrentes�da�presente�contrataoão�correrão�à�conta�de�recursos�espectficos�consignados
no�Oroamento�Geral�da�União.

b
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11.�Respons£Yeis

Todas�as�assLnaturas�eletrônLcas�seguem�o�horárLo�ofLcLal�de�Bras¯lLa�e�fundamentam-se�no�i3|�do�Art.�4|�do�Decreto�n|�10.543,�
.de�13�de�noYembro�de�2020

b

b

b

b

LU,=�FEL,3E�GOMES�DA�ROCHA
Membro�da�comLss¥o�de�contrata©¥o

�$ssLnRX�HlHtrRnLFDmHntH�Hm�18/10/202��¢s�09��9�27.

b

b

b

b

b

b

SERG,O�MATHEUS�3ERE,RA�FERNANDES
Membro�da�comLss¥o�de�contrata©¥o

�$ssLnRX�HlHtrRnLFDmHntH�Hm�17/10/202��¢s�17�23�13.

b

b
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Estudo�Técnico�Preliminar�42/2024

1.�InIorma©·es�B£sicas

N¼mero�do�processo:�65494.000939/2024-91

2.�Descri©¥o�da�necessidade

O�Centro� de�Forma©¥o� de�ReserYistas� foi� criado� em�2021� com�o� intuito�de� formar� e� preparar� os�militares
temporários� de� toda� a�guarni©¥o� de�Manausߟ��AM.�Por� se� tratar� de� uma�organi]a©¥o�militar� relatiYamente
noYa,�o�CFR�se�encontra�em�constante�melhoria�e�e[pans¥o,�sendo�tanto�de�efetiYo�quanto�de�instala©·es.�A
aquisi©¥o� de� cont¬ineres� urbani]ados� Yisa� otimi]ar� recursos,� promoYer� Yersatilidade,� adaptabilidade� e� fa]er
uso�eficiente�da�área�do�1|�Batalh¥o�de�Infantaria�de�SelYa�destinada�ao�Centro�de�Forma©¥o�de�ReserYistas.�A
aquisi©¥o� desses� cont¬ineres� representa� uma� estratégia� inteligente� e� efica]� para� aprimorar� as� opera©·es� e� a
infraestrutura�de�nossa�institui©¥o,�alinhada�aos�princ¯pios�da�economicidade�e�da�ma[imi]a©¥o�de�recursos.

3.��rea�requisitante

�rea�Requisitante Respons£Yel

Centro�de�Forma©¥o�de�ReserYistas Francisco�-osé�Carneiro

4.�Descri©¥o�dos�Requisitos�da�Contrata©¥o

A� empresa� contratada� deYerá� pre]ar� pela� promo©¥o� do� desenYolYimento� nacional� sustentáYel,� adotar� os
critérios� e� práticas� de� sustentabilidade,� em� especial� os� estabelecidos� no� art.� 4|� do� decreto� 7.746/2012,� s¥o
considerados�critérios�e�práticas�sustentáYeis,�entre�outras:
I�-�Bai[o�impacto�sobre�recursos�naturais�como�flora,�fauna,�ar,�solo�e�água�

IIߟ��Prefer¬ncia�para�materiais,�tecnologias�e�matérias-primas�de�origem�local�

IIIߟ��Maior�efici¬ncia�na�utili]a©¥o�de�recursos�naturais�como�água�e�energia�

I9ߟ��Maior�gera©¥o�de�empregos,�preferencialmente�com�m¥o�de�obra�local

�9��Maior�Yida�¼til�e�menor�custo�de�manuten©¥o�do�bem�e�da�obraߟ�9I�-�uso�de� inoYa©·es�que�redu]am�a
press¥o�sobre�recursos�naturais�

9II�-�Origem�sustentáYel�dos�recursos�naturais�utili]ados�nos�bens,�nos�serYi©os�e�nas�obras��e

9III� -� Utili]a©¥o� de� produtos� florestais� madeireiros� e� n¥o� madeireiros� originários� de� maneMo� florestal
sustentáYel�ou�de�reflorestamento.

A� empresa�deYerá� oferecer� garantia,� sem� ônus� para� a�Uni¥o,� de� 01� (um�� ano� para� poss¯Yeis� problemas� de
instala©¥o
que�enYolYa�a�rede�de�esgoto,�águas�pluYiais,�assim�como�o�sistema�elétrico�e�de�aterramento.�A�garantia�deYe
englobar,�ainda,�qualquer�mau� funcionamento�dos�containers�ou�de�suas�pe©as�componentes,�que�n¥o�seMam
pelo�uso�inadequado.
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DeYerá�ser�obserYada,�ainda,�a�Instru©¥o�NormatiYa�(IN��SLTI/MPOG�Nr�1/2010�e�atos�normatiYos�editados
pelos�órg¥os�de�prote©¥o�ao�meio�ambiente.
Art.�5|�Os�órg¥os�e�entidades�da�Administra©¥o�P¼blica�Federal�direta,�autárquica�e� fundacional,�quando�da
aquisi©¥o�de�bens,
poder¥o�e[igir�os�seguintes�critérios�de�sustentabilidade�ambiental:
I� �ߟ que� os� bens� seMam� constitu¯dos,� no� todo� ou� em� parte,� por� material� reciclado,� ató[ico,� biodegradáYel,
conforme�ABNT�NBR�15448-1ߟ��e�15448-2�
IIߟ��Que�seMam�obserYados�os�requisitos�ambientais�para�a�obten©¥o�de�certifica©¥o�do�Instituto�Nacional�de
Metrologia,
Normali]a©¥o�e�Qualidade�Industrialߟ��INMETRO�como�produtos�sustentáYeis�ou�de�menor�impacto�ambiental
em�rela©¥o�aos�seus�similares�
IIIߟ��Que�os�bens�deYam�ser,�preferencialmente,�acondicionados�em�embalagem�indiYidual�adequada,�com�o
menor�Yolume� poss¯Yel,� que�utili]e�materiais� recicláYeis,� de� forma� a�garantir� a�má[ima�prote©¥o� durante� o
transporte�e�o�arma]enamento��e
I9ߟ��Que�os�bens�n¥o�contenham�substâncias�perigosas�em�concentra©¥o�acima�da�recomendada�na�diretiYa
RoHS� (Restriction� of� Certain� Ha]ardous� Substances�,� tais� como� merc¼rio� (Hg�,� chumbo� (Pb�,� cromo
he[aYalente�(Cr(9I��,�cádmio�(Cd�,�bifenil-polibromados�(PBBs�,�éteres�difenil-polibromados�(PBDEs�.

Ademais,�cabe�ressaltar�que�deYer¥o�ser�obserYadas�as�seguintes�normas�e�padr·es�Yigentes�de�âmbito�nacional:
-�NBR�8160-Sistemas�prediais�de�esgoto�sanitário�
-�NBR�14136-Padr¥o�brasileiro�de�plugues�e�tomadas�
-�NBR�10844-Instala©·es�prediais�de�águas�pluYiais�
-�NBR�5410-Instala©·es�elétricas�de�bai[a�tens¥o��e
-�NBR�5419-�Prote©¥o�de�estrutura�contra�descargas�atmosféricas.

5.�LeYantamento�de�Mercado

A�ado©¥o� do�Preg¥o�Eletrônico� está� em� conformidade� com� a�Lei� 14.133/2023�e�Decreto�11.462/2023,� que
preceituam�sua� utili]a©¥o� nos� casos� de�bens� e� serYi©os� comuns,� cuMos� padr·es�de� desempenho� e� qualidade
possam� ser� obMetiYamente� definidos� pelo� edital,� por� meio� de� especifica©·es� usuais� do� mercado� e� da
necessidade� das� entregas� parceladas,� obedecendo� às� quantidades� m¯nimas� estabelecidas� no� Termo� de
Refer¬ncia�e�a�possibilidade�de�futuras�aquisi©·es,�preYiamente�planeMadas,�durante�o�per¯odo�de�Yig¬ncia�da
Ata�de�Registro�de�Pre©o,�a�fim�de�garantir�a�continuidade�do�fornecimento�destes�materiais,�cuMa�interrup©¥o
poderia�proYocar�preMu¯]os�para�o�atendimento�aos�pacientes.�Esse�planeMamento�está�em�conformidade�com�as
orienta©·es�do�TCU,�que�sugerem�que�as�compras�p¼blicas�seMam�planeMadas�e,�sempre�que�poss¯Yel,�utili]e-se
o�Sistema�de�Registro�de�Pre©o,�eYitando�as�aquisi©·es�emergenciais�e�fragmentadas.

Além� dos� pontos� citados� acima� sobre� a� utili]a©¥o� do� Preg¥o� Eletrônico,� esta� Administra©¥o� procurou
considerar,� conforme� atendimento� à� INSTRU��O�NORMATI9A�SEGES�N|� 58,�DE�8�DE�AGOSTO�DE
2022� que� dita� no� inciso� III,� artigo� 9|� �leYantamento� de� mercado,� que� consiste� na� análise� das� alternatiYas
poss¯Yeis,�e�MustificatiYa�técnica�e�econômica�da�escolha�do�tipo�de�solu©¥o�a�contratar,�podendo,�entre�outras
op©·es:�,�contrata©·es�similares�feitas�por�outros�órg¥os�e�entidades�p¼blicas,�de�tal�maneira�que�a�pesquisa�de
pre©os� foi� feita� atraYés� do� sistema� dispon¯Yel� para� a� Administra©¥o� p¼blica:� Painel� de� Pre©os.�Atendendo
também�ab INSTRU��O�NORMATI9A�SEGES/ME�N|�65,�DE�7�DE�-ULHO�DE�2021bque�dita�no�i1�do
artigo� 5|� �'eYer¥o� ser� Sriori]ados� os� Sarâmetros� estabelecidos� nos� incisos� ,� e� ,,,� deYendo,b em� caso� de

.��e�no�inciso�I�do�mesmo�artigo:��imSossibilidade,�aSresentar�MustificatiYa�nos�autos ,�-bcomSosi©¥o�de�custos
unitários�menores�ou�iJuais�à�mediana�do�item�corresSondente�nos�sistemas�oficiais�de�JoYerno,�como�3ainel

��.de�3re©os�ou�banco�de�Sre©os�em�sa¼de,�obserYado�o�¯ndice�de�atuali]a©¥o�de�Sre©os�corresSondente

Após� análise� detalhada� das� op©·es� dispon¯Yeis� e� considerando� as� diretri]es� de� economicidade,� corre©¥o� e
Yiabilidade,�concluiu-se�que�a�modalidade�de�Preg¥o� se� apresenta� como�a� alternatiYa�mais�adequada�para� a
reali]a©¥o�deste�procedimento.
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b

b

6.�Descri©¥o�da�solu©¥o�como�um�todo

A�aquisi©¥o�dos�cont¬ineres�Yisa�melhorar�e�ampliar�a�capacidade�das�instala©·es�do�Centro�de�Forma©¥o�de
ReserYistas.�Os�cont¬ineres�DR<,�deYer¥o�ser�entregues�urbani]ados�conforme�descri©¥o�dos�itens�no�Termo
de�Refer¬ncia.
A� área� dos� cont¬ineres� adquiridos� adicionada� à� e[istente� nesta� Organi]a©¥o� Militar� irá� proporcionar� as
condi©·es�m¯nimas� necessárias� do� apoio� ao� pessoal� diretamente� enYolYido� na� forma©¥o� dos�militares,� bem
como�a�organi]a©¥o�que�é� imprescind¯Yel�ao�recebimento,�estoque� e�distribui©¥o�dos�materiais� das�diYersas
nature]as,�a�serem�utili]ados�na�nossa�rotina.
A�empresa�Yencedora�deYerá� ter�a�capacidade�de� transporte�e�deslocamento�dos�cont¬ineres�para�dentro�das
depend¬ncias�do�1|�Batalh¥o�de�Infantaria�de�SelYa�(AmY�,�em�local�a�ser�definido�pela�dire©¥o�do�Centro�de
Forma©¥o�de�ReserYistas.
A�entrega�dos�cont¬ineres�deYerá�ser�agendada�Yia�e-mail�para�que�ocorra�a�libera©¥o�do�estacionamento�no�dia
da�entrega.
Após�emiss¥o�da�nota�de�empenho,�o�CFR�enYiará�o�empenho�ao�e-mail�do�fornecedor�para�agendar�a�entrega,
tendo�o�pra]o�de�30�dias�para�reali]ar�a�entrega�do�material.
Após�enYio�do�empenho�a�empresa�poderá�Yisitar�as�depend¬ncias�do�1|�Batalh¥o�de�Infantaria�de�SelYa�para
Yerificar�a�necessidade�de�niYelamentos�do�local�de�depósito�dos�cont¬ineres,�ou�caso�opte�por�n¥o�Yisitar�o
local,�se�encarregar�para�no�dia�da�entrega�do�material�reali]ar�o�niYelamento.
Por�ocasi¥o�da�entrega�do�material,�a�empresa�deYerá�remeter�ao�e-mail�do�CFR�a�rela©¥o�contendo�o�nome
dos�funcionários�e�placa�do�Ye¯culo�que�desembarcar¥o�o�material�dentro�das�depend¬ncias�do�1|BIS.

7.�EstimatiYa�das�Quantidades�a�serem�Contratadas

ITEM QUANTIDADE DESCRI��O

01 04

Módulo�metálico�do�tipo�cont¬iner,�modelo�RC�6/0,�fabricado�em
a©o
galYani]ado,�medindo�apro[imadamente�2,30�m�[�6,00�m�[�2,50
m�(altura�do�pé�direito�.�Capacidade� c¼bica� apro[imada�de�34,5
m� ³.� Ambiente� Climati]ado� com� equipamento� de� 220� Yolts,� o
módulo�deYerá�conter:
piso� em�compensado�naYal� reYestido�em�Yin¯lico,� suporte�de�ar-
condicionado,�01�equipamento�de�climati]a©¥o�de�12.000�BTUs,
um�termômetro�digital�para�controle�da�temperatura�interna,�teto�e
paredes� reYestidas� com� P9C� e� material� antitérmico� além� de
ilumina©¥o�elétrica�(base�para�lâmpadas�E-27�.�Estrutura�em�a©o
com�porta�dupla�frontal�abrindo�para�fora�e�trancas�de�fechamento
duplo.
Conter� 04� (quatro�� ganchos� superiores� para� i©amento� e
deslocamento.�Pintura�e[terna,�cor�a�ser�definido�no�momento�do
empenho.�A�estrutura�deYe�ser�100��impermeáYel.

Módulo�metálico�do�tipo�cont¬iner,�modelo�RC�6/0,�fabricado�em
a©o�galYani]ado,�medindo�apro[imadamente�2,30�m�[�12,00bm�[
2,50�m� (altura�do�pé�direito�.�Capacidade� c¼bica� apro[imada�de
69�m�³.
O� módulo� deYerá� conter:� piso� em� compensado� naYal� de� pelo
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02 02
menos�30�mm�de�espessura,�reYestido�em�Yin¯lico�um�termômetro
digital� para� controle� da� temperatura� interna,� teto� e� paredes
reYestidas� com� P9C� e�material� antitérmico� além� de� ilumina©¥o
elétrica� (base�para� lâmpadas�E-27�.�Estrutura� em�a©o� com�porta
dupla�frontal�abrindo�para�fora�e�trancas�de�fechamento�duplo.
Conter� 04� (quatro�� ganchos� superiores� para� i©amento� e
deslocamento.�Pintura
e[terna,�cor�a�ser�definido�no�momento�do�empenho.�A�estrutura
deYe�ser�100��impermeáYel.

b

8.�EstimatiYa�do�9alor�da�Contrata©¥o

9alor�(R����311.348,00

NR�ORD ITEM QUANTIDADE 9ALOR�UNT 9ALOR

01

Módulo� metálico� do� tipo� cont¬iner,� modelo
RC�6/0,�fabricado�em�a©o
galYani]ado,� medindo� apro[imadamente� 2,30
m�[� 6,00�m�[� 2,50�m� (altura� do� pé� direito�.
Capacidade� c¼bica� apro[imada� de� 34,5� m� ³.
Ambiente� Climati]ado� com� equipamento� de
220�Yolts,�o�módulo�deYerá�conter:
piso� em� compensado� naYal� reYestido� em
Yin¯lico,� suporte� de� ar-condicionado,� 01
equipamento� de� climati]a©¥o� de� 12.000
BTUs,�um�termômetro�digital�para�controle�da
temperatura� interna,� teto� e� paredes� reYestidas
com� P9C� e� material� antitérmico� além� de
ilumina©¥o� elétrica� (base� para� lâmpadas� E-
27�.�Estrutura�em�a©o�com�porta�dupla�frontal
abrindo� para� fora� e� trancas� de� fechamento
duplo.
Conter� 04� (quatro�� ganchos� superiores� para
i©amento�e�deslocamento.�Pintura�e[terna,�cor
a� ser� definido� no� momento� do� empenho.� A
estrutura�deYe�ser�100��impermeáYel.

04 R$b47.025,00 R$�188.100,00

02

Módulo� metálico� do� tipo� cont¬iner,� modelo
RC� 6/0,� fabricado� em� a©o� galYani]ado,
medindo�apro[imadamente�2,30�m�[�12,00bm
[� 2,50� m� (altura� do� pé� direito�.� Capacidade
c¼bica�apro[imada�de�69�m�³.
O�módulo�deYerá�conter:�piso�em�compensado
naYal� de� pelo� menos� 30� mm� de� espessura,
reYestido� em� Yin¯lico� um� termômetro� digital
para� controle� da� temperatura� interna,� teto� e
paredes� reYestidas� com� P9C� e� material
antitérmico�além�de� ilumina©¥o� elétrica� (base
para� lâmpadas� E-27�.� Estrutura� em� a©o� com
porta�dupla�frontal�abrindo�para�fora�e�trancas
de�fechamento�duplo.

02 R$b61.624,00 R$�123.248,00
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Conter� 04� (quatro�� ganchos� superiores� para
i©amento�e�deslocamento.�Pintura
e[terna,� cor� a� ser� definido� no� momento� do
empenho.� A� estrutura� deYe� ser� 100�
impermeáYel.

TOTAL R��311.348�00

b

9.�-ustiIicatiYa�para�o�Parcelamento�ou�n¥o�da�Solu©¥o

O�parcelamento� da� solu©¥o�é� a� regra�deYendo� a� licita©¥o� ser� reali]ada� por� item,� n¥o� tendo� no� obMeto� itens
diYis¯Yeis� para� contrata©¥o� em� tela,� sendo� assim,� n¥o� há� preMu¯]o� para� o� conMunto� da� solu©¥o� ou� perda� de
economia� de� escala,� Yisando� propiciar� a� ampla� participa©¥o� de� licitantes,� que� embora� n¥o� disponham� de
capacidade�para�e[ecu©¥o�da�totalidade�do�obMeto,�possam�fa]¬-lo�com�rela©¥o�a�itens�ou�Unidades�autônomas�
O� parcelamento� da� contrata©¥o� é� técnica� e� economicamente� YiáYel�� n¥o� acarretará� perda� de� escala�� e
aproYeitará�melhor�o�mercado�ampliando�a�competitiYidade.

10.�Contrata©·es�Correlatas�e/ou�Interdependentes

N¥o�se�Yerificam�contrata©·es�correlatas�nem�interdependentes�para�a�Yiabilidade�e�contrata©¥o�destas�demandas.

11.�Alinhamento�entre�a�Contrata©¥o�e�o�PlaneMamento

A�contrata©¥o�está�alinhada�com�as�diretri]es�da�12l�Regi¥o�Militar�para�ano�de�2024�para�aumentar�a�
capacidade�do�Centro�de�Forma©¥o�de�ReserYistas

12.�BeneI¯cios�a�serem�alcan©ados�com�a�contrata©¥o

A�aquisi©¥o�de�cont¬ineres�urbani]ados�Yisa�otimi]ar�recursos,�promoYer�Yersatilidade,�adaptabilidade�e�fa]er
uso�eficiente�da�área�do�1|�Batalh¥o�de�Infantaria�de�SelYa�destinada�ao�Centro�de�Forma©¥o�de�ReserYistas.�A
aquisi©¥o� desses� cont¬ineres� representa� uma� estratégia� inteligente� e� efica]� para� aprimorar� as� opera©·es� e� a
infraestrutura�de�nossa�institui©¥o,�alinhada�aos�princ¯pios�da�economicidade�e�da�ma[imi]a©¥o�de�recursos.

13.�ProYid¬ncias�a�serem�Adotadas

A� empresa� Yencedora� do� certame� deYerá� ter� a� capacidade� de� alocar� os� containers� em� local� preYiamente
definido�pela�dire©¥o�dentro�das�depend¬ncias�desta�OM.
O�contato�deYerá�ocorrer�por�email�para�agendar�o�dia�da�entrega�no�hospital�pelo�email:�admcfr2022@gmail.
com.
A�empresa�Yencedora� será�a� responsáYel,�caso�necessite,�por�niYelar�o� solo�com�barras�de�ferro�ou�madeira
para�que�n¥o�ocorra�desn¯Yel�após�a�coloca©¥o�dos�containers�no�solo.

O�endere©o�de�entrega�dos�cont¬ineres�é�obCentro�de�Forma©¥o�de�ReserYistas�locali]ado�nabAYenida�S¥o�-orge,�650�-�S¥o�-orge,
Manaus�-�AM�CEP:b69033-000�(Alocado�dentro�do�1|�BIS�(AmY�.
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14.�Poss¯Yeis�Impactos�Ambientais

N¥o�há�poss¯Yeis�impactos�ambientais�na�contrata©¥o.

15.�Declara©¥o�de�9iabilidade

Esta�equipe�de�planeMamento�declara� �esta�contrata©¥o.Yi£Yel

15.1.�-ustiIicatiYa�da�9iabilidade

Esta�equipe�de�planeMamento� esta�contrata©¥o.declara�

16.�Respons£Yeis

Todas�as�assinaturas�eletrônicas�seguem�o�horário�oficial�de�Bras¯lia�e�fundamentam-se�no�i3|�do�Art.�4|�do�Decreto�n|�10.543,�
.de�13�de�noYembro�de�2020

b

b

b

b

SERGIO�MATHEUS�PEREIRA�FERNANDES
Membro�da�comiss¥o�de�contrata©¥o

�$ssinou�eletronicamente�em�01/10/�0�4�às�0��57�56.

b

b

b

b

b

b

LUI=�FELIPE�GOMES�DA�ROCHA
Membro�da�comiss¥o�de�contrata©¥o

�$ssinou�eletronicamente�em�01/10/�0�4�às�11�1��10.

b

b
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Contrato�7/2024

,nforma©·es�B£sicas

N¼mero�do�
artefato

UAS* (ditado�por Atuali]ado�em

7/2024
160014-COMANDO�12�R(*,AO�M,L,TAR
/M(X/AM

ADR,(NN(�(9(L<N�BRAS,L�
MOTA

18/10/2024�11�10�(Y�
1.0�

Status

ASS,NADO

Outras�informa©·es

CateJoria N¼mero�da�Contrata©¥o 3rocesso�AdministratiYo

,,�-�compra,�LnclusLYe�por�encomenda/Bens�permanentes 64321.022042/2024-37

1.�Cl£usula�primeira�-�do�obMeto

MODELO�DE�TERMO�DE�CONTRATO
LHL�n|�1�.133,�dH�1|�dH�abULl�dH�2021

bAQUISI��ESߟ��LICITA��O b

b

MINISTÉRIO�DA�DEFESA

EXÉRCITO�BRASILEIRO

COMANDO�DA�12��REGI­O�MILITAR

(Processo�AdministratiYo�nr64321.022042/2024-37�

b

CONTRATO� ADMINISTRATI9O� N|� ......../....,� QUE
FA=EM�ENTRE�SI�A�UNI�O,�POR�INTERM�DIO�DO
(A�� .........................................................� E
.............................................................b

por� intermédio� do�Comando� da� 12l�Regi¥o�Militar,� com�sede�na�AY.� Coronel� Tei[eira,A� Uni¥o,b
6155,�Ponta�Negra,�CEP�69037-000,bna�cidade�de�.Manaus/�Estado�AM,�inscrito�no�CNP-�sob�o�n|

,�nomeado10.207.029/0001-00,�neste�ato� representado(a��pelo(a�� .........................� ( �cargo� e� nome
(a��pela�Portaria�n|� ,�de� �de� �de�20 ,�publicada�no de� �de� �de�...... ..... ..................... ... � DOU� ..... ...............

,�portador�da�Matr¯cula�Funcional�n|�..........,�doraYante�denominado�CONTRATANTE,�e�o(a��...........
� �.............................., inscrito(a�� no� CNP-/MF� sob� o� n|� ............................,� sediado(a�� na
,� doraYante� designado� CONTRATADO,�................................... neste� ato� representado(a�� por

..................................� ,�(nome�e� fun©¥o�no�contratado� conforme� atos� constitutiYos� da� empresa� 28
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Câmara�NacLonal�de�Modelos�de�LLcLta©·es�e�Contratos�da�ConsultorLa-*eral�da�UnL¥o
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AproYado�pela�SecretarLa�de�*est¥o�e�,noYa©¥o
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bprocura©¥o� apresentada� nos� autos, tendo� em� Yista� o� que� consta� no� Processo� n|� 64321.022042
/2024-37b e� em� obserYância� às� disposi©·es� da� Lei� n|� 14.133,� de� 1|� de� abril� de� 2021,� e� demais
legisla©¥o� aplicáYel,� resolYem� celebrar� o� presente� Termo� de� Contrato,� decorrente� do� PUHJ¥o

�mediante�as�cláusulas�e�condi©·es�a�seguir�enunciadas.bbElHtU¶nLco�n|�9000�/202�,

CL�USULA�PRIMEIRAߟ��OB-ETO�(aUt.�92,�I�H�II�

1.1.� O� obMeto� do� presente� instrumento� é� a� aquisi©¥o� de� cont¬iners� urbani]ados,� nas� condi©·es
estabelecidas�no�Termo�de�Refer¬ncia.

1.2.b�ObMeto�da�contrata©¥o:b

ITEM

b

ESPECIFICA��O CATMAT UNIDADE
D E
MEDIDA

QUANTIDADE 9ALOR
UNIT�RIO

9ALOR
bTOTAL

1 b b b b b b

2 b b b b b b

3 b b b b b b

... b b b b b b

b

1.3.�9inculam�esta�contrata©¥o,�independentemente�de�transcri©¥o:

1.3.1.�O�Termo�de�Refer¬ncia�

1.3.2.b�O�Edital�da�Licita©¥o�

1.3.4.b�bA�Proposta�do�contratado�

1.3.5.b�b�EYentuais�ane[os�dos�documentos�supracitados.

2.�Cl£usula�seJunda�-�YiJ¬ncia�e�prorroJa©¥o

bCL�USULA�SE*UNDA�9ߟ�I*�NCIA�E�PRORRO*A��O

2.1.b � b � O� pra]o� de� Yig¬ncia� da� contrata©¥o� é� de� 12� (do]e�� meses� contados� da� assinatura� do
contrato,�na�forma�do�artigo�105�da�Lei�nr�14.133,�de�2021.

2.1.1.b � b O� pra]o� de� Yig¬ncia� será� automaticamente� prorrogado,� independentemente� de� termo
aditiYo,�quando�o�obMeto�n¥o�for�conclu¯do�no�per¯odo�firmado�acima,�ressalYadas�as�proYid¬ncias
cab¯Yeis�no�caso�de�culpa�do�contratado,�preYistas�neste�instrumento.
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3.�Cl£usula�terceira�-�modelos�de�e[ecu©¥o�e�Jest¥o�contratuais

CL�USULA�TERCEIRAߟ��MODELOS�DE�E;ECU��O�E�*EST�O�CONTRATUAIS� (aUt.� 92,� I9,
9II�H�;9III�

3.1.�O�regime�de�e[ecu©¥o�contratual,�os�modelos�de�gest¥o�e�de�e[ecu©¥o,�assim�como�os�pra]os
e� condi©·es� de� conclus¥o,� entrega,� obserYa©¥o� e� recebimento� do� obMeto� constam� no� Termo� de

.Refer¬ncia,�ane[o�a�este�Contrato

4.�Cl£usula�quarta�-�subcontrata©¥o

CL�USULA�QUARTAߟ��SUBCONTRATA��O

4.1.�N¥o�será�admitida�a�subcontrata©¥o�do�obMeto�contratual.

5.�Cl£usula�quinta�-�pre©o

CL�USULA�QUINTAߟ��PRE�O�(aUt.�92,�9�

5.1.�O�Yalor�mensal�da�contrata©¥o�é�de�R$�..........�(.....�,�perfa]endo�o�Yalor�total�de�R$�.......�(....�.

6.�Cl£usula�se[ta�-�paJamento

CL�USULA�SE;TA�-�PA*AMENTO�(aUt.�92,�9�H�9I�

6.1.�O� pra]o� para� pagamento� ao� contratado� e� demais� condi©·es� a� ele� referentes� encontram-se
definidos�no�Termo�de�Refer¬ncia,�ane[o�a�este�Contrato.

7.�Cl£usula�sétima�-�reaMuste

CL�USULA�SÉTIMA�-�REA-USTE�(aUt.�92,�9�

7.1.�Os�pre©os�inicialmente�contratados�s¥o�fi[os�e�irreaMustáYeis�no�pra]o�de�um�ano�contado�da
data�do�or©amento�estimado,�em�03/09/2024.

7.2.� Após� o� interregno� de� um� ano,� e� independentemente� de� pedido� do� contratado� ,� os� pre©os
iniciais� ser¥o� reaMustados,�mediante�a�aplica©¥o,�pelo� contratante,�do� ¯ndice� �ndice� de�Pre©os�ao
Consumidor� Amplo� �ߟ IPCA � e[clusiYamente� para� as� obriga©·es� iniciadas� e� conclu¯das� após� a,
ocorr¬ncia�da�anualidade.

7.3.�Nos�reaMustes�subsequentes�ao�primeiro,�o�interregno�m¯nimo�de�um�ano�será�contado�a�partir
dos�efeitos�financeiros�do�¼ltimo�reaMuste.

7.4.�No�caso�de�atraso�ou�n¥o�diYulga©¥o�do(s��¯ndice�(s��de�reaMustamento,�o�contratante�pagará
ao� contratado� a� importância� calculada� pela� ¼ltima� Yaria©¥o� conhecida,� liquidando� a� diferen©a
correspondente�t¥o�logo�seMa(m��diYulgado(s��o(s��¯ndice(s��definitiYo(s�.

7.5.� Nas� aferi©·es� finais,� o(s�� ¯ndice(s�� utili]ado(s�� para� reaMuste� será(¥o�,� obrigatoriamente,� o(s�
definitiYo(s�.
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7.6.� Caso� o(s�� ¯ndice(s�� estabelecido(s�� para� reaMustamento� Yenha(m�� a� ser� e[tinto(s�� ou� de
qualquer� forma�n¥o�possa(m��mais�ser�utili]ado(s�,�será(¥o��adotado(s�,�em�substitui©¥o,�o(s��que
Yier(em��a�ser�determinado(s��pela�legisla©¥o�ent¥o�em�Yigor.

7.7.� Na� aus¬ncia� de� preYis¥o� legal� quanto� ao� ¯ndice� substituto,� as� partes� eleger¥o� noYo� ¯ndice
oficial,�para�reaMustamento�do�pre©o�do�Yalor�remanescente,�por�meio�de�termo�aditiYo.

7.8.�O�reaMuste�será�reali]ado�por�apostilamento.

8.�Cl£usula�oitaYa�-�obriJa©·es�do�contratante

CL�USULA�OITA9A�-�OBRI*A��ES�DO�CONTRATANTE�(aUt.�92,�;,�;I�H�;I9�

8.1.�S¥o�obriga©·es�do�Contratante:

8.2.�E[igir� o� cumprimento� de� todas�as� obriga©·es�assumidas�pelo�Contratado,� de�acordo� com�o
contrato�e�seus�ane[os�

8.3.b�Receber�o�obMeto�no�pra]o�e�condi©·es�estabelecidas�no�Termo�de�Refer¬ncia�

8.4.�Notificar�o�Contratado,�por�escrito,�sobre�Y¯cios,�defeitos�ou� incorre©·es�Yerificadas�no�obMeto
fornecido,�para�que�seMa�por�ele�substitu¯do,� reparado�ou�corrigido,�no� total�ou�em�parte,�às�suas
e[pensas�

8.5.� Acompanhar� e� fiscali]ar� a� e[ecu©¥o� do� contrato� e� o� cumprimento� das� obriga©·es� pelo
Contratado�

8.6.�Efetuar� o� pagamento� ao�Contratado�do� Yalor� correspondente�ao� fornecimento� do� obMeto,� no
pra]o,�forma�e�condi©·es�estabelecidos�no�presente�Contrato�e�no�Termo�de�Refer¬ncia.

8.7.�Aplicar�ao�Contratado�as�san©·es�preYistas�na�lei�e�neste�Contrato�

8.8.�Cientificar�o� órg¥o� de� representa©¥o� Mudicial� da�AdYocacia-*eral� da�Uni¥o�para� ado©¥o�das
medidas�cab¯Yeis�quando�do�descumprimento�de�obriga©·es�pelo�Contratado�

8.9.� E[plicitamente� emitir� decis¥o� sobre� todas� as� solicita©·es� e� reclama©·es� relacionadas� à
e[ecu©¥o� do� presente� Contrato,� ressalYados� os� requerimentos� manifestamente� impertinentes,
meramente�protelatórios�ou�de�nenhum�interesse�para�a�boa�e[ecu©¥o�do�aMuste.

8.10.b�A�Administra©¥o�terá�o�pra]o�deb10b(de]��dias,�a�contar�da�data�do�protocolo�do�requerimento
para�decidir,�admitida�a�prorroga©¥o�motiYada,�por�igual�per¯odo.

8.11.�Responder�eYentuais�pedidos�de�reestabelecimento�do�equil¯brio�econômico-financeiro�feitos
pelo�contratado�no�pra]o�má[imo�de�30�(trinta��dias.

8.12.� Notificar� os� emitentes� das� garantias� quanto� ao� in¯cio� de� processo� administratiYo� para
apura©¥o�de�descumprimento�de�cláusulas�contratuais.b

8.13.� A� Administra©¥o� n¥o� responderá� por� quaisquer� compromissos� assumidos� pelo� Contratado
com�terceiros,�ainda�que�Yinculados�à�e[ecu©¥o�do�contrato,�bem�como�por�qualquer�dano�causado
a�terceiros�em�decorr¬ncia�de�ato�do�Contratado,�de�seus�empregados,�prepostos�ou�subordinados.
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�.�Cl£usula�nona�-�obriJa©·es�do�contratado

CL�USULA�NONA�-�OBRI*A��ES�DO�CONTRATADO�(aUt.�92,�;I9,�;9I�H�;9II�

9.1.�O�Contratado�deYe�cumprir�todas�as�obriga©·es�constantes�deste�Contrato�e�em�seus�ane[os,
assumindo� como� e[clusiYamente� seus� os� riscos� e� as� despesas� decorrentes� da� boa� e� perfeita
e[ecu©¥o�do�obMeto,�obserYando,�ainda,�as�obriga©·es�a�seguir�dispostas:

9.2.�Entregar�o�obMeto�acompanhado�do�manual�do�usuário,�com�uma�Yers¥o�em�portugu¬s,�e�da
rela©¥o�da�rede�de�assist¬ncia�técnica�autori]ada�

9.3.�Responsabili]ar-se�pelos�Y¯cios�e�danos�decorrentes�do�obMeto,�de�acordo�com�o�Código�de
Defesa�do�Consumidor�(Lei�n|�8.078,�de�1990��

9.4.�Comunicar�ao�contratante,�no�pra]o�má[imo�de�24�(Yinte�e�quatro��horas�que�antecede�a�data
da� entrega,� os� motiYos� que� impossibilitem� o� cumprimento� do� pra]o� preYisto,� com� a� deYida
comproYa©¥o�

às9.5.�Atender� �determina©·es�regulares�emitidas�pelo� fiscal�ou�gestor�do�contrato�ou�autoridade
art.�137,�II,�da�Lei�n.|�14.133,�de�2021 prestar�todo�esclarecimento�ou�informa©¥o�porsuperior�( ��e�

eles�solicitados�

9.6.�Reparar,�corrigir,�remoYer,�reconstruir�ou�substituir,�às�suas�e[pensas,�no�total�ou�em�parte,�no
pra]o�fi[ado�pelo�fiscal�do�contrato,�os�bens�nos�quais�se�Yerificarem�Y¯cios,�defeitos�ou�incorre©·es
resultantes�da�e[ecu©¥o�ou�dos�materiais�empregados�b

9.7.�Responsabili]ar-se� pelos� Y¯cios� e� danos�decorrentes� da�e[ecu©¥o�do�obMeto,�bem�como�por
todo�e�qualquer�dano�causado�à�Administra©¥o�ou�terceiros,�n¥o�redu]indo�essa�responsabilidade�a
fiscali]a©¥o�ou�o�acompanhamento�da�e[ecu©¥o�contratual�pelo�contratante,�que�ficará�autori]ado�a
descontar�dos�pagamentos�deYidos�ou�da�garantia,�caso�e[igida,�o�Yalor�correspondente�aos�danos
sofridos�

9.8.� Quando� n¥o� for� poss¯Yel� a� Yerifica©¥o� da� regularidade� no� Sistema� de� Cadastro� de
Fornecedores� �ߟ SICAF,� o� contratado� deYerá� entregar� ao� setor� responsáYel� pela� fiscali]a©¥o� do
contrato,� Munto�com�a�Nota�Fiscal�para� fins�de�pagamento,�os�seguintes�documentos:�1��proYa�de
regularidade� relatiYa� à� Seguridade� Social�� 2�� certid¥o� conMunta� relatiYa� aos� tributos� federais� e� à
D¯Yida�AtiYa�da�Uni¥o��3��certid·es�que�comproYem�a�regularidade�perante�a�Fa]enda�Estadual�ou
Distrital� do� domic¯lio� ou� sede�do� contratado�� 4��Certid¥o�de�Regularidade�do�F*TSߟ��CRF��e� 5�
Certid¥o�NegatiYa�de�Débitos�Trabalhistasߟ��CNDT�

9.9.� Responsabili]ar-se� pelo� cumprimento� de� todas� as� obriga©·es� trabalhistas,� preYidenciárias,
fiscais,�comerciais�e�as�demais�preYistas�em�legisla©¥o�espec¯fica,�cuMa�inadimpl¬ncia�n¥o�transfere
a�responsabilidade�ao�contratante�e�n¥o�poderá�onerar�o�obMeto�do�contrato�

9.10.�Comunicar�ao�Fiscal�do�contrato,�no�pra]o�de�24�(Yinte�e�quatro��horas,�qualquer�ocorr¬ncia
anormal�ou�acidente�que�se�Yerifique�no�local�da�e[ecu©¥o�do�obMeto�contratual.

9.11.� Paralisar,� por� determina©¥o� do� contratante,� qualquer� atiYidade� que� n¥o� esteMa� sendo
e[ecutada�de�acordo�com�a�boa�técnica�ou�que�ponha�em�risco�a�seguran©a�de�pessoas�ou�bens
de�terceiros.

9.12.� Manter� durante� toda� a� Yig¬ncia� do� contrato,� em� compatibilidade� com� as� obriga©·es
assumidas,�todas�as�condi©·es�e[igidas�para�habilita©¥o�na�licita©¥o�
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9.13.�Cumprir,�durante�todo�o�per¯odo�de�e[ecu©¥o�do�contrato,�a�reserYa�de�cargos�preYista�em�lei
para�pessoa�com�defici¬ncia,�para�reabilitado�da�PreYid¬ncia�Social�ou�para�aprendi],�bem�como�as
reserYas�de�cargos�preYistas�na�legisla©¥o�(art.�116,�da�Lei�n.|�14.133,�de�2021��

9.14.�ComproYar�a�reserYa�de�cargos�a�que�se�refere�a�cláusula�acima,�no�pra]o�fi[ado�pelo�fiscal
do� contrato,� com� a� indica©¥o� dos� empregados� que� preencheram� as� referidas� Yagas� (art.� 116,
parágrafo�¼nico,�da�Lei�n.|�14.133,�de�2021��

9.15.b � b *uardar� sigilo� sobre� todas� as� informa©·es� obtidas� em� decorr¬ncia� do� cumprimento� do
contrato�

9.16.�Arcar�com�o�ônus�decorrente�de�eYentual�equ¯Yoco�no�dimensionamento�dos�quantitatiYos�de
sua� proposta,� inclusiYe� quanto� aos� custos� YariáYeis� decorrentes� de� fatores� futuros� e� incertos,
deYendo�complementá-los,�caso�o�preYisto�inicialmente�em�sua�proposta�n¥o�seMa�satisfatório�para
o�atendimento�do�obMeto�da�contrata©¥o,�e[ceto�quando�ocorrer�algum�dos�eYentos�arrolados�no�art.
124,�II,�d,�da�Lei�n|�14.133,�de�2021.

9.17.�Cumprir,� além�dos�postulados� legais� Yigentes� de�âmbito� federal,� estadual� ou�municipal,� as
normas�de�seguran©a�do�contratante�

9.18.�Alocar�os�empregados�necessários,�com�habilita©¥o�e�conhecimento�adequados,�ao�perfeito
cumprimento�das�cláusulas�deste�contrato,� fornecendo�os�materiais,�equipamentos,� ferramentas�e
utens¯lios� demandados,� cuMa� quantidade,� qualidade� e� tecnologia� deYer¥o� atender� às
recomenda©·es�de�boa�técnica�e�a�legisla©¥o�de�reg¬ncia�

9.19.�Orientar�e� treinar�seus�empregados�sobre�os�deYeres�preYistos�na�Lei�n|�13.709,�de�14�de
agosto�de�2018,�adotando�medidas�efica]es�para�prote©¥o�de�dados�pessoais�a�que�tenha�acesso
por�for©a�da�e[ecu©¥o�deste�contrato�

9.20.�Condu]ir�os�trabalhos�com�estrita�obserYância�às�normas�da�legisla©¥o�pertinente,�cumprindo
as�determina©·es�dos�Poderes�P¼blicos,�mantendo�sempre�limpo�o�local�de�e[ecu©¥o�do�obMeto�e
nas�melhores�condi©·es�de�seguran©a,�higiene�e�disciplina.

9.21.� Submeter� preYiamente,� por� escrito,� ao� contratante,� para� análise� e� aproYa©¥o,� quaisquer
mudan©as� nos� métodos� e[ecutiYos� que� fuMam� às� especifica©·es� do� memorial� descritiYo� ou
instrumento�cong¬nere.

9.22.� N¥o� permitir� a� utili]a©¥o� de� qualquer� trabalho� do� menor� de� de]esseis� anos,� e[ceto� na
condi©¥o�de�aprendi]�para�os�maiores�de�quator]e�anos,�nem�permitir�a�utili]a©¥o�do�trabalho�do
menor�de�de]oito�anos�em�trabalho�noturno,�perigoso�ou�insalubre.b

10.�Cl£usula�décima�-�Jarantia�de�e[ecu©¥o

CL�USULA�DÉCIMAߟ��*ARANTIA�DE�E;ECU��O�(aUt.�92,�;II�

10.1.� A� contrata©¥o� conta� com� garantia� de� e[ecu©¥o,� nos� moldes� do� art.� 96� da� Lei� n|� 14.133,� de
,� na� modalidade� ;;;;;;,� em� Yalor� correspondente� a� 5�� (cinco� por� cento�� do� Yalor� total� do2021

contrato.b

28

b
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10.2.� A� contrata©¥o� conta� com� garantia� de� e[ecu©¥o� do� contrato,� nos� moldes� do� art.� 96,� combinado
com� art.� 101,� ambos� da� Lei� n|� 14.133,� de� 2021 � na� modalidade� ;;;;;;,� em� Yalor� correspondente,
a� 5�� (cinco� por� cento�� do� Yalor� total� do� contrato,� acrescido� do� Yalor� dos� bens� abai[o� arrolados,� dos
quais� o� contratado� será� depositário:

10.3.1� BEM� 1..............� 9alor

10.3.2.BEM� 2� .............9alor

b10.3.3...

10.3.4.� TOTAL� .............� 9alor� total

28

b

10.3.� O� contratado� apresentará,� no� pra]o� má[imo� de� ;;;;� dias,� prorrogáYeis� por� igual� per¯odo,� a
critério� do� contratante,� contado� da� assinatura� do� contrato,� comproYante� de� presta©¥o� de� garantia,
podendo� optar� por� cau©¥o� em� dinheiro� ou� t¯tulos� da� d¯Yida� p¼blica� ou,� ainda,� pela� fian©a� bancária,
em� Yalor� correspondente� a� 5�� (cinco� por� cento�� do� Yalor� total� do� contrato.bb

28

b

10.4.bbO� contratado� apresentará,� no� pra]o� má[imo� de� ;;;;� dias,� prorrogáYeis� por� igual� per¯odo,� a
critério� do� contratante,� contado� da� assinatura� do� contrato,� comproYante� de� presta©¥o� de� garantia,
podendo� optar� por� cau©¥o� em� dinheiro� ou� t¯tulos� da� d¯Yida� p¼blica� ou,� ainda,� pela� fian©a� bancária,
em� Yalor� correspondente� a� correspondente� a� 5�� (cinco� por� cento�� do� Yalor� total� do� contrato,
acrescido� do� Yalor� dos� bens� abai[o� arrolados,� dos� quais� o� contratado� será� depositário:

10.5.1.BEM� 1..............� 9alor

10.5.2.� BEM� 2� .............9alor

10.5.3.� ...

10.5.4.� TOTAL� .............� 9alor� total

10.5.� Caso� utili]ada� a� modalidade� de� seguro-garantia,� a� apólice� deYerá� ter� Yalidade� durante� a
Yig¬ncia� do� contrato� E/OU� por� ;;;;;;� dias� após� o� término� da� Yig¬ncia� contratual,� permanecendo
em� Yigor� mesmo� que� o� contratado� n¥o� pague� o� pr¬mio� nas� datas� conYencionadas.

10.7.� A� apólice� do� seguro� garantia� deYerá� acompanhar� as� modifica©·es� referentes� à� Yig¬ncia� do
contrato� principal� mediante� a� emiss¥o� do� respectiYo� endosso� pela� seguradora.

10.8.� Será� permitida� a� substitui©¥o� da� apólice� de� seguro-garantia� na� data� de� renoYa©¥o� ou� de
aniYersário,� desde� que� mantidas� as� condi©·es� e� coberturas� da� apólice� Yigente� e� nenhum� per¯odo
fique� descoberto,� ressalYado� o� disposto� no� item� 10.9� deste� contrato.

10.9.� Na� hipótese� de� suspens¥o� do� contrato� por� ordem� ou� inadimplemento� da� Administra©¥o,� o
contratado� ficará� desobrigado� de� renoYar� a� garantia� ou� de� endossar� a� apólice� de� seguro� até� a
ordem� de� rein¯cio� da� e[ecu©¥o� ou� o� adimplemento� pela� Administra©¥o.

10.10.A� garantia� assegurará,� qualquer� que� seMa� a� modalidade� escolhida,� o� pagamento� de:
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10.10.1.preMu¯]os� adYindos� do� n¥o� cumprimento� do� obMeto� do� contrato� e� do� n¥o� adimplemento� das
demais� obriga©·es� nele� preYistas�

10.10.2.� multas� moratórias� e� punitiYas� aplicadas� pela� Administra©¥o� à� contratada�� eb

10.10.3.� obriga©·es� trabalhistas� e� preYidenciárias� de� qualquer� nature]a� e� para� com� o� FGTS,� n¥o
adimplidas� pelo� contratado,� quando� couber.

10.11.� A� modalidade� seguro-garantia� somente� será� aceita� se� contemplar� todos� os� eYentos
indicados� no� item� 10.10,� obserYada� a� legisla©¥o� que� rege� a� matéria.

10.12.� A� garantia� em� dinheiro� deYerá� ser� efetuada� em� faYor� do� contratante,� em� conta� espec¯fica� na
Cai[a� Econômica� Federal,� com� corre©¥o� monetária.

10.13.� Caso� a� op©¥o� seMa� por� utili]ar� t¯tulos� da� d¯Yida� p¼blica,� estes� deYem� ter� sido� emitidos� sob� a
forma� escritural,� mediante� registro� em� sistema� centrali]ado� de� liquida©¥o� e� de� custódia� autori]ado
pelo� Banco� Central� do� Brasil,� e� aYaliados� pelos� seus� Yalores� econômicos,� conforme� definido� pelo
Ministério� da� Economia.

10.14.� No� caso� de� garantia� na� modalidade� de� fian©a� bancária,� deYerá� ser� emitida� por� banco� ou
institui©¥o� financeira� deYidamente� autori]ada� a� operar� no� Pa¯s� pelo� Banco� Central� do� Brasil,� e
deYerá� constar� e[pressa� ren¼ncia� do� fiador� aos� benef¯cios� do� artigo� 827� do� Código� CiYil.

10.15.� No� caso� de� altera©¥o� do� Yalor� do� contrato,� ou� prorroga©¥o� de� sua� Yig¬ncia,� a� garantia
deYerá� ser� aMustada� ou� renoYada,� seguindo� os� mesmos� parâmetros� utili]ados� quando� da
contrata©¥o.

10.16.� Se� o� Yalor� da� garantia� for� utili]ado� total� ou� parcialmente� em� pagamento� de� qualquer
obriga©¥o,� o� Contratado� obriga-se� a� fa]er� a� respectiYa� reposi©¥o� no� pra]o� má[imo� de� ..........� (......�
dias� ¼teis,� contados� da� data� em� que� for� notificada.

10.17.� O� Contratante� e[ecutará� a� garantia� na� forma� preYista� na� legisla©¥o� que� rege� a� matéria.

10.17.1.� O� emitente� da� garantia� ofertada� pelo� contratado� deYerá� ser� notificado� pelo� contratante
quanto� ao� in¯cio� de� processo� administratiYo� para� apura©¥o� de� descumprimento� de� cláusulas
contratuais� (art.� 137,� i� 4|,� da� Lei� n.|� 14.133,� de� 2021�.

10.17.2.� Caso� se� trate� da� modalidade� seguro-garantia,� ocorrido� o� sinistro� durante� a� Yig¬ncia� da
apólice,� sua� caracteri]a©¥o� e� comunica©¥o� poder¥o� ocorrer� fora� desta� Yig¬ncia,� n¥o� caracteri]ando
fato� que� Mustifique� a� negatiYa� do� sinistro,� desde� que� respeitados� os� pra]os� prescricionais� aplicados
ao� contrato� de� seguro,� nos� termos� do� art.� 20� da� Circular� Susep� nr� 662,� de� 11� de� abril� de� 2022.

10.18.� E[tinguir-se-á� a� garantia� com� a� restitui©¥o� da� apólice,� carta� fian©a� ou� autori]a©¥o� para� a
libera©¥o� de� importâncias� depositadas� em� dinheiro� a� t¯tulo� de� garantia,� acompanhada� de
declara©¥o� do� contratante,� mediante� termo� circunstanciado,� de� que� o� contratado� cumpriu� todas� as
cláusulas� do� contrato�

10.19.� A� garantia� somente� será� liberada� ou� restitu¯da� após� a� fiel� e[ecu©¥o� do� contrato� ou� após� a
sua� e[tin©¥o� por� culpa� e[clusiYa� da� Administra©¥o� e,� quando� em� dinheiro,� será� atuali]ada
monetariamente.

10.20.� O� garantidor� n¥o� é� parte� para� figurar� em� processo� administratiYo� instaurado� pelo� contratante
com� o� obMetiYo� de� apurar� preMu¯]os� e/ou� aplicar� san©·es� à� contratada.

10.20.1.� O� contratado� autori]a� o� contratante� a� reter,� a� qualquer� tempo,� a� garantia,� na� forma� preYista
neste� Contrato.
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a.��
b.��

c.��
d.��

e.��
f.��
g.��
h.��

1.��

2.��

L.��

3.��

4.��

10.20.2.� Além� da� garantia� de� que� tratam� os� arts.� 96� e� seguintes� da� Lei� n|� 14.133/21,� a� presente
contrata©¥o� possui� preYis¥o� de� garantia� contratual� do� bem� a� ser� fornecido,� incluindo� manuten©¥o� e
assist¬ncia� técnica,� conforme� condi©·es� estabelecidas� no� Termo� de� Refer¬ncia.

10.20.3.� A� garantia� de� e[ecu©¥o� é� independente� de� eYentual� garantia� do� produto� preYista.
especificamente�no�Termo�de�Refer¬ncia

11.�Cl£usula�décima�primeira�-�infra©·es�e�san©·es�administratiYas

CL�USULA�DÉCIMA�PRIMEIRAߟ��INFRA��ES�E�SAN��ES�ADMINISTRATI9AS�(aUt.�92,�;I9�

11.1.�Comete�infra©¥o�administratiYa,�nos�termos�da�Lei�n|�14.133,�de�2021,�o�contratado�que:

der�causa�à�ine[ecu©¥o�parcial�do�contrato�
der� causa�à� ine[ecu©¥o�parcial� do� contrato� que� cause�graYe�dano� à�Administra©¥o� ou�ao
funcionamento�dos�serYi©os�p¼blicos�ou�ao�interesse�coletiYo�
der�causa�à�ine[ecu©¥o�total�do�contrato�
enseMar� o� retardamento� da� e[ecu©¥o� ou� da� entrega� do� obMeto� da� contrata©¥o� sem�motiYo
Mustificado�
apresentar�documenta©¥o�falsa�ou�prestar�declara©¥o�falsa�durante�a�e[ecu©¥o�do�contrato�
praticar�ato�fraudulento�na�e[ecu©¥o�do�contrato�
comportar-se�de�modo�inidôneo�ou�cometer�fraude�de�qualquer�nature]a�
praticar�ato�lesiYo�preYisto�no�art.�5|�da�Lei�n|�12.846,�de�1|�de�agosto�de�2013.

11.2.� Ser¥o� aplicadas� ao� contratado� que� incorrer� nas� infra©·es� acima� descritas� as� seguintes
san©·es:

,�quando�o�contratado�der�causa�à�ine[ecu©¥o�parcial�do�contrato,�sempre�queb�b� b I.�AdYHUt¬ncLa
n¥o�se�Mustificar�a�imposi©¥o�de�penalidade�mais�graYe�(art.�156,�i2|,�da�Lei�n|�14.133,�de�2021��

,�quando�praticadas�as�condutas�descritas�nas�al¯neasb�b�b�b�II.�ImSHdLmHnto�dH�lLcLtaU�H�contUataU
�,ߩbߨ �ߩcߨ e� �ߩdߨ do� subitem� acima� deste� Contrato,� sempre� que� n¥o� se� Mustificar� a� imposi©¥o� de
penalidade�mais�graYe�(art.�156,�i�4|,�da�Lei�n|�14.133,�de�2021��

,� quando� praticadas� as� condutasb � b � b � III.� DHclaUa©¥o�dH� LnLdonHLdadH� SaUa� lLcLtaU� H� contUataU
descritas�nas�al¯neasߨ�eߨ�,ߩfߨ�,ߩgߩ�eߨ�hߩ�do�subitem�acima�deste�Contrato,�bem�como�nas�al¯neasߨ�bߩ,
�que�Mustifiquem�a�imposi©¥o�de�penalidade�mais�graYe�(art.�156,�i5|,�da�Lei�n|�14.133,�de,ߩdߨ��eߩcߨ
2021��b

b�b�b�b�bI9.�Multa�

Moratória�de�0,5��(cinco�décimosbpor�cento��por�dia�de�atraso�inMustificado�sobre�o�Yalor�da
parcela�inadimplida,�até�o�limite�de�30�(trinta��dias�
Moratória� de� 0,07�� (sete� décimosbpor� cento�� por� dia� de� atraso� inMustificado� sobre� o� Yalor� total
do� contrato,� até� o� má[imo� de� 2�� (doisbpor� cento�,� pela� inobserYância� do� pra]o� fi[ado� para
apresenta©¥o,� suplementa©¥o� ou� reposi©¥o� da� garantia.

O� atraso� superior� a� 30� dias� autori]a� a� Administra©¥o� a� promoYer� a� e[tin©¥o� do
contrato� por� descumprimento� ou� cumprimento� irregular� de� suas� cláusulas,� conforme
disp·e� o� inciso� I� do� art.� 137� da� Lei� n.� 14.133,� de� 2021.b

Compensatória,�para�as�infra©·es�descritas�nas�al¯neasߨ�eߩ�aߨ�hߩ�do�subitem�12.1,�de�5��a
20��do�Yalor�do�Contrato.b
Compensatória,�para�a� ine[ecu©¥o� total�do�contrato�preYista�na�al¯neaߨ�cߩ�do�subitem�12.1,
de�3��a�15�b�do�Yalor�do�Contrato.
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5.��

6.��

7.��

Para�infra©¥o�descrita�na�al¯neaߨ�bߩ�do�subitem�12.1,�a�multa�será�de�1��a�10�b�do�Yalor�do
Contrato.
Para�infra©·es�descritas�na�al¯neaߨ�dߩ�do�subitem�12.1,�a�multa�será�de�0,1��a�5�b�do�Yalor
do�Contrato.
Para�a�infra©¥o�descrita�na�al¯neaߨ�aߩ�do�subitem�12.1,�a�multa�será�de�0,1��a�5��do�Yalor
do�Contrato,�ressalYadas�as�seguintes�infra©·es:
b

11.3.b � A� aplica©¥o� das� san©·es� preYistas� neste� Contrato� n¥o� e[clui,� em� hipótese� alguma,� a
obriga©¥o�de�repara©¥o� integral�do�dano�causado�ao�Contratante�(art.�156,�i9|,�da�Lei�n|�14.133,
de�2021�

11.3.1.�Todas�as�san©·es�preYistas�neste�Contrato�poder¥o�ser�aplicadas�cumulatiYamente�com�a
multa�(art.�156,�i7|,�da�Lei�n|�14.133,�de�2021�.

11.3.2.�Antes�da�aplica©¥o�da�multa�será�facultada�a�defesa�do�interessado�no�pra]o�de�15�(quin]e�
dias�¼teis,�contado�da�data�de�sua�intima©¥o�(art.�157,�da�Lei�n|�14.133,�de�2021�

11.3.3.�Se�a�multa�aplicada�e�as� indeni]a©·es�cab¯Yeis� forem�superiores�ao�Yalor�do�pagamento
eYentualmente�deYido�pelo�Contratante�ao�Contratado,�além�da�perda�desse�Yalor,�a�diferen©a�será
descontada�da�garantia�prestada�ou�será�cobrada�Mudicialmente�(art.�156,�i8|,�da�Lei�n|�14.133,�de
2021�.

11.3.4.� PreYiamente� ao� encaminhamento� à� cobran©a� Mudicial,� a� multa� poderá� ser� recolhida
administratiYamente� no� pra]o� má[imo� de� 30� (trinta� dias,� a� contar� da� data� do� recebimento� da�
comunica©¥o�enYiada�pela�autoridade�competente.

11.4.� A� aplica©¥o� das� san©·es� reali]ar-se-á� em� processo� administratiYo� que� assegure� o
contraditório�e�a�ampla�defesa�ao�Contratado,�obserYando-se�o�procedimento�preYisto�no� ecaSut�
parágrafos�do�art.�158�da�Lei�n|�14.133,�de�2021,�para�as�penalidades�de�impedimento�de�licitar�e
contratar�e�de�declara©¥o�de�inidoneidade�para�licitar�ou�contratar.

11.5.�Na�aplica©¥o�das�san©·es�ser¥o�considerados�(art.�156,�i1|,�da�Lei�n|�14.133,�de�2021�:

b�b�b�ba�.�a�nature]a�e�a�graYidade�da�infra©¥o�cometida�

b�b�b�b�b��as�peculiaridades�do�caso�concreto�

b�b�b�b�c��as�circunstâncias�agraYantes�ou�atenuantes�

b�b�b�b�d��os�danos�que�dela�proYierem�para�o�Contratante�

b � b � b � b e�� a� implanta©¥o� ou� o� aperfei©oamento� de� programa� de� integridade,� conforme� normas� e
orienta©·es�dos�órg¥os�de�controle.

11.6.�Os�atos�preYistos�como�infra©·es�administratiYas�na�Lei�n|�14.133,�de�2021,�ou�em�outras�leis
de�licita©·es�e�contratos�da�Administra©¥o�P¼blica�que�também�seMam�tipificados�como�atos�lesiYos
na� Lei� n|� 12.846,� de� 2013,� ser¥o� apurados� e� Mulgados� conMuntamente,� nos� mesmos� autos,
obserYados�o�rito�procedimental�e�autoridade�competente�definidos�na�referida�Lei�(art.�159�.

11.7.�A�personalidade�Mur¯dica�do�Contratado�poderá�ser�desconsiderada�sempre�que�utili]ada�com
abuso� do� direito� para� facilitar,� encobrir� ou� dissimular� a� prática� dos� atos� il¯citos� preYistos� neste
Contrato� ou� para� proYocar� confus¥o� patrimonial,� e,� nesse� caso,� todos� os� efeitos� das� san©·es
aplicadas�à�pessoa�Mur¯dica�ser¥o�estendidos�aos�seus�administradores�e�sócios�com�poderes�de
administra©¥o,� à� pessoa� Mur¯dica� sucessora� ou� à� empresa� do� mesmo� ramo� com� rela©¥o� de
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a.��

b.��

coliga©¥o�ou�controle,�de�fato�ou�de�direito,�com�o�Contratado,�obserYados,�em�todos�os�casos,�o
contraditório,� a� ampla� defesa� e� a� obrigatoriedade� de� análise� Mur¯dica� préYia� (art.� 160,� da� Lei� n|
14.133,�de�2021�.

11.8.b � O� Contratante� deYerá,� no� pra]o� má[imo� de� 15� (quin]e�� dias� ¼teis,� contado� da� data� de
aplica©¥o� da� san©¥o,� informar� e� manter� atuali]ados� os� dados� relatiYos� às� san©·es� por� ela
aplicadas,� para� fins� de� publicidade� no� Cadastro� Nacional� de� Empresas� Inidôneas� e� Suspensas
(Ceis�� e� no� Cadastro� Nacional� de� Empresas� Punidas� (Cnep�,� institu¯dos� no� âmbito� do� Poder
E[ecutiYo�Federal.�(Art.�161,�da�Lei�n|�14.133,�de�2021�.

11.9.�As�san©·es�de�impedimento�de�licitar�e�contratar�e�declara©¥o�de�inidoneidade�para�licitar�ou
contratar�s¥o�pass¯Yeis�de�reabilita©¥o�na�forma�do�art.�163�da�Lei�n|�14.133/21.

11.10� Os� débitos� do� contratado� para� com� a� Administra©¥o� contratante,� resultantes� de� multa
administratiYa�e/ou�indeni]a©·es,�n¥o�inscritos�em�d¯Yida�atiYa,�poder¥o�ser�compensados,�total�ou
parcialmente,�com�os�créditos�deYidos�pelo�referido�órg¥o�decorrentes�deste�mesmo�contrato�ou�de
outros�contratos�administratiYos�que�o�contratado�possua�com�o�mesmo�órg¥o�ora�contratante,�na
forma�da�Instru©¥o�NormatiYa�SE*ES/ME�n|�26,�de�13�de�abril�de�2022.

12.�Cl£usula�décima�seJunda�-�da�e[tin©¥o�contratual

CL�USULA�DÉCIMA�SE*UNDAߟ��DA�E;TIN��O�CONTRATUAL�(aUt.�92,�;I;�

12.1.� O� contrato� será� e[tinto� quando� cumpridas� as� obriga©·es� de� ambas� as� partes,� ainda� que� isso
ocorra� antes� do� pra]o� estipulado� para� tanto.

12.2.� Se� as� obriga©·es� n¥o� forem� cumpridas� no� pra]o� estipulado,� a� Yig¬ncia� ficará� prorrogada� até� a
conclus¥o� do� obMeto,� caso� em� que� deYerá� a� Administra©¥o� proYidenciar� a� readequa©¥o� do
cronograma� fi[ado� para� o� contrato.

12.2.1.� Quando� a� n¥o� conclus¥o� do� contrato� referida� no� item� anterior� decorrer� de� culpa� do
contratado:

ficará� ele� constitu¯do� em� mora,� sendo-lhe� aplicáYeis� as� respectiYas� san©·es� administratiYas�
eb
poderá� a� Administra©¥o� optar� pela� e[tin©¥o� do� contrato� e,� nesse� caso,� adotará� as� medidas
admitidas� em� lei� para� a� continuidade� da� e[ecu©¥o� contratual.b

12.4.�O�contrato�poderá�ser�e[tinto�antes�de�cumpridas�as�obriga©·es�nele�estipuladas,�ou�antes�do
pra]o�nele� fi[ado,�por�algum�dos�motiYos�preYistos�no�artigo�137�da�Lei�n|�14.133/21,�bem�como
amigaYelmente,�assegurados�o�contraditório�e�a�ampla�defesa.

12.4.1.�Nesta�hipótese,�aplicam-se�também�os�artigos�138�e�139�da�mesma�Lei.

12.4.2b�A�altera©¥o�social�ou�a�modifica©¥o�da�finalidade�ou�da�estrutura�da�empresa�n¥o�enseMará�a
e[tin©¥o�se�n¥o�restringir�sua�capacidade�de�concluir�o�contrato.

12.4.2.1.�Se�a�opera©¥o� implicar�mudan©a�da�pessoa� Mur¯dica�contratada,�deYerá�ser� formali]ado
termo�aditiYo�para�altera©¥o�subMetiYa.

12.5.�O�termo�de�e[tin©¥o,�sempre�que�poss¯Yel,�será�precedido:

12.5.1�Balan©o�dos�eYentos�contratuais�Má�cumpridos�ou�parcialmente�cumpridos�

12.5.2.�Rela©¥o�dos�pagamentos�Má�efetuados�e�ainda�deYidos�
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12.5.3.�Indeni]a©·es�e�multas.

12.6.�A�e[tin©¥o�do�contrato�n¥o�configura�óbice�para�o�reconhecimento�do�desequil¯brio�econômico-
financeiro,�hipótese�em�que�será�concedida�indeni]a©¥o�por�meio�de�termo�indeni]atório�(art.�131,�

da�Lei�n.|�14.133,�de�2021�.caput,�

12.7.�O�contrato�poderá�ser�e[tinto�caso�se�constate�que�o�contratado�mantém�Y¯nculo�de�nature]a
técnica,� comercial,� econômica,� financeira,� trabalhista� ou�ciYil� com�dirigente� do�órg¥o�ou�entidade
contratante� ou� com� agente� p¼blico� que� tenha� desempenhado� fun©¥o� na� licita©¥o� ou� atue� na
fiscali]a©¥o�ou�na�gest¥o�do�contrato,�ou�que�deles�seMa�cônMuge,�companheiro�ou�parente�em�linha
reta,�colateral�ou�por�afinidade,�até�o�terceiro�grau�(art.�14,�inciso�I9,�da�Lei�n.|�14.133,�de�2021�.

13.�Cl£usula�décima�terceira�-�dota©¥o�or©ament£ria

CL�USULA�DÉCIMA�TERCEIRAߟ��DOTA��O�OR�AMENT�RIA�(aUt.�92,�9III�

13.1.� As� despesas� decorrentes� da� presente� contrata©¥o� correr¥o� à� conta� de� recursos� espec¯ficos
consignados�no�Or©amento�*eral�da�Uni¥o�deste�e[erc¯cio,�na�dota©¥o�abai[o�discriminada:

13.1.1.�*est¥o/Unidade:

13.1.2.�Fonte�de�Recursos:b

13.1.3.�Programa�de�Trabalho:

13.1.4.�Elemento�de�Despesa:

13.1.5.�Plano�Interno:

13.1.6.�Nota�de�Empenho:

14.�Cl£usula�décima�quarta�-�dos�casos�omissos

CL�USULA�DÉCIMA�QUARTAߟ��DOS�CASOS�OMISSOS�(aUt.�92,�III�

14.1.�Os�casos�omissos�ser¥o�decididos�pelo�contratante,�segundo�as�disposi©·es�contidas�na�Lei
n|� 14.133,� de� 2021,� e� demais� normas� federais� aplicáYeis� e,� subsidiariamente,� segundo� as
disposi©·es�contidas�na�Lei�n|�8.078,�de�1990ߟ��Código�de�Defesa�do�Consumidorߟ��e�normas�e
princ¯pios�gerais�dos�contratos.b

15.�Cl£usula�décima�quinta�-�altera©·es

CL�USULA�DÉCIMA�QUINTAߟ��ALTERA��ES

15.1.�EYentuais�altera©·es�contratuais�reger-se-¥o�pela�disciplina�dos�arts.�124�e�seguintes�da�Lei
n|�14.133,�de�2021.

15.2.� O� contratado� é� obrigado� a� aceitar,� nas�mesmas� condi©·es� contratuais,� os� acréscimos� ou
supress·es�que�se�fi]erem�necessários,�até�o�limite�de�25��(Yinte�e�cinco�por�cento��do�Yalor�inicial
atuali]ado�do�contrato.
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15.3.� As� altera©·es� contratuais� deYer¥o� ser� promoYidas� mediante� celebra©¥o� de� termo� aditiYo,
submetido�à�préYia�aproYa©¥o�da�consultoria�Mur¯dica�do�contratante,bsalYo�nos�casos�de�Mustificada
necessidade� de� antecipa©¥o� de� seus� efeitos,� hipótese� em�que� a� formali]a©¥o� do� aditiYo� deYerá
ocorrer�no�pra]o�má[imo�de�1�(um��m¬s�(art.�132�da�Lei�n|�14.133,�de�2021�.

15.4.� Registros� que� n¥o� caracteri]am� altera©¥o� do� contrato� podem� ser� reali]ados� por� simples
apostila,�dispensada�a�celebra©¥o�de�termo�aditiYo,�na�forma�do�art.�136�da�Lei�n|�14.133,�de�2021.

16.�Cl£usula�décima�se[ta�-�publica©¥o

CL�USULA�DÉCIMA�SE;TAߟ��PUBLICA��O

16.1.�Incumbirá�ao�contratante�diYulgar�o�presente�instrumento�no�Portal�Nacional�de�Contrata©·es
P¼blicas�(PNCP�,�na�forma�preYista�no�art.�94�da�Lei�14.133,�de�2021,�bem�como�no�respectiYo�s¯tio
oficial�na�Internet,�em�aten©¥o�ao�art.�91,� �da�Lei�n.|�14.133,�de�2021,�e�ao�art.�8|,�i2|,�da�Leicaput,
n.�12.527,�de�2011,�c/c�art.�7|,�i3|,�inciso�9,�do�Decreto�n.�7.724,�de�2012.

17.�Cl£usula�décima�sétima�-�foro

CL�USULA�DÉCIMA�SÉTIMAߟ�FORO�(aUt.�92,�i1|�

17.1.�Fica�eleito�o�Foro�da�-usti©a�Federal�em�Manaus,�Se©¥o�-udiciária�do�Ama]onas,bpara�dirimir
os�lit¯gios�que�decorrerem�da�e[ecu©¥o�deste�Termo�de�Contrato�que�n¥o�puderem�ser�compostos
pela�concilia©¥o,�conforme�art.�92,�i1|,�da�Lei�n|�14.133/21.

>Local@,� >dia@� de� >m¬s@� de� >ano@.

_________________________

Representante�legal�do�CONTRATANTE

_________________________

Representante�legal�do�CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2-b

18.�Respons£Yeis

Todas�as�assLnaturas�eletrônLcas�seguem�o�horárLo�ofLcLal�de�Bras¯lLa�e�fundamentam-se�no�i3|�do�Art.�4|�do�Decreto�n|�10.543,�
.de�13�de�noYembro�de�2020

b

b

b

b

ADR,(NN(�(9(L<N�BRAS,L�MOTA
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Au[�SALC

�$ssLnRX�HlHtrRnLFDmHntH�Hm�18/10/�0���¢s�11�10�09.

b

b
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Ata�de�ReJistro�de�3re©os�6/2024

,nforma©·es�B£sicas

N¼mero�do�
artefato

UAS* (ditado�por Atuali]ado�em

6/2024
160014-COMANDO�12�R(*,AO�M,L,TAR
/M(X/AM

ADR,(NN(�(9(L<N�BRAS,L�
MOTA

18/10/2024�11�14�(Y�
2.0�

Status

ASS,NADO

Outras�informa©·es

CateJoria N¼mero�da�Contrata©¥o 3rocesso�AdministratiYo

,,�-�comSra,�LnclusLYe�Sor�encomenda/Bens�Sermanentes 64321.022042/2024-37

1.�Do�obMeto

MINISTÉRIO�DA�DEFESA

EXÉRCITO�BRASILEIRO

COMANDO�DA�12��REGI­O�MILITAR

b

$T$�DE�RE*,STRO�DE�PRE�OS

N.|�.........

b

$� Uni¥o,� por� intermédio� do� Comando� da� 12l� Regi¥o�Militar,� por�meio� da� Se©¥o� de� $quisi©·es,
Licita©·es�e�Contratos�(S$LC�,�sediada�na�$Y.�Coronel�Tei[eira,�6155ߟ��Ponta�Negra,�CEP�69037-
000,� Manaus-$M,� neste� ato� representado� pelo� senhor� Tenente-coronel� ..................,� nomeado(a�
pela�bPortaria�n|�......�de�.....�de�......�de�202...,�publicada�no�.......�de�.....�de�.......�de�.....,�portador�da
matr¯cula� funcional� n|� ...................,,� considerando� o� Mulgamento� da� licita©¥o� na� modalidade� de
preg¥o,�na�forma�eletrônica,�para�RE*,STRO�DE�PRE�OS�n|�......./202...,�publicada�no�......�de�.....
/...../202.....,� processo�administratiYo� n.|� 64321.022042/2024-37,�RESOL9E� registrar� os�pre©os�da
(s�� b empresa(s�� indicada(s�� e� qualificada(s�� nesta�$T$,� de� acordo� com�a� classifica©¥o�por� ela(s�
alcan©ada(s�� e� na(s�� b quantidade(s�� b cotada(s�,� atendendo� as� condi©·es� preYistas� no� Edital� de
licita©¥o,�suMeitando-se�as�partes�às�normas�constantes�na�Lei�n|�14.133,�de�1|�de�abril�de�2021,�no
Decreto�n.|�11.462,�de�31�de�mar©o�de�2023,�e�em�conformidade�com�as�disposi©·es�a�seguir:

1-bDO�OB-ETO

1.1.�$�presente�$ta� tem�por�obMeto�o�registro�de�pre©os�para�a�eYentual�aquisi©¥o�de�cont¬ineres
urbani]ados,� especificados�no� item�1�do�Termo�de�Refer¬ncia,� ane[o� ,� do� edital� de� Licita©¥o�n|
90007/2024,�que�é�parte�integrante�desta�$ta,�assim�como�as�propostas�cuMos�pre©os�tenham�sido
registrados,�independentemente�de�transcri©¥o.
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2.�Dos�pre©os��especifica©·es�e�quantitatiYos

2��DOS�PRE�OS,�ESPECIFICA��ES�E�QUANTITATI9OS

2.1b�O�pre©o�registrado,�as�especifica©·es�do�obMeto,�as�quantidades�m¯nimas�e�m£[imas�de�cadaߘߘߘߘ
item,�fornecedor(es��e�as�demais�condi©·es�ofertadas�na(s��proposta(s��s¥o�as�que�seguem:b

,tem

do

TR

Fornecedor�(ra]¥o� social,� CN3-/M),� endere©o,� contatos,� representante�

b

; Especifica©¥o Unidade Quantidade
9alor�Un

9alor�Total

b b b b b b

2.2b$�listagem�do�cadastro�de�reserYa�referente�ao�presente�registro�de�pre©os�consta�como�ane[o�
a�esta�$ta.b

3.��rJ¥o(s��Jerenciador(es��e�participante(s�

3���R*�O(S��*ERENCIADOR�E�bPARTICIPANTE(S�b

3.1bO�órg¥o�gerenciador�ser£�o�Comando�da�12l�Regi¥o�Militar.
3.2�$lém�do�gerenciador,�n¥o�h£�órg¥os�e�entidades�p¼blicas�participantes�do�registro�de�
pre©os.

4.�Da�ades¥o�à�Ata�de�ReJistro�de�3re©os

4��DA�ADES�O���ATA�DE�RE*ISTRO�DE�PRE�OSb

4.1bDurante� a� Yig¬ncia� da� ata,� os� µrg¥os� e� as� entidades� da� $dministra©¥o� 3¼blica� federal,� estadual,
distrital� e� municipal� que� n¥o� participaram� do� procedimento� de� IR3� poder¥o� aderir� à� ata� de� registro
de� pre©os� na� condi©¥o� de� n¥o� participantes,� obserYados� os� seguintes� requisito

4.21.1b apresenta©¥o� de� MustificatiYa� da� Yantagem� da� ades¥o,� inclusiYe� em� situa©·es� de
proY£Yel� desabastecimento� ou� descontinuidade� de� serYi©o� p¼blico�
4.1.2b � demonstra©¥o� de� que� os� Yalores� registrados� est¥o� compat¯Yeis� com� os� Yalores
praticados� pelo� mercado� na� forma� do� art.� 23� da� Lei� n|� 14.133,� de� 2021�� eb
4.1.3.b� consulta� e� aceita©¥o� préYias� do� µrg¥o� ou� da� entidade� gerenciadora� e� do� fornecedor

4.2.b$� autori]a©¥o� do� µrg¥o� ou� entidade� gerenciadora� apenas� ser£� reali]ada� apµs� a� aceita©¥o� da
ades¥o� pelo� fornecedor.

4.2.1.� O� µrg¥o� ou� entidade� gerenciadora� poder£� reMeitar� ades·es� caso� elas� possam� acarretar
preMu¯]o� à� e[ecu©¥o� de� seus� prµprios� contratos� ou� à� sua� capacidade� de� gerenciamento.
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4.3.b $pµs� a� autori]a©¥o� do� µrg¥o� ou� da� entidade� gerenciadora,� o� µrg¥o� ou� entidade� n¥o
participante� deYer£� efetiYar� a� aquisi©¥o� ou� a� contrata©¥o� solicitada� em� até� noYenta� dias,� obserYado
o� pra]o� de� Yig¬ncia� da� ata.

4.4.b O� pra]o� de� que� trata� o� subitem� anterior,� relatiYo� à� efetiYa©¥o� da� contrata©¥o,� poder£� ser
prorrogado� e[cepcionalmente,� mediante� solicita©¥o� do� µrg¥o� ou� da� entidade� n¥o� participante� aceita
pelo� µrg¥o� ou� pela� entidade� gerenciadora,� desde� que� respeitado� o� limite� temporal� de� Yig¬ncia� da
ata� de� registro� de� pre©os.

4.5.� O� µrg¥o� ou� a� entidade� poder£� aderir� a� item� da� ata� de� registro� de� pre©os� da� qual� seMa
integrante,� na� qualidade� de� n¥o� participante,� para� aqueles� itens� para� os� quais� n¥o� tenha
quantitatiYo� registrado,� obserYados� os� requisitos� do� item� 4.1.

Dos�lLmLtHs�pDrD�Ds�DdHs·Hs

4.6.� $s� aquisi©·es� ou� contrata©·es� adicionais� n¥o� poder¥o� e[ceder,� por� µrg¥o� ou� entidade,� a
cinquenta� por� cento� dos� quantitatiYos� dos� itens� do� instrumento� conYocatµrio� registrados� na� ata� de
registro� de� pre©os� para� o� gerenciador� e� para� os� participantes.

4.7.� O� quantitatiYo� decorrente� das� ades·es� n¥o� poder£� e[ceder,� na� totalidade,� ao� dobro� do
quantitatiYo� de� cada� item� registrado� na� ata� de� registro� de� pre©os� para� o� gerenciador� e� os
participantes,� independentemente� do� n¼mero� de� µrg¥os� ou� entidades� n¥o� participantes� que

baderirem� à� ata� de� registro� de� pre©os.

4.�.� 3ara� aquisi©¥o� emergencial� de� medicamentos� e� material� de� consumo� médico-hospitalar� por
µrg¥os� e� entidades� da� $dministra©¥o� 3¼blica� federal,� estadual,� distrital� e� municipal,� a� ades¥o� à� ata
de� registro� de� pre©os� gerenciada� pelo� Ministério� da� Sa¼de� n¥o� estar£� suMeita� ao� limite� preYisto� no
item� 4.7.b

4.9.� $� ades¥o� à� ata� de� registro� de� pre©os� por� órg¥os� e� entidades� da� $dministra©¥o� P¼blica
estadual,�distrital�e�municipal�poder£�ser�e[igida�para�fins�de�transfer¬ncias�Yolunt£rias,�n¥o�ficando
suMeita�ao�limite�de�que�trata�o�item�4.7,�desde�que�seMa�destinada�à�e[ecu©¥o�descentrali]ada�de
programa�ou�proMeto�federal�e�comproYada�a�compatibilidade�dos�pre©os�registrados�com�os�Yalores
praticados�no�mercado�na�forma�do�art.�23�da�Lei�n|�14.133,�de�2021.

9HdD©¥o�D�Dcr«scLmo�dH�quDntLtDtLYos

4.10b��Yedado�efetuar�acréscimos�nos�quantitatiYos�fi[ados�na�ata�de�registro�de�pre©os.

5.�9alidade��formali]a©¥o�da�ata�SR3�e�cadastro�reserYa

5��9ALIDADE,�FORMALI=A��O�DA�ATA�DE�RE*ISTRO�DE�PRE�OS�E�CADASTRO�RESER9A

b�b�b�b5.1bbYalidade�da�$ta�de�Registro�de�Pre©os�ser£�de�1�(um��ano,�contado�a�partirb�do�primeiro�dia
¼til� subsequente� à� data� de� diYulga©¥o� no� PNCP,� podendo� ser� prorrogada� por� igual� per¯odo,
mediante�a�anu¬ncia�do�fornecedor,�desde�que�comproYado�o�pre©o�YantaMoso.b

5.1.1.O�contrato�decorrente�da�ata�de� registro�de�pre©os� ter£�sua�Yig¬ncia�estabelecida�no
próprio� instrumento�contratual� e� obserYar£� no�momento�da�contrata©¥o�e�a�cada�e[erc¯cio
financeiro� a� disponibilidade� de� créditos� or©ament£rios,� bem� como� a� preYis¥o� no� plano
plurianual,�quando�ultrapassar�1�(um��e[erc¯cio�financeiro.
5.1.2.Na�formali]a©¥o�do�contrato�ou�do�instrumento�substituto�deYer£�haYer�a�indica©¥o�da
disponibilidade�dos�créditos�or©ament£rios�respectiYos.
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5.2.� $� contrata©¥o� com�os� fornecedores� registrados�na�ata� ser£� formali]ada� pelo� órg¥o�ou�pela
entidade� interessada�por� intermédio� de� instrumento� contratual,� emiss¥o� de� nota� de�empenho� de
despesa,�autori]a©¥o�de�compra�ou�outro�instrumento�h£bil,�conforme�o�art.�95�da�Lei�n|�14.133,�de
2021.

5.2.1.bO� instrumento� contratual� de� que� trata� o� item� 5.2.� deYer£� ser� assinado� no� pra]o� de
Yalidade�da�ata�de�registro�de�pre©os.

5.3.�Os�contratos�decorrentes�do�sistema�de�registro�de�pre©os�poder¥o�ser�alterados,�obserYado�o
art.�124�da�Lei�n|�14.133,�de�2021.

5.4.� $pós� a� homologa©¥o� da� licita©¥o� ou� da� contrata©¥o� direta,� deYer¥o� ser� obserYadas� as
seguintes�condi©·es�para�formali]a©¥o�da�ata�de�registro�de�pre©os:

5.4.1.Ser¥o� registrados� na� ata� os� pre©os� e� os� quantitatiYos� do� adMudicat£rio,� deYendo� ser
obserYada�a�possibilidade�de�o�licitante�oferecer�ou�n¥o�proposta�em�quantitatiYo�inferior�ao
m£[imo�preYisto�no� edital� e�se�obrigar�nos�limites�dela�
5.4.2.Ser£� inclu¯do�na�ata,�na�forma�de�ane[o,�o�registro�dos�licitantes�ou�dos�fornecedores
que:
5.4.2.1.$ceitarem� cotar� os� bens,� as� obras� ou� os� serYi©os� com� pre©os� iguais� aos� do
adMudicat£rio,�obserYada�a�classifica©¥o�da�licita©¥o��e
5.4.2.2.MantiYerem�sua�proposta�original.
5.4.3.Ser£� respeitada,� nas� contrata©·es,� a� ordem� de� classifica©¥o� dos� licitantes� ou� dos
fornecedores�registrados�na�ata.

5.5.�O�registro�a�que�se�refere�o�item�5.4.2 tem�por�obMetiYo�a�forma©¥o�de�cadastro�de�reserYa�para�
o�caso�de�impossibilidade�de�atendimento�pelo�signat£rio�da�ata.

5.6.�Para�fins�da�ordem�de�classifica©¥o,�os�licitantes�ou�fornecedores�que�aceitarem�redu]ir�suas
propostas�para�o�pre©o�do�adMudicat£rio�anteceder¥o�aqueles�que�mantiYerem�sua�proposta�original.

5.7.�$�habilita©¥o�dos�licitantes�que�compor¥o�o�cadastro�de�reserYa�a�que�se�refere�o�item�5.4.2.2
somente�ser£�efetuada�quando�houYer�necessidade�de�contrata©¥o�dos� licitantes� remanescentes,
nas�seguintes�hipóteses:

5.7.1.Quando�o� licitante�Yencedor�n¥o�assinar�a�ata�de� registro�de�pre©os,�no�pra]o�e�nas
condi©·es�estabelecidos�no� edital �e�
5.7.2.�Quando�houYer�o�cancelamento�do�registro�do� licitante�ou�do�registro�de�pre©os�nas
hipóteses�preYistas�no�item�9.

5.8.�O� pre©o� registrado� com� indica©¥o� dos� licitantes� e� fornecedores� ser£� diYulgado� no� PNCP� e
ficar£�disponibili]ado�durante�a�Yig¬ncia�da�ata�de�registro�de�pre©os.

5.9.�$pós�a�homologa©¥o�da�licita©¥o�ou�da�contrata©¥o�direta,�o�licitante�mais�bem�classificado�ou
o� fornecedor,� no� caso� da� contrata©¥o� direta,� ser£� conYocado� para� assinar� a� ata� de� registro� de
pre©os,�no�pra]o�e�nas�condi©·es�estabelecidos�no�edital�de� licita©¥o�ou�no�aYiso�de�contrata©¥o
direta,�sob�pena�de�decair�o�direito,�sem�preMu¯]o�das�san©·es�preYistas�na�Lei�n|�14.133,�de�2021.b

5.9.1.O�pra]o�de�conYoca©¥o�poder£�ser�prorrogado�1�(uma��Ye],�por�igual�per¯odo,�mediante
solicita©¥o� do� licitante� ou� fornecedor� conYocado,� desde� que�apresentada�dentro� do�pra]o,
deYidamente�Mustificada,�e�que�a�MustificatiYa�seMa�aceita�pela�$dministra©¥o.

5.10.�$�ata�de�registro�de�pre©os�ser£�assinada�por�meio�de�assinatura�digital�e�disponibili]ada�no
Sistema�de�Registro�de�Pre©os.
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1.��

2.��

5.11.� Quando� o� conYocado� n¥o� assinar� a� ata� de� registro� de� pre©os� no� pra]o� e� nas� condi©·es
estabelecidos�no�edital�ou�no�aYiso�de�contrata©¥o,�e�obserYado�o�disposto�no�item�5.7,�obserYando
o� item� 5.7� e� subitens,� fica� facultado� à� $dministra©¥o� conYocar� os� licitantes� remanescentes� do
cadastro� de� reserYa,� na� ordem� de� classifica©¥o,� para� fa]¬-lo� em� igual� pra]o� e� nas� condi©·es
propostas�pelo�primeiro�classificado.

5.12.Na� hipótese� de� nenhum� dos� licitantes� que� trata� o� item� 5.4.2.1,� aceitar� a� contrata©¥o� nos
termos�do�item�anterior,�a�$dministra©¥o,�obserYados�o�Yalor�estimado�e�sua�eYentual�atuali]a©¥o
nos�termos�do� edital,�poder£:

ConYocar�para�negocia©¥o�os�demais�licitantes�ou�fornecedores�remanescentes�cuMos�pre©os�
foram�registrados�sem�redu©¥o,�obserYada�a�ordem�de�classifica©¥o,�com�Yistas�à�obten©¥o�
de�pre©o�melhor,�mesmo�que�acima�do�pre©o�do�adMudicat£rio��ou
$dMudicar�e�firmar�o�contrato�nas�condi©·es�ofertadas�pelos�licitantes�ou�fornecedores�
remanescentes,�atendida�a�ordem�classificatória,�quando�frustrada�a�negocia©¥o�de�melhor�
condi©¥o.

5.13.$�e[ist¬ncia�de�pre©os�registrados�implicar£�compromisso�de�fornecimento�nas�condi©·es�
estabelecidas,�mas�n¥o�obrigar£�a�$dministra©¥o�a�contratar,�facultada�a�reali]a©¥o�de�licita©¥o�
espec¯fica�para�a�aquisi©¥o�pretendida,�desde�que�deYidamente�Mustificada.

b

6.�Altera©¥o�ou�atuali]a©¥o�dos�pre©os�reJistrados

6��ALTERA��O�OU�ATUALI=A��O�DOS�PRE�OS�RE*ISTRADOS

6.1.� Os� pre©os� registrados� poder¥o� ser� alterados� ou� atuali]ados� em� decorr¬ncia� de� eYentual
redu©¥o�dos�pre©os�praticados�no�mercado�ou�de� fato�que�eleYe�o�custo�dos�bens,�das�obras�ou
dos�serYi©os�registrados,�nas�seguintes�situa©·es:

6.1.1.� Em� caso� de� for©a� maior,� caso� fortuito� ou� fato� do� pr¯ncipe� ou� em� decorr¬ncia� de� fatos
impreYis¯Yeis�ou�preYis¯Yeis�de�consequ¬ncias�incalcul£Yeis,�que�inYiabili]em�a�e[ecu©¥o�da�ata�tal
como�pactuada,�nos�termos�da�al¯neaߨ�dߩ�do�inciso�,,�do�caput�do�art.�124�da�Lei�n|�14.133,�de�2021�

6.1.2.�Em�caso� de� cria©¥o,� altera©¥o� ou�e[tin©¥o� de�quaisquer� tributos�ou� encargos� legais�ou�a
superYeni¬ncia�de�disposi©·es�legais,�com�comproYada�repercuss¥o�sobre�os�pre©os�registradob�b�b

6.1.3.�Na�hipótese�de�preYis¥o�no�edital�ou�no�aYiso�de�contrata©¥o�direta�de�cl£usula�de�
reaMustamento�ou�repactua©¥o�sobre�os�pre©os�registrados,�nos�termos�da�Lei�n|�14.133,�de�2021.

6.1.3.1.�No� caso� do� reaMustamento,� deYer£� ser� respeitada�a� contagem�da� anualidade� e� o� ¯ndice
preYistos�para�a�contrata©¥o�b

6.1.3.2.�No�caso�da�repactua©¥o,�poder£�ser�a�pedido�do�interessado,�conforme�critérios�definidos�
para�a�contrata©¥o.

7.�NeJocia©¥o�dos�pre©os�reJistrados

7��NE*OCIA��O�DE�PRE�OS�RE*ISTRADOS
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7.1.�Na�hipótese�de�o�pre©o�registrado�tornar-se�superior�ao�pre©o�praticado�no�mercado�por�motiYo
superYeniente,�o�órg¥o�ou�entidade�gerenciadora�conYocar£�o�fornecedor�para�negociar�a�redu©¥o
do�pre©o�registrado.

7.1.1.�Caso�n¥o�aceite�redu]ir�seu�pre©o�aos�Yalores�praticados�pelo�mercado,�o� fornecedor�ser£
liberado� do� compromisso� assumido� quanto� ao� item� registrado,� sem� aplica©¥o� de� penalidades
administratiYas.

7.1.2.�Na�hipótese�preYista�no�item�anterior,�o�gerenciador�conYocar£�os�fornecedores�do�cadastro
de�reserYa,�na�ordem�de�classifica©¥o,�para�Yerificar�se�aceitam�redu]ir�seus�pre©os�aos�Yalores�de
mercado�e�n¥o�conYocar£�os�licitantes�ou�fornecedores�que�tiYeram�seu�registro�cancelado.

7.1.3.� Se� n¥o� obtiYer� ¬[ito� nas� negocia©·es,� o� órg¥o� ou� entidade� gerenciadora� proceder£� ao
cancelamento� da� ata� de� registro� de� pre©os,� adotando� as� medidas� cab¯Yeis� para� obten©¥o� de
contrata©¥o�mais�YantaMosa.

7.1.4.b � Na�hipótese�de� redu©¥o�do�pre©o� registrado,� o� gerenciador� comunicar£� aos� órg¥os�e� às
entidades�que�tiYerem�firmado�contratos�decorrentes�da�ata�de�registro�de�pre©os�para�que�aYaliem
a� conYeni¬ncia� e� a� oportunidade� de� diligenciarem�negocia©¥o� com� Yistas� à� altera©¥o� contratual,
obserYado�o�disposto�no�art.�124�da�Lei�n|�14.133,�de�2021.

7.2.�Na�hipótese�de�o�pre©o�de�mercado�tornar-se�superior�ao�pre©o�registrado�e�o�fornecedor�n¥o
poder� cumprir� as� obriga©·es� estabelecidas� na� ata,� ser£� facultado� ao� fornecedor� requerer� ao
gerenciador� a� altera©¥o� do� pre©o� registrado,� mediante� comproYa©¥o� de� fato� superYeniente� que
supostamente�o�impossibilite�de�cumprir�o�compromisso.

7.2.1.� Neste� caso,� o� fornecedor� encaminhar£,� Muntamente� com� o� pedido� de� altera©¥o,� a
documenta©¥o� comprobatória� ou� a� planilha� de� custos� que� demonstre� a� inYiabilidade� do� pre©o
registrado�em�rela©¥o�às�condi©·es�inicialmente�pactuadas.

7.2.2.�N¥o�hipótese�de�n¥o�comproYa©¥o�da�e[ist¬ncia�de�fato�superYeniente�que�inYiabili]e�o�pre©o
registrado,� o� pedido� ser£� indeferido� pelo� órg¥o� ou�entidade� gerenciadora� e� o� fornecedor� deYer£
cumprir�as�obriga©·es�estabelecidas�na�ata,�sob�pena�de�cancelamento�do�seu�registro,�nos�termos
do� item� 9.1,� sem� preMu¯]o� das� san©·es� preYistas� na� Lei� n|� 14.133,� de� 2021,� e� na� legisla©¥o
aplic£Yel.

7.2.3.� Na� hipótese� de� cancelamento� do� registro� do� fornecedor,� nos� termos� do� item� anterior,� o
gerenciador� conYocar£� os� fornecedores�do�cadastro� de� reserYa,� na�ordem�de� classifica©¥o,�para
Yerificar�se�aceitam�manter�seus�pre©os�registrados,�obserYado�o�disposto�no�item�5.7.

7.2.4.� Se� n¥o� obtiYer� ¬[ito� nas� negocia©·es,� o� órg¥o� ou� entidade� gerenciadora� proceder£� ao
cancelamento�da�ata�de�registro�de�pre©os,�nos�termos�do�item�9.4,�e�adotar£�as�medidas�cab¯Yeis
para�a�obten©¥o�da�contrata©¥o�mais�YantaMosa.

7.2.5.� Na� hipótese� de� comproYa©¥o� da�maMora©¥o�do� pre©o� de�mercado� que� inYiabili]e� o� pre©o
registrado,� conforme� preYisto� no� item� 7.2� e� no� item� 7.2.1,� o� órg¥o� ou� entidade� gerenciadora
atuali]ar£�o�pre©o�registrado,�de�acordo�com�a�realidade�dos�Yalores�praticados�pelo�mercado.

7.2.6.� O� órg¥o� ou� entidade� gerenciadora� comunicar£� aos� órg¥os� e� às� entidades� que� tiYerem
firmado� contratos� decorrentes� da� ata� de� registro� de� pre©os� sobre� a� efetiYa� altera©¥o� do� pre©o
registrado,�para�que�aYaliem�a�necessidade�de�altera©¥o�contratual,�obserYado�o�disposto�no�art.
124�da�Lei�n|�14.133,�de�2021.
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8.�RemaneMamento�das�quantidades�reJistradas�na�ata�SR3

8�� REMANE-AMENTO� DAS� QUANTIDADES� RE*ISTRADAS� NA� ATA� DE� RE*ISTRO� DE
PRE�OS

8.1.�$s�quantidades�preYistas�para�os�itens�com�pre©os�registrados�nas�atas�de�registro�de�pre©os
poder¥o� ser� remaneMadas�pelo� órg¥o�ou�entidade�gerenciadora� entre� os�órg¥os�ou�as�entidades
participantes�e�n¥o�participantes�do�registro�de�pre©os.

8.2.�O�remaneMamento�somente�poder£�ser�feito:

8.2.1.�De�órg¥o�ou�entidade�participante�para�órg¥o�ou�entidade�participante��ou

8.2.2.�De�órg¥o�ou�entidade�participante�para�órg¥o�ou�entidade�n¥o�participante.

8.3.�O�órg¥o�ou�entidade�gerenciadora�que� tiYer�estimado�as�quantidades�que�pretende�contratar
ser£�considerado�participante�para�efeito�do�remaneMamento.

8.4.�Na�hipótese�de�remaneMamento�de�órg¥o�ou�entidade�participante�para�órg¥o�ou�entidade�n¥o
participante,�ser¥o�obserYados�os�limites�preYistos�no�art.�32�do�Decreto�n|�11.462,�de�2023.

8.5.�Competir£�ao�órg¥o�ou�à�entidade�gerenciadora�autori]ar�o�remaneMamento�solicitado,�com�a
redu©¥o�do�quantitatiYo�inicialmente�informado�pelo�órg¥o�ou�pela�entidade�participante,�desde�que
haMa�préYia�anu¬ncia�do�órg¥o�ou�da�entidade�que�sofrer�redu©¥o�dos�quantitatiYos�informados.

8.6.�Caso�o�remaneMamento�seMa�feito�entre�órg¥os�ou�entidades�dos�Estados,�do�Distrito�Federal�ou
de�Munic¯pios�distintos,�caber£�ao�fornecedor�benefici£rio�da�ata�de�registro�de�pre©os,�obserYadas
as� condi©·es� nela� estabelecidas,� optar� pela� aceita©¥o� ou� n¥o� do� fornecimento� decorrente� do
remaneMamento�dos�itens.

8.7.� Na� hipótese� da� compra� centrali]ada,� n¥o� haYendo� indica©¥o� pelo� órg¥o� ou� pela� entidade
gerenciadora,�dos�quantitatiYos�dos�participantes�da�compra�centrali]ada,�nos�termos�do�item�8.3,�a
distribui©¥o�das�quantidades�para�a�e[ecu©¥o�descentrali]ada�ser£�por�meio�do�remaneMamento.

�.�Cancelamento�do�reJistro�do�licitante�Yencedor�e�dos�pre©os�reJistrados

��� CANCELAMENTO� DO� RE*ISTRO� DO� LICITANTE� 9ENCEDOR� E� DOS� PRE�OS
RE*ISTRADOS

9.1.�O�registro�do�fornecedor�ser£�cancelado�pelo�gerenciador,�quando�o�fornecedor:

9.1.1.�Descumprir�as�condi©·es�da�ata�de�registro�de�pre©os,�sem�motiYo�Mustificado�

9.1.2.� N¥o� retirar� a� nota� de� empenho,� ou� instrumento� equiYalente,� no� pra]o� estabelecido� pela
$dministra©¥o�sem�MustificatiYa�ra]o£Yel�

9.1.3.�N¥o�aceitar�manter�seu�pre©o�registrado,�na�hipótese�preYista�no�artigo�27,�i�2|,�do�Decreto
n|�11.462,�de�2023��ou

9.1.4.�Sofrer�san©¥o�preYista�nos�incisos�,,,�ou�,9�do�caput�do�art.�156�da�Lei�n|�14.133,�de�2021.

9.1.4.1�Na�hipótese�de�aplica©¥o�de�san©¥o�preYista�nos�incisos�,,,�ou�,9�do�caput�do�art.�156�da�Lei
n|�14.133,�de�2021,�caso�a�penalidade�aplicada�ao�fornecedor�n¥o�ultrapasse�o�pra]o�de�Yig¬ncia
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da�ata�de�registro�de�pre©os,�poder£�o�órg¥o�ou�a�entidade�gerenciadora�poder£,�mediante�decis¥o
fundamentada,�decidir�pela�manuten©¥o�do�registro�de�pre©os,�Yedadas�contrata©·es�deriYadas�da
ata�enquanto�perdurarem�os�efeitos�da�san©¥o.

9.2.� O� cancelamento� de� registros� nas� hipóteses� preYistas� no� item� 9.1� ser£� formali]ado� por
despacho� do� órg¥o� ou� da� entidade� gerenciadora,� garantidos� os� princ¯pios� do� contraditório� e� da
ampla�defesa.

9.3.�Na�hipótese�de�cancelamento�do�registro�do� fornecedor,�o�órg¥o�ou�a�entidade�gerenciadora
poder£� conYocar� os� licitantes� que� comp·em� o� cadastro� de� reserYa,� obserYada� a� ordem� de
classifica©¥o

9.4.� O� cancelamento� dos� pre©os� registrados� poder£� ser� reali]ado� pelo� gerenciador,� em
determinada�ata�de�registro�de�pre©os,� total�ou�parcialmente,�nas�seguintes�hipóteses,�desde�que
deYidamente�comproYadas�e�Mustificadas:

9.4.1.�Por�ra]¥o�de�interesse�p¼blico�

9.4.2.�$�pedido�do�fornecedor,�decorrente�de�caso�fortuito�ou�for©a�maior��ou

9.4.3.�Se�n¥o�houYer�¬[ito�nas�negocia©·es,�nas�hipóteses�em�que�o�pre©o�de�mercado�tornar-se
superior� ou� inferior� ao� pre©o� registrado,� nos� termos� do� artigos� 26,� i� 3|� e� b 27,� i� 4|,� ambos� do
Decreto�n|�11.462,�de�2023.

10.�Das�penalidades

10��DAS�PENALIDADES

10.1.� O� descumprimento� da� $ta� de� Registro� de� Pre©os� enseMar£� aplica©¥o� das� penalidades
estabelecidas�no�edital.

10.1.1.� $s� san©·es� também� se� aplicam� aos� integrantes� do� cadastro� de� reserYa� no� registro� de
pre©os� que,� conYocados,� n¥o� honrarem�o� compromisso� assumido� inMustificadamenteb após� terem
assinado�a�ata.b

10.2.� �� da� compet¬ncia� do� gerenciador� a� aplica©¥o� das� penalidades� decorrentes� do
descumprimento�do�pactuado�nesta�ata�de�registro�de�pre©o�(art.�7|,�inc.�;,9,�do�Decreto�n|�11.462,
de� 2023�,� e[ceto� nas� hipóteses� em� que� o� descumprimento� disser� respeito� às� contrata©·es� dos
órg¥os�ou�entidade�participante,�caso�no�qual�caber£�ao�respectiYo�órg¥o�participante�a�aplica©¥o
da�penalidade�(art.�8|,�inc.�,;,�do�Decreto�n|�11.462,�de�2023�.

10.3.� O� órg¥o� ou� entidade� participante� deYer£� comunicar� ao� órg¥o� gerenciador� qualquer� das
ocorr¬ncias� preYistas� no� item� 9.1,� dada� a� necessidade� de� instaura©¥o� de� procedimento� para
cancelamento�do�registro�do�fornecedor.

b

11.�Condi©·es�Jerais

11��CONDI��ES�*ERAIS
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11.1.�$s�condi©·es�gerais�de�e[ecu©¥o�do�obMeto,�tais�como�os�pra]os�para�entrega�e�recebimento,
as� obriga©·es�da�$dministra©¥o�e� do� fornecedor� registrado,� penalidades�e� demais� condi©·es�do
aMuste,�encontram-se�definidos�no�Termo�de�Refer¬ncia,�$NE;O�$O� EDI7$L.

11.2.� No� caso� de� adMudica©¥o� por� pre©o� global� de� grupo� de� itens,� sµ� ser£� admitida� a� contrata©¥o� de
parte� de� itens� do� grupo� se� houYer� préYia� pesquisa� de� mercado� e� demonstra©¥o� de� sua� Yantagem
para� o� µrg¥o� ou� a� entidade.

Para�firme]a�e�Yalidade�do�pactuado,�a�presente�$ta�foi�laYrada�em� ( ��Yias�de�igual�teor,�que,....� ....
depois�de�lida�e�achada�em�ordem,�Yai�assinada�pelas�partes.

Local�e�data

$ssinaturas

b

Representante�legal�do�órg¥o�gerenciador�e�representante(s��legal(is��do(s��fornecedor(s��registrado
(s�

b

b

b

$ne[o

b

Cadastro�ReserYa

b

Seguindo�a�ordem�de�classifica©¥o,�segue�rela©¥o�de�fornecedores�que�aceitaram�cotar�os�itens�
com�pre©os�iguais�ao�adMudicat£rio:

b

,tem

do

TR

Fornecedor�(ra]¥o� social,� CN3-/M),� endere©o,� contatos,� representante�

b

;

Especifica©¥o Marca

(se�
e[igida�
no� edital�

Modelo

(se� e[igido�
no� edital�

Unidade QuantidadeM£[imaQuantidade�
M¯nima

9alor�
Un

3ra]o�
garantia�

ou�
Yalidade

b b b b b b b b b

b

b
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b

Seguindo�a�ordem�de�classifica©¥o,�segue�rela©¥o�de�fornecedores�que�mantiYeram�sua�proposta�
original:

b

,tem

do

TR

Fornecedor�(ra]¥o� social,� CN3-/M),� endere©o,� contatos,� representante�

b

;

Especifica©¥o Marca

(se�
e[igida�
no� edital�

Modelo

(se�
e[igido� no�

edital�

Unidade QuantidadeM£[imaQuantidade�
M¯nima

9alor�
Un

3ra]o�
garantia�

ou�
Yalidade

b b b b b b b b b

12.�Respons£Yeis

Todas�as�assLnaturas�eletrônLcas�seguem�o�horárLo�ofLcLal�de�Bras¯lLa�e�fundamentam-se�no�i3|�do�Art.�4|�do�Decreto�n|�10.543,�
.de�13�de�noYembro�de�2020

b

b

b

b

ADR,(NN(�(9(L<N�BRAS,L�MOTA
Au[LlLar�da�SALC

�$ssLnRX�HlHtrRnLFDmHntH�Hm�1�/10/�0���¢s�11�1����.

b

b

Este�documento�é�peça�do�processo�64321.022042/2024-37 Pág�151�de�367

Folha 151

Admin
Retângulo



�
�

COMANDO�DA�12��REGI­O�MILITAR��
(Comando�de�Elementos�de�Fronteira/�1948)�

REGI­O�MENDONÇA�FURTADO�
�
�

PREG­O�ELETRÐNICO�N��90007/2024�
NUP:�64321.022042/2024-37�

�
�

DECLARAÇ­O�DE�ATIVIDADE�DE�CUSTEIO�
�
�

Declaro,�para�os�devidos�fins,�que�a�atividade�referente�à�eventual�aquisição�de�
contêineres� urbanizados,� não� se� enquadra� como� atividade� de� custeio,� por� não� estar�
listada�no���3��do�art.�3��do�Decreto�n��10.193,�de�27�de�dezembro�de�2019�e�no�art.�2��
da�Portaria�ME�n��7.828,�de�30�de�agosto�de�2022.�

.�
�
�

Manaus-AM,�21�de�outubro�de�2024.�
�
�
�
�

DAVID�VIEIRA�DE�MATOS�JUNIOR�-�Cel�
Ordenador�de�Despesas�da�12��Região�Militar�
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�

�
MINISTÉRIO�DA�DEFESA�
EXÉRCITO�BRASILEIRO�

COMANDO�DA�12��REGI­O�MILITAR�
�

PREG­O�ELETRÐNICO�N��90007/2024�
NUP:�64321.022042/2024-37�

�
�

JUSTIFICATIVA�¬�VEDAÇ­O�DE�EMPRESAS�REUNIDAS�EM�CONSÏRCIO�
�
�

Em� conformidade� com� o� disposto� no� subitem� 3.7.9� da� minuta� do� Edital,� JUSTIFICO� a�
vedação� para� participação� de� empresas� reunidas� em� consyrcio,� objetivando� à� eventual� aquisição� de�
contêineres�urbanizados,�por�intermédio�da�realização�do�Pregão�Eletr{nico�SRP�n��90007/2024,�como�se�
segue:�

�
1.�Em�relação�à�participação�em�certames�licitatyrios�de�empresas�reunidas�em�consyrcio,�o�

legislador� pátrio� contemplou� no� art.� 15,� da� lei� 14.133/21� o� poder� discricionário� da� Administração� em�
permitir�ou�não�a�participação�de�consyrcios.�

�
2.�Como�trata-se�de�uma�aquisição�dada�como�comum�na�Administração,�não�sendo�de�alta�

complexidade�técnica,�existem�várias�empresas�de�pequeno�e�médio�porte�atuantes�no�ramo�licitado,�as�
quais,� em� sua� maioria,� apresentam� o� mínimo� exigido� no� tocante� à� qualificação� técnica� e� econ{mico-
financeira,�condiç}es�suficientes�para�a�execução�de�contratos�dessa�natureza,�o�que�não�tornará�restrito�
o�universo�de�possíveis�licitantes�individuais�e�não�trará�prejuízos�à�competitividade�do�certame,�visto�que,�
em�regra,�a� formação�de�consyrcios�é�admitida�quando�o�objeto�a�ser� licitado�envolve�quest}es�de�alta�
complexidade�ou�de�relevante�vulto,�em�que�empresas,�isoladamente,�não�teriam�condiç}es�de�suprir�os�
requisitos�de�habilitação�do�Edital,�e�com�vistas�a�aumentar�o�n~mero�de�participantes,�admite�a�formação�
de�consyrcio.�

.�
3.�Ressalte-se�que�a�decisão�com�relação�à�vedação�à�participação�de�empresas�reunidas�

em�consyrcios,�expressa�no�subitem�3.6.9�da� referida�minuta�do�Edital,�no�caso�concreto�em�análise,�
visa� exatamente� afastar� a� restrição� à� competição,� na� medida� em� que� a� reunião� de� empresas� que,�
individualmente,�poderiam�fornecer�os�bens,�reduziria�o�n~mero�de�licitantes�e�poderia,�eventualmente,�
proporcionar�a�formação�de�conluios/cartéis�para�manipular�os�preços�nas�licitaç}es.�

�
4.�Diante�do�exposto�e�considerando�que�se�trata�de�uma�aquisição�dada�como�comum�na�

Administração,�este�Ordenador�de�Despesas�decide�manter�a�supracitada�vedação�disposta�no�Edital�do�
Pregão�Eletr{nico�SRP�n��90007/2024,�deste�Grande�Comando.�

�
�
�
�Manaus-AM,�21�de�outubro�de�2024.�

�
�
�
�
�
�

DAVID�VIEIRA�DE�MATOS�JUNIOR�-�Cel�
Ordenador�de�Despesas�da�12��Região�Militar�

�
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ADVOCACIA-GERAL�DA�UNI­O
CONSULTORIA-GERAL�DA�UNI­O

CONSULTORIA�JURËDICA�DA�UNI­O�ESPECIALIZADA�VIRTUAL�DE�AQUISIÇ®ES
NÒCLEO�JURËDICO

PARECER�REFERENCIAL�n.�00007/2023/NUCJUR/E-CJU/AQUISIÇ®ES/CGU/AGU
�

NUP:�00688.000917/2020-84
INTERESSADOS:�CONSULTORIA�JURËDICA�DA�UNI­O�ESPECIALIZADA�VIRTUAL�EM�AQUISIÇ®ES�(E-
CJU/AQUISIÇ®ES)
ASSUNTOS:�LICITAÇ®ES,�CONTRATOS�E�PATRIMÐNIO

�
EMENTA:� MANIFESTAÇ­O� JURËDICA� REFERENCIAL� ±� MJR.� DIREITO
ADMINISTRATIVO.� LICITAÇ®ES.� AQUISIÇ®ES� COM� REGISTRO� DE� PREÇOS� CUJOS
VALORES�SEJAM�IGUAIS�OU�INFERIORES�A�R$�500.000,00�(QUINHENTOS�MIL�REAIS).
I�±�Manifestaoão�Jurtdica�Referencial�elaborada�com�fundamento�na�Orientaoão�Normativa�AGU
n��55,�de�23�de�maio�de�2014�e�Portaria�Normativa�CGU/AGU�n��05,�de�31�de�maroo�de�2022;
II� -� Relativizaoão� do� envio� obrigatyrio� para� controle� prpvio� de� legalidade.� Aplicaoão� da
prerrogativa�definida�pelo���5��do�artigo�53�da�Lei�n.�14.133/2021;
III�-�Ïrgão�de�destino�da�MJR:�Todas�as�unidades�assessoradas�pela�e-CJU/Aquisio}es;
IV�-�Dispensa�de�análise�individualizada�pela�e-CJU/Aquisio}es�para�casos�idrnticos�e�recorrentes,
desde� que� o� yrgão� assessorado� ateste� nos� autos� que� a� manifestaoão� referencial� se� amolda� à
situaoão�concreta,�salvo�caso�de�d~vida�jurtdica�suscitada�pelo�yrgão;
V� ±� Não� aplicável� às� aquisio}es� de:� medicamentos;� bens� que� comp}em� a� soluoão� de
tecnologia�da�informaoão�e�comunicaoão;�aeronaves�e�armamentos;
VI�-�Processo�administrativo�n��00688.000917/2020-84;
VII�-�Validade:�12�(dose)�meses,�a�partir�de�sua�aprovaoão.

�
1.�DO�RELATÏRIO
�

1. Trata-se� de� manifestaoão� jurtdica� referencial� destinada� a� orientar� os� yrgãos� assessorados� pela� e-
CJU/Aquisio}es�em�procedimentos�licitatyrios�que�adotem�o�critprio�menor�preoo�ou�maior�desconto,�de�valores�iguais�ou
inferiores�a�R$�500.000,00�(quinhentos�mil�reais).

�
2. Como� sabido,� foi� exarado� anteriormente� o� Parecer� Referencial� n.� 00004/2022/COORD/E-
CJU/AQUISIÇ®ES/CGU/AGU,�aprovado�pelo�Despacho�n.�00096/2022/COORD/E-CJU/AQUISIÇ®ES/CGU/AGU,�que
determinou� a� dispensabilidade� do� envio� de� processos� licitatyrios� com� valores� iguais� ou� inferiores� a� R$� 250.000,00
(duzentos� e� cinquenta� mil� reais),� envolvendo� os� editais� na� modalidade� pregão� eletr{nico,� para� apreciaoão� desta� e-
CJU/Aquisio}es.

�
3. Tendo� em�vista� o� iminente� fim� da� vigrncia� da�Lei� n�� 8.666/93,� a�majoraoão� do� valor� do� atual� parecer
referencial� causada� pelo� cenário� inflacionário,� bem� como� as� demais� quest}es� relacionadas� à� ressabida� carrncia� de
Advogados�da�União�nos�quadros�da�E-CJU�Aquisio}es,�o�Coordenador�deste�yrgão�consultivo,�atravps�do�Despacho�n.
00005/2023/COORD/E-CJU/AQUISIÇ®ES/CGU/AGU,� solicitou� uma� nova� emissão� de� Manifestaoão� Jurtdica
Referencial,�considerando�como� limite�o�valor�de�R$�500.000,00� (quinhentos�mil� reais),� o�que� foi� realizado,� conforme
Parecer� Referencial� n.� 00003/2023/COORD/ECJU/AQUISIÇ®ES/CGU/AGU� e� Parecer� Referencial� n.
00004/2023/COORD/ECJU/AQUISIÇ®ES/CGU/AGU,� ambos� subscritos� pelo� ilustre�Advogado� da� União,� Dr.� Ronny
Charles� Lopes� de� Torres,� os� quais� foram� aprovados� pelo� Despacho� n.� 00024/2023/COORD/E-
CJU/AQUISIÇ®ES/CGU/AGU.

�
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4. Em� seguida,� devido� à� necessidade� de� pequenas� adaptao}es� nas� manifestao}es� jurtdicas� referenciais
elaboradas�pelo� ilustre�Advogado�acima�referido,�e�considerando�o�seu�afastamento�das�atividades� institucionais�para�a
elaboraoão�de�tese�de�Doutorado�em�Direito,�os�autos�foram�distributdos�a�esta�subscritora.

�
5. Conforme� já� ressaltado� pelo� Dr.� Ronny,� essa� nova� manifestaoão� referencial� solicitada� pelo� Ilmo
Coordenador� da� E-CJU�Aquisio}es,� Dr.� Fernando� Baltar� Neto,� p� medida� pertinente� e� necessária� que� visa� permitir� a
dispensa� do� envio� de� processos� licitatyrios� (com� ou� sem� registro� de� preoos)� com� valores� iguais� ou� inferiores� a� R$
500.000,00�(quinhentos�mil�reais),�evitando�que�o�excesso�de�demandas�com�baixa�complexidade,�enviadas�apenas�pela
necessidade� de� cumprimento� do� rito� burocrático,� prejudique� a� análise� de� processos� relevantes� ou� processos� nos� quais
efetivamente�o�yrgão�assessorado�necessita�de�apoio�jurtdico,�o�que�acabaria�ensejando�prejutzo�à�eficirncia�da�atuaoão
deste�yrgão�consultivo�e�da�prypria�Administraoão.

�
6. Nessa�senda,�p�importante�destacar�que,�por�considerarmos�que�as�aquisio}es�de�medicamentos,�de�bens
que�comp}em�a�soluoão�de�tecnologia�da�informaoão�e�comunicaoão,�de�aeronaves�e�de�armamentos�enquadram-se
em�demandas�estratpgicas�e�de�maior�complexidade,�ficam�afastadas�e,�portanto,�não�autorizadas�a�serem�levadas�à�efeito
com�base�nesta�manifestaoão�jurtdica�referencial�±�MJR.

�
7. Alpm�disso,�conforme�dialogado�com�o�Ilmo.�Dr.�Fernando�Baltar�Neto,�para�evitar�divergrncias,�optamos
pela� elaboraoão�de� dois�pareceres� referenciais� distintos,� sendo�um� relacionado�ao�pregão�sem�adooão�do�procedimento
auxiliar� denominado� Sistema� de� Registro� de� Preoos� e� o� outro� para� o� pregão� eletr{nico� com� a� adooão� do� Sistema
de�Registro�de�Preoos.��

�
8. Conforme� foi� salientado� no� âmbito� do� Parecer� Referencial� n.� 00004/2022/COORD/E-
CJU/AQUISIÇ®ES/CGU/AGU,�a�definioão�de�uma�aloada�que�permita�a�relativizaoão�do�envio�obrigatyrio,�mediante�a
aprovaoão� de� um� parecer� referencial,� não� impedirá� que� eventuais� d~vidas� existentes� no� processo� ou� no� edital� sejam
enviadas�para� análise�da�Consultoria� Jurtdica.�Pelo�contrário,� ela�permite�que�processos� repetitivos,�de�menor�valor�ou
baixa�complexidade,�deixem�de�sobrecarregar�o�corpo�jurtdico�do�yrgão�da�AGU,�em�detrimento�de�consultas�e�processos
mais�relevantes.

�
9. Assim,�mesmo�para�processos�abaixo�do�valor�de�R$�500.000,00�(quinhentos�mil�reais),�existindo�d~vida
jurtdica�a�ser�solucionada,�poderá�o�yrgão�assessorado�formulá-la�à�e-CJU/Aquisio}es,�que�terá�seus�membros�dispontveis
para�atender�esta�nobre�funoão�ttpica�da�Advocacia�P~blica.��

�
10. Diante� disso,� segue� parecer� referencial� relacionado� às� licitao}es� de� atp� R$� 500.000,00� (quinhentos�mil
reais),� envolvendo� os� editais� na� modalidade� pregão� eletr{nico,� com� adooão� do� instrumento� auxiliar� Sistema� de
Registro�de�Preoos,�de�acordo�com�as�regras�previstas�na�Lei�n��14.133/2021�e�com�o�Decreto�federal�n��11.462/2023,
confeccionado�(ajustado)�a�partir�da�manifestaoão�já�produzida�pelo�Dr.�Ronny�Charles.

�
11. A�presente�manifestaoão�objetiva�tornar�dispensável�o�envio�obrigatyrio�desses�processos�licitatyrios�para
apreciaoão�desta�e-CJU/Aquisio}es,�exceto�aos�concernentes�aos�objetos�elencados�no�parágrafo�6��deste�opinativo,�os
quais�devem�ser�obrigatoriamente�encaminhados�à�análise�jurtdica�prpvia.

�
12. É�o�sucinto�relato.

�
�2.�DA�ANÈLISE�JURËDICA
�
2.1.�Do�cabimento�de�manifestaoão�jurtdica�referencial
�

13. A� manifestaoão� referencial� permite� que� uma� ~nica� análise� jurtdica� possa� ser� adotada� para� os� demais
processos�similares.�Com�isso,�busca-se�otimizar�a�atuaoão�do�parecerista;�evita-se�a�repetioão�desnecessária�de�pareceres
com�o�mesmo�conte~do�jurtdico,�prestigiando�a�eficirncia�administrativa,�que�envolve�o�dever�de�que�sejam�otimizados�os
meios�dispontveis�ao�administrador�p~blico�para�obtenoão�dos�resultados�pretendidos�com�aoão�administrativa.

�
14. Conforme�indicado�no�Parecer�referencial�n.�00016/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU,�pode-se�dizer�que�a
manifestaoão�jurtdica�referencial�consiste�em�parecer� jurtdico�genprico,�vocacionado�a�balizar� todos�os�casos�concretos,

20/09/2024,�09:52 VapienV.agX.goY.br/Yalida_pXblico?id=1214081897#:a:We[W=DianWe�diVVo%2C�VegXe�parecer�referencial,com�o�DecreWo�federa«

hWWpV://VapienV.agX.goY.br/Yalida_pXblico?id=1214081897#:a:We[W=DianWe�diVVo%2C�VegXe�parecer�referencial,com�o�DecreWo�federal�n� 2/42
Este�documento�é�peça�do�processo�64321.022042/2024-37 Pág�155�de�367

Folha 155



cujos� contornos� se� amoldem�ao� formato� do� caso� abstratamente� analisado,� tratando-se� de� ato� enunciativo� perfeitamente
afinado�com�o�princtpio�da�eficirncia.

�
15. Em� linha� similar,� com� base� no� Parecer� Referencial� n�� 00011/2020/CONJUR-MS/CGU/AGU,� pode-se
concluir�que:

�
�� A� manifestaoão� jurtdica� referencial� uniformiza� a� atuaoão� do� yrgão� jurtdico� relativamente� às
consultas�repetitivas;
��A�adooão� de�manifestaoão� jurtdica� referencial� torna�desnecessária� a� análise� individualizada� de
processos�que�versem�sobre�matpria�que� já� tenha�sido�objeto�de�análise�em�abstrato,�sendo�certo
que� as� orientao}es� jurtdicas� veiculadas� atravps� do� parecer� referencial� aplicar-se-ão� a� todo� e
qualquer�processo�com�idrntica�matpria.
��A� elaboraoão� de� manifestaoão� jurtdica� referencial� depende� da� conflurncia� de� dois� requisitos
objetivos,�a�saber:� i)�a�ocorrrncia�de�embaraoo�à�atividade�consultiva�em�razão�da� tramitaoão�de
elevado�n~mero�de�processos�administrativos�versando�sobre�matpria�repetitiva�e�ii)�a�singeleza�da
atividade� desempenhada� pelo� yrgão� jurtdico,� que� se� restringe� a� verificar� o� atendimento� das
exigrncias�legais�a�partir�da�simples�conferrncia�de�documentos;
�� A� dispensa� do� envio� de� processos� ao� yrgão� jurtdico� para� exame� individualizado� fica
condicionada�ao�pronunciamento�expresso,�pela�área�tpcnica�interessada,�no�sentido�de�que�o�caso
concreto�se�amolda�aos�termos�da�manifestaoão�jurtdica�referencial�já�elaborada�sobre�a�questão.�
�

16. Esse�procedimento� já� era� identificado,� na� prática,� antes�mesmo�da� aprovaoão�da�Orientaoão�Normativa
AGU�n��55/2014,�que�representou�um�avanoo�por�sedimentar�a�possibilidade�de�adooão�deste�instrumento�de�maximizaoão
da�eficirncia�na�atuaoão�do�yrgão�consultivo.

�
"I�-�Os�processos�que�sejam�objeto�de�manifestaoão�jurtdica�referencial,�isto�p,�aquela�que�analisa
todas� as� quest}es� jurtdicas� que� envolvam�matprias� idrnticas� e� recorrentes,� estão� dispensados� de
análise� individualizada� pelos� yrgãos� consultivos,� desde� que� a� área� tpcnica� ateste,� de� forma
expressa,�que�o�caso�concreto�se�amolda�aos�termos�da�citada�manifestaoão.
II� -� Para� a� elaboraoão� de� manifestaoão� jurtdica� referencial� devem� ser� observados� os� seguintes
requisitos:�a�o�volume�de�processos�em�matprias�idrnticas�e�recorrentes�impactar,�justificadamente,
a� atuaoão� do� yrgão� consultivo� ou� a� celeridade� dos� servioos� administrativos;� e� b)� a� atividade
jurtdica� exercida� se� restringir� à� verificaoão� do� atendimento� das� exigrncias� legais� a� partir� da
simples�conferrncia�de�documentos."�(Orientaoão�Normativa�AGU�n��55,�de�25�de�abril�de�2014).

�
17. Vale�frisar,�a�iniciativa�de�realizar�pareceres�referenciais�foi�objeto�de�análise�pelo�Tribunal�de�Contas�da
União� (TCU),� que� acertadamente� compreendeu� a� pertinrncia� da�medida,� conforme� verificado� no� Informativo�TCU� n�
218/2014:

�
"É�posstvel�a�utilizaoão,�pelos�yrgãos�e�entidades�da�Administraoão�P~blica�Federal,�de�um�mesmo
parecer� jurtdico� em� procedimentos� licitatyrios� diversos,� desde� que� envolva� matpria
comprovadamente� idrntica� e� seja� completo,� amplo� e� abranja� todas� as� quest}es� jurtdicas
pertinentes"�(Acyrdão�2674/2014-Plenário�|�Relator:�ANDRÉ�DE�CARVALHO).

�
18. Recentemente,� a� Portaria�Normativa�CGU/AGU� n�� 5,� de� 31� de�maroo� de� 2022,� passou� a� disciplinar� a
manifestaoão�jurtdica�referencial,�reproduzindo,�em�seu�artigo�3�,��2�,�os�requisitos�objetivos�autorizadores�da�elaboraoão
de�ditas�manifestao}es�que�já�estavam�prescritos�na�Orientaoão�Normativa�AGU�n��55,�de�23�de�maio�de�2014,�OLWWHULV:

�
"Art.� 3��A�Manifestaoão� Jurtdica�Referencial� tem� como� premissa� a� promooão� da� celeridade� em
processos�administrativos�que�possibilitem�análise�jurtdica�padronizada�em�casos�repetitivos.
(...)
��2��A�emissão�de�uma�MJR�depende�do�preenchimento�dos�seguintes�requisitos:
I�-comprovaoão�de�elevado�volume�de�processos�sobre�a�matpria;�e
II� -demonstraoão� de� que� a� análise� individualizada� dos� processos� impacta� de� forma� negativa� na
celeridade�das�atividades�desenvolvidas�pelo�yrgão�consultivo�ou�pelo�yrgão�assessorado."
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�
19. Com�efeito,�em�atendimento�aos�requisitos�supra,�esta�Consultoria�atesta�que�o�volume�de�processos�em
matprias� idrnticas� e� repetidas,� as� quais� possibilitam� uma� análise� jurtdica� padronizada� e� restrita� à� verificaoão� das
exigrncias�legais�a�partir�de�uma�simples�conferrncia�de�documentos,�tem�impactado�a�atuaoão�deste�yrgão�consultivo,�em
despresttgio� ao� princtpio� da� razoável� duraoão� do� processo,� e,� ocasionalmente,� à� seguranoa� jurtdica.� Isso� porque� a
multiplicidade�do�tipo�de�demanda�ora�examinada,�acaba�repercutindo�negativamente�na�atuaoão�jurtdica,�na�medida�em
que�os�advogados�poderiam�se�dedicar�ao�estudo�e�aprofundamento�de�matprias�mais�complexas�e�relevantes,�as�quais,�de
fato,�exigem�uma�análise�jurtdica�mais�detida�e�aprofundada.

�
20. Deste�modo,�conforme�provocado�pelo�diligente�Coordenador�da�e-CJU/Aquisio}es,�inicialmente�atravps
do� Despacho� n�� 00078/2022/COORD/E-CJU/AQUISIÇ®ES/CGU/AGU,� a� manifestaoão� jurtdica� referencial� tem� por
objetivo�a�racionalizaoão�dos�trabalhos�desenvolvidos�pela�e-CJU/Aquisio}es,�em�razão�do�excessivo�volume�de�trabalho
e�do�cenário�de�escassez�de�pessoal,�atestado,�inclusive,�pela�Corregedoria�Geral�da�União:

�
No�~ltimo�Relatyrio�de�Correioão�Ordinária�n��020/2022,�finalizado�no�~ltimo�dia�10�de�agosto�do
corrente�ano�e�aprovado�pelo�Exmo.�Advogado-Geral�da�União,�foi�sugerido�no�item�109�que�esta
unidade�consultiva�avaliasse�a�"...�necessidade�e�a�convenirncia�na�edioão�de�outras�manifestao}es
jurtdicas� referenciais,� de� acordo� com� os� requisitos� previstos� na� ON� n�� 55/2014� e� na� Portaria
Normativa� CGU/AGU� n�� 05,� de� 2022,� como� medida� de� racionalizaoão� dos� trabalhos� ali
desenvolvidos,�tendo�em�conta,�especialmente,�o�excessivo�volume�de�trabalho�verificado�no
momento�da�correioão.".�(destacamos)

�
21. Assim,� levando� em� consideraoão� o� n~mero� de� Advogados� da� União� e� a� adequada� distribuioão� das
demandas,� p�medida� prectpua� de� gestão� do� yrgão� consultivo� definir� aloada� para� a� relativizaoão� da� obrigatoriedade� de
envio�dos�processos�ao�yrgão�consultivo�para�aquelas�licitao}es�com�estimativa�de�custo�igual�ou�inferior�a�R$�500.000,00
(quinhentos�mil�reais).�

�
22. É� notyrio� que� no� dia� 1�� abril� de� 2021� foi� aprovada� a�Lei� n�� 14.133/2021,� a�Nova� Lei� de�Licitao}es� e
Contratos,�que�em�seu�artigo�193�prevr�expressamente�a�revogaoão�da�Lei�n.�8.666/93,�da�Lei�n.�10.520/2002�(Pregão),�e
dos�arts.�1��a�47-A�da�Lei�n.�12.462/2011�(Regime�Diferenciado�de�Contratao}es�P~blicas),�apys�decorridos�2�(dois)�anos
da�sua�publicaoão�oficial,�prazo�que�foi�ampliado�com�a�aprovaoão�da�Medida�Provisyria�1167,�de�31�de�maroo�de�2023,
que�alterou�a�redaoão�original�do�artigo,�permitindo�a�continuidade�do�regime�antigo�atp�30�de�dezembro�de�2023:

�
"Art.�191.�Atp�o�decurso�do�prazo�de�que�trata�o�inciso�II�do�caput�do�art.�193,�a�Administraoão
poderá�optar�por�licitar�ou�contratar�diretamente�de�acordo�com�esta�Lei�ou�de�acordo�com�as�leis
citadas�no�referido�inciso,�desde�que:�(Redaoão�dada�pela�Medida�Provisyria�n��1.167,�de�2023)
I�-�a�publicaoão�do�edital�ou�do�ato�autorizativo�da�contrataoão�direta�ocorra�atp�29�de�dezembro�de
2023;�e�(Inclutdo�pela�Medida�Provisyria�n��1.167,�de�2023)
II�-a�opoão�escolhida�seja�expressamente�indicada�no�edital�ou�no�ato�autorizativo�da�contrataoão
direta.�(Inclutdo�pela�Medida�Provisyria�n��1.167,�de�2023)
��1��Na�hipytese�do�caput,�se�a�Administraoão�optar�por� licitar�de�acordo�com�as�leis�citadas�no
inciso� II� do� caput� do� art.� 193,� o� respectivo� contrato� será� regido� pelas� regras� nelas� previstas
durante�toda�a�sua�vigrncia.�(Inclutdo�pela�Medida�Provisyria�n��1.167,�de�2023)
��2��É�vedada�a�aplicaoão�combinada�desta�Lei�com�as�citadas�no�inciso�II�do�caput�do�art.�193.
(Inclutdo�pela�Medida�Provisyria�n��1.167,�de�2023)
(...)
Art.�193.�Revogam-se:
I�-�os�arts.�89�a�108�da�Lei�n��8.666,�de�21�de�junho�de�1993,�na�data�de�publicaoão�desta�Lei;
II�-�em�30�de�dezembro�de�2023:�������(Redaoão�dada�pela�Lei�Complementar�n��198,�de�2023)
a)�a�Lei�n��8.666,�de�21�de�junho�de�1993;�������(Redaoão�dada�pela�Lei�Complementar�n��198,�de
2023)
b)�a�Lei�n��10.520,�de�17�de�julho�de�2002;�e�����(Redaoão�dada�pela�Lei�Complementar�n��198,�de
2023)
c)� os� arts.� 1�� a� 47-A� da� Lei� n�� 12.462,� de� 4� de� agosto� de� 2011.� � � � � � � (Redaoão� dada� pela� Lei
Complementar�n��198,�de�2023)"
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�
�

23. Como� ressabido,� a� Lei� n�� 14.133/2021� possui� um� conte~do� deveras� analttico,� com� quase� 200� artigos,
mesclando�a�antiga�plataforma�da�Lei�n��8.666,�de�1993�com�regras�advindas�de�outras�plataformas�legais�(como�a�Lei�n�
10.520/2002� e� a�Lei� n�� 12.462/2011)� e� infralegais� (como�Decretos� e� instruo}es� normativas� federais),� alpm� de� diversas
disposio}es�inspiradas�em�Acyrdãos�do�TCU�e�mesmo�Orientao}es�Normativas�da�AGU.

�
24. Embora� fosse� recomendável�um�aprofundado�debate� acerca�das�melhores�práticas� globais�para� licitar� e
contratar�com�eficirncia,�com�o�estabelecimento�de�procedimentos�flextveis�e�adaptáveis�às�inovao}es,�no�geral,�a�redaoão
finalizada�no�Senado�p�extensa,�manteve�a�maior�parte�do�Projeto�enviado�pela�Câmara�dos�Deputados,�com�mais�de�180
artigos�e,�segundo�parte�da�doutrina,�foi�na�contramão�de�uma�simplificaoão�do�sistema�de�compras�nacional�(NÏBREGA,
Marcos.� JURUBEBA,�Diego� Franco� de�Ara~jo.�Assimetrias� de� informaoão� na� nova� Lei� de� licitaoão� e� o� problema� da
seleoão�adversa.�R.�bras.�de�Dir.�P~blico�±�RBDP�|�Belo�Horizonte,�ano�18,�n.�69,�p.�9-32,�abr./jun.�2020).�

�
25. Nada�obstante� as� raz}es� justificadoras� desta� crttica,� inegável� que� a�Lei� n�� 14.133/2021� trouxe�diversos
avanoos.� Verdade� seja� dita,� não� seria� fácil� uma� transformaoão� abrupta� de� modelo;� talvez� sequer� desejável,� diante� do
quadro�de�imaturidade�institucional�em�muitas�organizao}es�p~blicas.�Talvez�por�isso,�muito�provavelmente,�o�Congresso
Nacional� foi� induzido� a� legislar� ³olhando� para� trás´� e� não� para� frente,� ao� conceber� o� modelo� legal� de� contratao}es
p~blicas.

�
26. Embora�tenha�produzido�um�texto�extenso�e�extremamente�procedimental,�o�legislador�teve�a�inteligrncia
de�permitir�certa�margem�de�discricionariedade�na�modelagem�da�licitaoão�(o�que�rivaliza�com�o�formato�de�modalidades
estáticas)� e� incluir� ³ferramentas´� e� disposio}es� há� muito� reclamadas� no� ambiente� licitatyrio.� Sob� essa� perspectiva,� o
diploma�normativo�representa,�sem�d~vida,�avanoos�em�relaoão�ao�regime�geral�de�licitao}es�da�Lei�n��8.666,�de�1993.

�
27. Fato�p�que�a�mudanoa�da�plataforma�legal,�com�a�revogaoão�das�legislaoão�anteriores,�notadamente�a�Lei
n.�8.666/93�e�a�Lei�n.�10.520/2002�(Pregão),�produzirá�um�grande�aumento�das�d~vidas�jurtdicas�e�a�necessidade�de�dar
maior�atenoão�na�uniformizaoão�de�temas�relevantes�e�nas�respostas�a�consultas�espectficas�dos�yrgãos�assessorados.

�
28. Obviamente,� processos� relacionados� à� nova� legislaoão� exigirão� maior� atenoão� para� enfrentamento� dos
dilemas�postos�à�análise�jurtdica,�o�que�pode�ser�prejudicado�pelo�excesso�de�demandas�enviadas.

�
29. Necessário� ainda� levar� em� conta� o� cenário� inflacionário,� para� a� definioão,� bem� como� a� evasão� de
membros�da�E-CJU.�Nesta�senda,�o�Ilmo�Coordenador�da�e-CJU�Aquisio}es�concluiu�pela�pertinrncia�de�pugnar�por�uma
aloada�que�relativize�a�obrigatoriedade�de�envio�de�processos�licitatyrios�com�valores�iguais�ou�inferiores�a�R$�500.000,00
para�apreciaoão�desta�e-CJU/Aquisio}es,�devendo�tal�situaoão�ser�tratada�por�meio�de�Manifestaoão�Jurtdica�Referencial,
conforme�indica�a�Orientaoão�Normativa�n��55,�de�23�de�maio�de�2014,�da�Advocacia-�Geral�da�União:

"O�ADVOGADO-GERAL�DA�UNI­O,�no�uso�das�atribuio}es�que�lhe�conferem�os�incisos�I,�X,
XI�e�XIII,�do�art.�4��da�Lei�Complementar�n��73,�de�10�de�fevereiro�de�1993,�considerando�o�que
consta�do�Processo�n��56377.000011/2009-12,� resolve�expedir�a�presente�orientaoão�normativa�a
todos�os�yrgãos�jurtdicos�enumerados�nos�arts.�2��e�17�da�Lei�Complementar�n��73,�de�1993:
-� � � � � � � � Os� processos� que� sejam� objeto� de�manifestaoão� jurtdica� referencial,� isto� p,� aquela� que
analisa�as�quest}es�jurtdicas�que�envolvam�matprias�idrnticas�e�recorrentes,�estão�dispensados�de
análise� individualizada� pelos� yrgãos� consultivos,� desde� que� a� área� tpcnica� ateste,� de� forma
expressa,�que�o�caso�concreto�se�amolda�aos�termos�da�citada�manifestaoão;
-�� � � � � � �Para�a�elaboraoão�de�manifestaoão�jurtdica�referencial�devem�ser�observados�os�seguintes
requisitos:
a)� � � � � � � o�volume�de�processos� em�matprias� idrnticas� e� recorrentes� impactar,� justificadamente,�a
atuaoão�do�yrgão�consultivo�ou�a�celeridade�dos�servioos�administrativos;�e
b)������a�atividade�jurtdica�exercida�se�restringir�à�verificaoão�do�atendimento�das�exigrncias�legais
a�partir�da�simples�conferrncia�de�documentos.
Referrncia:�Parecer�n��004/AS�MG/CGU/AGU/2014"

�
30. Importa�destacar�que�a�Lei�n��14.133/2021,�expressamente,�prevr�regra�de�relativizaoão�da�análise�jurtdica
do�processo�licitatyrio�pelo�yrgão�de�assessoramento�jurtdico.
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�
"Art.� 53.� Ao� final� da� fase� preparatyria,� o� processo� licitatyrio� seguirá� para� o� yrgão� de
assessoramento� jurtdico� da�Administraoão,� que� realizará� controle� prpvio� de� legalidade�mediante
análise�jurtdica�da�contrataoão.
[...]
�� 5�� É� dispensável� a� análise� jurtdica� nas� hipyteses� previamente� definidas� em� ato� da
autoridade� jurtdica� máxima� competente,� que� deverá� considerar� o� baixo� valor,� a� baixa
complexidade� da� contrataoão,� a� entrega� imediata� do� bem� ou� a� utilizaoão� de� minutas� de
editais� e� instrumentos� de� contrato,� convrnio� ou� outros� ajustes� previamente� padronizados
pelo�yrgão�de�assessoramento�jurtdico."

�
31. Essa�relativizaoão�configura�uma�soluoão�para�que�os�yrgãos�de�assessoramento�possam�superar�o�gargalo
burocrático�e�defasado�do�processo�de�contrataoão�p~blica,�admitindo�que�a�análise�jurtdica�seja�dispensável�nas�hipyteses
definidas� previamente� pela� autoridade� jurtdica� máxima� competente,� atravps,� por� exemplo,� da� utilizaoão� de� pareceres
referenciais.�Atos� como� esses� serão� necessários� para� resguardar� eficirncia� do� yrgão� jurtdico,� o� qual,� pelos� incentivos
criados�pela�Nova�Lei,�terá�que�ampliar�sua�atuaoão�na�área�de�consultoria�jurtdica�propriamente�dita�e�na�representaoão
judicial�e�extrajudicial.

�
32. Sem� d~vida� alguma,� a� utilizaoão� de� pareceres� referenciais� p� uma� medida� natural� ao� desenvolvimento
tecnolygico,� à� racionalizaoão� das� ao}es� administrativas� e� ao� aperfeiooamento� da� boa� gestão� do� yrgão� de�Advocacia
P~blica,�apresentando-se,�no�caso,�em�perfeita�harmonia�com�os�requisitos�elencados�nos�normativos�que�regem�a�matpria.

�
2.2.�Da�pertinrncia-relevância� da� definioão�de� uma� aloada�para�o� envio� obrigatyrio� de� processos

para�aprovaoão�pela�e-CJU/Aquisio}es
�

33. Os�desafios�da�Advocacia�P~blica�consultiva�na�área�de�licitao}es�trm�sido�cada�vez�mais�ampliados,�por
diversos� fatores,� entre� eles:� a� crescente� complexidade� das� contratao}es� p~blicas,� a� ampliaoão� demasiada� de� novas
normatizao}es�incidentes�sob�o�tema�e�o�rigor�dos�yrgãos�de�controle�na�análise�dos�respectivos�processos.

�
34. Se�antes� a� tarefa� do�parecerista� resumia-se� a� uma�burocrática� aprovaoão�de�minutas,� decorrente� de� um
deslocamento�do�yrgão�jurtdico�para�uma�funoão�attpica�de�controle,�cada�vez�mais�se�exige�do�parecerista�o�exerctcio�de
um� controle� prpvio� de� legalidade,� complexamente� conjugado� com� as� funo}es� ttpicas� de� consultoria� e� assessoramento
propriamente�ditas.

�
35. Para�o�exerctcio�dessas�funo}es,�notadamente�na�análise�de�processos�de�licitaoão�enviado�no�termo�final
da� fase� preparatyria� (interna),� exige-se� que� o� parecerista� faoa� um� exame�minucioso� e� sistemático� de� todo� o� processo
(como� em� uma� esppcie� de� auditoria),� confronte� os� atos� praticados� com� a� legislaoão� e� centenas� (quioá� milhares)� de
normativos�e�decis}es�jurisprudenciais�pertinentes,�alpm�de,�lastreado�em�sua�experirncia�e�conhecimento�jurtdico,�opinar
com�sugest}es�de�aprimoramento�do�processo,�materializando�tudo�isso�em�um�Parecer.

�
36. É� um� tipo� de� atividade� intelectual� que,� quando� premida� pela� urgrncia,� tende� a� ter� seu� resultado� final
prejudicado.

�
37. Ademais,� p� um� tipo� de� atividade� intelectual� que� envolve� alto� custo� transacional,�motivo� pelo� qual� sua
realizaoão� para� processos� de� baixa� complexidade� ou� de� baixa� monta� financeira,� apresenta-se� como� dispendiosa� e
ineficiente,�notadamente�quando,�como�p�cedioo,�atravps�de�elogiosa�atitude�que�vem�sendo�feita�a�mais�de�uma�dpcada
pela�Consultoria-Geral�da�União,�com�destacada�importância�nos�dias�atuais,�os�editais�e�anexos�adotados�nas�licitao}es
são�confeccionados�com�base�em�minutas�padronizadas�previamente�ofertadas�pela�AGU,�havendo�pouca�margem�para
mudanoa�das�regras�editaltcias.

�
38. Nessa�linha,�o�envio�obrigatyrio�(meramente�burocrático)�de�processos�de�licitaoão�para�análise�de�yrgão
da�Advocacia-Geral�da�União,�atenta�contra�o�princtpio�constitucional�da�eficirncia,�sobrecarregando�a�pouca�mão�de�obra
dispontvel�e�prejudicando�a�atenta�análise�de�processos�mais�relevantes.�Diante�deste�quadro�real,�a�boa�gestão�e�a�prypria
imposioão�de�uma�atuaoão�eficiente�exigem�que�seja�adotada�soluoão�para�satisfazer,�minimizar�ou�atenuar�essa�demanda
p~blica�de�forma�mais�eficiente�posstvel.
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�
39. Bom� relembrar� que� o� princtpio� da� eficirncia� foi� inserido� no� texto� constitucional� pela� EC� n�� 19/98,
passando�a�expressamente�vincular�e�nortear�a�Administraoão�P~blica.�Tal�princtpio�exige�que�a�atividade�administrativa
seja� exercida� com�presteza,� perfeioão� e� rendimento� funcional� e� p� um� evidente� vetor� necessário� para� o� atendimento� ao
interesse�p~blico.

�
40. O�atendimento�ao�interesse�p~blico�imp}e�que�os�agentes�p~blicos�competentes�exeroam�suas�atribuio}es
com�olhos�voltados�para�uma�atuaoão�eficiente.�Numa�democracia,�como�ensina�Pedro�Costa�Gonoalves,�essa�busca�pelo
atendimento�ao�interesse�p~blico,�imp}e�que�a�missão�da�Administraoão�P~blica�deve�ser�desenvolvida�"em�conformidade
com�programas�e�com�opo}es�do�legislador�democrático",�resultando�na�realizaoão�do�interesse�p~blico�por�"um�mandato
legttimo�de�servir�a�coletividade".�Assim,�amplia�o�cplebre�autor� lusitano,�atender�ao� interesse�p~blico�"surge�como�um
valor� ou� bem� jurtdico� que� o�Direito�Administrativo� tem�de� proteger,� exigindo,� antes� do�mais,� que� a�Administraoão� se
oriente�sempre�pelo�servioo�ao�interesse�da�coletividade"�(GONÇALVES,�Pedro�Costa.�Manual�de�Direito�Administrativo
Vol.�1.�Coimbra:�Edio}es�Almedina,�2019.�p.�105).

�
41. Não� há� que� se� falar� em� interesse� p~blico� sem� que� o� princtpio� da� eficirncia,� aloado� a� princtpio
constitucional� expressamente� aplicável� à�Administraoão�P~blica,� seja� ponderado�pelo� agente� p~blico� no� âmbito� de� sua
atuaoão�administrativa.

�
42. O�princtpio�da�eficirncia� re~ne�dois� aspectos� relativos�ao�modo�de� (a)� atuaoão�do�agente�p~blico�e� (b)
organizaoão,�estruturaoão�e�disciplina�da�Administraoão�P~blica,�ambos�tendo�como�objetivo�o�melhor�desempenho�para�o
alcance�dos�melhores�resultados�(DI�PIETRO,�Maria�Sylvia�Zanella.�JUNIOR,�Wallace�Paiva�Martins.�Tratado�de�Direito
Administrativo:�Teoria�Geral�e�Princtpios�do�Direito�Administrativo.�São�Paulo:�Editora�Revista�dos�Tribunais,�2014.�p.
485).

�
43. Assim,�a�estruturaoão�da�atividade�administrativa�deve�ser�concebida�e�realizada�de�maneira�eficiente.�É
obrigaoão�do�agente� p~blico�competente� regular� os� ritos,� procedimentos� e� rotinas� aplicáveis� a� sua� atuaoão,� de� forma�a
propiciar�uma�atuaoão�cplere�e�racional,�fugindo�às�comodidades�de�uma�exagerada�burocracia.�Como�bem�explica�Juliano
Heinen,� na� esfera� administrativa,� a� eficirncia� pressup}e� racionalizaoão� de� recursos,� sendo� "obrigaoão� do� Estado
comprometer-se� legalmente� com�metas� e� resultados� eficientes´.� Conforme� o� autor,� ³Ser� eficiente� significa� agir� com� a
ausrncia� de� desperdtcio� do�dinheiro� p~blico,� e� tambpm�com�economia� (procurar� o�melhor� custo-beneftcio)� com�maior
produtividade� e� com� presteza.� Tem� por� meta� estabelecer� o� funcionamento� dos� yrgãos� p~blicos� com� rendimento
funcional.´�(HEINEN,�Juliano.�Curso�de�Direito�Administrativo.�Salvador:�Editora�Juspodivm,�2020.�p�235-244)

�
44. Di�Pietro�e�Martins�J~nior�citam�Marino�Pazzaglini�Filho�ao�observar�que�o�agente�p~blico�tem�o�dever�de
agir�com�eficácia�real�ou�concreta,�significando�a�boa�administraoão�³produtividade,�profissionalismo�e�adequaoão�tpcnica
do�exerctcio�funcional�à� satisfaoão�do� interesse�p~blico´.�Os�autores� lembram�as�palavras�de�Hely�Lopes�Meirelles,�ao
associar�eficirncia�à�presteza,�perfeioão�e�rendimento,�³exigindo�resultados�positivos�para�o�servioo�p~blico�e�satisfatyrio
atendimento� das� necessidades� da� comunidade� e� de� seus� membros´� .� Por� fim,� citam� Odete� Medauar,� ao� realoar� na
eficirncia� o� dever� de� agir,� ³de� modo� rápido� e� preciso,� para� produzir� resultados� que� satisfaoam� as� necessidades� da
populaoão''.� Eficirncia� contrap}e-se� a� lentidão,� a� descaso,� a� negligrncia,� a� omissão� -� caractertsticas� habituais� da
Administraoão� P~blica� brasileira,� com� raras� exceo}es´.´� (DI� PIETRO,�Maria� Sylvia� Zanella.� JUNIOR,�Wallace� Paiva
Martins.� Tratado� de� Direito�Administrativo:� Teoria� Geral� e� Princtpios� do� Direito�Administrativo.� São� Paulo:� Editora
Revista�dos�Tribunais,�2014.�p.�484/485).

�
45. Na�mesma� linha,�Gustavo�Scatolino�e� João�Trindade� ressaltam�que,�atualmente,� "já�não� se� exige�que�o
agente�p~blico�atue�apenas�de�acordo�com�a�lei;�espera-se�mais�do�gestor�p~blico.�Alpm�de�cumprir�a�lei,�deve�tambpm,
agir� com� moralidade� e,� sobretudo,� com� eficirncia,� possibilitando� a� obtenoão� dos� melhores� resultados� com� a� melhor
relaoão�custo-beneftcio".�Nessa� linha,� como�bem� ressaltam�os�autores,� atender�à� eficirncia� imp}e� "o�exame�de� relaoão
custo-beneftcio.�É�a�necessidade�de�planejamento,�contorno�das�necessidades�e�indicaoão�das�mais�adequadas�soluo}es,�na
busca�da�satisfaoão�do�interesse�p~blico.�É�a�utilizaoão�mais�adequada�dos�recursos�p~blicos".� (SCATOLINO,�Gustavo.
TRINDADE,�João.�Manual�de�Direito�Administrativo.�Salvador:�Editora�Juspodivm,�2015.�p.�67/68).

�
46. Assim,�entendemos�que�a� tramitaoão�meramente�burocrática�de�processos�de�valor�reduzido�e�de�menor
complexidade� atenta� contra� o� princtpio� constitucional� da� eficirncia� e� prejudica� a� análise� de� processos�mais� relevantes,
devendo,� por� respeito� à� sociedade�e� à� eficirncia� que� ela� imp{s� à�Administraoão� como�mandamento�constitucional,� ser
adotada�soluoão�que�satisfaoa,�minimize�ou�atenue�essa�demanda�p~blica�de�forma�mais�eficiente�posstvel.
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�
47. Em� sua� clássica� obra,� Pedro� Costa� Gonoalves� pontua� que� "a� boa� administraoão� indica� uma� aoão
administrativa�conveniente�e�oportuna;�alpm�de�conforme�à� lei�e�ao�direito,�a�aoão�da�Administraoão�deverá�ser�correta
(racional),�pelo�que�os�seus�agentes�devem�agir�como�³bons�administradores´,�pautando�as�suas�ao}es�segundo�critprios�de
otimizaoão�das�respectivas�condutas.´�(GONÇALVES,�Pedro�Costa.�Manual�de�Direito�Administrativo�Vol.�1.�Coimbra:
Edio}es�Almedina,�2019.�p.�106).

�
48. Indubitavelmente,�a�definioão�de�uma�aloada�que�determine�a�não�obrigatoriedade�do�envio�de�processos
para�análise/aprovaoão�configura�medida�que�prestigia�a�eficirncia�administrativa.

�
49. A�prypria�AGU,�atuando�em�vanguarda,�como�exposto�anteriormente,�já�admite�a�aprovaoão�de�pareceres
referenciais,�conforme� sedimentado�pela�Orientaoão�Normativa�n��55,�de�23�de�maio�de�2014,�da�Advocacia-�Geral�da
União.

�
50. Outrossim,� atravps� da� aprovaoão� do� Parecer� referencial� n.� 00004/2022/COORD/E-
CJU/AQUISIÇ®ES/CGU/AGU� pelo� Advogado� Geral� da� União,� esta� mesma� AGU� já� admitiu� a� relativizaoão� da
obrigatoriedade�para�processos�regidos�pela�Lei�n��10.520/2002�e�pela�Lei�n��14.133/2021,�atp�o�valor�de�R$�250.000,00
(duzentos�e�cinquenta�mil�reais),�como�já�feito�por�diversas�outras�organizao}es�p~blicas�(TCU,�PGE/PE,�PGE-BA,�entre
outros),� como� bem�explicado� no� referido� Parecer� referencial,� que� adotaram� corretas�medidas� de� gestão� administrativa,
afastando�o�vips�burocrático�da�atuaoão�do�yrgão�consultivo�em�uma�funoão�attpica�de�controle.

�
51. Nessa� linha,� convpm� reiterar� que� a� prypria� Lei� n�� 14.133/2021,� a� Nova� Lei� de� Licitao}es� e� Contratos
Administrativos� (NLLCA),� trouxe� regra� expressa� admitindo� que� a� autoridade� jurtdica�máxima�do� yrgão� de�Advocacia
P~blica�possa�dispensar�a�obrigatoriedade�da�análise�jurtdica.�Vale�transcrever�novamente�o�dispositivo:

�
"Art.� 53.� Ao� final� da� fase� preparatyria,� o� processo� licitatyrio� seguirá� para� o� yrgão� de
assessoramento� jurtdico� da�Administraoão,� que� realizará� controle� prpvio� de� legalidade�mediante
análise�jurtdica�da�contrataoão.
�� 1�� Na� elaboraoão� do� parecer� jurtdico,� o� yrgão� de� assessoramento� jurtdico� da�Administraoão
deverá:
I�-�apreciar�o�processo�licitatyrio�conforme�critprios�objetivos�prpvios�de�atribuioão�de�prioridade;
II� -�redigir�sua�manifestaoão�em�linguagem�simples�e�compreenstvel�e�de�forma�clara�e�objetiva,
com�apreciaoão�de�todos�os�elementos�indispensáveis�à�contrataoão�e�com�exposioão�dos
pressupostos�de�fato�e�de�direito�levados�em�consideraoão�na�análise�jurtdica;
III�-�(VETADO).
��2��(VETADO).
��3��Encerrada�a�instruoão�do�processo�sob�os�aspectos�tpcnico�e�jurtdico,�a�autoridade�determinará
a�divulgaoão�do�edital�de�licitaoão�conforme�disposto�no�art.�54.
��4��Na�forma�deste�artigo,�o�yrgão�de�assessoramento�jurtdico�da�Administraoão�tambpm�realizará
controle�prpvio�de� legalidade�de�contratao}es�diretas,�acordos,� termos�de�cooperaoão,�convrnios,
ajustes,� ades}es� a� atas� de� registro� de� preoos,� outros� instrumentos� congrneres� e� de� seus� termos
aditivos.
�� 5�� É� dispensável� a� análise� jurtdica� nas� hipyteses� previamente� definidas� em� ato� da
autoridade� jurtdica� máxima� competente,� que� deverá� considerar� o� baixo� valor,� a� baixa
complexidade� da� contrataoão,� a� entrega� imediata� do� bem� ou� a� utilizaoão� de� minutas� de
editais� e� instrumentos� de� contrato,� convrnio� ou� outros� ajustes� previamente� padronizados
pelo�yrgão�de�assessoramento�jurtdico."�(Grifo�nosso)

�
52. Trata-se� de� uma� competrncia� administrativa� já� impltcita,� desde� outrora� adotada� pela�AGU� atravps� de
Pareceres�referenciais,�por�exemplo,�mas�que�passa�a�ser�expressamente�citada�pelo�legislador,�na�Lei�n��14.133/2021.

�
53. A�doutrina�tem�compreendido�a�norma�jurtdica�extratda�do�dispositivo�como�uma�possibilidade�para�que�o
yrgão�de�assessoramento�jurtdico�possa�gerenciar�adequadamente�os�recursos�humanos�dispontveis:

�
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"Não�são�raras�as�vezes�que�a�contrataoão�de�bens�ou�servioos�pela�Administraoão�P~blica�envolve
baixos� valores� ou� a� pouca� complexidade� do� objeto� a� ser� contratado.� Tambpm,� em� diversas
oportunidades,� em� funoão� de� objetos� bastante� simples� e� corriqueiros,� são� adotadas� minutas� de
editais� e� instrumentos� de� contratos,� convrnios� ou� outros� ajustes� previamente� padronizados� pelo
yrgão�de�assessoramento�jurtdico.
(...)
Destarte,�nesses�casos,�com�o� intuito�de�reduzir�a�rotina�administrativa�e�economizar�os�recursos
p~blicos,�p�justificável�e�recomendável�a�dispensa�da�apreciaoão�jurtdica.
Da�mesma�forma,�nas�hipyteses�de�entrega�imediata�de�um�bem.
Nesse�vips,�este��5��registra�a�dispensa�de�análise�jurtdica�nas�hipyteses�previamente�definidas�em
ato� da� autoridade� jurtdica�máxima� competente,� a� qual� deverá� considerar� o� baixo� valor,� a� baixa
complexidade�da�contrataoão,�a�entrega�imediata�do�bem�ou�a�utilizaoão�de�minutas�de�editais�e
instrumentos� de� contrato,� convrnio� ou� outros� ajustes� previamente� padronizados� pelo� yrgão� de
assessoramento� jurtdico"� (BITTENCOURT,� Sidney.� Nova� Lei� de� Licitao}es� passo� a� passo:
comentando,�artigo�por�artigo,�a�nova�Lei�de�Licitao}es�e�Contratos�Administrativos,�Lei�n�
14.133,�de�1��de�abril�de�2021.�Belo�Horizonte:�Fyrum,�2021.�p.�402.)

�
"Na�mesma�toada,�o�art.�53,���5��da�NLLCA�afirma�ser�dispensável�a�análise�jurtdica�nas�hipyteses
previamente�definidas�em�ato�da�autoridade� jurtdica�máxima�competente,�que�deverá�considerar,
dentre�outros,�"a�utilizaoão�de�minutas�de�editais�e� instrumentos�de�contrato,�convrnio�ou�outros
ajustes�previamente�padronizados�pelo�yrgão�de�assessoramento�jurtdico".
De� uma� vez� por� todas:� eventual� atuaoão� com� padronizaoão,� adooão� de� enunciados� e
sistematicidade� do� procedimento� contribuirá� sobremaneira� para� que� não� ocorra� uma� eventual
lentidão� ou� paralisia� no� exerctcio� dos� pappis� dos� yrgãos� de� assessoramento� jurtdico,
principalmente�o�papel�de�assessoramento�aos�demais�agentes�p~blicos�envolvidos�na�contrataoão
(item� 4.3)� em� razão� da� sua� importância� e� das�m~ltiplas� possibilidades� de� utilizaoão"� (PEDRA,
Anderson�Sant¶Ana.�TORRES,�Ronny�Charles�Lopes�de.�Temas�Controversos�da�Nova�Lei
de� Licitao}es� e� Contratos� /� Coordenadores� Matheus� Carvalho,� Bruno� Belpm� e� Ronny
Charles.�São�Paulo:�Editora�JusPodvium,�2021.�p.�314-316.).

�
54. Por�conseguinte,� indubitável�que�em�relaoão�ao�assessoramento� jurtdico�realizado�pela�Advocacia�Geral
da�União,�em�princtpio,�p�do�Advogado-Geral�da�União,�autoridade�maior�este�relevante�yrgão�de�Advocacia�de�Estado.

�
55. Nesta�linha�entende�tambpm�Rafael�Sprgio�Oliveira:

�
"A�atribuioão�de�definir�as�hipyteses�em�que�o�parecer�prpvio�p�dispensável�p�do�chefe�máximo�da
instituioão�jurtdica�a�que�cabe�fazer�o�assessoramento�do�yrgão�ou�entidade�contratante.�Com�isso,
p�do�Advogado-Geral�da�União,�em�ntvel� federal,�do�Procurador-Geral�do�Estado,�nos�estados,�e
do�Procurador-Geral�do�Munictpio�(ou�equivalente),�nos�munictpios.�No�caso�de�o�assessoramento
de�um�yrgão�contratante�não�ser�atribuioão�de�uma�dessas�instituio}es�da�Advocacia�P~blica,�como
p�o�caso�dos�tribunais,�que�geralmente�contam�com�assessoria�jurtdica�prypria,�cabe�à�autoridade
máxima� da� unidade� jurtdica� encarregada� da� consultoria� fixar� essas� hipyteses."� (OLIVEIRA,
Rafael�Sprgio�Lima�de.�Comentários�à�Lei�de�Licitao}es�e�Contratos�Administrativos:�Lei�n�
14.133,� de� 1�� de� abril� de� 2021� /� Coordenado� por� Cristina� Fortini,� Rafael� Sprgio� Lima� de
Oliveira�e�Tatiana�Camarão.�Belo�Horizonte:�Fyrum,�2022.�p.�540-541.)

�
56. A�AGU,�atravps�do�Advogado-Geral�da�União,�inclusive,�de�maneira�diligente�e�atenta�aos�desafios�reais
do�yrgão,� já�usou�esta�prerrogativa� indicada�pela�NLLCA,�ao�aprovar�a�Orientaoão�Normativa�n��69,�que� tratou�da�não
obrigatoriedade�de�envio�dos�processos�envolvendo�contratao}es�diretas�de�pequeno�valor:

�
"Ementa:�não�p�obrigatyria�manifestaoão� jurtdica�nas�contratao}es�diretas�de�pequeno�valor�com
fundamento�no�art.�75,� I�ou� II,� e���3��da�Lei�n��14.133,�de�1��de�abril�de�2021,� salvo�se�houver
celebraoão� de� contrato� administrativo� e� este� não� for� padronizado� pelo� yrgão� de� assessoramento
jurtdico,�ou�nas�hipyteses�em�que�o�administrador�tenha�suscitado�d~vida�a�respeito�da�legalidade
da�dispensa�de�licitaoão.�aplica-se�o�mesmo�entendimento�às�contratao}es�diretas�fundadas�no�art.
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74,�da�Lei� n��14.133,�de� 2021,� desde� que� seus�valores� não� ultrapassem�os� limites� previstos� nos
incisos�I�e�II�do�art.�75,�da�Lei�n��14.133,�de�2021."
Referrncia:�art.�5�,�art.�53,����3�,�4��e�5�,�art.�72,�inciso�III,�e�art.�95,�da�Lei�n��14.133,�de1��de�abril
de�2021;�Parecer�n��00009/2021/CNLCA/CGU/AGU;�Despacho�n�475/2021/DECOR/CGU/AGU,
Despacho�n��598/2021/GAB/CGU/AGU.
�

57. Tal�atitude�foi�necessária,�sob�pena�de�gerar-se�uma�paralisia�do�yrgão�consultivo�para�analisar�demandas
de�baixo�valor,�em�detrimento�de�demandas�que�realmente�exigiriam�uma�atuaoão�dedicada�dos�membros�do�consultivo
jurtdico�da�AGU.

�
58. Da�mesma�forma,�diante�do�enorme�aumento�da�demanda�da�e-CJU/Aquisio}es,�a�boa�gestão�orienta�pela
definioão� de� uma� aloada� de� afastamento� do� envio�meramente� burocrático� e� obrigatyrio� de� processo� envolvendo� novas
licitao}es.

�
59. Bom� reiterar� que� o� afastamento� do� envio� obrigatyrio� não� impede� que,� diante� de� uma� d~vida� jurtdica,
possa� o� yrgão� assessorado� formular� consulta� para� que� o� yrgão� de�Advocacia� de� Estado� exeroa� sua� funoão� ttpica� de
consultoria�e�assessoramento.

�
60. Em�outras�palavras,�a�definioão�de�uma�aloada�de�obrigatoriedade�não�prejudica�a�realizaoão�de�consultas
em� relaoão� às� d~vidas� jurtdicas� acerca� de� interpretaoão� normativa� ou� elucidaoão� de� situaoão� fática� ainda� não
uniformizada.

�
61. Tambpm� p� relevante� reforoar� que� esta� manifestaoão� não� alcanoa� as� demandas� aqui� classificadas� como
estratpgicas�e�de�maior�complexidade�(aquisio}es�de�medicamentos,�de�bens�que�comp}em�a�soluoão�de�tecnologia�da
informaoão�e�comunicaoão,�de�aeronaves�e�de�armamentos),�as�quais�devem�ser�submetidas�à�prpvia�análise�jurtdica,
independentemente�da�aloada�aqui�fixada.

�
62. Por�fim,�confiante�de�que�será�deferida�a�pretensão�de�melhoria�da�gestão�dos�processos,�com�a�criaoão�da
referida� aloada� mtnima� para� envio� obrigatyrio,� passaremos� à� análise� referencial,� a� ser� utilizada� como� parâmetro� de
conformidade�pelos�yrgãos�assessorados.

�
3.�DA�ANÈLISE�REFERENCIAL
�
3.1.�Finalidade�e�abrangrncia�do�parecer�jurtdico
�

63. A�presente�manifestaoão� jurtdica� tem�o� escopo�de�assistir� à� autoridade� assessorada�no�controle� interno,
conforme�estabelece�o�artigo�53,�I�e�II,�da�Lei�n��14.133,�de�2021�(Nova�Lei�de�Licitao}es�e�Contratos�±�NLLC):

�
"Art.� 53.� Ao� final� da� fase� preparatyria,� o� processo� licitatyrio� seguirá� para� o� yrgão� de
assessoramento� jurtdico� da�Administraoão,� que� realizará� controle� prpvio� de� legalidade�mediante
análise�jurtdica�da�contrataoão.
�� 1�� Na� elaboraoão� do� parecer� jurtdico,� o� yrgão� de� assessoramento� jurtdico� da�Administraoão
deverá:
I�-�apreciar�o�processo�licitatyrio�conforme�critprios�objetivos�prpvios�de�atribuioão�de�prioridade;
II� -�redigir�sua�manifestaoão�em�linguagem�simples�e�compreenstvel�e�de�forma�clara�e�objetiva,
com� apreciaoão� de� todos� os� elementos� indispensáveis� à� contrataoão� e� com� exposioão� dos
pressupostos�de�fato�e�de�direito�levados�em�consideraoão�na�análise�jurtdica."

�
64. Nossa�funoão�p�apenas�apontar�posstveis�riscos�do�ponto�de�vista�jurtdico�e�recomendar�providrncias,�para
resguardar�a�autoridade�assessorada,�e�a�quem�competir�avaliar�uma�dimensão�real�do�risco�e�a�necessidade�de�adotar�ou
não�uma�precauoão�recomendada.

�
65. Importante� ressaltar� que� o� exame� dos� atos� processuais� se� restringe� aos� seus� aspectos� legais,� exclutdos
aqueles�da�natureza�tpcnica.�Em�relaoão�a�estes,�aplica-se�os�requisitos�imprescindtveis�para�sua�adequaoão�às�exigrncias
da� administraoão,� observando� os� requisitos� legais� impostos� (conforme� Enunciado� n�� 07,� do�Manual� de� Boas� Práticas
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Consultivas� da� CGU/AGU,� ³A� manifestaoão� consultiva� que� adentrar� questão� jurtdica� com� potencial� de� significativo
reflexo�em�aspecto�tpcnico�deve�conter�justificativa�da�necessidade�de�fazr-lo,�evitando-se�posicionamentos�conclusivos
sobre�temas�não�jurtdicos,�tais�como�os�tpcnicos,�administrativos�ou�de�convenirncia�ou�oportunidade,�podendo-se,�porpm,
sobre� estes� emitir� opinião� ou� formular� recomendao}es,� desde� que� enfatizando� o� caráter� discricionário� de� seu
acatamento´).

�
66. De� fato,� presume-se� que� as� especificao}es� tpcnicas� contidas� no� presente� processo,� inclusive� quanto� ao
detalhamento� do� objeto� da� contrataoão,� suas� caractertsticas,� requisitos� e� avaliaoão� do� preoo� estimado,� tenham� sido
regularmente�determinadas�pelo�setor� competente�do�yrgão,�com�base�em�parâmetros� tpcnicos�objetivos,�para�a�melhor
consecuoão�do�interesse�p~blico.�O�mesmo�se�pressup}e�em�relaoão�ao�exerctcio�da�competrncia�discricionária�pelo�yrgão
assessorado,�cujas�decis}es�devem�ser�motivadas�nos�autos.

�
67. Por� outro� lado,� vale� esclarecer� que,� via� de� regra,� não� p� papel� do� yrgão� de� avaliaoão� jurtdica� exercer
auditorias�quanto�à�competrncia�de�cada�agente�p~blico�para�a�prática�de�atos�administrativos.�Incumbe,�neste�caso,�a�cada
um�deles�observar�se�os�seus�atos�estão�dentro�do�seu�espectro�de�competrncias.

�
68. Por� fim,� ressaltamos� que� nossas� orientao}es� jurtdicas� não� possuem� caráter� vinculativo,� podendo� a
autoridade�assessorada,�dentro�da�margem�de�discricionária�que�p�conferida�pela�lei,�adotar�ou�não�as�ponderao}es�feitas
pela� Consultoria� Jurtdica.� Contudo,� o� seguimento� do� processo� sem� a� observância� dos� apontamentos� jurtdicos� será� de
responsabilidade�exclusiva�da�Administraoão.

�
3.2�������Regularidade�da�autuaoão�do�processo�e�avaliaoão�de�conformidade�legal
�

69. O�art.�19�da�Lei�n��14.133,�de�2021,�prevr�que�os�yrgãos�competentes�da�Administraoão�devem�instituir
mecanismos� e� ferramentas� voltadas� ao� gerenciamento� de� atividades� de� administraoão� de� materiais,� obras� e� servioos,
conforme�abaixo�transcrito:

�
"Art.�19.�Os�yrgãos�da�Administraoão�com�competrncias�regulamentares�relativas�às�atividades�de
administraoão�de�materiais,�de�obras�e�servioos�e�de�licitao}es�e�contratos�deverão:
I� -� instituir� instrumentos�que�permitam,�preferencialmente,�a�centralizaoão�dos�procedimentos�de
aquisioão�e�contrataoão�de�bens�e�servioos;
II�-�criar�catálogo�eletr{nico�de�padronizaoão�de�compras,�servioos�e�obras,�admitida�a�adooão�do
catálogo�do�Poder�Executivo�federal�por�todos�os�entes�federativos;
III� -� instituir� sistema� informatizado� de� acompanhamento� de� obras,� inclusive� com� recursos� de
imagem�e�vtdeo;
IV�-�instituir,�com�auxtlio�dos�yrgãos�de�assessoramento�jurtdico�e�de�controle�interno,�modelos�de
minutas� de� editais,� de� termos� de� referrncia,� de� contratos�padronizados� e� de� outros� documentos,
admitida�a�adooão�das�minutas�do�Poder�Executivo�federal�por�todos�os�entes�federativos;
V�-�promover�a�adooão�gradativa�de�tecnologias�e�processos�integrados�que�permitam�a�criaoão,�a
utilizaoão�e�a�atualizaoão�de�modelos�digitais�de�obras�e�servioos�de�engenharia."

�
70. É�preciso�que�a� fase�de�planejamento�da�contrataoão�esteja� alinhada�às� iniciativas�mais� atualizadas�dos
yrgãos�que�detrm�competrncias�regulamentares.

�
71. Nesse� sentido,� um� instrumento� importante� para� auxiliar� a� checagem� desse� alinhamento� p� a� lista� de
verificaoão� elaborada� pela� Advocacia-Geral� da� União,� dispontvel� no� endereoo� https://www.gov.br/agu/pt-
br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/14133/listas-de-verificacao�(acesso�em�29/06/2023).

�
3.3�������Limites�e�instâncias�de�governanoa
�

72. No�âmbito�do�Poder�Executivo�Federal,� o�Decreto�n�� 10.193,� de�27�de�dezembro�de�2019,� estabeleceu
limites� e� instâncias� de� governanoa� para� a� contrataoão� de� bens� e� servioos� e� para� a� realizaoão� de� gastos� com� diárias� e
passagens�no�âmbito�do�Poder�Executivo�federal.

�
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73. Em� relaoão� aos� contratos� administrativos,� para� atividades� de� custeio� em� geral,� o� artigo� 3�� do� referido
Decreto�define�algumas�regras�que�precisam�ser�respeitadas,�notadamente�em�relaoão�à�competrncia�para�a�celebraoão�de
novos�contratos�de�aquisioão:

�
"Art.� 3�� A� celebraoão� de� novos� contratos� administrativos� e� a� prorrogaoão� de� contratos
administrativos�em�vigor�relativos�a�atividades�de�custeio�serão�autorizadas�em�ato�do�Ministro�de
Estado�ou�do�titular�de�yrgão�diretamente�subordinado�ao�Presidente�da�Rep~blica.
��1��Para�os�contratos�de�qualquer�valor,�a�competrncia�de�que�trata�o�caput�poderá�ser�delegada�às
seguintes�autoridades,�permitida�a�subdelegaoão�na�forma�do���2�:
I��������-�titulares�de�cargos�de�natureza�especial;
II�������-�dirigentes�máximos�das�unidades�diretamente�subordinadas�aos�Ministros�de�Estado;�e�III�-
dirigentes�máximos�das�entidades�vinculadas.
��2��Para�os�contratos�com�valor�inferior�a�R$�10.000.000,00�(dez�milh}es�de�reais),�a�competrncia
de� que� trata� o� caput� poderá� ser� delegada� ou� subdelegada� aos� subsecretários� de� planejamento,
oroamento�e�administraoão�ou�à�autoridade�equivalente,�permitida�a�subdelegaoão�nos� termos�do
disposto�no���3�.
�� 3�� Para� os� contratos� com� valor� igual� ou� inferior� a� R$� 1.000.000,00� (um� milhão� de� reais),� a
competrncia�de�que� trata�o�caput�poderá�ser�delegada�ou�subdelegada�aos�coordenadores�ou�aos
chefes�das�unidades�administrativas�dos�yrgãos�ou�das�entidades,�vedada�a�subdelegaoão."

�
74. A�Portaria�ME�n��7.828,�de�30�de�agosto�de�2022,�estabelece�normas�complementares�para�o�cumprimento
do�Decreto�n��10.193,�de�2019,�incumbindo�ao�yrgão�contratante�ficar�atento�à�eventual�diploma�que�venha�a�estabelecer
determinao}es� complementares� ao�Decreto� n�� 10.193,� de� 2019,� devendo-se� observar� os� preceitos� dos� atos� normativos
regulamentares�ainda�vigentes.

�
75. Uma�vez�que� foge�às� atribuio}es�deste�yrgão�de�assessoramento� jurtdico� investigar� ou�auditar� eventual
existrncia� de� delegaoão� de� competrncia,� a� autoridade� assistida� deve� se� certificar� sobre� a� natureza� da� atividade� a� ser
contratada�±�se�constitui�ou�não�atividade�de�custeio�±,�adotando�as�providrncias�necessárias,�se�for�o�caso,�para�aferir�se�a
autoridade�indicada�na�minuta�possui�competrncia�para�a�representar�a�União�na�celebraoão�do�contrato�a�ser�firmado.

�
3.4.�Desenvolvimento�nacional�sustentável:�critprios�de�sustentabilidade
�

76. As�contratao}es�governamentais�devem�estabelecer�critprios�que�promovam�o�desenvolvimento�nacional
sustentável.�Assim,� as� ao}es� da�Administraoão�devem� ser� especialmente� voltadas� para� a� reduoão�do� consumo� e� para� a
aquisioão� preferencial� de� produtos� inseridos� no� conceito� de� economia� circular� ou� que� representem� menor� impacto
ambiental,�a�exemplo�dos�produtos�reciclados�e/ou�recicláveis�(arts.�5��e�11�da�Lei�n.�14.133,�de�2021,�c/c�art.�7�,�XI,�da
Lei�n��12.305,�de�2010).

�
77. No� planejamento� da� contrataoão� devem� ser� observados� determinados� pressupostos,� entre� eles� a
especificaoão�do�objeto�de�acordo�com�critprios�de�sustentabilidade,�a�existrncia�de�obrigao}es�a�serem�cumpridas�durante
o� fornecimento� e� o� recolhimento� dos� produtos,� bem� como� a� incidrncia� de� normas� especiais� de� comercializaoão� ou� de
licenciamento�de�atividades�(ex.:�registro�no�Cadastro�Tpcnico�Federal�-�CTF),�que�são�requisitos�previstos�na�legislaoão
de�regrncia�ou�em�leis�especiais�(ex.:�arts.�66�e�67,�IV,�da�Lei�n.�14.133,�de�2021).�

�
78. São�aspectos�indispensáveis�do�planejamento�da�contrataoão�a�abordagem�econ{mica,�social,�ambiental�e
cultural� das� ao}es� de� sustentabilidade.� O� yrgão� assessorado� deve:� a)� avaliar� se� há� incidrncia� de� critprios� de
sustentabilidade�no�caso�concreto;�b)�indicar�as�dimens}es�dessa�incidrncia;�e�c)�definir�condio}es�para�sua�aplicaoão.�É
de�fundamental�importância�consultar�o�Guia�Nacional�de�Contratao}es�Sustentáveis/AGU,�no�qual�podem�ser�extratdos
substdios� orientadores� das� ao}es� de� sustentabilidade.� Referido� Guia� está� dispontvel� no� endereoo
https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/licitacoes-sustentaveis� (acesso� em
29/06/2023).

�
79. Na�escolha�de�produtos,�nos�termos�do�inciso�XI�do�art.�7��da�Lei�n.�12.305,�de�2010,�deve-se�priorizar:
produtos�que�podem�gerar�menos�perdas;�ser�recicláveis;�ser�mais�duráveis;�que�possuam�menos�substâncias� tyxicas�ou
prejudiciais�à�sa~de;�e�que�consumam�menos�recursos�naturais�na�sua�produoão.�

�
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80. Na� especificaoão� tpcnica� do� objeto� a� ser� adquirido,� recomendamos,� como� substdio,� a� utilizaoão� do
Catálogo� de�Materiais� Sustentáveis� do�Ministprio� da� Economia.� O� CATMAT� Sustentável� permite� identificar� itens� de
materiais�sustentáveis�que�poderão�ser�adquiridos�em�substituioão�a�itens�similares.�

�
81. Acresoa-se� que� p� obrigaoão�do� gestor� p~blico�a� consulta� e� a� inseroão� nas�minutas� correspondentes� das
previs}es� legais� constantes� no�Guia�Nacional�de�Contratao}es�Sustentáveis,�o�qual� já� foi�citado� como� exemplo�de�boa
prática�administrativa�pelo�Tribunal�de�Contas�da�União,�conforme�acyrdão�1056/2017-Plenário.

�
82. Registre-se� que� há� possibilidade,� mediante� motivaoão� administrativa� constante� do� processo
administrativo,� de� serem� inseridos�outros� requisitos� de� sustentabilidade� alpm�dos� legalmente,� desde�que� observados� os
demais�princtpios�licitatyrios.�

�
83. Em� stntese,� no� tocante� à� promooão� do� desenvolvimento� nacional� sustentável� deverão� ser� tomados� os
seguintes�cuidados�gerais�pelos�gestores�p~blicos�em�aquisio}es:�

�
a)� definir� os� critprios� sustentáveis� objetivamente,� e� em� adequaoão� ao� objeto� da� contrataoão
pretendida,� como� especificaoão� tpcnica� do� objeto,� obrigaoão� da� contratada� ou� requisito� previsto
em�lei�especial
b)�verificar�se�os�critprios�sustentáveis�especificados�preservam�o�caráter�competitivo�do�certame;
e,�
c)�verificar�o�alinhamento�da�contrataoão�com�o�Plano�de�Gestão�de�Logtstica�Sustentável.�

�
84. Cabe� ao� yrgão� assessorado� a� verificaoão� tpcnica� dos� critprios� de� sustentabilidade� aplicáveis� aos� bens� a
serem� adquiridos� e� servioos� a� serem� contratados.� Se� a�Administraoão� entender� que� a� contrataoão� não� se� sujeita� aos
critprios�de�sustentabilidade�ou�que�as�especificao}es�de�sustentabilidade�restringem�indevidamente�a�competioão�em�dado
mercado,�deverá�apresentar�a�devida�justificativa.

�
85. Neste� sentido,� o� PARECER� 01/2021/CNS/CGU/AGU,� aprovado� pela� Consultoria-Geral� da� União
(DESPACHO�n.�00525/2021/GAB/CGU/AGU):

�
"I.�Os�yrgãos�e�entidades�que�comp}em�a�administraoão�p~blica�são�obrigados�a�adotar�critprios�e
práticas�de�sustentabilidade�socioambiental�e�de�acessibilidade�nas�contratao}es�p~blicas,�nas�fases
de�planejamento,�seleoão�de�fornecedor,�execuoão�contratual,�fiscalizaoão�e�na�gestão�dos�restduos
sylidos;
II.�A� impossibilidade� de� adooão� de� tais� critprios� e� práticas� de� sustentabilidade� nas� contratao}es
p~blicas�deverá�ser�justificada�pelo�gestor�competente�nos�autos�do�processo�administrativo,�com�a
indicaoão�das�pertinentes�raz}es�de�fato�e/ou�direito;
III.� Recomenda-se� aos� agentes� da� administraoão� p~blica� federal� encarregados� de� realizar
contratao}es�p~blicas,�que,�no�exerctcio�de�suas�atribuio}es�funcionais,�consultem�o�Guia�Nacional
de�Contratao}es�Sustentáveis�da�Advocacia-Geral�da�União."

�
86. Estabelecidas� estas� orientao}es� introdutyrias,� imprescindtveis� para� compreensão� da� amplitude� do� tema,
segue-se� detalhamento� no� tocante� às� providrncias� em� relaoão� ao� desenvolvimento� sustentável� no� Estudo� Tpcnico
Preliminar;�na�descrioão�da�necessidade�da�contrataoão;�no�levantamento�de�mercado�e�a�consideraoão�da�vantajosidade,
na�definioão�do�objeto,�Plano�Diretor�de�Logtstica�Sustentável�e�em�relaoão�ao�Termo�de�Referrncia.

�
3.5.�Planejamento�da�contrataoão
�

87. A�Lei�n��14.133,�de�2021,� estabeleceu�que� fase�preparatyria�do�processo� licitatyrio�p�caracterizada�pelo
planejamento�e�deve�compatibilizar-se�com�o�plano�de�contratao}es�anual�de�que�trata�o�inciso�VII�do�caput�do�art.�12�da
referida�lei�e�com�as�leis�oroamentárias,�bem�como�abordar�todas�as�considerao}es�tpcnicas,�mercadolygicas�e�de�gestão
que�podem�interferir�na�contrataoão,�conforme�previsto�no�caput�do�art.�18.

�
88. �O�artigo�18�da�Lei�n��14.133,�de�2021,�elenca�providrncias�e�documentos�que�devem�instruir�a�fase�de
planejamento,�conforme�abaixo�transcrito:
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�
"Art.� 18.�A� fase� preparatyria� do� processo� licitatyrio� p� caracterizada� pelo� planejamento� e� deve
compatibilizar-se�com�o�plano�de�contratao}es�anual�de�que�trata�o�inciso�VII�do�caput�do�art.�12
desta� Lei,� sempre� que� elaborado,� e� com� as� leis� oroamentárias,� bem� como� abordar� todas
as� considerao}es� tpcnicas,� mercadolygicas� e� de� gestão� que� podem� interferir� na� contrataoão,
compreendidos:
I� -�a�descrioão�da�necessidade�da�contrataoão� fundamentada� em�estudo� tpcnico�preliminar� que
caracterize�o�interesse�p~blico�envolvido;
II� -� a� definioão�do� objeto� para� o� atendimento� da� necessidade,� por�meio� de� termo�de� referrncia,
anteprojeto,�projeto�básico�ou�projeto�executivo,�conforme�o�caso;
III�-�a�definioão�das�condio}es�de�execuoão�e�pagamento,�das�garantias�exigidas�e�ofertadas�e
das�condio}es�de�recebimento;
IV�-�o�oroamento�estimado,�com�as�composio}es�dos�preoos�utilizados�para�sua�formaoão;
V�-�a�elaboraoão�do�edital�de�licitaoão;
VI�-�a�elaboraoão�de�minuta�de�contrato,�quando�necessária,�que�constará�obrigatoriamente�como
anexo�do�edital�de�licitaoão;
VII� -� o� regime�de� fornecimento�de� bens,� de� prestaoão� de� servioos� ou� de� execuoão� de�obras� e
servioos�de�engenharia,�observados�os�potenciais�de�economia�de�escala;
VIII� -� a�modalidade� de� licitaoão,�o� critprio�de� julgamento,� o�modo� de� disputa� e�a� adequaoão�e
eficirncia�da�forma�de�combinaoão�desses�parâmetros,�para�os�fins�de�seleoão�da�proposta�apta�a
gerar�o�resultado�de�contrataoão�mais�vantajoso�para�a�Administraoão�P~blica,�considerado�todo�o
ciclo�de�vida�do�objeto;
IX� -� a� motivaoão� circunstanciada� das� condio}es� do� edital,� tais� como� justificativa� de
exigrncias� de� qualificaoão� tpcnica,� mediante� indicaoão� das� parcelas� de� maior� relevância
tpcnica�ou�valor�significativo�do�objeto,�e�de�qualificaoão�econ{mico-financeira,�justificativa
dos� critprios� de� pontuaoão� e� julgamento� das� propostas� tpcnicas,� nas� licitao}es� com
julgamento� por�melhor� tpcnica� ou� tpcnica� e� preoo,� e� justificativa� das� regras� pertinentes� à
participaoão�de�empresas�em�consyrcio;
X� -� a� análise� dos� riscos� que� possam� comprometer� o� sucesso� da� licitaoão� e� a� boa� execuoão
contratual;
XI�-�a�motivaoão�sobre�o�momento�da�divulgaoão�do�oroamento�da�licitaoão,�observado�o�art.
24�desta�Lei."
(grifou-se)

�
89. Referido� dispositivo� p� complementado� por� seu� parágrafo� primeiro,� que� disp}e� sobre� os� elementos� do
Estudo� Tpcnico� Preliminar.� De� uma� forma� bem� abrangente,� o� planejamento� da� contrataoão� pressup}e� que� a� prypria
necessidade�administrativa�seja�investigada,�a�fim�de�se�compreender�o�que�fundamenta�a�requisioão�administrativa.

�
90. Neste� sentido,� ressalte-se� que� a� identificaoão� da� necessidade� administrativa� deve� considerar� tambpm�o
desenvolvimento�nacional�sustentável,�que�p�princtpio�e�objetivo�das�licitao}es�(artigo�5��e�artigo�11,�IV,�da�Lei�n��14.133,
de�2021),�conforme�detalhamentos�abaixo.�Uma�vez�identificada�a�necessidade�que�antecede�o�pedido�realizado,�pode-se
então�buscar�soluo}es�dispontveis�no�mercado�para�atender�referida�necessidade,�que� inclusive�podem�se�diferenciar�do
pedido�inicial.�Encontrada�a�melhor�soluoão,�caso�dispontvel�mais�de�uma,�at�sim�inicia-se�a�etapa�de�estudá-la,�para�o�fim
de�definir�o�objeto�licitatyrio�e�todos�os�seus�contornos.�Em�linhas�gerais,�a�instruoão�do�processo�licitatyrio�deve�revelar
esse�encadeamento�lygico.

�
91. Alguns�dos�elementos�serão�abaixo�examinados.

�
3.5.1.�Documento�de�Formalizaoão�da�Demanda
�

92. O� Documento� de� Formalizaoão� da� Demanda� p� procedimento� obrigatyrio� para� o� intcio� dos� trabalhos
pertinentes�ao�intcio�da�fase�interna�da�licitaoão.

�
93. Dessa�forma,�tem-se�que�os�documentos�que�instruem�o�processo�devem�atender�aos�requisitos�pryprios
para�a�oficializaoão�da�demanda.
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�
3.5.2.�Estudos�Tpcnicos�Preliminares�-�ETP
�

94. De�acordo�com�o�inciso�XX,�do�art.�6�,�da�Lei�n��14.133/2021,�estudo�tpcnico�preliminar�p�o�"documento
constitutivo�da�primeira�etapa�do�planejamento�de�uma�contrataoão�que�caracteriza�o�interesse�p~blico�envolvido�e�a�sua
melhor�soluoão�e�dá�base�ao�anteprojeto,�ao�termo�de�referrncia�ou�ao�projeto�básico�a�serem�elaborados�caso�se�conclua
pela�viabilidade�da�contrataoão".

�
95. O�Estudo�Tpcnico�Preliminar�±�ETP�da�contrataoão�deve�conter,�de�forma�fundamentada,�a�descrioão�da
necessidade�da�contrataoão,�com�especial�atenoão�à�demonstraoão�do�interesse�p~blico�envolvido.�Tambpm�p�preciso�que
sejam�abordadas�as�considerao}es�tpcnicas,�mercadolygicas�e�de�gestão�que�podem�interferir�na�contrataoão.

�
96. O� artigo� 18,� �� 1�,� da� Lei� n�� 14.133,� de� 2021,� apresenta� os� elementos� que� devem� ser� considerados� na
elaboraoão�do�ETP:

�
"Art.�18�[...]
�(...)
��1��O�estudo�tpcnico�preliminar�a�que�se�refere�o�inciso�I�do�caput�deste�artigo�deverá�evidenciar
o�problema�a�ser�resolvido�e�a�sua�melhor�soluoão,�de�modo�a�permitir�a�avaliaoão�da�viabilidade
tpcnica�e�econ{mica�da�contrataoão,�e�conterá�os�seguintes�elementos:
I� -� descrioão� da� necessidade� da� contrataoão,� considerado� o� problema� a� ser� resolvido� sob� a
perspectiva�do�interesse�p~blico;
II� -� demonstraoão� da� previsão� da� contrataoão� no� plano� de� contratao}es� anual,� sempre� que
elaborado,�de�modo�a�indicar�o�seu�alinhamento�com�o�planejamento�da�Administraoão;
III�-�requisitos�da�contrataoão;
IV�-�estimativas�das�quantidades�para�a�contrataoão,�acompanhadas�das�memyrias�de�cálculo�e�dos
documentos�que�lhes�dão�suporte,�que�considerem�interdependrncias�com�outras�contratao}es,�de
modo�a�possibilitar�economia�de�escala;
V� -� levantamento� de�mercado,� que� consiste� na� análise� das� alternativas� posstveis,� e� justificativa
tpcnica�e�econ{mica�da�escolha�do�tipo�de�soluoão�a�contratar;
VI� -� estimativa� do� valor� da� contrataoão,� acompanhada� dos� preoos� unitários� referenciais,� das
memyrias� de� cálculo� e� dos� documentos� que� lhe� dão� suporte,� que� poderão� constar� de� anexo
classificado,�se�a�Administraoão�optar�por�preservar�o�seu�sigilo�atp�a�conclusão�da�licitaoão;
VII�-�descrioão�da�soluoão�como�um�todo,�inclusive�das�exigrncias�relacionadas�à�manutenoão�e�à
assistrncia�tpcnica,�quando�for�o�caso;
VIII�-�justificativas�para�o�parcelamento�ou�não�da�contrataoão;
IX� -� demonstrativo� dos� resultados� pretendidos� em� termos� de� economicidade� e� de� melhor
aproveitamento�dos�recursos�humanos,�materiais�e�financeiros�dispontveis;
X� -� providrncias� a� serem� adotadas� pela� Administraoão� previamente� à� celebraoão� do� contrato,
inclusive� quanto� à� capacitaoão� de� servidores� ou� de� empregados� para� fiscalizaoão� e� gestão
contratual;
XI�-�contratao}es�correlatas�e/ou�interdependentes;
XII� -� descrioão� de� posstveis� impactos� ambientais� e� respectivas� medidas� mitigadoras,� inclutdos
requisitos� de� baixo� consumo� de� energia� e� de� outros� recursos,� bem� como� logtstica� reversa� para
desfazimento�e�reciclagem�de�bens�e�refugos,�quando�aplicável;
XIII� -� posicionamento� conclusivo� sobre� a� adequaoão� da� contrataoão� para� o� atendimento� da
necessidade�a�que�se�destina."

�
97. É�certo�que�o�ETP�deverá�conter�ao�menos�os�elementos�previstos�nos�incisos�I,�IV,�VI,�VIII�e�XIII,�acima,
conforme�expressamente�exigido�pelo��2��da�referida�norma.�Quando�não�contemplar�os�demais�elementos�previstos�no
art.� 18,��1�,�deverá� a�Administraoão�apresentar� as�devidas� justificativas.�No� tocante�ao� inciso�XII,�o�Guia�Nacional�de
Contratao}es�Sustentáveis/AGU�apresenta�diversas�orientao}es� jurtdicas,�a� serem�consultadas� e�observadas� sempre�que
incidentes�ao�caso�concreto.

�
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98. Alpm�das�exigrncias�da�Lei�n.�14.133,�de�2022,�deve�a�Administraoão�observar�as� regras�constantes�da
Instruoão�Normativa�SEGES/ME�n�� 58,� de� 8� de� agosto� de� 2022,� que� disp}e� sobre� a� elaboraoão� dos�Estudos�Tpcnicos
Preliminares� -� ETP,� para� a� aquisioão� de�bens� e� a� contrataoão�de� servioos� e� obras,� no� âmbito� da� administraoão�p~blica
federal�direta,�autárquica�e�fundacional,�e�sobre�o�Sistema�ETP�digital.

�
99. Conclui-se� que� o� estudo� preliminar� da� Contrataoão� aborda� os� aspectos� essenciais� para� a� licitaoão,
razoavelmente�apresentando�os�requisitos�necessários�ao�atendimento�da�demanda,�versando,�ainda,�sobre�a�natureza�do
contrato�e�sua�duraoão,�alpm�de�apresentar�as�posstveis�práticas�de�sustentabilidade.�O�Estudo�tambpm�identifica�qual�a
soluoão� mais� apropriada� para� suprir� a� necessidade� administrativa� e� discorre� sobre� as� providrncias� preliminares� à
contrataoão.

�
100. Convpm� alertar� que� a�Administraoão� deve� evitar� a� inclusão� de� requisitos� desnecessários,�mantendo� as
exigrncias�de�contrataoão�em�ntvel�que�permita�a�satisfaoão�plena�do�interesse�p~blico�secundário,�de�um�lado,�e�a�maior
possibilidade�de�competioão�(ampla�participaoão),�de�outro.

�
Descrioão�da�Necessidade�da�contrataoão

�
101. A�identificaoão�da�necessidade�da�contrataoão�p�o�primeiro�aspecto�a�ser�abordado�em�um�estudo�tpcnico
preliminar,� justamente� para� permitir� a� reflexão� sobre� os� motivos� pelos� quais� determinada� contrataoão� foi� solicitada,
investigando�assim�qual� a�necessidade� final� a� ser� atendida,�que�pode� inclusive�ser�distinta� a�depender�da� finalidade�do
yrgão�ou�entidade,�ainda�que�o�objeto�indicado�pelo�setor�requisitante�seja�o�mesmo.

�
102. Essa�investigaoão�inicial�p�expressamente�demandada�no�art.�18,�I�e��1�,�I�da�NLLC,�já�reproduzidos�no
presente�parecer.�Trata-se�de�etapa�fundamental�do�processo,�por�meio�da�qual�o�problema�colocado�para�a�Administraoão
pode�vir� a� ser� compreendido�sob�outra�perspectiva�e� assim�contribuir�para�que�outras� soluo}es�se�mostrem�proptcias�a
atender�a�demanda,�quando�se�passar�à�fase�de�levantamento�de�mercado,�tratada�mais�à�frente.�A�clareza�da�necessidade
administrativa�p�a�base�para�posstveis�inovao}es.

�
103. Tambpm�por�meio�dela�p�posstvel� fazer�uma� reflexão�para�extrair�quais�os� requisitos�essenciais� sem�os
quais� a� necessidade� não� seria� atendida.� Trata-se� de� requisitos� da� prypria� necessidade,� portanto,� e� não� de� eventuais
soluo}es� a� serem� adotadas,� atp� porque,� nessa� primeira� etapa,� ainda� não� se� sabe� quais� as� soluo}es� dispontveis.� Nesse
sentido,�o�art.�18,��1��da�Lei�n.�14.133,�de�2022,�que�estabelece�os�elementos�do�ETP,�prevr�os�requisitos�da�contrataoão
no�seu�inciso�III,�enquanto�o�levantamento�de�mercado�(quando�se�buscam�as�soluo}es�dispontveis)�somente�no�inciso�V.

�
104. Alpm�disso,�a�descrioão�da�necessidade�de�contrataoão�deve�conter�manifestaoão�acerca�da�essencialidade
e� interesse� p~blico� da� contrataoão,�para�os� fins� do�previsto� no� art.� 3�� do�Decreto�n�� 8.540/2015,� a� ser� interpretado� em
consonância�com�a�Lei�n.�14.133,�de�2022,�devendo�portanto�ser�avaliado�o�interesse�p~blico�tambpm�na�perspectiva�de�se
haverá� impacto� ambiental� negativo� decorrente� da� contrataoão� e� se� há� opo}es� que� atendam� ao� princtpio� do
desenvolvimento�nacional�sustentável,�considerando�o�ciclo�de�vida�do�objeto�(artigo�11,�I,�Lei�n.�14.133,�de�2021)

�
105. Feito� esse� registro,� p� certo� que� não� cabe� ao� yrgão� jurtdico� adentrar� ao� mprito� (oportunidade� e
convenirncia)�das�raz}es�do�Administrador,�principalmente�nesse�contexto�em�que�prevalece�a�tecnicidade�do�assunto.�O
papel�do�yrgão� jurtdico�p� recomendar�que�essa� reflexão�sobre�a�necessidade�administrativa�seja�efetivamente� realizada,
orientando�o�yrgão�assistido�a�registrá-la�nos�autos,�caso�não�o�tenha�sido,�ou�então�a�aperfeiooá-la,�na�hipytese�de�ela�se
revelar�insuficiente�ou�desarrazoada.

�
Levantamento�de�Mercado

�
106. Uma� vez� identificada� a� necessidade� administrativa,� o� pryximo� passo� p� buscar� soluo}es� que� tenham� o
potencial�de�atendr-la.�Não�se�trata,�portanto,�de�realizar�estimativa�de�preoos,�e�sim�estudar�as�práticas�do�mercado�e�de
outros� yrgãos� e� entidades� p~blicas,� a� fim� de� verificar� se� existe� alguma� outra� soluoão� para� atender� a� necessidade
administrativa� ou�então�novas�metodologias� de�execuoão/contrataoão�que�gerem�ganhos�de�produtividade�ou�economia
para�a�Administraoão.�

�
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107. O� artigo� 9�,� III,� ³a´� à� ³d´� da� Instruoão�Normativa� SEGES/ME� n�� 58,� de� 8� de� agosto� de� 2022� indica
algumas�opo}es�para�realizar�essa�busca�e�o�art.�12�estabelece�que�³os�yrgãos�e�entidades�deverão�pesquisar,�no�Sistema
ETP� Digital,� os� ETP� de� outras� unidades,� como� forma� de� identificar� soluo}es� semelhantes� que� possam� se� adequar� à
demanda�da�Administraoão.´.

�
108. Já�o�art.�44�da�Lei�n��14.133,�de�2021,�determina�que�a�Administraoão�promova�a�avaliaoão�dos�custos�e
beneftcios� das� opo}es� de� compra� e� locaoão� de� bens,� quando� ambas� as� soluo}es� foram� viáveis,� de� modo� a� indicar� a
alternativa�que�se�revelou�mais�vantajosa�no�caso�concreto.�Neste�ponto,�ressalte-se�que�a�vantajosidade�deve�considerar�o
ciclo�de�vida�do�objeto,�nos�termos�dos�artigos�11,�I�e�18,�VIII,�da�mesma�lei.

�
109. Assim,� essa� prospecoão� e� avaliaoão� deverá� ser� realizada,� ainda� que� leve� à� conclusão� de� que� as
metodologias� já� tradicionalmente� empregadas�em�contratao}es�anteriores�são�as�mais� aptas� à� satisfaoão�da�necessidade
administrativa.�Seja�qual�for�a�soluoão�adotada,�sua�escolha�deve�ser�expressamente�motivada�nos�autos.

�
Definioão�do�Objeto

�
110. Uma� vez� investigada� a� necessidade� administrativa� que� origina� o� pedido� de� contrataoão� e� depois� de
encontrada�a�soluoão�mais�adequada�para�atendr-la,�a�Administraoão�passará�então�a�se�diferenciar�dos�particulares�em
geral� porque� deverá� então� descrever� referida� soluoão,� convertendo-a� no� objeto� licitatyrio.�A� finalidade� principal� desta
etapa� p� propiciar� que� a� prypria� Administraoão� incremente� seus� conhecimentos� sobre� o� objeto,� distinguindo� suas
caractertsticas�principais,�para�então,�por�meio�da�descrioão,�possibilitar�que�todos�os�fornecedores�da�soluoão�escolhida
venham�a�saber�do�interesse�administrativo�em�uma�futura�contrataoão.

�
111. Bem� por� isso,� o� aumento� do� ntvel� de� detalhamento� da� especificaoão� do� objeto� influi� inversamente� no
universo�de� fornecedores�aptos� a� atender�à�demanda,� reduzindo-o.�Consequentemente,� a� caracterizaoão�excessivamente
pormenorizada�poderá�conduzir�a�um�~nico�ou�nenhum�fornecedor,�ao�passo�que�a�especificaoão�por�demais�genprica�ou
singela� poderá� ampliar� as� opo}es� no� mercado,� porpm� para� objeto� cujas� caractertsticas� não� atendam� plenamente� às
necessidades�efetivas�da�Administraoão,�frustrando�a�finalidade�da�contrataoão.

�
112. De�acordo�com�o�art.� 18,� caput,�da�Lei�n.�14.133,�de�2021,� a� fase�de�planejamento�deve�abordar� todas
as�considerao}es�tpcnicas,�mercadolygicas�e�de�gestão�que�podem�interferir�na�contrataoão,�sendo�certo�que�a�definioão�do
objeto,�modelo�de�execuoão�e�gestão�do�contrato�devem�levar�em�consideraoão�cada�um�desses�aspectos.

�
113. No� que� tange� às� considerao}es� tpcnicas,� a� especificaoão� do� objeto� deve� considerar� as� normas� tpcnicas
eventualmente� existentes,� elaboradas� pela� Associaoão� Brasileira� de� Normas� Tpcnicas� ±� ABNT,� quanto� a� requisitos
mtnimos�de�qualidade,�utilidade,�resistrncia�e�seguranoa,�nos�termos�do�art.�1��da�Lei�n��4.150,�de�1962.

�
114. Portanto,�o�gestor�deverá�tomar�as�cautelas�necessárias�para�assegurar�que�as�especificao}es�correspondam
àquelas�essenciais�ao�bem,�sem�as�quais�não�poderão�ser�atendidas�as�necessidades�da�Administraoão,�evitando�por�outro
lado,�detalhes�considerados�supprfluos�ou�desnecessários,�que�possam�limitar�a�competioão�indevidamente.

�
115. Por� fim,� deve� a�Administraoão� indicar� se� o� objeto� que� será� contratado� está� contemplado� no� catálogo
eletr{nico�de�padronizaoão�de�compras,�servioos�e�obras,�no�âmbito�da�Administraoão�P~blica�federal�direta,�autárquica�e
fundacional,�conforme�Portaria�SEGES/ME�n��938,�de�2�de�fevereiro�de�2022.

�
Demais�aspectos�ligados�à�definioão�do�Objeto

�
Quantitativos�Estimados

�
116. Uma� vez� definido� o� objeto� licitatyrio,� a� Administraoão� deve� estimar,� de� forma� clara� e� precisa,� o
quantitativo� demandado� para� o� atendimento� da� necessidade� administrativa� por� meio� daquela� soluoão� escolhida.
Evidentemente,�a�prypria�escolha�da�soluoão�pode�ter�sido�influenciada�por�esse�dimensionamento,�mas�naquele�momento
os�cálculos�podem�ter�sido�efetuados�de�maneira�aproximada,�apenas�para�subsidiar�a�decisão�entre�as�opo}es�dispontveis.

�
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117. Nessa� etapa,� entretanto,� a� definioão� do� aspecto� quantitativo� demanda� pormenorizaoão,� com� a
demonstraoão� dos� cálculos� pelos� quais� se� chegou� à� estimativa� de� quantidades.� Isso� p� especialmente� importante� de� ser
registrado�nos�autos�por�ser�um�ponto�objetivo,�de�maior�verificaoão�e�consequentes�questionamentos,�que�se�tornam�mais
diftceis�de�responder�à�medida�que�o�tempo�transcorre,�quando�a�memyria�e�a�documentaoão�correspondente�podem�estar
menos�acesstveis.

�
118. Assim,� deve-se� evitar� ao� máximo� estimativas� genpricas,� sem� respaldo� em� elementos� tpcnicos� que
evidenciem�a� exata� correlaoão� entre� a� quantidade� estimada� e� a� demanda.�A� adooão�do�Sistema� de�Registro� de�Preoos,
embora� posstvel� nas� situao}es� em� que� há� dificuldade� para� a� definioão� prpvia� do� quantitativo� previsto,� não� legitima� a
indicaoão�de�quantidades�irreais�e�sem�qualquer�respaldo�com�a�realidade�do�yrgão.�Bom�frisar�que�o�artigo�82�da�Lei�n�
14.133/2021� e� o� artigo� 15� do� Decreto� federal� n�� 11.462/2023� destacam� a� necessidade,� via� de� regra,� de� indicaoão� da
quantidade�máxima�(de�cada�item)�a�ser�contratada.

�
119. Outrossim,�o�art.�40�da�Lei�n��14.133,�de�2021,�disp}e�que�o�planejamento�de�compras�deve�considerar�a
expectativa�de�consumo�anual,�devendo�tal�regra�ser�observada�no�caso�concreto,�admitindo-se�o�fornecimento�conttnuo,
conforme�inciso�III�do�citado�dispositivo.

�
120. Por� fim,� convpm�observar� que� a� adooão�de� oroamento� sigiloso� não�conduz� ao� sigilo� dos� quantitativos.
Pelo�contrário,�permanece�ampla�a�divulgaoão�do�detalhamento�dos�quantitativos�e�das�demais�informao}es�necessárias
para�a�elaboraoão�das�propostas.

�
121. Assim� sendo,� deve� constar� do� processo� a� documentaoão� que� contenha� os� requisitos� necessários� à
definioão�dos�quantitativos�que�serão�licitados,�com�a�utilizaoão�de�parâmetros�de�estimativa�e�inclusão�de�memyrias�de
cálculo�que�deem�suporte�aos�quantitativos.�Deve-se�ressalvar�que�não�compete�a�esta�Consultoria�adentrar�em�quest}es
tpcnicas,�mas�apenas�verificar� se�há� suporte�documental�coerente� com�aquele�que�p�exigido�pela� legislaoão�para�a� fase
interna�da�licitaoão.

�
Parcelamento�do�objeto�da�contrataoão

�
122. Via�de� regra,�as�aquisio}es�da�Administraoão�P~blica�devem�atender�ao�princtpio�do�parcelamento,�que
deverá�ser�adotado�quando�for�tecnicamente�viável�e�economicamente�vantajoso,�conforme�artigo�40,�inciso�V,�altnea�b,
da�Lei�n��14.133,�de�2021:

�
"Art.� 40.� O� planejamento� de� compras� deverá� considerar� a� expectativa� de� consumo� anual� e
observar�o�seguinte:
(...)
V�-�atendimento�aos�princtpios:
a)� da� padronizaoão,� considerada� a� compatibilidade� de� especificao}es� estpticas,� tpcnicas� ou� de
desempenho;
b)�do�parcelamento,�quando�for�tecnicamente�viável�e�economicamente�vantajoso;
c)� da� responsabilidade� fiscal,� mediante� a� comparaoão� da� despesa� estimada� com� a� prevista� no
oroamento.
(...)"�(grifou-se)

�
123. Ocorre� que� o� parcelamento� deve� ser� adotado� levando-se� em� consideraoão� alguns� critprios� objetivos,
descritos�no��2��do�dispositivo�citado:

�
"��2��Na�aplicaoão�do�princtpio�do�parcelamento,�referente�às�compras,�deverão�ser�considerados:
I�-�a�viabilidade�da�divisão�do�objeto�em�lotes;
II� -�o�aproveitamento�das�peculiaridades�do�mercado� local,� com�vistas�à�economicidade,� sempre
que�posstvel,�desde�que�atendidos�os�parâmetros�de�qualidade;�e
III�-�o�dever�de�buscar�a�ampliaoão�da�competioão�e�de�evitar�a�concentraoão�de�mercado."

�
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124. Por� outro� lado,� há� situao}es� em� que� a� lei� expressamente� restringe� a� possibilidade� de� parcelamento� do
objeto,�conforme�situao}es�descritas�no�mesmo�art.�40,�em�seu�parágrafo�terceiro:

�
"��3��O�parcelamento�não�será�adotado�quando:
I� -� a� economia� de� escala,� a� reduoão� de� custos� de� gestão� de� contratos� ou� a�maior� vantagem� na
contrataoão�recomendar�a�compra�do�item�do�mesmo�fornecedor;
II�-�o�objeto�a�ser�contratado�configurar�sistema�~nico�e�integrado�e�houver�a�possibilidade�de�risco
ao�conjunto�do�objeto�pretendido;
III�-�o�processo�de�padronizaoão�ou�de�escolha�de�marca�levar�a�fornecedor�exclusivo."

�
125. Como�critprio� conceitual,�o�artigo�87�do�Cydigo�Civil�preceitua:� ³Bens�divistveis� são�os�que�se�podem
fracionar�sem�alteraoão�na�sua�substância,�diminuioão�considerável�de�valor,�ou�prejutzo�do�uso�a�que�se�destinam´.

�
126. Em�vista�disso,�e�de�uma�forma�geral,�as�licitao}es�em�que�o�objeto�p�disposto�em�um�item�apenas,�ou�em
que�os�vários�objetos�são�dispostos�em�vários�itens,�com�disputa�e�adjudicaoão�independentes�entre�si,�tendem�a�observar
o� princtpio� do� parcelamento,� desde� que� cada� um� dos� objetos� dos� itens� seja� considerado� indivistvel,� o� que� deve� ser
esclarecido�pelo�yrgão.

�
127. Em�relaoão�à�aglutinaoão�de�itens�em�grupo,�o�TCU�tem�apresentaoão�diversas�orientao}es�restritivas:

�
�����A�licitaoão�por�lote,�com�a�adjudicaoão�pelo�menor�preoo�global,�sem�comprovaoão�de�eventual
ybice� de� ordem� tpcnica� ou� econ{mica� que� inviabilize� o� parcelamento� do� objeto� em� itens,
caracteriza� restrioão�à�competitividade�do�certame,�em�vista�do�disposto�nos�art.�15,� inciso�IV,�e
23,� �� 1�,� da� Lei� 8.666/93� (TCU.� Acyrdão� 1913/2013-Plenário,� relator� Ministro� Josp� M~cio
Monteiro).
�� � � � Em� licitaoão� para� registro� de� preoos,� p� irregular� a� adooão� de� adjudicaoão� por�menor� preoo
global�por�grupo/lote,�concomitantemente�com�disputa�por�itens,�sem�que�estejam�demonstradas�as
raz}es�pelas�quais� tal�critprio,�conjuntamente�com�os�que�presidiram�a�formaoão�dos�grupos,�p�o
que� conduzirá� à� contrataoão�mais�vantajosa,� comparativamente�ao� critprio�usualmente� requerido
de� adjudicaoão� por� menor� preoo� por� item� (TCU.�Acyrdão� 4205/2014-Primeira� Câmara,� relator
Ministro-Substituto�Weder�de�Oliveira).
�����A�adooão�de�critprio�de�adjudicaoão�pelo�menor�preoo�global�por�lote�em�registro�de�preoos�p,
em�regra,� incompattvel�com�a�aquisioão�futura�por� itens,� tendo�em�vista�que�alguns� itens�podem
ser� ofertados� pelo� vencedor� do� lote� a� preoos� superiores� aos� propostos� por� outros� competidores
(TCU.�Acyrdão�2695/2013-Plenário,�relator�Ministro-Substituto�Marcos�Bemquerer�Costa.).

�
128. A�preocupaoão�externada�pelo�TCU�decorre�da�constataoão�de�que�a�adjudicaoão�por�grupo,� seguida�de
ulteriores� adjudicao}es� ou� contratao}es� de� itens� isolados,� por� vezes� gera� a� situaoão� em� que� o� item� posteriormente
contratado,�junto�ao�licitante�vencedor,�apresenta�valores�superiores�aos�ofertados�pelos�demais�licitantes.�Tal�situaoão�se
agrava�quando,� justamente,� os� itens� do� grupo� nos� quais� o� licitante� vencedor� havia� apresentado�preoos�menores� (o� que
gerou� seu� menor� preoo� para� o� grupo� e,� consequente,� vityria� no� certame)� não� são� os� efetivamente� provocados� para� a
contrataoão�just�in�time,�seja�pelo�yrgão�gerenciador,�por�participantes�ou�não�participantes.

�
129. Em�sua�Jurisprudrncia,�o�TCU�acabou�firmando�o�entendimento�de�que,�notadamente�nas�licitao}es�para
registro�de�preoos,�a�modelagem�de�aquisioão�por�preoo�global�de�grupo�de�itens,�embora�medida�excepcional,�pode�ser
utilizada�quando�a�Administraoão�pretende�contratar�a� totalidade�dos�itens�do�grupo,�admitindo-se�a�aquisioão�futura�de
itens�isoladamente,�³quando�o�preoo�unitário�ofertado�pelo�vencedor�do�grupo�for�o�menor�lance�válido�na�disputa�relativa
ao�item´�(TCU.�Acyrdão�1347/2018�Plenário,�Consulta,�Relator�Ministro�Bruno�Dantas).

�
130. De�qualquer�forma,�a�decisão�sobre�a�aglutinaoão�ou�não,�de�itens,�envolve�contornos�tpcnicos�espectficos.
É�posstvel� que� o� yrgão� contratante� identifique� a� necessidade� de� reunião� e� tome� essa� decisão,� de� forma� justificada� (no
termo� de� referrncia� ou�mesmo� em�outra� peoa� processual),� fundamentando-a� em�ponderao}es� econ{micas� e� gerenciais,
como�ganhos�de�economia�de�escala�ou�mesmo�gerenciamento�contratual.

�
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131. Se� por� um� lado,� a� divisão� em� itens� (fracionamento)� p� sugerida,� como� forma� de� ampliaoão� da
competitividade,�por�outro�lado,�a�aglutinaoão�p�posstvel�e�atp�recomendável,�caso�justificado�que,�entre�outros�motivos,�o
fracionamento�(divisão�em�itens)�não�amplia�efetivamente�a�competitividade,�prejudica�o�objeto�da�contrataoão�(gerando
prejutzo� tpcnico,�econ{mico�ou�de�gestão)�ou�impede�eventual�economia�de�escala�(TORRES,�ronny�Charles�Lopes�de.
Leis�de�licitao}es�p~blicas�comentadas.�14��edioão.�São�Paulo:�Jus�Podivm,�2023.�p.�266).

�
132. A�Lei�n��14.133/2021�definiu�que,�no�âmbito�do�Sistema�de�Registro�de�Preoos,�o�critprio�de�julgamento
de�menor�preoo�por�grupo�de�itens�somente�poderá�ser�adotado�quando�for�demonstrada�a�"inviabilidade"�de�se�promover
a� adjudicaoão� por� item� e� for� evidenciada� a� sua� vantagem� tpcnica� e� econ{mica.� Tal� inviabilidade� não� significa
impossibilidade� absoluta,� devendo� ser� compreendida� de� acordo� com� as� regras� definidas� pelo� artigo� 40� da� Lei� n�
14.133/2021.�

�
133. De� qualquer� forma,� na� hipytese� de� justificada� aglutinaoão� de� itens� em� um� mesmo� grupo,� conforme
definem�os�artigos�12�e�13�do�Decreto�federal�n��11.462/2023:

o�critprio�de�aceitabilidade�de�preoos�unitários�máximos�será�indicado�no�edital;�e
a� contrataoão� posterior� de� item� espectfico� constante� de� grupo� de� itens� exigirá� prpvia� pesquisa� de
mercado�e�demonstraoão�de�sua�vantagem�para�o�yrgão�ou�a�entidade.�

134. Repise-se,� a� decisão� sobre� a� aglutinaoão� ou� não� de� itens� envolve� contornos� tpcnicos� espectficos.� É
posstvel�que�o�yrgão�contratante�identifique�a�estrita�necessidade�de�reunião�e�tome�essa�decisão,�de�forma�justificada�(no
termo� de� referrncia� ou�mesmo� em�outra� peoa� processual),� fundamentando-a� em�ponderao}es� econ{micas� e� gerenciais,
como� ganhos� de� economia� de� escala� ou� mesmo� gerenciamento� contratual,� de� acordo� com� os� limites� definidos� pelo
legislador.

�
Instrumentos�de�governanoa�-�PCA,�PLS�e�outros

�
135. De� acordo� como� do� artigo� 18� da� Lei� n�� 14.133,� de� 2021,� a� fase� preparatyria� da� licitaoão� deve
compatibilizar-se�com�o�plano�de�contratao}es�anual.

�
"Art.�12.�No�processo�licitatyrio,�observar-se-á�o�seguinte:
(...)
VII� -� a� partir� de� documentos� de� formalizaoão� de� demandas,� os� yrgãos� responsáveis� pelo
planejamento� de� cada� ente� federativo� poderão,� na� forma� de� regulamento,� elaborar� plano� de
contratao}es�anual,�com�o�objetivo�de�racionalizar�as�contratao}es�dos�yrgãos�e�entidades�sob�sua
competrncia,�garantir�o�alinhamento�com�o�seu�planejamento�estratpgico�e�subsidiar�a�elaboraoão
das�respectivas�leis�oroamentárias."

�
136. É�preciso�compreender�que�o�PCA�constitui�instrumento�de�governanoa�descrito�na�Portaria�SEGES/ME
n��8.678,�de�19�de�julho�de�2021,�disp}e�sobre�a�governanoa�das�contratao}es�p~blicas�no�âmbito�de�toda�a�Administraoão
P~blica�federal.�Por�elucidativo,�segue�transcrioão�do�art.�6�,�que�elenca�os�instrumentos�de�governanoa�em�contratao}es
p~blicas:

�
"Art.�6��São�instrumentos�de�governanoa�nas�contratao}es�p~blicas,�dentre�outros:
I�-�Plano�Diretor�de�Logtstica�Sustentável�-�PLS;
II�-�Plano�de�Contratao}es�Anual;
III�-�Polttica�de�gestão�de�estoques;
IV�-�Polttica�de�compras�compartilhadas;
V�-�Gestão�por�competrncias;
VI�-�Polttica�de�interaoão�com�o�mercado;
VII�-�Gestão�de�riscos�e�controle�preventivo;
VIII�-�Diretrizes�para�a�gestão�dos�contratos;�e
IX�-�Definioão�de�estrutura�da�área�de�contratao}es�p~blicas.
Parágrafo� ~nico.�Os� instrumentos�de� governanoa� de� que� trata� este� artigo� devem� estar� alinhados
entre�si."
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�
137. É� certo� que� o� administrador� p~blico� deve� demonstrar� que� a� contrataoão� pretendida� está� alinhada� aos
instrumentos�e�às�diretrizes�definidas�no�normativo�acima�citado.

�
138. Sem� prejutzo� da� orientaoão� acima,� convpm� tecer� algumas� considerao}es� sobre� os� instrumentos� de
governanoa�abaixo�indicados.

�
-�Plano�de�Contratao}es�Anual�±�PCA
�

139. O�Decreto�n��10.947,�de�2022,�regulamentou�o�Plano�de�Contratao}es�Anual�±�PCA,�assim�como�instituiu
o�Sistema�de�Planejamento�e�Gerenciamento�de�Contratao}es,�tendo�imposto�aos�yrgãos�e�as�entidades�a�obrigatoriedade
de�elaboraoão,�atp�a�primeira�quinzena�de�maio�de�cada�exerctcio,�de�planos�de�contratao}es�anual,�os�quais�conterão�todas
as�contratao}es�que�pretendem�realizar�no�exerctcio�subsequente.

�
140. É� certo�que� o�PCA�deve� ser� divulgado� e�mantido� à� disposioão�do� p~blico� em� sttio� eletr{nico� oficial� e
deverá�ser�observado�na�realizaoão�de�licitao}es�e�na�execuoão�dos�contratos,�conforme�artigo�12,��1�,�da�Lei�n��14.133,
de�2022.

�
141. Convpm� lembrar� que,� de� acordo� com�o� artigo�17� do�Decreto� n�� 10.947,� de� 2022,� incumbe� ao� setor� de
contratao}es�a�verificaoão�de�que�a�demanda�está�contemplada�no�plano�de�contratao}es,�devendo�tal�informaoão�constar
de�forma�expressa�na�fase�de�planejamento,�o�que�deve�ser�feito�no�Estudo�Tpcnico�Preliminar,�conforme�expressamente
prevr�o�art.�18,��1�,�inciso�II.

�
142. Assim�sendo,�faz-se�necessário�que�o�yrgão�registre�se�a�demanda�está�devidamente�contemplada�no�PCA
do�yrgão.

�
-� Plano� Diretor� de� Logtstica� Sustentável� -� PLS� e� definioão� de� critprios� de� sustentabilidade� nas

aquisio}es
�

143. Como� visto,� o� Plano� Diretor� de� Logtstica� Sustentável� -� PLS� se� caracteriza� como� instrumento� de
governanoa,� vinculado� ao� planejamento� estratpgico� do� yrgão� ou� entidade,� ou� instrumento� equivalente,� e� às� leis
oroamentárias,�que�estabelece�a�estratpgia�das�contratao}es�e�da�logtstica�no�âmbito�do�yrgão�ou�entidade,�considerando
objetivos�e�ao}es�referentes�a�critprios�de�sustentabilidade,�nas�dimens}es�econ{mica,�social,�ambiental�e�cultural.

�
144. As� dimens}es� a� serem� consideradas� são:� econ{mica,� social,� ambiental� e� cultural,� no� mtnimo.� Nesse
sentido,� cumpre� ressaltar� que� o� yrgão� assessorado� deve:� a)� avaliar� se� há� incidrncia� de� critprios� e� práticas� de
sustentabilidade� no� caso� concreto;� b)� indicar� a(s)� dimensão(}es)� dessa� incidrncia;� e� c)� definir� condio}es� para� sua
aplicaoão�(artigo�11,�parágrafo�~nico,�Instruoão�Normativa�SEGES/ME�n��73,�de�2022).�Sobre�as�diversas�dimens}es,�há
substdios�orientadores�no�Guia�Nacional�de�Contratao}es�Sustentáveis,�dispontvel�no�site�da�AGU.

�
145. Na�escolha�de�produtos� sustentáveis,� segundo�os� termos�do� inciso�XI�do�artigo�7��da�Lei�n��12.305,�de
2010,�deve-se�priorizar:�produtos�que�podem�gerar�menos�perdas;�ser�recicláveis;�ser�mais�duráveis;�que�possuam�menos
substâncias�tyxicas�ou�prejudiciais�à�sa~de;�e�que�gastem�menos�energia�na�sua�produoão.

�
146. Na� especificaoão� tpcnica� do� objeto� a� ser� adquirido,� recomendamos,� como� substdio,� a� utilizaoão� do
Catálogo� de� Materiais� Sustentáveis� do� Ministprio� da� Economia.� O� CATMAT� permite� identificar� itens� de� materiais
sustentáveis�que�poderão�ser�adquiridos�em�substituioão�a�itens�similares

�
147. Acresoa-se� que� p� obrigaoão�do� gestor� p~blico� a� consulta� e� a� inseroão�nas�minutas� correspondentes� das
previs}es�legais�constantes�no�Guia�Nacional�de�Contratao}es�Sustentáveis.�

�
148. Em� stntese,� no� tocante� à� promooão� do� desenvolvimento� nacional� sustentável� previsto� no� artigo� 5�,
³caput´,� da� Lei� n�� 14.133,� de� 2021,� deverão� ser� tomados� os� seguintes� cuidados� gerais� pelos� gestores� p~blicos� em
aquisio}es:
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�
a)� definir� os� critprios� e� práticas� sustentáveis� objetivamente,� e� em� adequaoão� ao� objeto� da
contrataoão�pretendida,�como�especificaoão�tpcnica�do�objeto,�obrigaoão�da�contratada�ou�requisito
previsto� em� lei� especial� combinado� com� o� artigo� 11,� parágrafo� ~nico,� da� Instruoão� Normativa
SEGES/ME�n��73,�de�2022;�
b)�verificar�se�os�critprios�e�práticas�sustentáveis�especificados�preservam�o�caráter�competitivo�do
certame;�e,��
c)� verificar� o� alinhamento� da� contrataoão� com� o� Plano� de� Gestão� de� Logtstica� Sustentável
(obrigatyrio�nos�casos�de�pregão�eletr{nico�e�boa�prática�nos�demais�casos).

�
149. Cabe� ao� yrgão� assessorado� a� verificaoão� tpcnica� dos� critprios� de� sustentabilidade� aplicáveis� aos� bens� a
serem� adquiridos.� Se� a�Administraoão� entender� que� os� bens� objeto� desta� contrataoão� não� se� sujeitam� aos� critprios� e
práticas�de�sustentabilidade�ou�que�as�especificao}es�de�sustentabilidade�restringem�indevidamente�a�competioão�em�dado
mercado,�deverá�apresentar�a�devida�justificativa.��

�
3.5.3.�Análise�de�riscos
�

150. O� art.� 18,� inciso� X,� da� Lei� n�� 14.133,� de� 2021,� estabelece� que� o� planejamento� da� contrataoão� deverá
contemplar�a�análise�dos�riscos.

�
151. No� Portal� de� Compras� do� Governo� Federal� consta� typico� especialmente� dedicado� à� Identificaoão� e
Avaliaoão�de�Riscos,�que�oferece�orientao}es�elaboradas�base�nas�premissas�estabelecidas�pela�Lei�n��14.133,�de�2021.�É
certo�que�tais�recomendao}es�devem�ser�incorporadas�no�planejamento�desta�contrataoão.

�
152. Alpm�disso,�a�Administraoão�deve�se�atentar�para�a�possibilidade�de�inserir�no�contrato�typico�destinado�à
Matriz�de�Riscos,�o�que�deve�ser� feito� com�base�em�avaliaoão�concreta,� com�apresentaoão�de� justificativa,�haja�vista�a
possibilidade�de�elevaoão�dos�custos�da�contrataoão.�Em�caso�de�d~vidas,�esta�unidade�jurtdica�poderá�ser�consultada.

�
3.5.4.��Oroamento�Estimado�e�Pesquisa�de�Preoos
�

153. O�oroamento�estimado�da�contrataoão�p�tratado�no�artigo�23�da�Lei�n��14.133,�de�2021,�sendo�que,�para
compras,�devem�ser�observados�os�parâmetros�previstos�em�seu��1�:�

�
"Art.� 23.� O� valor� previamente� estimado� da� contrataoão� deverá� ser� compattvel� com� os� valores
praticados� pelo� mercado,� considerados� os� preoos� constantes� de� bancos� de� dados� p~blicos� e� as
quantidades�a�serem�contratadas,�observadas�a�potencial�economia�de�escala�e�as�peculiaridades�do
local�de�execuoão�do�objeto.
��1��No�processo�licitatyrio�para�aquisioão�de�bens�e�contrataoão�de�servioos�em�geral,�conforme
regulamento,� o� valor� estimado� será� definido� com� base� no� melhor� preoo� aferido� por� meio� da
utilizaoão�dos�seguintes�parâmetros,�adotados�de�forma�combinada�ou�não:
I�-�composioão�de�custos�unitários�menores�ou�iguais�à�mediana�do�item�correspondente�no�painel
para� consulta� de� preoos� ou� no� banco� de� preoos� em� sa~de� dispontveis� no� Portal� Nacional� de
Contratao}es�P~blicas�(PNCP);
II� -� contratao}es� similares� feitas� pela� Administraoão� P~blica,� em� execuoão� ou� conclutdas� no
pertodo�de�1�(um)�ano�anterior�à�data�da�pesquisa�de�preoos,�inclusive�mediante�sistema�de�registro
de�preoos,�observado�o�tndice�de�atualizaoão�de�preoos�correspondente;
III� -� utilizaoão� de� dados� de� pesquisa� publicada� em�mtdia� especializada,� de� tabela� de� referrncia
formalmente� aprovada�pelo�Poder�Executivo� federal� e�de�sttios�eletr{nicos� especializados�ou�de
domtnio�amplo,�desde�que�contenham�a�data�e�hora�de�acesso;
IV�-�pesquisa�direta�com�no�mtnimo�3�(trrs)�fornecedores,�mediante�solicitaoão�formal�de�cotaoão,
desde� que� seja� apresentada� justificativa� da� escolha� desses� fornecedores� e� que� não� tenham� sido
obtidos� os� oroamentos� com� mais� de� 6� (seis)� meses� de� antecedrncia� da� data� de� divulgaoão� do
edital;
V�-�pesquisa�na�base�nacional�de�notas�fiscais�eletr{nicas,�na�forma�de�regulamento.
(...)"
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�
154. Alpm�das�regras�legais,�tambpm�devem�ser�observadas�as�normas�da�Instruoão�Normativa�SEGES/ME�n�
65,�de�7�de�julho�de�2021,�que�estabelece�o�dever�de�materializaoão�da�pesquisa�de�preoos�em�documento�que�contemple,
no�mtnimo,�as�exigrncias�do�artigo�3��da�referida�norma:

"Art.�3��A�pesquisa�de�preoos�será�materializada�em�documento�que�conterá,�no�mtnimo:
I�-�descrioão�do�objeto�a�ser�contratado;
II� -� identificaoão� do(s)� agente(s)� responsável(is)� pela� pesquisa� ou,� se� for� o� caso,� da� equipe� de
planejamento;
III�-�caracterizaoão�das�fontes�consultadas;
IV�-�sprie�de�preoos�coletados;
V�-�mptodo�estattstico�aplicado�para�a�definioão�do�valor�estimado;
VI� -� justificativas� para� a�metodologia� utilizada,� em� especial� para� a� desconsideraoão� de� valores
inconsistentes,�inexequtveis�ou�excessivamente�elevados,�se�aplicável;
VII�-�memyria�de�cálculo�do�valor�estimado�e�documentos�que�lhe�dão�suporte;�e
VIII�-�justificativa�da�escolha�dos�fornecedores,�no�caso�da�pesquisa�direta�de�que�disp}e�o�inciso
IV�do�art.�5�."
�

155. Referida�IN,�em�seu�artigo�5�,�define�os�parâmetros�a�serem�utilizados�na�estimativa�de�custos,�de�forma
bastante� similar� ao� disposto� na� Lei� n�� 14.133,� de� 2021.�Acrescenta,� no� entanto,� no� �1�� do� artigo� 5�� que� devem� ser
priorizados� os� parâmetros� dos� incisos� I� e� II,� painel� para� consulta� de� preoos� do� PNCP� e� contratao}es� similares,
respectivamente,�devendo�ser�apresentada�justificativa�nos�autos�em�caso�de�impossibilidade�de�adooão�destes.

�
156. Assim,�o�primeiro�ponto�a�ser�destacado�p�a�necessidade�jurtdica�dessa�priorizaoão,�a�ser�justificada�nos
autos�quando�não�observada.

�
157. Um�segundo�ponto�refere-se�ao�limite�temporal�estabelecido�para�os�parâmetros�utilizados�na�pesquisa�de
preoos,�voltados�a�evitar�que�os�valores�pesquisados�já�estejam�desatualizados,�conforme�descrito�nos�incisos�do�artigo�5�
da�Instruoão�Normativa�n��65,�de�2021,�cabendo�repetir�a�pesquisa�de�preoos�sempre�que�ultrapassado�o�ali�prazo�previsto.

�
158. Por�fim,�impende�ressaltar�a�previsão�do�art.�6�,���4�,�da�IN�n��65,�de�2021,�que�deve�ser�observada�pelo
consulente�no�sentido�de�que�"Os�preoos�coletados�devem�ser�analisados�de� forma�crttica,�em�especial,�quando�houver
grande�variaoão�entre�os�valores�apresentados".

�
159. Com�intuito�de�verificar�o�custo�da�contrataoão�e�obtenoão�de�valor�de�referrncia�para�o�certame,�o�yrgão
deverá� realizar� pesquisa� de� preoos,� anexando� aos� autos� as� pesquisas� que� permitem� a� avaliaoão� do� custo� mpdio� e� as
variao}es�entre�diversos�fornecedores.

�
160. Vale�registrar�a�recomendaoão�para�que�a�Administraoão�elabore�mapa�de�cotaoão�dos�preoos�pesquisados,
a�fim�de�facilitar�a�realizaoão�de�um�jutzo�crttico�sobre�os�preoos�que�vão�ser�utilizados�para�estimar�o�valor�total�licitado.

�
Oroamento�Sigiloso

�
161. A�Administraoão�pode�optar�pela�realizaoão�de�licitaoão�com�preservaoão�das�informao}es�do�oroamento
estimado,�o�que�se�admite�desde�que�justificadamente,�conforme�estabelece�o�art.�24,�da�Lei�n��14.133,�de�2021:

�
"Art.�24.�Desde�que�justificado,�o�oroamento�estimado�da�contrataoão�poderá�ter�caráter�sigiloso,
sem� prejutzo� da� divulgaoão� do� detalhamento� dos� quantitativos� e� das� demais� informao}es
necessárias�para�a�elaboraoão�das�propostas,�e,�nesse�caso:�(...)"

�
162. De� acordo� com� o� art.� 18,� �1�,� inciso� VI,� o� ETP� deve� tratar� da� estimativa� do� valor� da� contrataoão,
acompanhada� dos� preoos� unitários� referenciais,� das�memyrias� de� cálculo� e� dos� documentos� que� lhe� dão� suporte,� que
poderão�constar�de�anexo�classificado,�caso�a�Administraoão�optar�por�preservar�o�seu�sigilo�atp�a�conclusão�da�licitaoão.

�
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163. Desse�modo,�o�planejamento�da�contrataoão�deve�contemplar� a� análise�de�convenirncia� e�oportunidade
sobre�a�adooão�ou�não�do�oroamento�sigiloso.

�
164. Convpm�ressaltar�que,�em�caso�de�adooão�do�critprio�de�julgamento�por�maior�desconto,�o�preoo�estimado
ou�o�máximo�aceitável�deve�constar�obrigatoriamente�do�edital�da�licitaoão,�ou�seja,�não�p�posstvel�adooão�de�oroamento
sigiloso�(cf.�art.�24,�parágrafo�~nico,�da�Lei�n��14.133,�de�2021).

�
165. Como�norte,�nos�parece�plaustvel�recomendar�que�a�escolha�recaia�sobre�a�opoão�que�tenha�maior�aptidão
para�a�obtenoão�da�melhor�proposta.�Qualquer�que�seja�a�opoão�do�Gestor,�deverá�ser�devidamente�motivada�nos�autos.

�
3.6.�Termo�de�Referrncia
�

166. O�Termo�de�Referrncia�deve�contemplar�as�exigrncias�do�artigo�6�,�XXIII,�da�Lei�n��14.133,�de�2022:
�

"Art.�6��Para�os�fins�desta�Lei,�consideram-se:
(...)
XXIII�-�termo�de�referrncia:�documento�necessário�para�a�contrataoão�de�bens�e�servioos,�que�deve
conter�os�seguintes�parâmetros�e�elementos�descritivos:
a)� definioão� do� objeto,� inclutdos� sua� natureza,� os� quantitativos,� o� prazo� do� contrato� e,� se� for� o
caso,�a�possibilidade�de�sua�prorrogaoão;
b)� fundamentaoão� da� contrataoão,� que� consiste� na� referrncia� aos� estudos� tpcnicos� preliminares
correspondentes�ou,�quando�não�for�posstvel�divulgar�esses�estudos,�no�extrato�das�partes�que�não
contiverem�informao}es�sigilosas;
c)�descrioão�da�soluoão�como�um�todo,�considerado�todo�o�ciclo�de�vida�do�objeto;
d)�requisitos�da�contrataoão;
e)�modelo�de�execuoão�do�objeto,�que�consiste�na�definioão�de�como�o�contrato�deverá�produzir�os
resultados�pretendidos�desde�o�seu�intcio�atp�o�seu�encerramento;
f)�modelo�de�gestão� do� contrato,� que� descreve� como�a� execuoão� do� objeto�será� acompanhada� e
fiscalizada�pelo�yrgão�ou�entidade;
g)�critprios�de�medioão�e�de�pagamento;
h)�forma�e�critprios�de�seleoão�do�fornecedor;
i)� estimativas� do� valor� da� contrataoão,� acompanhadas� dos� preoos� unitários� referenciais,� das
memyrias�de�cálculo�e�dos�documentos�que�lhe�dão�suporte,�com�os�parâmetros�utilizados�para�a
obtenoão�dos�preoos�e�para�os�respectivos�cálculos,�que�devem�constar�de�documento�separado�e
classificado;
j)�adequaoão�oroamentária;
(...)"
�

167. Especificamente�em�relaoão�a�compras,� tambpm�devem�ser�observadas�as�exigrncias�do�art.�40,��1�,�da
Lei�n��14.133,�de�2021:

�
"Art.� 40.� O� planejamento� de� compras� deverá� considerar� a� expectativa� de� consumo� anual� e
observar�o�seguinte:
(...)
��1��O�termo�de�referrncia�deverá�conter�os�elementos�previstos�no�inciso�XXIII�do�caput�do�art.
6��desta�Lei,�alpm�das�seguintes�informao}es:
I� -� especificaoão� do� produto,� preferencialmente� conforme� catálogo� eletr{nico� de� padronizaoão,
observados�os�requisitos�de�qualidade,�rendimento,�compatibilidade,�durabilidade�e�seguranoa;
II� -� indicaoão� dos� locais� de� entrega� dos� produtos� e� das� regras� para� recebimentos� provisyrio� e
definitivo,�quando�for�o�caso;
III� -� especificaoão� da� garantia� exigida� e� das� condio}es� de� manutenoão� e� assistrncia� tpcnica,
quando�for�o�caso.
(...)"
�
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168. A� Instruoão�Normativa� SEGES/ME� n�� 81,� de� 25� de� novembro� de� 2022,� disp}e� sobre� a� elaboraoão� do
Termo�de�Referrncia� ±�TR,� para� a� aquisioão�de� bens� e� a� contrataoão� de� servioos,� no� âmbito� da� administraoão�p~blica
federal�direta,�autárquica�e�fundacional,�e�sobre�o�Sistema�TR�digital.

�
169. �A�Administraoão�deve�cuidar�para�que�suas�exigrncias�sejam�atendidas�no�caso�concreto.

�
Utilizaoão�ou�não�de�minuta�padronizada�de�TR.

�
170. A�padronizaoão�de�modelos�de�documentos�da�fase� interna�da� licitaoão�constitui�medida�de�eficirncia�e
celeridade�administrativa�que�encontra�previsão�no�art.�19,�inciso�IV,�da�Lei�n��14.133,�de�2021:

�
"Art.�19.�Os�yrgãos�da�Administraoão�com�competrncias�regulamentares�relativas�às�atividades�de
administraoão�de�materiais,�de�obras�e�servioos�e�de�licitao}es�e�contratos�deverão:
I� -� instituir� instrumentos�que�permitam,�preferencialmente,�a�centralizaoão�dos�procedimentos�de
aquisioão�e�contrataoão�de�bens�e�servioos;
II�-�criar�catálogo�eletr{nico�de�padronizaoão�de�compras,�servioos�e�obras,�admitida�a�adooão�do
catálogo�do�Poder�Executivo�federal�por�todos�os�entes�federativos;
III� -� instituir� sistema� informatizado� de� acompanhamento� de� obras,� inclusive� com� recursos� de
imagem�e�vtdeo;
IV�-�instituir,�com�auxtlio�dos�yrgãos�de�assessoramento�jurtdico�e�de�controle�interno,�modelos�de
minutas� de� editais,� de� termos� de� referrncia,� de� contratos�padronizados� e� de� outros� documentos,
admitida�a�adooão�das�minutas�do�Poder�Executivo�federal�por�todos�os�entes�federativos;
V�-�promover�a�adooão�gradativa�de�tecnologias�e�processos�integrados�que�permitam�a�criaoão,�a
utilizaoão�e�a�atualizaoão�de�modelos�digitais�de�obras�e�servioos�de�engenharia."
(grifou-se)

�
171. Tal�postulado�foi�registrado�na�quarta�edioão�do�Manual�de�Boas�Práticas�Consultivas�da�AGU,�conforme
Enunciado�BPC�n��06:

�
"A�atuaoão�consultiva�na�análise�de�processos�de�contrataoão�p~blica�deve�fomentar�a�utilizaoão
das�listas�de�verificaoão�documental�(check�lists),�do�Guia�Nacional�de�Licitao}es�Sustentáveis�e
das�minutas�de�editais,�contratos,�convrnios�e�congrneres,�disponibilizadas�nos�sttios�eletr{nicos
da�Advocacia-Geral�da�União�e�da�Procuradoria-Geral�da�Fazenda�Nacional.
No�intuito�de�padronizaoão�nacional,�incumbe�aos�Ïrgãos�Consultivos�recomendar�a�utilizaoão�das
minutas�disponibilizadas�pelos�Ïrgãos�de�Direoão�Superior�da�AGU,�cujas�atualizao}es�devem�ser
informadas�aos�assessorados.
Convpm� ainda� que� os� Ïrgãos� Consultivos� se� articulem� com� os� assessorados,� de� modo� a� que
edio}es�de�texto�por�estes�produzidas�em�concreto�a�partir�das�minutas-padrão�sejam�destacadas,
visando�a�agilizar�o�exame�jurtdico�posterior�pela�instância�consultiva�da�AGU"�(grifou-se).

�
172. Para� que� os� objetivos� de� celeridade,� eficirncia� e� seguranoa� sejam� alcanoados,� p� preciso� que� a
Administraoão�aponte�claramente:

Se�houve�utilizaoão�de�modelos�padronizados;
Qual�modelo�foi�adotado;�e
Quais�foram�as�modificao}es�ou�adaptao}es�eventualmente�efetuadas�no�modelo.��

173. Assim,�cumpre�destacar�que�se� recomenda�aos�yrgãos�a� adooão�dos�modelos�elaborados�nacionalmente
pela�AGU.

�
Da�natureza�comum�do�objeto�da�licitaoão

�
174. Compete�à�administraoão�declarar�que�o�objeto�licitatyrio�p�de�natureza�comum,�haja�vista�que�a�licitaoão
por�pregão�somente�p�obrigatyria�para�aquisioão�de�bens�e�servioos�comuns,�cujo�critprio�de�julgamento�poderá�ser�o�de
menor�preoo�ou�o�de�maior�desconto,�conforme�consta�do�art.�6�,�inciso�XLI,�da�Lei�n��14.133,�de�2021.
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�
175. A� definioão� de� bens� e� servioos� comuns� pode� ser� extratda� diretamente� da� Lei� n�� 14.133,� de� 2021,� que
apresenta�tal�conceito�nos�seguintes�termos:

�
"Art.�6��Para�os�fins�desta�Lei,�consideram-se:
(...)
XIII� -� bens� e� servioos� comuns:� aqueles� cujos� padr}es� de� desempenho� e� qualidade� podem� ser
objetivamente�definidos�pelo�edital,�por�meio�de�especificao}es�usuais�de�mercado;
(...)"

�
176. Sobre� a� necessidade� de� a� Administraoão� declarar� a� natureza� do� objeto� da� contrataoão,� a� Orientaoão
Normativa�n��54,�de�2014,�da�Advocacia-Geral�da�União,�disp}e:

�
³Compete� ao� agente� ou� setor� tpcnico� da� administraoão� declarar� que� o� objeto� licitatyrio� p� de
natureza�comum�para�efeito�de�utilizaoão�da�modalidade�pregão�e�definir�se�o�objeto�corresponde�a
obra� ou� servioo� de� engenharia,� sendo� atribuioão� do� yrgão� jurtdico� analisar� o� devido
enquadramento�da�modalidade�licitatyria�aplicável.´.

�
177. Embora�referida�Orientaoão�Normativa� tenha�sido�editada�à� luz�da�Lei�n��8.666,�de�1993,�tem-se�que�o
entendimento� jurtdico� nela� consubstanciado� p� compattvel� com� a�Lei� n�� 14.133,� de� 2021,�motivo� pelo� qual�merece� ser
observado.

�
178. Assim,�deverá�a�Administraoão�declarar�expressamente�a�natureza�comum�do�objeto�da�licitaoão,�para�fins
de�adooão�da�modalidade�pregão.

�
Informaoão�sobre�o�Regime�de�Fornecimento

�
179. Os� documentos� de� planejamento� da� contrataoão� devem� tratar� do� regime� de� fornecimento� de� bens,
observados�os�potenciais�de�economia�de�escala,�cujos�impactos�podem�afetar�a�decisão�sobre�o�parcelamento�ou�não�do
objeto,�que�será�abordado�mais�adiante.

�
Aquisioão�de�bem�de�consumo�que�se�enquadra�como�bem�de�luxo

�
180. De�acordo�com�o�art.�20�da�Lei�n��14.133,�de�2021,�não�p�admitida�a�aquisioão�de�artigos�de�luxo,�tendo�os
���1��e�2��tratado�da�necessidade�de�regulamentaoão�do�tema:

�
"Art.�20.�Os�itens�de�consumo�adquiridos�para�suprir�as�demandas�das�estruturas�da�Administraoão
P~blica�deverão�ser�de�qualidade�comum,�não�superior�à�necessária�para�cumprir�as�finalidades�às
quais�se�destinam,�vedada�a�aquisioão�de�artigos�de�luxo.����������
��1��Os�Poderes�Executivo,�Legislativo�e� Judiciário�definirão� em� regulamento� os� limites�para� o
enquadramento�dos�bens�de�consumo�nas�categorias�comum�e�luxo.
��2��A�partir�de�180�(cento�e�oitenta)�dias�contados�da�promulgaoão�desta�Lei,�novas�compras�de
bens� de� consumo� sy� poderão� ser� efetivadas� com� a� edioão,� pela� autoridade� competente,� do
regulamento�a�que�se�refere�o���1��deste�artigo.
��3��(VETADO)."

�
181. No�âmbito�da�administraoão�p~blica�federal,�o�tema�foi�regulamentado�pelo�Decreto�n��10.818,�de�2021,
tendo�seu�art.�5��reforoado�a�vedaoão�de�aquisioão�de�bens�de�consumo�enquadrados�como�bens�de�luxo,�sendo�admitidas
as�exceo}es�contidas�em�seu�art.�4�:

�
"Art.�4��Não�será�enquadrado�como�bem�de�luxo�aquele�que,�mesmo�considerado�na�definioão�do
inciso�I�do�caput�do�art.�2�:
I�-�for�adquirido�a�preoo�equivalente�ou�inferior�ao�preoo�do�bem�de�qualidade�comum�de�mesma
natureza;�ou
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II� -� tenha� as� caractertsticas� superiores� justificadas� em� face� da� estrita� atividade� do� yrgão� ou� da
entidade."

�
182. No�caso�concreto,�a�Administraoão�deve�indicar�se�pretende�promover�a�aquisioão�de�bem�de�consumo�de
luxo,�devendo�apresentar�para�tal�suficiente�justificativa�que�demonstre�a�incidrncia�do�permissivo�do�art.�4��do�Decreto�n�
10.818,�de�2021.

�
Indicaoão�de�marca�ou�modelo

�
183. Quanto� à� eventual� indicaoão� de�marca� ou�modelo,� cabe� salientar� que� a� lei� admite� tal� possibilidade� de
forma�excepcional,�por�representar�restrioão�à�ampla�competitividade�do�certame.

�
184. O�artigo�41�da�Lei�n��14.133,�de�2021,�apresenta�as�hipyteses�em�que�será�posstvel�a�indicaoão�de�marca
ou�modelo:

�
"Art.� 41.� No� caso� de� licitaoão� que� envolva� o� fornecimento� de� bens,� a� Administraoão� poderá
excepcionalmente:
I� -� indicar� uma� ou�mais� marcas� ou� modelos,� desde� que� formalmente� justificado,� nas� seguintes
hipyteses:
a)�em�decorrrncia�da�necessidade�de�padronizaoão�do�objeto;
b)� em� decorrrncia� da� necessidade� de� manter� a� compatibilidade� com� plataformas� e� padr}es� já
adotados�pela�Administraoão;
c)� quando� determinada�marca� ou�modelo� comercializados� por�mais� de� um� fornecedor� forem�os
~nicos�capazes�de�atender�às�necessidades�do�contratante;
d)�quando�a�descrioão�do�objeto�a�ser�licitado�puder�ser�mais�bem�compreendida�pela�identificaoão
de�determinada�marca�ou�determinado�modelo�aptos�a�servir�apenas�como�referrncia;"

�
185. Ocorre�que�a�indicaoão�de�marca/modelo�não�basta�para�a�exclusão�das�demais�opo}es�do�mercado,�sendo
certa�a�possibilidade�de�realizaoão,�pelo�interessado,�de�prova�de�qualidade�de�produto�similar,�conforme�disciplinado�no
artigo�42�da�Lei�n��14.133,�de�2021:

�
"Art.� 42.�A� prova� de� qualidade� de� produto� apresentado� pelos� proponentes� como� similar� ao� das
marcas�eventualmente�indicadas�no�edital�será�admitida�por�qualquer�um�dos�seguintes�meios:
I� -� comprovaoão� de� que� o� produto� está� de� acordo� com� as� normas� tpcnicas� determinadas� pelos
yrgãos�oficiais�competentes,�pela�Associaoão�Brasileira�de�Normas�Tpcnicas�(ABNT)�ou�por�outra
entidade�credenciada�pelo�Inmetro;
II�-�declaraoão�de�atendimento�satisfatyrio�emitida�por�outro�yrgão�ou�entidade�de�ntvel�federativo
equivalente�ou�superior�que�tenha�adquirido�o�produto;
III�-�certificaoão,�certificado,�laudo�laboratorial�ou�documento�similar�que�possibilite�a�aferioão�da
qualidade� e� da� conformidade� do� produto� ou� do� processo� de� fabricaoão,� inclusive� sob� o� aspecto
ambiental,�emitido�por�instituioão�oficial�competente�ou�por�entidade�credenciada.
��1��O�edital�poderá�exigir,�como�condioão�de�aceitabilidade�da�proposta,�certificaoão�de�qualidade
do� produto� por� instituioão� credenciada� pelo� Conselho� Nacional� de�Metrologia,� Normalizaoão� e
Qualidade�Industrial�(Conmetro).
�� 2�� A� Administraoão� poderá,� nos� termos� do� edital� de� licitaoão,� oferecer� protytipo� do� objeto
pretendido� e� exigir,� na� fase� de� julgamento� das� propostas,� amostras� do� licitante� provisoriamente
vencedor,�para�atender�a�diligrncia�ou,�apys�o�julgamento,�como�condioão�para�firmar�contrato.
��3��No� interesse�da�Administraoão,� as�amostras� a� que� se� refere�o���2��deste� artigo�poderão� ser
examinadas� por� instituioão� com� reputaoão� ptico-profissional� na� especialidade� do� objeto,
previamente�indicada�no�edital."
�

186. Ainda� sobre� indicaoão� de�marca,� tambpm�deve� ser� considerada� a� vedaoão� do� artigo� 40,� �3�,� da�Lei� n�
14.133,� de� 2021,� que,� ao� tratar� do� parcelamento,� destaca� sua� inadequaoão� quando� o� processo� de� padronizaoão� ou� de
escolha�de�marca�levar�a�fornecedor�exclusivo.

�

20/09/2024,�09:52 VapienV.agX.goY.br/Yalida_pXblico?id=1214081897#:a:We[W=DianWe�diVVo%2C�VegXe�parecer�referencial,com�o�DecreWo�federa«

hWWpV://VapienV.agX.goY.br/Yalida_pXblico?id=1214081897#:a:We[W=DianWe�diVVo%2C�VegXe�parecer�referencial,com�o�DecreWo�federal�n� 27/42
Este�documento�é�peça�do�processo�64321.022042/2024-37 Pág�180�de�367

Folha 180



187. Por� outro� lado,� nada� impede� que� a� Administraoão� efetive� a� indicaoão� de� marca/modelo,� quando� for
necessária� como� parâmetro� ou� referrncia� para� as� especificao}es� qualitativas� do� objeto,� para� facilitaoão� de� sua
identificaoão,� sendo� conveniente,� neste� caso,� vir� acompanhada� das� express}es� ³equivalente,� similar� ou� de� melhor
qualidade´.

�
188. De�tudo�o�que�foi�apresentado,�fica�a�constataoão�de�que�a�marca�não�poderá�ser�indicada�como�o�objeto
da�contrataoão�em�si.�Ou�seja,�o�administrador�não�poderá�externar�sua�preferrncia�por�contrataoão�de�certa�marca,�a�seu
talante,� sem� a� correspondente� motivaoão� tpcnica� objetiva� e� fundamentada.� Portanto,� a� referrncia� à� marca� deve� ser
consequrncia�das�caractertsticas�espectficas�do�objeto,�e�não�seu�pressuposto,�sob�pena�de�indevida�restrioão�da�licitaoão�e
quebra�da�isonomia�dos�licitantes.

�
Vedaoão�de�marca�ou�produto

�
189. O�art.� 41,� inciso� III,� da�Lei�n�� 14.133,�de� 2021,� contempla� a� possibilidade� de�a�Administraoão�vedar� a
contrataoão�de�marca�ou�produto,�quando,�mediante�processo�administrativo,�restar�comprovado�que�produtos�adquiridos
e� utilizados� anteriormente� pela� Administraoão� não� atendem� a� requisitos� indispensáveis� ao� pleno� adimplemento� da
obrigaoão�contratual.

�
190. Dessa�forma,�o�yrgão�que�inserir�no�Termo�de�Referrncia�a�vedaoão�à�contrataoão�de�marca�ou�produto,
deverá�justificar�suficientemente�tal�restrioão�no�processo.

�
Condio}es�de�aquisioão�e�pagamento�semelhantes�às�do�setor�privado

�
191. De�acordo�com�o�art.�40,� inciso�I,�da�Lei�n��40.133,�de�2021,�na�fase�de�planejamento�da�contrataoão�a
Administraoão� deve� cuidar� para� que� o� planejamento� de� compras� considere� condio}es� de� aquisioão� e� pagamento
semelhantes�às�do�setor�privado,�devendo�tal�cautela�ser�demonstrada�ou�certificada�nos�documentos�de�planejamento.

�
Condio}es�de�execuoão�e�pagamento,�das�garantias�exigidas�e�ofertadas�e�das�condio}es�de�recebimento

�
192. O� art.� 18,� inciso� III,� da� Lei� n�� 14.133,� de� 2021,� exige� que� a� fase� de� planejamento� da� contrataoão
contemple� as� condio}es� de� execuoão� e� pagamento,�das� garantias� exigidas� e� ofertadas� e� das� condio}es� de� recebimento,
sendo�certo�que�sua�definioão�envolve�algum�jutzo�de�convenirncia�e�oportunidade�a�ser�realizado�pelo�administrador.

�
Modalidade,�critprio�de�julgamento�e�modo�de�disputa

�
193. Com�base�na�exigrncia�do�art.�18,�inciso�VIII,�da�Lei�n��14.133,�de�2021,�p�posstvel�concluir�que�a�fase�de
planejamento�deve�abordar�as�raz}es�que�conduzem�a�definioão�de�elementos�aptos�a�conduzir�a�seleoão�da�proposta�apta
a� gerar� o� resultado� de� contrataoão�mais� vantajoso� para� a�Administraoão� P~blica,� considerado� todo� o� ciclo� de� vida� do
objeto.

�
194. Desse� modo,� com� base� na� premissa� de� busca� pela� proposta� mais� vantajosa,� deve� o� planejamento� da
contrataoão�conter�informao}es�sobre:

modalidade�de�licitaoão;
critprio�de�julgamento;
modo�de�disputa;�e
adequaoão�e�eficirncia�da�forma�de�combinaoão�desses�parâmetros.

Objetividade�das�exigrncias�de�qualificaoão�tpcnica
�

195. Enquanto�a�habilitaoão�profissional�procura�investigar�se�o�licitante�tem�experirncia�anterior�na�execuoão
de�parcela�relevante�do�objeto,�a�habilitaoão�operacional�visa�verificar�se�o�licitante�re~ne�condio}es�de�executar�o�objeto
na�dimensão�que�ele�(o�objeto)�possui.

�
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196. A�exigrncia�de�qualificaoão�tpcnica-profissional�p�mais�comum�em�obras�e�servioos�de�engenharia,�mas
não�p�vedada�nos�demais�objetos.�Caso�se�a�entenda�indispensável�à�garantia�do�adimplemento�das�obrigao}es�(conforme
art.� 37,�XXI,� da�Constituioão� Federal),� então� será� necessário� especificar� de� forma� clara� e� expressa� de� qual� parcela� do
objeto�será�exigida�comprovaoão�de�experirncia�anterior,�e�por�meio�de�qual�profissional(is),�para�permitir�o�julgamento
objetivo�quanto�ao�atendimento�da�exigrncia�na�fase�de�habilitaoão�do�certame.�O�requisito�legal�a�ser�observado�p�que
esta�parcela�claramente�especificada�represente�ao�menos�4%�do�valor�estimado�da�contrataoão,�conforme�art.�67,��1��da
Lei�n��14.133,�de�2021.

�
197. Já�a�comprovaoão�da�qualificaoão�tpcnica-operacional�costuma�ser�exigida�na�generalidade�dos�casos,�e
afere� a�capacidade�de� gestão�do� licitante� de�executar�o�objeto� licitatyrio.�Por� isso�p� indispensável� indicar�quantitativos
mtnimos�a�serem�comprovados,�atp�o�limite�de�50%�do�quantitativo�previsto,�conforme�art.�67,��2��da�Lei�n��14.133,�de
2021.

�
Exigrncias�de�Qualificaoão�nas�hipyteses�legais�de�dispensa,�sem�justificativa

�
198. O� artigo� art.� 37,� inciso� XXI� da�Constituioão� Federal,� preceitua� que� ³o� processo� de� licitaoão� p~blica...
somente� permitirá� as� exigrncias� de� qualificaoão� tpcnica� e� econ{mica� indispensáveis� à� garantia� do� cumprimento� das
obrigao}es´.

�
199. O�art.� 70,� III,� da�Lei�n��14.133/2021,�por� sua�vez,�disp}e�que�as� exigrncias�de�habilitaoão�poderão� ser
dispensadas,�³total�ou�parcialmente,�nas�contratao}es�para�entrega�imediata,�nas�contratao}es�em�valores�inferiores�a�1/4
(um�quarto)�do� limite� para�dispensa�de� licitaoão�para� compras� em�geral� e� nas� contratao}es�de�produto� para�pesquisa� e
desenvolvimento�atp�o�valor�de�R$�300.000,00�(trezentos�mil�reais).´�(Referidos�valores�são�atualizados�anualmente�por
Decreto,�conforme�art.�182�da�mesma�Lei).

�
200. A� combinaoão� da� disposioão� constitucional� com� a� disposioão� legal� resulta� que� as� exigrncias� de
qualificaoão�tpcnica�e�econ{mica�nas�situao}es�retratadas�no�art.�70,�III,�deve�ser�excepcional�e�justificada.

�
Da�avaliaoão�sobre�a�necessidade�de�qualificar�o�TR�como�documento�classificado�(Lei�de�Acesso�à�Informaoão)

�
201. De�acordo�com�o�art.�10�da�Instruoão�Normativa�SEGES/Me�n��81,�de�25�de�novembro�de�2022,�ao�final
da�elaboraoão�do�TR,�deve-se�avaliar�a�necessidade�de�classificá-lo�nos�termos�da�Lei�n��12.527,�de�18�de�novembro�de
2011,�o�que�deve�ser�observado�no�caso�concreto.

�
Adequaoão�oroamentária

�
202. Conforme�se�extrai�do�caput�do�artigo�18�da�Lei�n��14.133,�de�2021,�a�fase�preparatyria�da�licitaoão�deve
compatibilizar-se�tambpm�com�as�leis�oroamentárias.

�
203. Contudo,� tratando-se� de� licitaoão�para�Registro�de�Preoos,� p� aplicável� a�Orientaoão�Normativa�AGU�n.
20/2009,�nos�seguintes� termos:� ³Na� licitaoão�para�registro�de�Preoos,�a� indicaoão�da�dotaoão�oroamentária�p�exigtvel
apenas�antes�da�assinatura�do�contrato´.�Portanto,�o�yrgão�deverá�zelar�pelo�seu�cumprimento�e�promover�a�indicaoão�em
momento�anterior�à�celebraoão�do�contrato�ou�retirada�do�respectivo�termo�substitutivo.

�
204. No�mesmo� sentido,� o� Decreto� federal� n�� 11.462/2023,� definiu,� em� seu� artigo� 17,� que� "a� indicaoão� da
disponibilidade�de�crpditos�oroamentários�somente�será�exigida�para�a�formalizaoão�do�contrato�ou�de�outro�instrumento
hábil".�

�
3.7.�Do�uso�do�Sistema�de�Registro�de�Preoos
�

205. Em� relaoão� à� adooão� do� Sistema� de� Registro� de� Preoos,� necessário� sempre� pontuar� que� ele� p� um
procedimento� auxiliar� permitido� pela� Lei,� que� facilita� a� atuaoão� da�Administraoão� em� relaoão� a� futuras� prestao}es� de
servioos� e� aquisioão� gradual� de� bens.� Utilizando� esse� procedimento,� pode-se� abrir� um� certame� licitatyrio� em� que� o
vencedor�terá�seus�preoos�registrados�no�instrumento�auxiliar�denominado�Ata�de�Registro�de�Preoos,�para�que�posteriores
necessidades�de�contrataoão�sejam�dirigidas�diretamente�a�ele,�de�acordo�com�os�preoos�e�condio}es�definidas.
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�
206. Sidney�Bittencourt� lembra� que� o� SRP� se� baseia� no� conceito� do� sistema� just� in� time,� segundo� o� qual� a
compra� ou� contrataoão� deve� ser� efetivada� apenas� quando� ocorrer� a� necessidade,� gerando,� para� a�Administraoão,� uma
reduoão� nos� gastos� de� armazenagem� e� estoque� (BITTENCOURT,� Sidney.� Contratando� sem� licitaoão.� São� Paulo:
Almedina,�2016.�P.�198).

�
207. De�acordo�com�o�Decreto�federal�n��11.462/2023,�o�Sistema�de�Registro�de�Preoos�poderá�ser�adotado�em
diversas�hipyteses,�tendo�o�normativo�indicando�elenco�exemplificativo:

�
"Art.�3���O�SRP�poderá�ser�adotado�quando�a�Administraoão�julgar�pertinente,�em�especial:
I� -� quando,� pelas� caractertsticas� do� objeto,� houver� necessidade� de� contratao}es� permanentes� ou
frequentes;
II� -� quando� for� conveniente� a� aquisioão� de� bens� com� previsão� de� entregas� parceladas� ou
contrataoão� de� servioos� remunerados� por� unidade� de� medida,� como� quantidade� de� horas� de
servioo,�postos�de�trabalho�ou�em�regime�de�tarefa;
III� -� quando� for� conveniente�para� atendimento� a�mais� de�um�yrgão�ou� a�mais� de�uma�entidade,
inclusive�nas�compras�centralizadas;
IV�-�quando�for�atender�a�execuoão�descentralizada�de�programa�ou�projeto�federal,�por�meio�de
compra�nacional�ou�da�adesão�de�que�trata�o���2��do�art.�32;�ou
V� -� quando,� pela� natureza� do� objeto,� não� for� posstvel� definir� previamente� o� quantitativo� a� ser
demandado�pela�Administraoão.
Parágrafo�~nico.��O�SRP�poderá�ser�utilizado�para�a�contrataoão�de�execuoão�de�obras�e�servioos
de�engenharia,�desde�que�atendidos�os�seguintes�requisitos:
I� -� existrncia� de� termo� de� referrncia,� anteprojeto,� projeto� básico� ou� projeto� executivo
padronizados,�sem�complexidade�tpcnica�e�operacional;�e
II�-�necessidade�permanente�ou�frequente�de�obra�ou�servioo�a�ser�contratado."

�
208. O�Sistema� de� registro� de� Preoos� possui� algumas� caractertsticas� espectficas,� consolidadas� ao� longo� dos
anos�e�mantidas�pela�nova�Legislaoão:

�
a)� � � Desnecessidade� de� prpvia� dotaoão� oroamentária.� Na� licitaoão� para� registro� de� preoos� p
dispensada�prpvia�dotaoão�oroamentária.� Isso�p�admitido�porque�o�SRP�não�objetiva�diretamente
uma�contrataoão.�Seu�objetivo�p�o�registro�formal�de�preoos,�o�qual�pode�produzir�(ou�não)�futuras
contratao}es.�Na�licitaoão�para�registro�de�preoos,�a�indicaoão�da�dotaoão�oroamentária�apenas�será
necessária�para�a�formalizaoão�do�contrato�ou�instrumento�equivalente.
b)� � �Facultatividade�da� contrataoão.�Uma�vez�registrados�os�preoos,� o� respectivo� fornecedor�não
detpm� direito� à� contrataoão� (adjudicaoão� compulsyria),� pois� a� concretizaoão� do� contrato� p
facultativa.� Em� outras� palavras,� a� existrncia� de� preoos� registrados� não� obriga� a� administraoão
p~blica� a� firmar� os� contratos� que� deles� poderão� advir.� Nesta� feita,� o� yrgão� gerenciador� ou� os
yrgãos� participantes� podem,� mesmo� durante� a� validade� da� ata,� realizar� licitaoão� espectfica,
objetivando�a�contrataoão�de�bens�ou�servioos�semelhantes�aos�que�foram�registrados.
c)���Adooão�facultativa.�A�adooão�do�SRP�não�deve�ser�tida�como�regra�obrigatyria,�embora�possa
ser� providencial� nas� situao}es� em� que� há� necessidade� de� contratao}es� frequentes,� efetivao}es
segmentadas� (fracionamento)� da� contrataoão,� convenirncia� administrativa� na� reunião� de
pretens}es� contratuais� de� diversos� yrgãos� licitantes� ou� certa� imprecisão� na� estimativa� do
quantitativo�a�ser�demandado.
d)���Utilizaoão�para�atendimento�de�diversas�pretens}es�contratuais.�O�SRP�permite�que�uma�~nica
licitaoão�re~na�pretens}es�contratuais�de�diversos�yrgãos/entes�p~blicos.�Na�sistemática�admitida
pelo� SRP,� tais� yrgãos/entes� re~nem� suas� pretens}es� contratuais� para� a� realizaoão� de� um� ~nico
certame,� que� será� conduzido� pelo� ³yrgão� gerenciador´.� Essa� reunião� produz� a� obtenoão� de
melhores� propostas,� uma� vez� que� a� ampliaoão� do� objeto� da� licitaoão,� pela� reunião� de� várias
pretens}es� contratuais,� permite� ganhos� em� economia� de� escala;� ademais,� a� reunião� de� várias
pretens}es� contratuais� em� um� ~nico� certame� diminui� os� custos� burocráticos� na� realizaoão� da
licitaoão.� Conforme� será� visto� adiante,� o� SRP� admite� ainda� que� um� yrgão� que� não� tenha� sido
inclutdo� na� origem� do� procedimento� (yrgão� não� participante),� possa� aderir� à� ata� de� registro� de
preoos.�É�o�chamado�yrgão�aderente�(³carona´),�que�será�analisado�mais�à�frente.
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e)� � � � Ata� de� registro� de� preoos.� O� certame� para� registro� de� preoos� produz� um� documento
vinculativo,� de� natureza� obrigacional,� denominado� Ata� de� registro� de� preoos,� que� estabelece
compromisso� relacionado� à� futura� contrataoão.� Nesse� documento� são� registrados� os� preoos,� os
fornecedores,�os�yrgãos�participantes�e�as�condio}es�a�serem�praticadas,�conforme�as�disposio}es
contidas�no�instrumento�convocatyrio�e�propostas�apresentadas.
�

209. Diante� dessas� caractertsticas,� p� importante� delimitar� que� o� Sistema� de� Registro� de� Preoos� p� um
procedimento�auxiliar�que�atua�conjugado�ao�procedimento�licitatyrio�para�gerar�um�instrumento�auxiliar�(ata�de�registro
de�preoos),�que�gera�obrigao}es,�sobretudo�de�fornecimento,�as�quais�podem�lastrear�futuras�contratao}es,�tendo�ela�prazo
de�vigrncia�de�um�ano,�contado�do�primeiro�dia�~til� subsequente�à�data�de�divulgaoão�no�PNCP,�com�possibilidade�de
prorrogaoão�por�igual�pertodo,�desde�que�comprovado�que�o�preoo�p�vantajoso.

�
210. Na� licitaoão�para� registro�de�preoos�será�adotado�o�critprio�de� julgamento�de�menor�preoo�ou�de�maior
desconto�sobre�o�preoo�estimado�ou�a�tabela�de�preoos�praticada�no�mercado.

�
Das�competrncias�do�gerenciador�e�participantes
�
211. De�acordo�com�o�art.�7��do�Decreto�n��11.462/2023,�compete�ao�yrgão�ou�à�entidade�gerenciadora�praticar
todos�os�atos�de�controle�e�de�administraoão�do�SRP,�em�especial:

�
I�±�realizar�procedimento�p~blico�de� intenoão�de� registro�de�preoos�±�IRP�e,�quando� for�o�caso,
estabelecer� o� n~mero� máximo� de� participantes,� em� conformidade� com� sua� capacidade� de
gerenciamento;
II�±�aceitar�ou�recusar,�justificadamente,�no�que�diz�respeito�à�IRP:
a)�os�quantitativos�considerados�tnfimos;
b)�a�inclusão�de�novos�itens;�e
c)�os�itens�de�mesma�natureza�com�modificao}es�em�suas�especificao}es;
III�±�consolidar�informao}es�relativas�à�estimativa�individual�e�ao�total�de�consumo,�promover�a
adequaoão�dos�termos�de�referrncia�ou�projetos�básicos�encaminhados�para�atender�aos�requisitos
de�padronizaoão�e�racionalizaoão,�e�determinar�a�estimativa�total�de�quantidades�da�contrataoão;
IV�±� realizar� pesquisa� de�mercado� para� identificar� o� valor� estimado� da� licitaoão� ou� contrataoão
direta�e,�quando�for�o�caso,�consolidar�os�dados�das�pesquisas�de�mercado�realizadas�pelos�yrgãos
e�pelas�entidades�participantes,�inclusive�na�hipytese�de�compra�centralizada;
V� ±�promover,�na� hipytese�de� compra� nacional,� a� divulgaoão�do�programa�ou�projeto� federal,� a
pesquisa�de�mercado�e�a�consolidaoão�da�demanda�dos�yrgãos�e�das�entidades�da�Administraoão
direta�e�indireta�da�União,�dos�Estados,�do�Distrito�Federal�e�dos�Munictpios�beneficiados;
VI�±�confirmar,�junto�aos�yrgãos�ou�às�entidades�participantes,�a�sua�concordância�com�o�objeto,
inclusive�quanto�aos�quantitativos�e�ao� termo�de�referrncia�ou�projeto�básico,�caso�o�yrgão�ou�a
entidade�gerenciadora�entenda�pertinente;
VII� ±� promover� os� atos� necessários� à� instruoão� processual� para� a� realizaoão� do� procedimento
licitatyrio�ou�da�contrataoão�direta�e�todos�os�atos�deles�decorrentes,�como�a�assinatura�da�ata�e�a
sua�disponibilizaoão�aos�yrgãos�ou�às�entidades�participantes;
VIII�±�remanejar�os�quantitativos�da�ata,�observado�o�disposto�no�art.�30;
IX�±�gerenciar�a�ata�de�registro�de�preoos;
X�±�conduzir�as�negociao}es�para�alteraoão�ou�atualizaoão�dos�preoos�registrados;
XI� ±� deliberar� quanto� à� adesão� posterior� de� yrgãos� e� entidades� que� não� tenham� manifestado
interesse�durante�o�pertodo�de�divulgaoão�da�IRP;
XII�±�verificar,�pelas�informao}es�a�que�se�refere�a�altnea�³a´�do�inciso�I�do�caput�do�art.�8�,�se�as
manifestao}es� de� interesse� em�participar� do� registro� de� preoos� atendem� ao� disposto� no� art.� 3�� e
indeferir�os�pedidos�que�não�o�atendam;
XIII� ±� aplicar,� garantidos� os� princtpios� da� ampla� defesa� e� do� contradityrio,� as� penalidades
decorrentes� de� infrao}es� no� procedimento� licitatyrio� ou� na� contrataoão� direta� e� registrá-las� no
SICAF;
XIV� ±� aplicar,� garantidos� os� princtpios� da� ampla� defesa� e� do� contradityrio,� as� penalidades
decorrentes� do� descumprimento� do� pactuado� na� ata� de� registro� de� preoos,� em� relaoão� à� sua
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demanda� registrada,� ou� do� descumprimento� das� obrigao}es� contratuais,� em� relaoão� às� suas
pryprias�contratao}es,�e�registrá-las�no�SICAF;�e
XV�±�aceitar,�excepcionalmente,�a�prorrogaoão�do�prazo�previsto�no���2��do�art.�31,�nos�termos�do
disposto�no���3��do�art.�31.

�
212. Ressalta-se� que� os� procedimentos� de� que� tratam� os� incisos� I� a� VI� indicados� acima� serão� efetivados
anteriormente�à�elaboraoão�do�edital,�do�aviso�ou�do�instrumento�de�contrataoão�direta.

�
213. Ademais,�o�yrgão�ou�a�entidade�gerenciadora�poderá�solicitar�auxtlio�tpcnico�aos�yrgãos�ou�às�entidades
participantes�para�a�execuoão�das�atividades�de�que�tratam�os�incisos�IV�e�VII�do�caput.

�
214. Noutra� linha,� de� acordo� com� o� art.� 8�� do� Decreto� n�� 11.462/2023,� compete� ao� yrgão� ou� à� entidade
participante,�que�será�responsável�por�manifestar�seu�interesse�em�participar�do�registro�de�preoos:

�
I�±�registrar�no�SRP�digital�sua�intenoão�de�participar�do�registro�de�preoos,�acompanhada:
a)�das�especificao}es�do�item�ou�do�termo�de�referrncia�ou�projeto�básico�adequado�ao�registro�de
preoos�do�qual�pretende�participar;
b)�da�estimativa�de�consumo;�e
c)�do�local�de�entrega;
II� ±� garantir� que� os� atos� relativos� à� inclusão� no� registro� de� preoos� estejam� formalizados� e
aprovados�pela�autoridade�competente;
III� ±� solicitar,� se� necessário,� a� inclusão� de� novos� itens,� no� prazo� previsto� pelo� yrgão� ou� pela
entidade�gerenciadora,�acompanhada�das� informao}es�a�que�se�refere�o� inciso�I�e�da�pesquisa�de
mercado�que�contemple�a�variaoão�de�custos�locais�e�regionais;
IV�±�manifestar,� junto� ao�yrgão�ou� à� entidade�gerenciadora,� por�meio�da� IRP,� sua� concordância
com�o�objeto,�anteriormente�à�realizaoão�do�procedimento�licitatyrio�ou�da�contrataoão�direta;
V� ±� auxiliar� tecnicamente,� por� solicitaoão� do� yrgão� ou� da� entidade� gerenciadora,� as� atividades
previstas�nos�incisos�IV�e�VII�do�caput�do�art.�7�;
VI�±� tomar� conhecimento�da� ata�de� registro�de�preoos,� inclusive�de� eventuais� alterao}es,�para�o
correto�cumprimento�de�suas�disposio}es;
VII�±�assegurar-se,�quando�do�uso�da�ata�de�registro�de�preoos,�de�que�a�contrataoão�a�ser�realizada
atenda�aos�seus�interesses,�sobretudo�quanto�aos�valores�praticados;
VIII�±�zelar�pelos�atos�relativos�ao�cumprimento�das�obrigao}es�assumidas�pelo�fornecedor�e�pela
aplicaoão�de�eventuais�penalidades�decorrentes�do�descumprimento�do�pactuado�na�ata�de�registro
de�preoos�ou�de�obrigao}es�contratuais;
IX� ±� aplicar,� garantidos� os� princtpios� da� ampla� defesa� e� do� contradityrio,� as� penalidades
decorrentes� do� descumprimento� do� pactuado� na� ata� de� registro� de� preoos,� em� relaoão� à� sua
demanda� registrada,� ou� do� descumprimento� das� obrigao}es� contratuais,� em� relaoão� às� suas
pryprias�contratao}es,� informar�as�ocorrrncias�ao�yrgão�ou�à�entidade�gerenciadora�e�registrá-las
no�SICAF;�e
X� ±� prestar� as� informao}es� solicitadas� pelo� yrgão� ou� pela� entidade� gerenciadora� quanto� à
contrataoão�e�à�execuoão�da�demanda�destinada�ao�seu�yrgão�ou�à�sua�entidade.

�
215. Na� construoão� do� processo� para� uma� licitaoão� que� adote� o� Sistema� de� Registro� de� Preoos,� essas
competrncias�devem�ser�devidamente�preservadas,�para�uma�instruoão�escorreita�da�licitaoão.

�
Intenoão�de�Registro�de�Preoos

�
216. Segundo�o�artigo�86�da�Lei�n��14.133/2021,�o�yrgão�ou�entidade�gerenciadora�deverá,�na�fase�preparatyria
do�processo� licitatyrio,�para� fins�de� registro�de�preoos,� realizar�procedimento�p~blico�de� intenoão�de� registro�de�preoos
para,�nos�termos�de�regulamento,�possibilitar,�pelo�prazo�mtnimo�de�8�(oito)�dias�~teis,�a�participaoão�de�outros�yrgãos�ou
entidades�na�respectiva�ata�e�determinar�a�estimativa�total�de�quantidades�da�contrataoão.

�
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217. O� procedimento� de� Intenoão� de� Registro� de� Preoos� ±� IRP� facilita� a� divulgaoão� dos� procedimentos
licitatyrios�iniciados�com�a�utilizaoão�do�SRP,�ainda�na�fase�interna,�para�que�os�yrgãos�e�entidades�interessados�possam
ter� conhecimento� da� futura� licitaoão,� unindo� sua� pretensão� contratual� ao� certame� gestado� e� tornando-se� um� yrgão
participante.

�
218. Nos� termos� do�Decreto� federal� n�� 11.462/2023,� para� fins� de� registro� de� preoos,� o� yrgão� ou� a� entidade
gerenciadora�deverá,�na�fase�preparatyria�do�processo�licitatyrio�ou�da�contrataoão�direta,�realizar�procedimento�p~blico
de� IRP�para� possibilitar,� pelo� prazo�mtnimo� de� oito� dias� ~teis,� a� participaoão� de� outros� yrgãos� ou� outras� entidades� da
Administraoão�P~blica�na�ata�de�registro�de�preoos�e�determinar�a�estimativa�total�de�quantidades�da�contrataoão.

�
219. O�procedimento�de�Intenoão�de�Registro�de�Preoos�poderá�ser�dispensado�quando�o�yrgão�ou�a�entidade
gerenciadora�for�o�~nico�contratante.

�
220. Ademais,� a� Administraoão� P~blica� federal� direta,� autárquica� e� fundacional,� antes� de� iniciar� processo
licitatyrio� ou� contrataoão� direta,� consultarão� as� IRPs� em� andamento� e� deliberarão� a� respeito� da� convenirncia� de� sua
participaoão.

�
Da�utilizaoão�da�ata�de�registro�de�preoos�por�yrgãos�ou�entidades�não�participantes

�
221. Durante�a�vigrncia�da�ata,�os�yrgãos�e�as�entidades�da�Administraoão�P~blica�federal,�estadual,�distrital�e
municipal�que�não�participaram�do�procedimento�de�IRP�poderão�aderir�à�ata�de�registro�de�preoos�na�condioão�de�não
participantes,�observados�os�seguintes�requisitos:

apresentaoão� de� justificativa� da� vantagem� da� adesão,� inclusive� em� situao}es� de� provável
desabastecimento�ou�de�descontinuidade�de�servioo�p~blico;
demonstraoão�da�compatibilidade�dos�valores� registrados�com�os�valores�praticados�pelo�mercado,�na
forma�prevista�no�art.�23�da�Lei�n��14.133/2021;�e
consulta�e�aceitaoão�prpvias�do�yrgão�ou�da�entidade�gerenciadora�e�do�fornecedor.

222. A�autorizaoão�do�yrgão�ou�da�entidade�gerenciadora�apenas�será�realizada�apys�a�aceitaoão�da�adesão�pelo
fornecedor.�Assim,� apys� a� autorizaoão� do� yrgão� ou� da� entidade� gerenciadora,� o� yrgão� ou� a� entidade� não� participante
efetivará�a�aquisioão�ou�a�contrataoão�solicitada�em�atp�noventa�dias,�observado�o�prazo�de�vigrncia�da�ata.

�
223. O� prazo� previsto� acima� poderá� ser� prorrogado� excepcionalmente,�mediante� solicitaoão� do� yrgão� ou� da
entidade� não� participante� aceita� pelo� yrgão� ou� pela� entidade� gerenciadora,� desde� que� respeitado� o� limite� temporal� de
vigrncia�da�ata�de�registro�de�preoos.

�
224. Ademais�disso,�as�ades}es�deverão�respeitar�os�limites�expltcitos�e�impltcitos�definidos�no�Decreto�federal
n��11.462/2023,�o�que�deve�ser�acompanhado�pelo�yrgão�gerenciador.

�
3.8.�Minuta�de�Edital
�

225. O�artigo�25�da�Lei�n��14.133,�de�2021,�trata�dos�requisitos�a�serem�observados�por�ocasião�da�elaboraoão
da�minuta�de�edital,�tendo�seu��1��expressamente�autorizado�a�utilizaoão�de�minutas�padronizadas,�nas�situao}es�em�que�o
objeto�assim�permitir.

�
226. É�preciso�lembrar�que�o�art.�18,�inciso�IX,�da�Lei�n��14.133,�de�2021,�exige�que�a�fase�preparatyria�seja
instrutda�com�motivaoão�circunstanciada�das�condio}es�do�edital,�tais�como:

justificativa�de�exigrncias�de�qualificaoão�tpcnica,�mediante�indicaoão�das�parcelas�de�maior�relevância
tpcnica�ou�valor�significativo�do�objeto
justificativa�de�exigrncias�de�qualificaoão�econ{mico-financeira;
justificativa� dos� critprios� de� pontuaoão� e� julgamento� das� propostas� tpcnicas,� nas� licitao}es� com
julgamento�por�melhor�tpcnica�ou�tpcnica�e�preoo;�e
justificativa�das�regras�pertinentes�à�participaoão�de�empresas�em�consyrcio.
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�
Da�utilizaoão�ou�não�de�minuta�padronizada�de�Edital

�
227. Conforme�já�tratado�neste�parecer,�a�padronizaoão�de�modelos�de�documentos�da�fase�interna�da�licitaoão
constitui�medida�de�eficirncia�e�celeridade�administrativa�que�encontra�previsão�no�art.�19,�inciso�IV,�da�Lei�n��14.133,�de
2021.

�
228. Tal�postulado�foi�registrado�tambpm�na�quarta�edioão�do�Manual�de�Boas�Práticas�Consultivas�da�AGU,
conforme�Enunciado�BPC�n��06.

�
229. Para� que� os� objetivos� de� celeridade,� eficirncia� e� seguranoa� sejam� alcanoados,� p� preciso� que� a
Administraoão�aponte�claramente:�

Se�houve�utilizaoão�de�modelos�padronizados;
Qual�modelo�foi�adotado;�e
Quais�foram�as�modificao}es�ou�adaptao}es�eventualmente�efetuadas�no�modelo.

Da�restrioão�a�participaoão�de�interessados�no�certame
�

230. O�art.�9��da�Lei�n��14.133,�de�2021,�veda�expressamente�que�o�agente�p~blico�admita,�preveja,�inclua�ou
tolere�qualquer� tipo�de� restrioão�que�comprometa�ou� frustre�o�caráter�competitivo�do�processo� licitatyrio,� inclusive�nos
casos�de�participaoão�de�sociedades�cooperativas�e�consyrcios.

�
231. Tambpm�p�vedado�o�estabelecimento�de�preferrncias�ou�distino}es�em�razão�da�naturalidade,�da�sede�ou
do�domictlio�dos�licitantes�ou,�ainda,�a�inclusão�de�regras�que�sejam�impertinentes�ou�irrelevantes�para�o�objeto�espectfico
do�contrato.

�
232. O�agente� p~blico� tambpm�não�poderá� estabelecer� tratamento� diferenciado�de� natureza� comercial,� legal,
trabalhista,�previdenciária�ou�qualquer�outra�entre�empresas�brasileiras�e�estrangeiras,�inclusive�no�que�se�refere�a�moeda,
modalidade�e�local�de�pagamento,�mesmo�quando�envolvido�financiamento�de�agrncia�internacional,�conforme�previsão
do�inciso�II�do�art.�9�.

�
233. Especificamente�em�relaoão�a�consyrcios,�a�Lei�n��14.133,�de�2021,�expressamente�apresenta�os�requisitos
necessários�para�sua�participaoão�em�licitao}es:

�
"Art.� 15.� Salvo� vedaoão� devidamente� justificada� no� processo� licitatyrio,� pessoa� jurtdica� poderá
participar�de�licitaoão�em�consyrcio,�observadas�as�seguintes�normas:
I� -� comprovaoão� de� compromisso� p~blico� ou� particular� de� constituioão� de� consyrcio,� subscrito
pelos�consorciados;
II�-�indicaoão�da�empresa�ltder�do�consyrcio,�que�será�responsável�por�sua�representaoão�perante�a
Administraoão;
III� -� admissão,� para� efeito� de� habilitaoão� tpcnica,� do� somatyrio� dos� quantitativos� de� cada
consorciado�e,�para�efeito�de�habilitaoão�econ{mico-financeira,�do�somatyrio�dos�valores�de�cada
consorciado;
IV� -� impedimento� de� a� empresa� consorciada� participar,� na� mesma� licitaoão,� de� mais� de� um
consyrcio�ou�de�forma�isolada;
V�-�responsabilidade�solidária�dos�integrantes�pelos�atos�praticados�em�consyrcio,�tanto�na�fase�de
licitaoão�quanto�na�de�execuoão�do�contrato.
��1��O�edital�deverá�estabelecer�para�o�consyrcio�acrpscimo�de�10%�(dez�por�cento)�a�30%�(trinta
por�cento)� sobre�o�valor� exigido�de� licitante� individual�para� a�habilitaoão� econ{mico-financeira,
salvo�justificaoão.
��2��O�acrpscimo�previsto�no� �� 1��deste� artigo�não�se� aplica� aos� consyrcios� compostos,� em� sua
totalidade,�de�microempresas�e�pequenas�empresas,�assim�definidas�em�lei.
��3��O�licitante�vencedor�p�obrigado�a�promover,�antes�da�celebraoão�do�contrato,�a�constituioão�e
o�registro�do�consyrcio,�nos�termos�do�compromisso�referido�no�inciso�I�do�caput�deste�artigo.
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��4��Desde�que�haja�justificativa�tpcnica�aprovada�pela�autoridade�competente,�o�edital�de�licitaoão
poderá�estabelecer�limite�máximo�para�o�n~mero�de�empresas�consorciadas.
�� 5��A� substituioão� de� consorciado� deverá� ser� expressamente� autorizada� pelo� yrgão� ou� entidade
contratante� e� condicionada� à� comprovaoão� de� que� a� nova� empresa� do� consyrcio� possui,� no
mtnimo,� os� mesmos� quantitativos� para� efeito� de� habilitaoão� tpcnica� e� os� mesmos� valores� para
efeito� de� qualificaoão� econ{mico-financeira� apresentados� pela� empresa� substitutda� para� fins� de
habilitaoão�do�consyrcio�no�processo�licitatyrio�que�originou�o�contrato."
�

234. No� que� se� refere� a� cooperativas,� a� Lei� n�� 14.133,� de� 2021,� expressamente� apresenta� os� requisitos
necessários�para�sua�participaoão�em�licitao}es:

�
"Art.�16.�Os�profissionais�organizados�sob�a�forma�de�cooperativa�poderão�participar�de�licitaoão
quando:
I� -� a� constituioão� e� o� funcionamento� da� cooperativa� observarem� as� regras� estabelecidas� na
legislaoão�aplicável,�em�especial�a�Lei�n��5.764,�de�16�de�dezembro�de�1971,�a�Lei�n��12.690,�de
19�de�julho�de�2012,�e�a�Lei�Complementar�n��130,�de�17�de�abril�de�2009;
II� -�a� cooperativa�apresentar�demonstrativo�de� atuaoão�em� regime�cooperado,�com�repartioão�de
receitas�e�despesas�entre�os�cooperados;
III� -� qualquer� cooperado,� com� igual� qualificaoão,� for� capaz� de� executar� o� objeto� contratado,
vedado�à�Administraoão�indicar�nominalmente�pessoas;
IV�-�o�objeto�da�licitaoão�referir-se,�em�se�tratando�de�cooperativas�enquadradas�na�Lei�n��12.690,
de� 19� de� julho� de� 2012,� a� servioos� especializados� constantes� do� objeto� social� da� cooperativa,� a
serem�executados�de�forma�complementar�à�sua�atuaoão."

�
235. Diante�do�exposto,�qualquer�vedaoão�a�participaoão�de�interessados�na�licitaoão,�inclusive�cooperativas�e
consyrcios,�deverá�ser�justificada�no�processo.

�
Da�participaoão�de�ME,�EPP�e�Cooperativas

�
236. Nos� termos�do� inciso� I�do�art.� 48�da�Lei�Complementar�n��123,�de�2006,�com�a� redaoão�dada�pela�Lei
Complementar� n�� 147,� de� 2014,� foi� previsto� tratamento� favorecido,� diferenciado� e� simplificado� para�microempresas� e
empresas� de� pequeno� nas� contratao}es� p~blicas� de� bens,� servioos� e� obras,� sendo� certo� que� o� entendimento� aqui
apresentado�p�aplicável�tambpm�a�cooperativas�equiparadas.

�
Licitaoão�Exclusiva

�
237. O�art.�6��do�referido�Decreto�estabelece�que,�nos�itens�ou�lotes�de�licitaoão�cujo�valor�esteja�abaixo�de�R$
80.000,00,� a� participaoão� no� processo� licitatyrio� deve� ser� exclusivamente� destinada� às� microempresas� e� empresas� de
pequeno�porte.

�
238. No�mesmo�sentido�a�Orientaoão�Normativa�AGU�n��47/2014:

�
"Em� licitaoão� dividida� em� itens� ou� lotes/grupos,� deverá� ser� adotada� a� participaoão� exclusiva� de
microempresa,�empresa�de�pequeno�porte�ou�sociedade�cooperativa�(art.�34�da�Lei�n��11.488,�de
2007)�em�relaoão�aos�itens�ou�lotes/grupos�cujo�valor�seja�igual�ou�inferior�a�R$�80.000,00�(oitenta
mil� reais),� desde� que� não� haja� a� subsunoão� a� quaisquer� das� situao}es� previstas� pelo� art.� 9�� do
Decreto�n��6.204,�de�2007."

�
239. A�Orientaoão�Normativa�AGU� n�� 10/2009,� por� sua� vez,� esclarece� a� forma� de� aferioão� do� valor� de�R$
80.000,00�(oitenta�mil�reais)�como�sendo�a�referente�ao�pertodo�de�um�ano�da�contrataoão.

�
Cota�reservada

�
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240. Conforme�previsão�do�art.�48,�inciso�III,�da�Lei�Complementar�123,�de�2006,�e�do�art.�8��do�Decreto�n�
8.538,�de�2015,�na�aquisioão�de�bem�de�natureza�divistvel,�quando�os�itens�ou�lotes�de�licitaoão�possutrem�valor�estimado
superior� a�R$� 80.000,00� (oitenta�mil� reais),� deverá� ser� reservada� cota� de� atp� vinte� e� cinco� por� cento� do� objeto� para� a
contrataoão�de�microempresas�e�empresas�de�pequeno�porte.

�
241. Em�relaoão�às�cotas�exclusivas,�identificam-se�alguns�requisitos�que�condicionam�seu�uso:

I� -�Em�primeiro,� a�adooão�da�cota�de�25%�apenas�será�aplicável� em�certames�para�aquisioão�de
bens,�não�sendo�admitida� tal� restrioão�competitiva�em� licitao}es�para�contrataoão�de�servioos�ou
obras;�e
II�-�Em�segundo,�esses�bens�devem�possuir�natureza�divistvel.�Esta�divisibilidade�está�relacionada
ao� item,� e� não� à� pretensão� contratual� como� um� todo.�Assim,� a� cota� exclusiva� apenas� pode� ser
utilizada�caso�fosse�posstvel�a�cisão�do�item,�sem�prejutzo�à�licitaoão.

�
242. De�acordo�com�o�Decreto� federal�n��8.538/2015,��� 2��de�seu�artigo�8�,� o�edital�deverá�prever� que,�não
havendo�vencedor�para�a�cota�reservada�(atp�25),�esta�poderá�ser�adjudicada�ao�vencedor�da�cota�principal,�ou,�diante�de
sua�recusa,�aos�licitantes�remanescentes,�desde�que�pratiquem�o�preoo�do�primeiro�colocado.�O���3��prevr,�ainda,�que�se�a
mesma�empresa�vencer� a� cota� reservada� (25%)� e� a� cota�principal,� a� contrataoão�da�cota� reservada�deverá�ocorrer� pelo
menor�preoo.�Obviamente,�o�cumprimento�dessas�regras�regulamentares�apenas�p�posstvel�quando�a�cota�principal�e�a�cota
reservada�se�relacionam�ao�mesmo�objeto�(ou�item).

�
243. Convpm� mencionar� que� a�Advocacia-Geral� da� União,� recentemente,� uniformizou� a� aplicaoão� de� cota
destinada�a�microempresas�e�empresas�de�pequeno�porte�em�licitao}es,�fixando�o�entendimento�de�que,�na�aplicaoão�das
cotas�reservadas�de�atp�25%,�o�montante�destinado�à�contrataoão�dessas�empresas�pode�ultrapassar�R$�80.000,00�(oitenta
mil� reais),� já�que�o�dispositivo� legal�não�determina�um�valor�máximo�(inciso� III�do�artigo�48�da�Lei�Complementar�n�
123/06),�assim�como�o�faz�nas�licitao}es�destinadas�exclusivamente�a�microempresas�e�empresas�de�pequeno�porte�(inciso
I).�Tal�entendimento�consta�do�DESPACHO�n.�00098/2021/DECOR/CGU/AGU,�de�17�de�maroo�de�2021,�aprovado�pelo
DESPACHO�n.�00115/2021/GAB/CGU/AGU,�de�17�de�maroo�de�2021,�e�aprovado�pelo�Advogado-Geral�da�União�pelo
DESPACHO� DO� ADVOGADO-GERAL� DA� UNI­O� N�� 071,� de� 17� de� maroo� de� 2021� (seq.� 24� a� 27� do� NUP
25000.193248/2018-73).

�
244. Deve-se�ter�em�mente�tambpm�o�teor�da�seguinte�"Orientaoão�aos�gestores�para�aplicaoão�do�Decreto�n�
8.538/2015",� publicada� em� 10/08/2020,� no� sttio� eletr{nico� do�Portal� de�Compras� do�Governo�Federal� (dispontvel� em:
https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/orientacoes-e-procedimentos/7-orientacao-aos-gestores-para-aplicacao-
do-decreto-no-8-538-2015.�Acesso�em:�30/06/2023),�cuja�consulta�desde�logo�se�recomenda.

�
Do�afastamento�da�licitaoão�exclusiva�e�cota�reservada

�
245. A� adooão� de� certame� exclusivo� para�ME/EPP� (e� equiparados)� ou�mesmo� as� cotas� de� 25%� podem� ser
afastadas.�A�prypria�LC�123/2006�estipulou�situao}es�que� justificam�a�não�adooão,�nesses�certames,�de�competitividade
restrita.

�
"Art.�49.�Não�se�aplica�o�disposto�nos�arts.�47�e�48�desta�Lei�Complementar�quando:
I� -� (Revogado);�� � � � � � � (Redaoão�dada�pela�Lei�Complementar�n��147,�de�2014)�� � � � � (Produoão�de
efeito)
II� -� não� houver� um� mtnimo� de� 3� (trrs)� fornecedores� competitivos� enquadrados� como
microempresas� ou� empresas� de� pequeno� porte� sediados� local� ou� regionalmente� e� capazes� de
cumprir�as�exigrncias�estabelecidas�no�instrumento�convocatyrio;
III�-�o�tratamento�diferenciado�e�simplificado�para�as�microempresas�e�empresas�de�pequeno�porte
não�for�vantajoso�para�a�administraoão�p~blica�ou�representar�prejutzo�ao�conjunto�ou�complexo
do�objeto�a�ser�contratado;
IV�-�a�licitaoão�for�dispensável�ou�inexigtvel,�nos�termos�dos�arts.�24�e�25�da�Lei�n��8.666,�de�21
de�junho�de�1993,�excetuando-se�as�dispensas�tratadas�pelos�incisos�I�e�II�do�art.�24�da�mesma�Lei,
nas�quais�a�compra�deverá�ser�feita�preferencialmente�de�microempresas�e�empresas�de�pequeno
porte,�aplicando-se�o�disposto�no�inciso�I�do�art.�48.�����(Redaoão�dada�pela�Lei�Complementar�n�
147,�de�2014)"

�
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246. No�mesmo�sentido,�o�art.�10�do�Decreto�n��8.538,�de�2015,�estabelece�que�os�tratamentos�diferenciados
devem�ser�afastados�quando�incidente�alguma�das�situao}es�previstas�em�seu�art.�10,�o�que�requer�a�devida�justificativa.
Disp}e�referido�artigo:

�
"Art.�10.��Não�se�aplica�o�disposto�nos�art.�6��ao�art.�8��quando:
I�-�não�houver�o�mtnimo�de�trrs�fornecedores�competitivos�enquadrados�como�microempresas�ou
empresas�de�pequeno�porte� sediadas� local�ou� regionalmente� e� capazes�de� cumprir� as� exigrncias
estabelecidas�no�instrumento�convocatyrio;
II� -� o� tratamento� diferenciado� e� simplificado� para� as�microempresas� e� as� empresas� de� pequeno
porte�não�for�vantajoso�para�a�administraoão�p~blica�OU�representar�prejutzo�ao�conjunto�ou�ao
complexo�do�objeto�a�ser�contratado,�justificadamente;
III� -� a� licitaoão� for� dispensável� ou� inexigtvel,� nos� termos�dos� arts.� 24� e� 25� da� Lei� n�� 8.666,� de
1993,�excetuadas�as�dispensas�tratadas�pelos�incisos�I�e�II�do�caput�do�referido�art.�24,�nas�quais�a
compra� deverá� ser� feita� preferencialmente� por� microempresas� e� empresas� de� pequeno� porte,
observados,�no�que�couber,�os�incisos�I,�II�e�IV�do�caput�deste�artigo;�ou
IV� -� o� tratamento� diferenciado� e� simplificado� não� for� capaz� de� alcanoar,� justificadamente,� pelo
menos�um�dos�objetivos�previstos�no�art.�1�.
Parágrafo�~nico.��Para�o�disposto�no�inciso�II�do�caput,�considera-se�não�vantajosa�a�contrataoão
quando:
I�-�resultar�em�preoo�superior�ao�valor�estabelecido�como�referrncia;�ou
II�-�a�natureza�do�bem,�servioo�ou�obra�for�incompattvel�com�a�aplicaoão�dos�beneftcios."
(grifou-se)

�
247. Dessa� forma,� o� yrgão� pode� optar� por� N­O� adotar� as� regras� de� licitao}es� diferenciadas,� o� que� está
acobertado�pelas�supracitadas�alterao}es�da�LC�123/2006,�sendo�legttima�a�opoão�adotada.

�
248. Nada� obstante,� p� fundamental� que� a� opoão� pela� não� adooão� das� regras� de� licitao}es� diferenciadas� seja
devidamente�justificada�nos�autos.

�
Tratamento�diferenciado�a�ME�e�EPP�de�natureza�facultativa

�
249. Há,�ainda,�previsão�facultativa�de�estabelecimento,�nos�instrumentos�convocatyrios:

�
I�-�de�exigrncia�de�subcontrataoão�de�microempresas�ou�empresas�de�pequeno�porte�nos�termos�do�art.�7�

do�Decreto�n��8.538,�de�2015;
II� -� de� prioridade� de� contrataoão� de� microempresas� e� empresas� de� pequeno� porte� sediadas� local� ou

regionalmente,� atp�o� limite�de�dez�por� cento�do�melhor�preoo�válido�nos� termos�do�art.� 9�,� II,�do�Decreto�n��8.538,�de
2015.

�
Previs}es�da�Lei�n.�14.133,�de�2021�sobre�tratamento�diferenciado�a�ME�e�EPP

�
250. Inicialmente,�convpm�registrar�que�a�Lei�n��14.133,�de�2021,�inovou�ao�tratar�do�tratamento�diferenciado�a
ser� conferido� a� ME,� EPP� e� Cooperativas� equiparadas.� Por� elucidativo,� segue� transcrioão� do� art.� 4�� da� Nova� Lei� de
Licitao}es�e�Contratos�Administrativos:

�
"Art.�4��Aplicam-se�às� licitao}es�e�contratos�disciplinados�por�esta�Lei�as�disposio}es�constantes
dos�arts.�42�a�49�da�Lei�Complementar�n��123,�de�14�de�dezembro�de�2006.
��1��As�disposio}es�a�que�se�refere�o�caput�deste�artigo�não�são�aplicadas:
I�-�no�caso�de�licitaoão�para�aquisioão�de�bens�ou�contrataoão�de�servioos�em�geral,�ao�item�cujo
valor� estimado� for� superior� à� receita� bruta�máxima� admitida� para� fins� de� enquadramento� como
empresa�de�pequeno�porte;
II�-�no�caso�de�contrataoão�de�obras�e�servioos�de�engenharia,�às�licitao}es�cujo�valor�estimado�for
superior�à�receita�bruta�máxima�admitida�para�fins�de�enquadramento�como�empresa�de�pequeno
porte.
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��2��A�obtenoão�de�beneftcios�a�que�se�refere�o�caput�deste�artigo�fica�limitada�às�microempresas�e
às�empresas�de�pequeno�porte�que,�no�ano-calendário�de�realizaoão�da�licitaoão,�ainda�não�tenham
celebrado� contratos� com� a�Administraoão� P~blica� cujos� valores� somados� extrapolem� a� receita
bruta�máxima�admitida�para� fins�de�enquadramento�como�empresa�de�pequeno�porte,�devendo�o
yrgão�ou�entidade�exigir�do�licitante�declaraoão�de�observância�desse�limite�na�licitaoão.
��3��Nas�contratao}es�com�prazo�de�vigrncia�superior�a�1�(um)�ano,�será�considerado�o�valor�anual
do�contrato�na�aplicaoão�dos�limites�previstos�nos����1��e�2��deste�artigo."

�
251. Desse�modo,�para� alpm�da� observância� às� regras� dos� artigos� 42� a� 49� da�Lei�Complementar� n�� 123,� de
2006,�e�do�Decreto�n��8.538,�de�2015,�p�preciso�estar�claro�que�o�tratamento�diferenciado�de�que�tratam�tais�normas�não
serão�aplicados�em�relaoão�a�licitao}es�que�envolvam:

I� -� item� cujo� valor� estimado� for� superior� à� receita� bruta� máxima� admitida� para� fins� de
enquadramento�como�empresa�de�pequeno�porte;�e
II�-�no�caso�de�contrataoão�de�obras�e�servioos�de�engenharia,�quando�o�valor�estimado�for�superior
à�receita�bruta�máxima�admitida�para�fins�de�enquadramento�como�empresa�de�pequeno�porte.
�

252. Adicionalmente,� devem� ser� observados� os� critprios� estabelecidos� nos� ���2�� e� 3�,� acima� transcritos,�que
tratam�dos�critprios�para�aferioão�dos�limites�de�valor�estabelecidos�no���1�.

�
Margens�de�preferrncia

�
253. De� acordo� com�a�Lei� n�� 14.133,� de� 2021,� a�Administraoão� poderá� estabelecer�margens� de� preferrncia,
conforme�premissas�indicadas�em�seu�art.�26:

�
"Art.�26.�No�processo�de�licitaoão,�poderá�ser�estabelecida�margem�de�preferrncia�para:
I�-�bens�manufaturados�e�servioos�nacionais�que�atendam�a�normas�tpcnicas�brasileiras;
II�-�bens�reciclados,�recicláveis�ou�biodegradáveis,�conforme�regulamento.
��1��A�margem�de�preferrncia�de�que�trata�o�caput�deste�artigo:
I� -� será� definida� em� decisão� fundamentada� do� Poder� Executivo� federal,� no� caso� do� inciso� I� do
caput�deste�artigo;
II�-�poderá�ser�de�atp�10%�(dez�por�cento)�sobre�o�preoo�dos�bens�e�servioos�que�não�se�enquadrem
no�disposto�nos�incisos�I�ou�II�do�caput�deste�artigo;
III� -� poderá� ser� estendida� a� bens� manufaturados� e� servioos� originários� de� Estados� Partes� do
Mercado�Comum�do�Sul�(Mercosul),�desde�que�haja�reciprocidade�com�o�Pats�prevista�em�acordo
internacional�aprovado�pelo�Congresso�Nacional�e�ratificado�pelo�Presidente�da�Rep~blica.
��2��Para�os�bens�manufaturados�nacionais�e�servioos�nacionais�resultantes�de�desenvolvimento�e
inovaoão� tecnolygica� no� Pats,� definidos� conforme� regulamento� do� Poder� Executivo� federal,� a
margem� de� preferrncia� a� que� se� refere� o� caput� deste� artigo� poderá� ser� de� atp� 20%� (vinte� por
cento)."

�
254. Convpm�observar�que�o�art.�27�estabelece�a�obrigatoriedade�de�divulgaoão,�em�sttio�eletr{nico�oficial,�a
cada�exerctcio� financeiro,�da� relaoão�de�empresas� favorecidas�em�decorrrncia�da�aplicaoão�de�margens�de� preferrncia,
com�indicaoão�do�volume�de�recursos�destinados�a�cada�uma�delas.

�
Cláusula�com�tndice�de�reajustamento�de�preoos,�com�data-base�vinculada�à�data�do�oroamento�estimado

�
255. O� art.� 25,� �7�,� da�Lei� n�� 14.133,� de� 2021,� estabelece� que,� independentemente� do� prazo� de� duraoão� do
contrato,� será�obrigatyria� a�previsão�no�edital�de� tndice� de� reajustamento� de�preoo,�com�data-base� vinculada�à�data� do
oroamento�estimado�e�com�a�possibilidade�de�ser�estabelecido�mais�de�um�tndice�espectfico�ou�setorial,�em�conformidade
com�a�realidade�de�mercado�dos�respectivos�insumos.

�
3.9.�Minuta�de�Termo�de�Contrato
�
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256. O�artigo�92�da�Lei�n��14.133,�de�2021,�trata�dos�requisitos�a�serem�observados�por�ocasião�da�elaboraoão
da�minuta�de�termo�de�contrato,�sendo�que�o�artigo�25,�seu��1�,�expressamente�autoriza�a�utilizaoão�de�minuta�padronizada
de�termo�de�contrato,�nas�situao}es�em�que�o�objeto�assim�permitir.�

�
3.10.�Designaoão�de�Agentes�P~blicos
�

257. Os�arts.�7��e�8��da�Lei�n��14.133,�de�2021,� tratam�da�designaoão�dos�agentes�p~blicos�para�desempenho
das�funo}es�essenciais�à�execuoão�da�lei,�conforme�se�extrai�das�normas�abaixo�transcritas:

"Art.� 7�� Caberá� à� autoridade� máxima� do� yrgão� ou� da� entidade,� ou� a� quem� as� normas� de
organizaoão� administrativa� indicarem,� promover� gestão� por� competrncias� e� designar� agentes
p~blicos� para� o� desempenho� das� funo}es� essenciais� à� execuoão� desta� Lei� que� preencham� os
seguintes�requisitos:
I�-�sejam,�preferencialmente,�servidor�efetivo�ou�empregado�p~blico�dos�quadros�permanentes�da
Administraoão�P~blica;
II�-�tenham�atribuio}es�relacionadas�a�licitao}es�e�contratos�ou�possuam�formaoão�compattvel�ou
qualificaoão�atestada�por�certificaoão�profissional�emitida�por�escola�de�governo�criada�e�mantida
pelo�poder�p~blico;�e
III� -�não�sejam�c{njuge�ou�companheiro�de� licitantes�ou�contratados�habituais�da�Administraoão
nem�tenham�com�eles�vtnculo�de�parentesco,�colateral�ou�por�afinidade,�atp�o�terceiro�grau,�ou�de
natureza�tpcnica,�comercial,�econ{mica,�financeira,�trabalhista�e�civil.
�� 1��A� autoridade� referida� no� caput� deste� artigo� deverá� observar� o� princtpio� da� segregaoão� de
funo}es,�vedada�a�designaoão�do�mesmo�agente�p~blico�para�atuaoão�simultânea�em�funo}es�mais
suscettveis�a� riscos,� de�modo�a� reduzir�a�possibilidade�de�ocultaoão�de� erros� e�de�ocorrrncia�de
fraudes�na�respectiva�contrataoão.
��2��O�disposto�no�caput�e�no���1��deste�artigo,� inclusive�os�requisitos�estabelecidos,�tambpm�se
aplica�aos�yrgãos�de�assessoramento�jurtdico�e�de�controle�interno�da�Administraoão.
�
Art.� 8��A� licitaoão� será� conduzida� por� agente� de� contrataoão,� pessoa� designada� pela� autoridade
competente,� entre� servidores� efetivos� ou� empregados� p~blicos� dos� quadros� permanentes� da
Administraoão�P~blica,� para� tomar� decis}es,� acompanhar�o� trâmite� da� licitaoão,� dar� impulso� ao
procedimento�licitatyrio�e�executar�quaisquer�outras�atividades�necessárias�ao�bom�andamento�do
certame�atp�a�homologaoão.
�� 1�� O� agente� de� contrataoão� será� auxiliado� por� equipe� de� apoio� e� responderá� individualmente
pelos�atos�que�praticar,�salvo�quando�induzido�a�erro�pela�atuaoão�da�equipe.
�� 2�� Em� licitaoão� que� envolva� bens� ou� servioos� especiais,� desde� que� observados� os� requisitos
estabelecidos�no�art.�7��desta�Lei,�o�agente�de�contrataoão�poderá�ser�substitutdo�por�comissão�de
contrataoão�formada�por,�no�mtnimo,�3�(trrs)�membros,�que�responderão�solidariamente�por�todos
os� atos� praticados� pela� comissão,� ressalvado� o� membro� que� expressar� posioão� individual
divergente� fundamentada� e� registrada� em� ata� lavrada� na� reunião� em� que� houver� sido� tomada� a
decisão.
��3��As�regras�relativas�à�atuaoão�do�agente�de�contrataoão�e�da�equipe�de�apoio,�ao�funcionamento
da� comissão� de� contrataoão� e� à� atuaoão� de� fiscais� e� gestores� de� contratos� de� que� trata� esta� Lei
serão�estabelecidas�em�regulamento,�e�deverá�ser�prevista�a�possibilidade�de�eles�contarem�com�o
apoio�dos�yrgãos�de�assessoramento�jurtdico�e�de�controle�interno�para�o�desempenho�das�funo}es
essenciais�à�execuoão�do�disposto�nesta�Lei.���(Regulamento)���Vigrncia
�� 4�� Em� licitaoão� que� envolva� bens� ou� servioos� especiais� cujo� objeto� não� seja� rotineiramente
contratado�pela�Administraoão,�poderá�ser�contratado,�por�prazo�determinado,�servioo�de�empresa
ou�de�profissional�especializado�para�assessorar�os�agentes�p~blicos� responsáveis�pela�conduoão
da�licitaoão.
�� 5�� Em� licitaoão� na�modalidade� pregão,� o� agente� responsável� pela� conduoão� do� certame� será
designado�pregoeiro."

�
258. As� regras� do� art.� 9�� da� Lei� n�� 14.133,� de� 2021,� tambpm� apresentam� algumas� limitao}es� a� serem
observadas�no�caso�concreto:

�
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"�� 1�� Não� poderá� participar,� direta� ou� indiretamente,� da� licitaoão� ou� da� execuoão� do� contrato
agente�p~blico�de�yrgão�ou�entidade�licitante�ou�contratante,�devendo�ser�observadas�as�situao}es
que� possam� configurar� conflito� de� interesses� no� exerctcio� ou� apys� o� exerctcio� do� cargo� ou
emprego,�nos�termos�da�legislaoão�que�disciplina�a�matpria.
�� 2�� As� vedao}es� de� que� trata� este� artigo� estendem-se� a� terceiro� que� auxilie� a� conduoão� da
contrataoão� na� qualidade� de� integrante� de� equipe� de� apoio,� profissional� especializado� ou
funcionário�ou�representante�de�empresa�que�preste�assessoria�tpcnica."

�
259. O�Decreto�n��11.246,�de�27�de�outubro�de�2022,�por�sua�vez,�trata�das�regras�para�a�atuaoão�do�agente�de
contrataoão�e�da�equipe�de�apoio,�bem�como�sobre�o�funcionamento�da�comissão�de�contrataoão�e�a�atuaoão�dos�gestores�e
fiscais�de�contratos.

�
260. Não�há�d~vidas�que�o�planejamento�da�contrataoão�deve�contemplar�todas�as�regras�previstas�no�referido
Decreto.�Por�conta�de�sua� relevância,�convpm�registrar�que�o�artigo�12�do�Decreto�n��11.246,�de�2022,� tratou�de�forma
mais� aprofundada� sobre� o� princtpio� da� segregaoão�de� funo}es,� que� já� estava� previsto� no� artigo� 5�� e� 7�,� �1�,� da�Lei� n�
14.133,�de�2021,�sendo�certo�que�o�administrador�deve�cuidar�para�que� tais�normas�sejam�observadas�ao� longo�da�fase
interna�e�externa�da�licitaoão.

Lei�n��14.133,�de�2021
"�Art.�5��Na�aplicaoão�desta�Lei,�serão�observados�os�princtpios�da�legalidade,�da�impessoalidade,
da�moralidade,�da�publicidade,�da�eficirncia,�do�interesse�p~blico,�da�probidade�administrativa,�da
igualdade,� do� planejamento,� da� transparrncia,� da� eficácia,� da� segregaoão� de� funo}es,� da
motivaoão,� da� vinculaoão� ao� edital,� do� julgamento� objetivo,� da� seguranoa� jurtdica,� da
razoabilidade,� da� competitividade,� da� proporcionalidade,� da� celeridade,� da� economicidade� e� do
desenvolvimento�nacional�sustentável,�assim�como�as�disposio}es�do�Decreto-Lei�n��4.657,�de�4
de�setembro�de�1942�(Lei�de�Introduoão�às�Normas�do�Direito�Brasileiro).
(...)
Art.�7��Caberá�à�autoridade�máxima�do�yrgão�ou�da�entidade,�ou�a�quem�as�normas�de�organizaoão
administrativa� indicarem,�promover�gestão�por� competrncias� e�designar� agentes�p~blicos�para�o
desempenho�das�funo}es�essenciais�à�execuoão�desta�Lei�que�preencham�os�seguintes�requisitos:
(...)
�� 1��A� autoridade� referida� no� caput� deste� artigo� deverá� observar� o� princtpio� da� segregaoão� de
funo}es,�vedada�a�designaoão�do�mesmo�agente�p~blico�para�atuaoão�simultânea�em�funo}es�mais
suscettveis�a� riscos,� de�modo�a� reduzir�a�possibilidade�de�ocultaoão�de� erros� e�de�ocorrrncia�de
fraudes�na�respectiva�contrataoão.
(grifou-se)
�
Decreto�n��11.246,�de�2022
�Princtpio�da�segregaoão�das�funo}es
�Art.�12.��O�princtpio�da�segregaoão�das�funo}es�veda�a�designaoão�do�mesmo�agente�p~blico�para
atuaoão� simultânea� em� funo}es�mais� suscettveis� a� riscos,� de�modo� a� reduzir� a� possibilidade� de
ocultaoão�de�erros�e�de�ocorrrncia�de�fraudes�na�contrataoão.
Parágrafo�~nico.��A�aplicaoão�do�princtpio�da�segregaoão�de�funo}es�de�que�trata�o�caput:
I�-�será�avaliada�na�situaoão�fática�processual;�e
II�-�poderá�ser�ajustada,�no�caso�concreto,�em�razão:
a)�da�consolidaoão�das�linhas�de�defesa;�e
b)� de� caractertsticas� do� caso� concreto� tais� como� o� valor� e� a� complexidade� do� objeto� da
contrataoão."
(grifou-se)

�
261. Por� fim,� convpm�observar� que� o� artigo� 29�do� referido�Decreto� faz� alusão� à� possibilidade� de� edioão�de
normas�internas�a�serem�observadas�pelos�agentes�p~blicos�que�atuam�em�licitao}es�e�contratos:

�
"Art.� 29.� � Os� yrgãos� e� as� entidades,� no� âmbito� de� suas� competrncias,� poderão� editar� normas
internas� relativas� a� procedimentos� operacionais� a� serem� observados,� na� área� de� licitao}es� e
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contratos,�pelo�agente�de�contrataoão,�pela�equipe�de�apoio,�pela�comissão�de�contrataoão,�pelos
gestores�e�pelos�fiscais�de�contratos,�observado�o�disposto�neste�Decreto."

�
262. Desse�modo,�para�alpm�da�observância�aos�dispositivos�da�Lei�n��14.133,�de�2021,�do�Decreto�n��11.246,
de�2022,�deve�a�Administraoão�cuidar�para�que�as�normas�internas�sejam�observadas�na�tramitaoão�processual.

�
3.11.�Publicidade�do�edital�e�do�termo�do�contrato
�

263. É�obrigatyria�a�divulgaoão�e�a�manutenoão�do�inteiro� teor�do�edital�de� licitaoão�e�dos�seus�anexos�e�do
termo�de�contrato�no�Portal�Nacional�de�Contratao}es�P~blicas�e�a�publicaoão�de�extrato�do�edital�no�Diário�Oficial�da
União,�conforme�determinam�os�art.�54,�caput�e��1�,�e�art.�94�da�Lei�n��14.133,�de�2021.

�
264. Destacamos�tambpm�que,�apys�a�homologaoão�do�processo�licitatyrio,�p�obrigatyria�a�disponibilizaoão�no
Portal�Nacional� de�Contratao}es�P~blicas� (PNCP)�dos� documentos�elaborados�na� fase� preparatyria� que�porventura�não
tenham�integrado�o�edital�e�seus�anexos,�conforme�determina�o�art.�54,��3�,�da�Lei�n��14.133,�de�2021.

�
4.�CONCLUS­O
�

265. Ante�o�exposto,� ressalvando-se�os�aspectos�de�convenirncia�e�oportunidade,�não�sujeitos�ao�crivo�desta
Consultoria�Jurtdica,�uma�vez�observadas�todas�as�recomendao}es�deste�parecer�referencial,�inexistindo�qualquer�d~vida
jurtdica�que�justifique�o�envio�de�consulta�espectfica�e�desde�que�o�Ïrgão�assessorado�ateste,�de�forma�expressa�e�em�cada
processo,�que�o�assunto�nele�debatido�p�o�tratado�na�presente�manifestaoão�jurtdica�referencial,�p�juridicamente�posstvel
dar�prosseguimento�ao�processo,�sem�submeter�os�autos�à�e-CJU/Aquisio}es,�consoante�Orientaoão�Normativa�n��55,�do
Advogado-Geral�da�União.

�
266. Reiteramos�que�a�utilizaoão�deste�parecer�referencial�será�posstvel�sempre�que�a�contrataoão�se�enquadrar
em�suas�orientao}es.�Novas�hipyteses�concretas,�que�apresentem�quest}es�não�abrangidas�por� este�parecer,�deverão� ser
objeto�de�consulta�espectfica.

�
267. Outrossim,�reforoamos�a�inaplicabilidade�desta�manifestaoão�nas�aquisio}es�de:�medicamentos,�de�bens
que� comp}em� a� soluoão� de� tecnologia� da� informaoão� e� comunicaoão,� de� aeronaves� e� de� armamentos,� as� quais
deverão�ser�previamente�submetidas�à�apreciaoão�da�e-CJU/Aquisio}es.

�
268. Em�atenoão�ao�art.�9�,�inciso�III,�altnea�"a",�da�Portaria�Normativa�CGU/AGU�n��05,�de�31�de�maroo�de
2022,� confere-se� o� prazo� de� 12� (doze)� meses� a� presente� Manifestaoão� Jurtdica� Referencial� -� MJ,� a� contar� de� sua
aprovaoão.�

�
269. Uma�vez�aprovada�a�presente�manifestaoão,�recomenda-se,�nos�termos�do�art.�9�,�inciso�III,�altneas�"b"�e
"c",�da�aludida�Portaria�Normativa,�o�seu�encaminhamento�à�Consultoria-�Geral�da�União,�bem�como�ao�Departamento�de
Gestão�Administrativa�da�Consultoria-Geral�da�União.

�
270. ¬�consideraoão�superior�do�Ilmo�Coordenador�da�e-CJU/Aquisio}es,�Dr.�Fernando�Ferreira�Baltar�Neto,
para�análise,�sugestão�de�aprimoramento�ou�eventual�aprovaoão�desta�manifestaoão.�

�
João�Pessoa,�30�de�junho�de�2023.
�

(Assinado�eletronicamente)
CATARINA�SAMPAIO�LOPES

ADVOGADA�DA�UNI­O
�
�

Atenoão,�a�consulta�ao�processo�eletr{nico�está�dispontvel�em�https://supersapiens.agu.gov.br�mediante�o
fornecimento�do�N~mero�Ònico�de�Protocolo�(NUP)�00688000917202084�e�da�chave�de�acesso�d24417a5
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Câmara�Nacional�de�Modelos�de�Licitações�e�Contratos�da�ConsultoriaͲGeral�da�União�
Modelo�de�Lista�de�Verificação�de�Licitação�para�Compras�e�Serviços͕�exceto�engenharia�e�TICʹ�Lei�ϭϰ͘ϭϯϯͬϮϭ�
Atualização͗�DezembroͬϮϬϮϮ�

�
ADVOCACIA-GERAL�DA�UNI­O�
CONSULTORIA-GERAL�DA�UNI­O�

CAMARA�NACIONAL�DE�MODELOS�DE�LICITAÇ®ES�E�CONTRATOS�
ADMINISTRATIVOS�-�CNMLC/DECOR/CGU�

�
�

LISTA�DE�VERIFICAÇÃO�
;Licitação�para�Compras�e�Serviços͕�exceto�engenharia�e�TICͿ�

�
�

VERIFICAÇÃO�COMUM�A�TODAS�AS�CONTRATAÇÕES�
�

Atende�
plenamente�a�
exigência͍�

�

Indicação�do�local�do�
processo�em�que�foi�

atendida�a�exigência�;doc͘�ͬ�
fls͘�ͬ�SEI�Ϳ�

Houve�abertura�de�processo�administrativo͍ϭ�
�

Sim� ϭ�

Foi� adotada� a� forma� eletrônica� para� o� processo�
administrativo� ou͕� caso� adotada� forma� em� papel͕�
houve�a�devida�justificativa͍Ϯ�

Sim� �

A� autoridade� competente� designou� os� agentes�
públicos� responsáveis� pelo� desempenho� das� funções�
essenciais�à�contratação͍ϯ�

Sim� ϳ�

Foi� certificado� o� atendimento� do� princípio� da�
segregação�de�funções͍ϰ�

Sim� �

Consta�documento�de�formalização�de�demanda͍ϱ� Sim� ϯͲϰ�
Foi� certificado� que� objeto� da� contratação� está�
contemplado�no�Plano�de�Contratações�Anual͍ϲ�

Sim� Ϯϲ�

Foi� certificado� que� objeto� da� contratação� está�
compatível�com�a�Lei�de�Diretrizes�Orçamentárias͍ϳ�

Sim� �

Há�Estudo�Técnico�Preliminar͍ϴ� Sim� ϭϬͲϭϱ�
O� Estudo� Técnico� Preliminar� contempla� ao� menos� a�
descrição� da� necessidade͕� a� estimativa� do�
quantitativo͕� a� estimativa� do� valor͕� a� manifestação�
sobre� o� parcelamento� e� a� manifestação� sobre� a�
viabilidade�da�contratação͍ϵ�

Sim� �

Há�Análise�de�Riscos͍ϭϬ� Sim� ϮϭͲϮϮ�
Consta� justificativa� para� a� ausência� dos� itens� não�
obrigatórios�dos�Estudos�Técnicos�Preliminares͍ϭϭ�

Não�se�aplica� �

Houve� manifestação� justificando� as� exigências� de�
práticas� eͬou� critérios� de� sustentabilidade� ou� sua�
dispensa�no�caso�concreto͍ϭϮ�

Sim� ϮϲͲϮϳ�

Há�termo�de�referência͍ϭϯ� Sim� ϮϯͲϯϳ�
Foi� certificada� a�utilização� do�Sistema�TR�Digital� ou� o� Sim� �
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atendimento� das� regras� e� procedimentos� da� IN� ME�
ϴϭͬϮϬϮϮ͍ϭϰ�
Foi� certificada� a� utilização� de� modelos� de� minutas�
padronizados�de�Termos�de�Referência�da�AdvocaciaͲ
Geral�União͕�ou�as�contidas�no�catálogo�eletrônico�de�
padronização͕� ou� houve� justificativa� para� sua� não�
utilização͍ϭϱ�

Sim� �

Sendo� adotado� modelo� padronizado� de� termo� de�
referência͕� foram� justificadas� e� destacadas�
visualmente͕�no�processo͕�eventuais�alterações͍�

Sim� �

Foi�certificado�que�o�TR�está�alinhado�com�o�Plano�de�
Contratações�Anual�e�com�o�Plano�Diretor�de�Logística�
Sustentável͕� além� de� outros� instrumentos� de�
planejamento�da�Administração͍ϭϲ�

Sim� �

O� TR� contempla� definição� do� objeto͕� fundamentação�
da� contratação͕� descrição� da� solução͕� requisitos� da�
contratação͕�modelo�de�execução͕�modelo�de�gestão͕�
critérios� de� medição� e� de� pagamento͕� forma� de�
seleção� do� fornecedor͕� estimativas� do� valor� da�
contratação�e͕�não�se� tratando�de�registro�de�preços͕�
adequação�orçamentária͍ϭϳ�

Sim� �

Caso�o�TR�contemple�exigências�de�qualificação�técnica�
ou�econômica͕�elas�foram�justificadas�no�processoϭϴ͍��

Não�se�aplica� �

Caso� o� TR� contemple� exigências� de� qualificação�
técnica͕�elas�são�específicas�e�objetivas͍�

Não�se�aplica� �

Caso�o�TR�contemple�exigências�de�qualificação�técnica�
ou� econômica� e� o� objeto� licitatório� refiraͲse� a�
contratações� para͗aͿ� entrega� imediata͖� bͿ�
contratações� em� valores� inferiores�a�ϭͬϰ� ;um�quartoͿ�
do� limite�para�dispensa�de� licitação�para�compras�em�
geral͕ou͖� cͿ� contratações� de� produto� para� pesquisa� e�
desenvolvimento� até� o� valor� deRΨϯϮϰ͘ϭϮϮ͕ϰϲ� ;valor�
atualizado� anualmenteͿ͕� houve� justificativa� para� não�
dispensáͲlas͍ϭϵ�

Não�se�aplica� �

Ao�final�da�elaboração�do�TR͕�houve�avaliação�quanto�
à� necessidade� de� classificáͲlo� nos� termos� da� Lei� nº�
ϭϮ͘ϱϮϳ͕�de�ϭϴ�de�novembro�de�ϮϬϭϭ͍�ϮϬ�

Sim� �

Foram� utilizados� os� modelos� padronizados� de�
instrumentos� contratuais� da� AdvocaciaͲGeral� da�
União͕� com� eventuais� alterações� destacadas� e�
justificadas͕� ou� as� contidas� no� catálogo� eletrônico� de�
padronização͍Ϯϭ�

Sim� �

Os�autos�estão�instruídos�com�o�edital�da�licitação͍ϮϮ� Sim� ϭϯϵͲϭϲϯ�
Caso�seja�adotado�o�critério�de� julgamento�por�maior�
desconto͕� o� preço� estimado� ou� o� máximo� aceitável�
constado�edital�da�licitação͍Ϯϯ�

Não�se�aplica� �

Foi� utilizado� modelo� padronizado� de� edital� ou� Sim� �
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justificada�sua�não�utilização͍Ϯϰ�
Caso�o�objeto�contemple�itens�com�valores�inferiores�a�
RΨϴϬ͘ϬϬϬ͕ϬϬ͕� eles� foram� destinados� às� MEͬEPPs� e�
entidades� equiparadas� ou� foi� justificada� a� não�
exclusividade͍�

Não�se�aplica� �

Foi� mantida� no� edital� cláusula� com� índice� de�
reajustamento� de� preços͕� com� dataͲbase� vinculada� à�
data�do�orçamento�estimado͍Ϯϱ�

Sim� �

Caso� tenha� sido� vedada� a� participação� de�
cooperativas͕�consta�justificativa�nos�autos͍Ϯϲ�

Não�se�aplica� �

Caso�tenha�sido� vedada�a�participação�de� consórcios͕�
consta�justificativa�nos�autos͍Ϯϳ�

Sim� ϭϱϰ�

�
�
�

VERIFICAÇÃO�RELATIVA�À�PESQUISA�DE�PREÇOS�E�ÀS�
QUESTÕES�ORÇAMENTÁRIAS�PARA�COMPRAS�E�

SERVIÇOS�EM�GERAL�
�

Atende�
plenamente�a�
exigência͍�

�

Indicação�do�local�do�
processo�em�que�foi�

atendida�a�exigência�;doc͘�ͬ�
fls͘�ͬ�SEI�Ϳ�

Consta� orçamento� estimado� com� as� composições�
detalhadas�dos�preços�utilizados�para�sua�formação͍Ϯϴ�

Sim� ϭϵͲϮϬ�

Foi� certificado� que� o� valor� previamente� estimado� da�
contratação�está�compatível�com�os�valores�praticados�
pelo�mercado͕� considerados� os� preços� constantes� de�
bancos� de� dados� públicos� e� as� quantidades� a� serem�
contratadas͕� observadas� a� potencial� economia� de�
escala� e� as� peculiaridades� do� local� de� execução� do�
objeto͍Ϯϵ�

Sim� �

Foi� certificado� que� o� estimado� preço� foi� obtido� com�
base�em�pelo�menos�três�preços�ou�houve�justificativa�
pelo� gestor� responsável� e� aprovada� pela� autoridade�
competente� para� a�hipótese� excepcional� em�que�não�
for�respeitado�referido�número�mínimo͍ϯϬ�

Sim� ϭϳͲϭϴ�

Caso�o�preço�tenha�sido�obtido�unicamente�com�base�
nos� sistemas� oficiais� de� governo͕� como� Painel� de�
Preços� ou� banco� de� preços� em� saúde͕� foi� certificado�
que� o� valor� estimado� não� é� superior� à� mediana� do�
item�nos�sistemas�consultados͍ϯϭ�

Sim� �

A�pesquisa�de�preços�contém͕�no�mínimo͕�I�Ͳ�descrição�
do� objeto� a� ser� contratado͖II� Ͳ� identificação� do;sͿ�
agente;sͿ� responsável;isͿ� pela� pesquisa� ou͕� se� for� o�
caso͕� da� equipe� de� planejamento͖III� Ͳ� caracterização�
das�fontes�consultadas͖IV�Ͳ�série�de�preços�coletados͖V�
Ͳ�método�estatístico�aplicado�para�a�definição�do�valor�
estimado͖VI� Ͳ� justificativas� para� a� metodologia�
utilizada͕� em� especial� para� a� desconsideração� de�
valores� inconsistentes͕� inexequíveis� ou�

Sim� �
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excessivamente� elevados͕� se� aplicável͖VII� Ͳ� memória�
de� cálculo� do� valor� estimado� e� documentos� que� lhe�
dão� suporte͖� eVIII� Ͳ� justificativa� da� escolha� dos�
fornecedores͕� no� caso� da� pesquisa� direta� de� que�
dispõe�o�inciso�IV�do�art͘�ϱº�da�IN�Seges�ϲϱͬϮϬϮϭ͍ϯϮ�
Foi� certificado� que� foram� priorizados� na� pesquisa� de�
preços�os�sistemas�oficiais�de�governo͕�como�Painel�de�
Preços�ou�banco�de�preços�em�saúde͕�e� contratações�
similares� feitas� pela� Administração� Pública͕� ou�
justificada� a� impossibilidade� de� utilização� dessas�
fontes͍ϯϯ�

Sim� �

Caso� a� pesquisa� tenha� se� baseado� em� contratações�
similares� feitas� pela� Administração� Pública� e� já�
concluídas͕�a�conclusão�ocorreu�em�prazo� inferior�a�ϭ�
;umͿ� ano� à� data� da� pesquisa� de� preços� ou� houve� a�
devida� justificativa� para� a� utilização� excepcional� de�
preços�de�contratação�concluída�há�mais�de�um�ano͍ϯϰ�

Não�se�aplica� �

Nos� casos� de� utilização� de� pesquisa� direta� com�
fornecedores͕� na� hipótese� em�que�ela� for� cabível͕� foi�
observado� o� número� mínimo� de� consulta� a� três�
fornecedores� ou� foram� instruídos� os� autos� com� as�
devidas�justificativas͍ϯϱ�

Não�se�aplica� �

Nos�casos�de�utilização�de�pesquisa�direta�com�
fornecedores͕� foi� certificada� a� observância� de�
os� orçamentos� obtidos� serem� datados� no�
máximo�com�ϲ�meses�de�antecedência�da�data�
prevista� para� divulgação� do� edital� ou�
certificado� que� haverá� a� devida� atualização�
caso�ultrapassado�esse�prazo͍ϯϲ�

Não�se�aplica� �

Caso� realizada� pesquisa� direta� com�
fornecedores͕� foi� certificado� que� que� o� prazo�
de� resposta� concedido� foi� compatível� com� a�
complexidade�do�objeto�da�licitação͍ϯϳ�

Não�se�aplica� �

Caso� realizada� pesquisa� direta� com�
fornecedores͕� foi� certificado� que� os�
orçamentos� contêm͗� aͿ� descrição� do� objeto͕�
valor� unitário� e� total͖� bͿ� número� do� Cadastro�
de�Pessoa�Física�Ͳ�CPF�ou�do�Cadastro�Nacional�
de� Pessoa� Jurídica� Ͳ� CNPJ� do� proponente͖� cͿ�
endereços� físico� e� eletrônico� e� telefone� de�
contato͖dͿ� data� de� emissão͖� eeͿ� nome�
completo�e�identificação�do�responsável͍ϯϴ�

Não�se�aplica� �

Caso� realizada� pesquisa� direta� com�
fornecedores͕� foi� certificado� que� a� consulta�
conteve� informação� das� características� da�
contratação� contidas� no� art͘� ϰº� da� IN� Seges�
ϲϱͬϮϬϮϭ͕� com� vistas� à� melhor� caracterização�

Não�se�aplica� �
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